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CONCORRÊNCIA N” 009/2024-PMPB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2023046/2023- PMPB

Contratação de empresa de engenharia
especializada para os serviços Implantação
de pavimentação em paralelepipedos com
meio-fios e sarjetas em vias públicas,
localizados no Município de Pastos
Bons/MA.

Objeto:

Lei Federal 14.133 de T de abril de 2021Fundamento:
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a)

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração, Documento de Formalização da Demanda -

DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75

Paulo Emílio Alves Ribeiro,
ULU

Objeto

Contratação de empresa de engenharia especializada para os serviços Implantação de

pavimentação em paraietepípedos com meio-fios e sarjetas em vias públicas, localizados no

Município de Pastos Bons/MA.

.©

Justificativa da Necessidade

O município de Pastos Bons/MA, com o objetivo de melhorar a infraestrutura urbana e

proporcionar melhores condições de mobilidade e segurança aos seus cidadãos, planeja a

implantação de pavimentação em paralelepípedos com meio-fio e sarjetas em diversas vias

públicas. Essa iniciativa faz parte de um conjunto de ações voltadas para o desenvolvimento

urbano e a melhoria da qualidade de vida da população.
**2. Necessidade da Obra

A pavimentação das vias públicas é uma necessidade premente no município, especialmente nas

áreas onde atualmente predominam ruas de terra ou com pavimentação precária. As principais

razões para essa necessidade são:
- **Melhoria da Mobilidade Urbana:** A pavimentação facilita o tráfego de veículos e pedestres,

reduzindo o tempo de deslocamento e melhorando o acesso a serviços essenciais como saúde,

educação e comércio.

Segurança:** Vias pavimentadas com meio-fio e sarjetas contribuem para a segurança viária,

evitando acidentes e facilitando a drenagem pluvial, prevenindo enchentes e erosões.

Valorização Imobiliária:** A pavimentação valoriza as propriedades ao redor, incentivanco

investimentos e desenvolvimento econômico local.

Qualidade de Vida:** Melhora a qualidade do ar ao reduzir a poeira e proporciona um

ambiente mais limpo e saudável para os moradores.

3. Especialização Necessária

A contratação de uma empresa de engenharia especializada é fundamental para garantir que a

obra seja realizada com a qualidade técnica necessária. Entre os aspectos que justificam a

necessidade de uma empresa especializada estão:

Expertise Técnica:** Empresas especializadas possuem experiência e conhecimento técnico

específicos em pavimentação, garantindo a utilização de técnicas e materiais adequados.

Equipamentos Adequados;** Essas empresas dispõem de equipamentos modernos e

específicos para a execução de pavimentação, o que assegura eficiência e qualidade na execução

dos serviços.

Normas e Regulamentações;** Profissionais especializados estão familiarizados com as

normas técnicas e regulamentações vigentes, garantindo que a obra atenda a todos os requisitos

*♦

* *

* *

*** *

* *

**

**
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legais e técnicos.

Controle de Qualidade:** Empresas especializadas têm processos rigorosos de controle de

qualidade, assegurando a durabilidade e a resistência do pavimento.

4. Impacto Econômico e Social

A pavimentação das vias públicas terá um impacto positivo significativo na economia local e no

bem-estar social da população de Pastos Bons/MA. Entre os benefícios esperados estão:

Geração de Empregos:** A execução da obra gerará empregos diretos e indiretos,

fomentando a economia local.

Redução de Custos de Manutenção:** Vias pavimentadas necessitam de menos manutenção

em comparação com ruas de terra, resultando em economia para os cofres públicos.

- **lncentivo ao Comércio e Turismo:** Melhor infraestrutura urbana atrai investimentos,

comércio e turismo, dinamizando a economia local.

5. Considerações Finais

Diante do exposto, a contratação de uma empresa de engenharia especializada para a

implantação de pavimentação em paralelepípedos com meio-fio e sarjetas é essencial para

garantir a execução de uma obra de qualidade, segura e duradoura. Este investimento é

fundamental para o desenvolvimento urbano de Pastos Bons/MA e para a melhoria da qualidade

de vida dos seus habitantes.

* ***

**

**

*** *

Data Prevista da Demanda

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 10 de Julho

de 2024.
L©

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

CL®
Indicação da Equipe de Planejamento
LAYS FERREIRA BARROS

Estudo Técnico Preliminar

O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei

14.133/2021.

0^0
CL®

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Descrição

Contratação de empresa de engenharia especializada para os serviços de Implantação de

pavimentação em paralelepípedos com meio-fio e sarjetas em vias públicas no município

de Pastos Bons/MA

Unidade Quant.Item

1Serviço1

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostc s

justificativa da necessidade do presente documento.

Pastos Bons - MA, 2 de Abril de 202'
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Assinado de forma digital por
PAULO EMILIO ALVES

RiB£iRO:26966255300

Dados: 2024.04,02 09:18:06 -03'00'

PAULO EMILIO ALVES

RIBEIRO:26966255300

Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretário

001/21
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL OE PASTOS BONS-MA

CNP): 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO OA OOAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE

ESPECIFIACÕES TÉCNICAS

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

A presente Discriminação Técnica objetiva fixar as condições para a execução dos serviços
Implantação de pavimentação em paralelepípedos com meio-fios e sarjetas em vias públicas, localizados
no Município de Pastos Bons/MA, Estado do Maranhão

* Controles tecnológicos
A contratada se obrigará a efetuar um irgoroso controle tecnológico dos elementos indicados

pela Fiscalização, antes do emprego de tais elementos na obra ou serviço,

• Assistência técnica

Após 0 recebimento provisório da obra ou serviço, e até o seu recebimento definitivo, a

CONTRATADA deverá fornecer toda a assistência técnica necessária à solução das imperfeições
detectadas na vistoria final, bem como as surgidas neste período, independentemente de sua

responsabilidade civil.

#

- Anotações de responsabilidade Técnica do CREA
A contratada deverá apresentar ART do CREA referente à execução da obra ou serviço, com a

respectiva taxa recolhida, no inicio da obra.

- Consumo de água, energia, etc.
As despesas referentes ao consumo de água, energia elétrica, etc. correrão por conta da

contratada.

• Transporte de materiais e equipamentos

0 transporte de materiais e equipamentos referentes à execução da obra ou serviço será de
responsabilidade da contratada.

• Equipamentos de Proteção coletiva - EPC
Em todos os itens da obra, deverão ser fornecidos e instalados os Equipamentos de Proteção

Coletiva que se fizerem necessários no decorrer das diversas etapas da obra, de acordo com o previsto
na NR-18 da Portaria n,° 3214 do Ministério do Trabalho, bem como nos demais dispositivos de

segurança.

1. SERVIÇOS PRELIMINARES

- Placa da Obra

Será de responsabilidade da contratada providenciar a fixação das placas de obra e dos
responsáveis técnicos pela execução, em local visível, de acordo com as exigências do CREA;

A placa deverá ser fixada sobre cavalete em madeira com 2 peças de 2” x 3” com altura de 2,50m
e terá dimensão de 6m^. Do mesmo material deverão ser confeccionadas placas de sinalização de

advertência, que serão colocadas ao longo das vias para a prevenção de acidentes.

• Raspagem e limpeza do terreno

Avenida Domingos Sertão nfil.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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Compreende a remoção de deposição mineral ou orgânica existente no leito da rua, assim como

uma camada de O.iOm de terra fina (poaca).

• Bota-fora de material ínservível DMT= 6km

Corte e remoção de todos os trechos danificados indicados no projeto em anexo.

A escavação será precedida de 30cm de base.
As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com

0 emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se tarâ em função da necessidade exigida na
execução da obra.

O material proveniente da remoção e limpeza será removido do local da obra.

• Locação da obra

Na locação da obra será efetuada corrfbnmação mecânica através de motoniveíadora com

envaletamentos laterais, observando-se a declividade minima para o tipo de revestimento a ser aplicado.

2. TERRAPLENAGEM

• Regularização do sub-leito cl escaríficação, umedecímento e compactação

Após 0 levantamento topográfico p/ locação da obra será efetuada regularização mecânica
através de motoniveíadora com envaletamentos laterais, observando-se a declividade mínima para o tipo
de revestimento a ser aplicado.

Nesta fase do serviço será efetuado também o expurgo da matéria orgânica existente na área a
ser pavimentada.

• Escavação e carga do material de jazida
Será lançada material de primeira categoria para aterro na extensão da rua a ser trabalhada,

será escavado com trator de esteira de potência equivalente a 140 HP, cujo material PA o revestimento
será na espessura de 30 cm, obedecendo às marcações topográficas do greide e off-set nos bordos
transversais dos locais indicados.

- Transporte local em material de jazida
O material iateritico será transportado em caminhões basculantes carregados por pá mecânica

nas jazidas cuja distância média de transporte está em tomo de 8,0km, os locais onde serão lançados
QS materiais obedecerão as marcações topográficas e orientações do chefe do campo que indicará a
maneira adequada para o descarregamento que ficará enleirado com distâncias entre si que permitia
após 0 espalhamento ficar na cota marcada topograficamente.

• Espalhamento de material estabilizado granulometrícamente para base
O espalhamento será feito através de uma motoniveíadora após a colocação do material

Iateritico, cujo material será coixado a enleirado conforme orientação do chefe de campo e apontadores.
Este espalhamento será executado no greide estabelecido topograficamente. fazendo o abaulamento
com uma inclinação de 4% para os off-sets, marcados nos bordos transversais.

- Compactação mecânica a 100% do proctor normal

Após 0 espalhamento dos materiais serão compactados, até atingir os 100% do Proctor normal
e esta compactação será feita após umedecida por caminhão pipa.

3.0 - PAVIMENTAÇÃO

Avenida Domingos Sertão rBI.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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• Pavimentação em pedra granítica
A pavimentação será em pedra granítica tipo paralelepípedo, conforme projeto, comum na

região, com dimensões regulares, assentes sobre pó de brita com espessura de 10cm, obedecendo-se
a guia mestre padrão. Após o assentamento a pavimentação deverá apresentar uma superfície lisa e
devidamente nivelada obedecendo aos caimentos minimos de projeto. 0 rejuntamento será feito com
nata de cimento e areia no traço de 1:3.

* Calçada de concreto

As calçadas serão executadas em um caixão de alvenaria de tijolos devidamente aterrada e
compactada. Sobre o aterro será executada camada concreto no traço 1:3,5:3,5 cimento e areia e seixo
rolado com espessura de 8,00cm e largura igual a 1,20m e junta de dilatação de madeira, A superfície
deverá ser desempenada com régua e alisada a colher, as rampas serão de dimensões mínimas de 1,20
x 1,20m.

4.0-LIMPEZA GERAL

• Limpeza Geral
A urbanização deverá ser entregue em perfeito estado de funcionamento, sem espaçamento de

água na rua, com declividade suficiente para escoamento de águas nas sarjetas. A limpeza da área onde
for construído os meio-fios deverá ser efetuada através da retirada de materiais em entulhos após a
conclusão da obra deixando o Ixal limpo e aprovado pela fiscalização.

Pastos Bons-MA, 02 de abril de 2024

\Kj^
^ MACSONMOTASÂ

ENG® CIVIL RN 1105022447/MA

Avenida Domingos Sertão nfil.OOO, Bairro São iosé. Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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CLIENTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons. Estado do Maranhão

OBRA/SERVIÇO; Implantação de pavimentação em paralelepipedos com meio-fios e sarjetas em vias públicas
BDI: 30,47%

ENCARGOS SOCIAIS: 82,97% (horista) e 46,10% (mensalista)

BASE DE PREÇOS: SINAPI 03/2024 e SICR03-MA 01/2024

LOCAL: Zona Urbana e Zona Rural do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão

ORÇAMENTO SINTÉTICO

DESCRIMINAÇÀOITEM TOTAL %

1,00 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 2.442.84 0,16%

2.00 TERRAPLANAGEM R$ 63.155,31 4,04%

PAVIMENTAÇÃO3.00 R$ 1.160.675,00 74,29%

4.00 DRENAGEM SUPERFICIAL R$ 278.950,00 17,85%

5.00 LIMPEZA GERAL R$ 57.150,00 3,66%

TOTAL GERAL R$1.562.373,15 100,00%

UM MILHÃO, QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS MIL, TREZENTOS E SETENTA E TRES REAIS E QUINZE

CENTAVOS

^ MAcsoN Mota sá
ENG° CIVIL RN 1105022447/MA

Av. Domingos Sertão. 100 • São José, CEP: 65.670-000 • Pastos Bons • MA • Emaii; prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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CLIENTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons, Estado do Maranhão

OBRA/SERVIÇO: Implantação de pavimentação em paralelepipedos com meio-fios e sarjetas em vias públicas

BDI: 30.47%

ENCARGOS SOCIAIS: 82,97% (horisía) e 46,10% (mensalista)

BASE DE PREÇOS: SINAPI 03/2024 e S1CR03-MA 01/2024

LOCAL: Zona Urbana e Zona Rural do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão

ORÇAMENTO ANALÍTICO

DESCRIÇÃOITEM CÓDIGO BANCO TOTALQTDE UNIT.S/BDI UNIT.C/BD!UND

RS 2.442,84

R$ 2,442,84

SERVIÇOS PRELIMINARES

103689 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

1.00

R$ 407,14M^ 6,00 R$312.061.01

R$ 63.155,31

R$18,104,40

TERRAPLANAGEM

100576 SINAPI

2.00

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO

LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOCAO DE CAMADA

VEGETAL, UTILIZANDO MOTONIVELADORA

EXPURGO DE MATERIAL VEGETAL DE JAZIDA

ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA -1« CATEGORIA

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10.0 M^- RODOVIA
EM LEITO NATURAL

COMPACTACAO MECANICA Cl CONTROLE DO GC = 100% DO PN

R$ 3,21M^ 5.640,00 R$ 2,462.01

R$ 0,76 R$ 4,286,40M^ R$ 0,585.640,0073822/002 SINAPI2.02

R$ 3,76

R$ 6,30

R$1,51

R$ 4.241,28

R$7.106.40

R$ 22.355,55

M^ 1.128,00

1.128,00

14.805,00

R$ 2,88

R$4,83

R$1,16

SICR03

SICR03

SICR03

2.03 5502986

4016007

5914359

M^2.04

T. KM2.05

R$ 7.061,2&R$ 6,26M^ 1.128,00 R$ 4,802.06 5502978 SINAPI

s

Av. Domingos Sertão, 100 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA* Emaíl: prefeítura^stosbons@hotmaíl.com
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CLIENTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons. Estado do Maranhão

OBRA/SERVIÇO: Implantação de pavimentação em paralelepipedos com meio-fios e sarjetas em vias públicas

BDI: 30,47%

ENCARGOS SOCIAIS: 82.97% (horista) e 46,10% (mensalista)

BASE DE PREÇOS: SINAPI 03/2024 e SICR03-MA 01/2024

LOCAL: Zona Urbana e Zona Rural do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão

ORÇAMENTO ANALÍTICO

ITEM CÓDIGO BANCO UND QTDE UNIT. SI BDI UNIT. Cl BDI TOTALDESCRIÇÃO

PAVIMENTAÇÃO
101169 SINAPI

R$ 1.160.675,00

R$ 790.400,00

2.00

8.000,00 R$75,73 R$98,80M^PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO SOBRE COLCHÃO DE AREIA

REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3

(PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS POR M2)

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL. ESPESSURA 6 CM. ARMADO

2.01

M^ R$75.68 R$ 98,74 R$ 370.275,003.750,002.02 94992 SINAPI

R$278.950,00

R$ 162.475,00

DRENAGEM SUPERFICIAL

94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO.

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO)

94287 SINAPI EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO. MOLDADA IN

LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X10 CM ALTURA

102498 SINAPI CAIACAO EM MEIO FIO

3.00

M 2.500,00 R$49,81 R$64,993.01

R$ 111.425.0p’M 2.500,00 R$34.16 R$44,573.02

R$5.050,03M^ R$1,55 R$ 2,022.500,003.03

Av. Domingos Sertão. 100 • Sâo José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emaíl: prefeitura_pastosbons@hotmaii.com V
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CLIENTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons, Estado do Maranhão

OBRA/SERVIÇO; Implantação de pavimentação em paralelepipedos com meio-fios e sarjetas em vias públicas

BDI: 30.47%

ENCARGOS SOCIAIS: 82,97% (horista) e 46,10% (mensalista)

BASE DE PREÇOS: SINAPl 03/2024 e SICR03-MA 01/2024

LOCAL: Zona Urbana e Zona Rural do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão

ORÇAMENTO ANALÍTICO

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UND QTDE UNIT. S/ BDI UNIT. Cl BDI TOTAL

R$ 57.150,00

R$ 57.150,00

LIMPEZA GERAL

100982

5.00

R$11,43M^ R$ 8.76SINAPl CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHAO

BASCULANTEIOM^

5.000,005.01

R$1.562.373,15TOTAL GERAL

UM MILHÃO, QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS MIL, TREZENTOS E SETENTA E TRES REAIS E QUINZE CENTAVOS

MACSOrJ MOTA SÁ
ENG" CIVIL RN 1105022447/MA

*3
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CLIENTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons, Estado do Maranhão

OBRA/SERVIÇO; implantação de pavimentação em paralelepipedos com meio-fios e sarjetas em vias públicas
BDI: 30.47%

ENCARGOS SOCIAIS; 82,97% (horista) e 46,10% (mensalista)

BASE DE PREÇOS: SINAPI 03/2024 e SICR03-MA 01/2024

LOCAL: Zona Urbana e Zona Rural do Municipio de Pastos Bons, Estado do Maranhão

CRONOGRAMA FlSICO-FINANCEIRO

PRAZO EM MESES
DESCRIMINAÇÂO DOS SERVIÇOS TOTAL %ITEM

MÊS 04 MÊS 05MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03

100.00%

R$ 2.442,84SERVIÇOS PRELIMINARES 0,16%1.00

R$ 2.442,84

20,00% 20,00% 20,00% 20,00%20,00%

R$ 63.155,31TERRAPLANAGEM 4,04%2.00

R$12.631,06 R$12.631,06 R$12.631,06 R$12.631,06R$12.631,06

20,00% 20,00% 20.00% 20,00%20,00%

PAVIMENTAÇÃO R$ 1.160.675,00 74,29%3.00

R$ 232.135,00 R$ 232.135,00R$ 232.135,00 R$ 232.135.00 R$ 232.135,00

20,00% 20,00% 20,00% 20,00%20,00%

R$ 278.950,00 17,85%4.00 DRENAGEM SUPERFICIAL

R$ 55.790,00 R$ 55.790,00 R$ 55.790,00 R$ 55.790,00R$ 55.790,00

20,00% 20,00% 20.00% 20,00%20,00%

R$ 57.150,00 3,66%4.00 LIMPEZA GERAL

R$ 11.430,00 R$ 11.430.00R$ 11.430.00 R$ 11.430.00 R$ 11.430.00

■'f"'ü

Av. Domingos Sertão, 100 • São José. CEP: 65.870-000 • Pastos Bons • MA* Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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TOTAL GERAL R$ 1.562.373,15 100,00%

R$ 311.986,06 R$311.986.06 R$ 311.986,06R$ 311.986,06R$ 314.428.90PARCIAL
VALORES TOTAIS R$

R$ 938.401,03 R$ 1.250.387,09 R$ 1.562.373,15R$ 626,414,96ACUMULADO R$ 314.428,90

19,97%19,97% 19,97% 19,97%PARCIAL 20,13%
VALORES TOTAIS %

80.03% 100,00%20,13% 40.09% 60,06%ACUMULADO

UM MILHÃO, QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS MIL, TREZENTOS E SETENTA E TRES REAIS E QUINZE CENTAVOS

MACSON MOTA SÁ

ENG® CIVIL RN 1105022447/MA

*3 1
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CLIENTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons, Estado do Maranhão

OBRA/SERVIÇO: Implantação de pavimentação em paralelepipedos com meio-fios e sarjetas em vias públicas
BDI: 30.47%

ENCARGOS SOCIAIS; 82,97% (horista) e 46,10% (mensalista)

BASE DE PREÇOS: SINAPl 03/2024 e StCR03-MA 01/2024

LOCAL; Zona Urbana e Zona Rural do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão

ENCARGOS SOCIAIS NAO DESONERADOS SOBRE A MÀO DE OBRA

HORISTA MENSALISTA
CÓDIGO DESCRIÇÃO

% %

GRUPO A

A1 INSS 0,00% 0,00%

A2 SESI 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20%

SEBRAEA5 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50%

Seguro Contra Acidentes de TrabalhoA7 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00%

A Total 16,80% 16,80%

GRUPO B

BI Repouso Semanal Remunerado 17,89% 0,00%

B2 Feriados 3,95% 0,00%

B3 Aüxilio - Enfermidade 0,85% 0,64%

B4 13® Salário 11,03% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,06% 0,04%

B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,59% 0,00%

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08%

B9 Férias Gozadas 12,18% 9,20%

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03%

B Total 48,43% 18,88%

GRUPO C

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,58% 3,46%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08%

C3 Férias indenizadas 1,73% 1,31%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2.41% 1,82%

C5 Indeftização Adicional 0,39% 0,29%

C Total 9,22% 6,96%

GRUPO D

\j

Av. Domingos Sertão, 100 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA* Email: prefeitura_j)astosbons@hotmaíl.com
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D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,14% 3,17%

D2 Reincidência de Grupo A sobre 0 aviso prévio trabalhado e

reincidência do FGTS sobre 0 aviso prévio indenizado

0,38% 0,29%

D Total 8.52% 3,46%

TOTAL(A*B*C*D) 82,97% 46,10%

i
J " l^CSON lilOTA SÁ

ENG® CIVIL RN 1105022447/MA

Av. Domingos Sertão, 100 • São José. CEP: 65.870^00 • Pastos Bons • MA* EmaH; prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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CLIENTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons. Estado do Maranhão

OBRA/SERVIÇO: Implantação de pavimentação em paralelepipedos com meio-fios e sarjetas em vias públicas

BDl: 30,47%

ENCARGOS SOCIAIS: 82,97% (horista) e 46,10% (mensalista)

BASE DE PREÇOS: SINAPI03/2024 e SICR03-MA 01/2024

LOCAL: Zona Urbana e Zona Rural do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão

COMPOSIÇÃO DE BDl 1%)

BDI = (1 +AC + S + G + R)x(1 +DF)x{1 +LB)-7(1-1)-1

Onde:

I = Tributos

AC = Administração Central

DF = Despesas Financeiras

R = Riscos e Imprevistos
LB= Lucro Bruto

S -t- G = Seguros e Garantias

A parcela I (tributos) deverá considerares valores de PIS, COFINS, ISSQN e CPRB. A provisão para pagamento do

IRPJ e CSLL deverá estar embutida no lucro bruto.

No caso deste orçamento, foram adotados os seguintes valores, que conduziram a uma taxa de BDl de 30,24%:
conforme memória de cálculo abaixo

DISCRIMINAÇÃOITEM

GRUPO A DESPESAS ADMINISTRATIVAS

Administração CentralA-1 4,67%

4,67%Total grupo A =

GRUPO B LUCRO

Lucro BrutoB-1 8,69%

8,69%Total grupo B =

GRUPOC IMPOSTOS

C-1 PIS 0,65%

3,00%

2,50%

4,50%

10.65%

C-2 COFINS

ISSQNC-3

C-4 CPRB

Total grupo C =

Av. Domingos Sertão. 100« São José. CEP: 65.870>000 • Pastos Bons • MA< Emaíl; preféitura_pa8tosbons@hotmaii.com
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GRUPO D DIVERSOS

Despesas Financeiras

Riscos e Imprevistos

D-1 1,21%

0,56%D-2

Av. Domingos Sertão. 100 • São José, CEP: 65.670-000 • Pastos Bons - MA* Email: prefeítura_pastosbon8@hotmaiÍ.com
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D-3 Seguro + Garantia 0,74%

2,51%Total grupo D =

TOTAL (A+B+C+D) = 30,47%

LIMITES DE TAXAS INTEGRANTES DA COMPOSIÇÃO DO BDI PARA CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E
FERROVIAS, CONFORME ACÓRDÃO N° 2622/2013 DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Máximo

0,74%

0,97%

1,21%

4,67%

8,69%

Médio

0,40%

0,56%

1,11%

4,01%

7,30%

Item componente

Seguros + Garantias

Riscos e Imprevistos

Despesas Financeiras

Administração Central
Lucro

Minimo

0,32%

0,50%

1,02%

3,80%

6,64%

MACSON MOTA SÁ

ÉNG*’CIVIL RN 1105022447/MA

Av. Domingos Sertão, 100 • São José. CEP: 65.870-000 • Pastos Bons • MA • Email: prefoitura_pastosbons@hotmail.com
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Anotação de Responsabilidade Técnica • ART
Lei n^ 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20240775071

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. Responsável Técnico

MACSON MOTA SA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1105022447

Registro: 1105022447MA

2. Dados do Contrato

Contratante; PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO

Complemento:

Cidade: Pastos Bons

CPF/CNPJ: 05.277.173/0001-75

N®: 1000

Bairro; SÃO JOSÉ

UF: MA CEP: 85870000

Contrato: Não especificado

Valor: R$B.472,00

Ação institucionai; Outros

Celebrado em: 01/05/2024

Tipo de contratante; Pessoa Jurídica de Direito Público

3. Dados da Obra/Serviço

RUA DIVERSAS RUAS

Complemento: ZONA URBANA E ZONA RURAL

Cidade: PASTOS BONS

Data de início: 01/05/2024

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

4, Atividade Técnica

14 - Elaboração

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.3 -
EM PARALELEPiPEDO PARA VIAS URBANAS

80 • Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.1 -
EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS

18 - Fiscalização

60 - Fiscaüzaçáo de obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO
> #4.2.1.3 - EM PARALELEPiPEDO PARA VIAS URBAN/\S

60 • FiscaMzaçâo de obra > TRW^SPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO
> #4.2 1 1 - EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS

N“: S/N®

Bairro; DIVERSOS BAIRROS

UF: MA CEP: 65870000

Coordenadas Geográficas: -8.748051,-43.028347

Código; 65660-000

Previsão de término: 30/04/2025

CPF/CNPJ: 05.277.173/0001-75

CXiantidade

7.000,00

Unidade

m*

m*7.000,00

Quantidade

7.000,00

Unidade

m*

7,000,00 m*

Após a amdusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPiPEDO COM DRENAGEM SUPERFICIAL (MEIO-FIO E SARJETAS) DE DIVERSAS RUAS DO MUNIClPIO

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

• Cláusula Compromissóna: Qualquer conflito ou Htigio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por

arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Craa-MA,
nos termos do respectivo regulamento de adMiragem que. expressamente, as partes dedaram concordar.

7. Entidade de Classe

CJUBE DE ENGENHARIA DO MA

8. Assiruturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima MACSON MOTA SA • CPF: 721.760.593-47

de de

Local data PItEFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - CNPJ: 05.277.173/0001-75

9. Informações

* A ART é wáüda somente .q^iandorF-iitade. medtente apresenteção do comprovante do pegemento ou oonfetAncie no site do Cma

10. Valor

Valor da ART: R$99,64 Registrada em; 17/05/2024 Valor pago; R$ 99,64 Nosso Número; 8305538839

A autenticidade desta ART pode ser venficsda em: http8://crea-ma sitac.com.br/publico/, com a chave: 39bB7

Impresso em: 2005/2024 às 09:19:29 por . ip: 131.72.181.189

www.creama.org.br

Tel; (98)2106-8300

aterKlimento@creama.org.br

Fax: (98)2106-8303 GB Ergerbn
Agmnona 9> Es«da dn
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PREFEITURA MUNICÍPAl DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

\o uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o ns 202404G/2024, no

dia 5 de Junho de ?024 que tem por finalidade Contratação de empresa de engenharia especializada pa-a os

serviços de manutenção do calçamento de via? urbanas em pedra granítíca tipo paraielepípedo e drenagem

superficial, localizado na sede do Município de Pastos Bons/MA .

PAULO EMILÍO ALVES Assinado de forma digital por
RiBEÍRO:2696625530

PAULO EMÍLIO ALVES

RIB£IRO;2696ó255300

Dados; 2024.06.05 08:35:00 -O3'0C'0

Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretário

001/21

r

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 0S.277.173/0001-7S

Avenida Domingos Sertão, n* 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.m3.gov.br
.^ágina 1 de i
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< SiESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS r.

jl

DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

A(o) Exceientíssimo(a) Senhor(a)
Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro

Em resposta a vossa solicitação para Contratação de empresa de engenharia especializada para os

serviços de manutenção do calçamento de vias urbanas em pedra granítica tipo paratelepípedo e drenagem

superficial, localizado na sede do Município de Pastos Bons/MA., objeto do Processo Administrativo n^

2024046/2024, informo que foram realizadas Projeto Básico e Levantamento de Preços de Mercado, confc^rr
’

documentos em anexo.

Fica autorizado a elaboração do Termo de Referência, em conformidade com o que determina o

65 da Lei 14.133/2021, conforme quantitativos solicitados e preços estimados, nos termos dainciso XXlit, artigo

tabela abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Unidade Quant. R$ TotalrS Unit.

Descrição

Contratação de empresa de engenharia especializada para

serviços de Implantação de pavimentação em paralelepípedos
com meio-fio e sarjetas em vias públicas no município de

Pastos Bons/MA

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 1.562.373,15

Valor Total

Item

os

R$R$
1Serviço 1.562.373,151.562.373,15

1

R$ 1.562.373,15

Uma vez elaborado o Termo de Referência, que subsidiará a realização do processo de contratação,

for o caso, aprovação e autorização paradevolva-se os autos do presente processo para análise, e

processamento.

se

Pastos Bons - MA, 6 de Junho de 20? 1

Assinado de forma digital por
PAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIRO:26966255300

Dados: 2024.06.06 11:19:37 -03‘00'

PAULO EMÍLIO ALVES

R1BEIRO:26966255300

Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretário

001/21

Prefeitura Municipal de Pastos Bons — MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n» 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 1 de 1
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.233/2021.

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa de engenharia especializada para os

serviços implantação de pavimentação em paralelepípedos com meio-fios e sarjetas em vias

públicas, localizados no Município de Pastos Bons/MA, conforme tabela, condições e exigências

estabelecidas neste instrumento

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Projeto Básico.

1.1.

1.2.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO2.

O custo estimado total da contratação é de R$ 1.562.373,15 (um milhão, quinhentos e sessenta e

dois mil, trezentos e setenta e três reais e quinze centavos) conforme custos unitários descritos na
abaixo.

2.1.

tabela

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Unidade R$ TotalR$ Unit.Quant.Descrição

Contratação de empresa de engenharia especializada
para os serviços Implantação de pavimentação em

paralelepípedos com meio-fios e sarjetas em vias

públicas, localizados no Município de Pastos Bons/MA.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 1.562.373,15

Valor Total

Item

RSRS
1Serviço 1.562.373,151.562.373,15

1

RS 1.562.373,15

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO
O município de Pastos Bons/MA, com o objetivo de melhorar a infraestrutura urbana e

proporcionar melhores condições de mobilidade e segurança aos seus cidadãos, planeja a

implantação de pavimentação em paralelepípedos com meio-fio e sarjetas em diversas vias

públicas. Essa iniciativa faz parte de um conjunto de ações voltadas para o desenvolvimento urbano
população.

Obra

3.

3.1.

davidaqualidade demelhoria dae a

♦ ♦
daNecessidade

A pavimentação das vias públicas é uma necessidade premente no município, especialmente nas

áreas onde atualmente predominam ruas de terra ou com pavimentação precária. As principais

razões

2.

são;necessidadeessapara

- **Melhoria da Mobilidade Urbana:** A pavimentação facilita o tráfego de veículos e pedestres,

reduzindo o tempo de deslocamento e melhorando o acesso a serviços essenciais como saúde,
comércio.educação e

Vias pavimentadas com meio-fio e sarjetas contribuem para a segurança viária,
erosões.

.*♦* *

Segurança:

evitando acidentes e facilitando a drenagem pluvial, prevenindo enchentes e

A pavimentação valoriza as propriedades ao redor, incentivando
local.

Valorização Imobiliária:
investimentos

- **Qualidade de Vida:

limpo

econômicodesenvolvimentoe

Melhora a qualidade do ar ao reduzira poeira e proporciona um ambiente

moradores.

Necessária

.♦*

saudável

Especialização

osparaemais
**

** 3.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 1 de 14
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

" êor)C

A contratação de uma empresa de engenharia especializada é fundamental para garantir que a obra

seja realizada com a qualidade técnica necessária. Entre os aspectos que justificam a necessidade

especializada

Expertise Técnica;** Empresas especializadas possuem experiência e conhecimento técn r

específicos em pavimentação, garantindo a utilização de técnicas e materiais adequados.

Equipamentos Adequados:** Essas empresas dispõem de equipamentos modernos e

específicos para a execução de pavimentação, o que assegura eficiência e qualidade na execução

de estão:uma empresa
**

**

dos serviços.

Profissionais especializados estão familiarizados com as normasNormas e Regulamentações:

técnicas e regulamentações vigentes, garantindo que a obra atenda a todos os requisitos legais e

técnicos.

Controle de Qualidade:

qualidade, assegurando

impacto

A pavimentação das vias públicas terá um impacto positivo significativo na economia local e no

bem-estar social da população de Pastos Bons/MA. Entre os benefícios esperados estão:

Geração de Empregos:** A execução da obra gerará empregos diretos e indiretos, fomentando

local.

Redução de Custos de Manutenção;** Vias pavimentadas necessitam de menos manutenção

em comparação com ruas de terra, resultando em economia para os cofres público-

- **!ncentivo ao Comércio e Turismo:** Melhor infraestrutura urbana atrai investimentos,

local.

Finais

Diante do exposto, a contratação de uma empresa de engenharia especializada para a implantação

de pavimentação em paralelepípedos com meio-fio e sarjetas é essencial para garantir a execução

de uma obra de qualidade, segura e duradoura. Este investimento é fundamental para o

desenvolvimento urbano de Pastos Bons/MA e para a melhoria da qualidade de vida dos seus

habitantes.

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico do Projeto Básico, apêndice deste Termo de Referência.

**

Empresas especializadas têm processos rigorosos de controle de

a durabilidade e a resistência do pavimento.

Social**Econômico4. e

**

economiaa

♦ *

dinamizandocomércio turismo. economiaae

* *

Considerações
* * 5.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇAO

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

# 4.1.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Projeto Básico, apêndice deste Termo

de Referência.

5.

5.1.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada em

tópico específico do Projeto Básico, apêndice deste Termo de Referência.

6.

7. DA VISTORIA

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.7.1.
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GARANTIA DA CONTRATAÇAO

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133, de

2021.

8.

8.1.

9. DASUBCONTRATAÇÃO

É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

9.1.1.

9.1.

É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação,

a qual consiste em: (50%).

A subcontratação fica limitada a 30%.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
admitida.

9.1.2.

9.2.

subcontratação, caso

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos 1 e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor individual - MEi;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - MF e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §32 do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento

econômico e social.

10.

10.1.

10.1.1.

10.1.2.

10.1.3.

10.1.4.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da

11.1.

Lei n" 14.133, de 2021.

11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à11.1.2.

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

11.2.

11.3.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.
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o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade CONCORRÊNCIA NA FORMA ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

PREÇO.

12.1.

MENOR

Forma de execução

12.2. O PARCELADO/CONTINUADO.seráobjetoserviço

13. PROPOSTA DE PREÇOS

Critérios de aceitabilidade de preços13.1.

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o

critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

13.2.

O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por

meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos

como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de

avaliação de exequibilidade (art. 59, §3^, da Lei n^ 14.133/2021);

13.3.

A Proposta de preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, numerada sequencialmente e

sem rasuras ou entrelinhas, datada, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo

representante da empresa, em papel timbrado devendo conter:

13.4.

Carta Proposta, assinada por titular da empresa ou pessoa legalmente habilitada, em papel

timbrado, identificando os serviços, o número do Edital, o prazo de execução, o preço total dos

serviços, já incluído todos os custos seja qual for o seu título ou natureza (frete, encargos fiscais,

comerciais, sociais e trabalhistas etc.), em algarismos e por extenso, em moeda nacional,

esclarecendo que o mesmo se refere ao mês de apresentação da Proposta;

13.5.

Planilha Orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais, de acordo com os

quantitativos da Planilha Orçamentária constante deste Edital, com preços unitários e totais dos

itens, em algarismos, e o valor total da proposta em algarismos e por extenso, na moeda nacional;

13.6.

#
Planilha de Composição de Preços Unitários, por item, em conformidade com a Planilha

Orçamentária, constando unidades e insumos, discriminando os percentuais de BDI e encargos

sociais aplicados;

13.7.

13.8. Cronograma Físico-Financeiro em modelo próprio, desde que contenha todas as informações

solicitadas, devendo respeitar os limites de desembolso;

Demonstrativo detalhado da Composição do percentual adotado para o BDI - Benefício e

Despesas Indiretas aplicado, em modelo próprio, desde que contenha as informações pertinentes

e observadas as restrições quanto a apropriação de despesas com o IRPJ e CSLL firmadas
reiteradamente em decisões do Tribunal de Contas da União;

13.9.

Planilha de Composição de Encargos Sociais, em modelo próprio, desde que contenha as

informações pertinentes;

13.10.
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Prazo de validade da Proposta não podendo ser inferior a 90 (noventa) dias contados da data

da abertura da sessão do processo licitatório.

13.11.

As propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo períodc.

de 60 (sessenta) dias corridos.

13.12.

Prazo de execução dos serviços: é de 150 (cento e cinquenta) dias, contadosdo recebimentoda

Ordem de Serviços;

13.13.

Os documentos exigidos nos subitens 8.3 a 8.7, nos termos dos artigos 7° e 14 da Lei n.* 5.194

de 24 de dezembro de 1966 e da Resolução n." 282 de 24 de agosto de 1983 - CONFEA deverão,

necessariamente, ser assinados pelo representante legal da empresa e por Engenheiro/Arquiteto,

devidamente registrado no CREA/CAU, com identificação e número do seu registro.

13.14.

A Prefeitura Municipal poderá solicitar aos licitantes a prorrogação do prazo de validade das

Propostas. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo

facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido, entretanto, no caso de concordância, a Proposta

não poderá ser modificada.

13.15.

Na hipótese de o Processo licitatório vir a ser suspenso, os prazos de validade das proposta^

ficam automaticamente prorrogados por igual número de dias.

13.16.

Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a

preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos termos originais,

ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais, alterações essas que serão

avaliadas pela Comissão.

13.17.

Nos valores propostos serão consideradas apenas duas casas decimais. Ocorrendo divergência

entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso.

13.18.

Ocorrendo discrepância entre o valor numérico e o por externo, de tal forma que torna

inexequível a proposta, a COMISSÃO poderá diligenciar no sentido de melhor averiguar quanto a

eventual erro de digitação por parte do Licitante.

13.19.

Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de

aceitabilidade de preços será custos unitários dos itens.

13.20.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
14.1.

14.

A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de EmpresasMercantis,14.1.1.

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEi, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoemDreendedor.gov.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.2.

14.1.3.
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{dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n^ 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

Da Garantia: deverá enviar a garantia da proposta, prevista no art. 58 da Lei no 14.133,

de 2021, no momento da apresentação da proposta pela empresa licitante, no valor de

1% (um por cento) do valor da contratação, prestada através das modalidades prevista':

no art. 96, §lo, como caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro

garantia ou fiança bancária, em conta bancária prevista na minuta do contrato.

14.3.6.

14.3.7.

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes

documentos:

14.4.1.

14.4.

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

Registro ou inscrição da empresa e do profissional da licitante no CREA (Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo);

Comprovação de aptidão técnica-operaclonal para execução de serviço de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer

respeito a contratos executados com as características mínimas.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou

da filial do licitante.

Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão

de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente,nos termos

da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da

equipe técnica que participarão da execução do serviço, que demonstre a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,

relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica

e valor significativo da contratação, conforme segue:

14.4.1.1.

14.4.2.

14.4.3.

14.4.4.

14.4.5.

14.4.6.

“•■'1

QtdeDescriçãoItem
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abertura e encerramento do livro diário, certidão simplificada e específica com emissão

até 30 dias da abertura da sessão, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n2 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da citada instruçãi’

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §12, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

14.3.2.1.

14.3.2.2.

14.3.2.3.

14.3.3.

índice de Liquidez Geral 1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
IG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (> 1,00):

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Nào Circulante

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

14.3.4.

14.3.5.
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No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei nS 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização/
t

para funcionamento expedido pelo órgão competente. j
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou ^a
consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

14.1.4.

14.1.5.

14.1.6.

14.1.7.

14.1.8.

14.1.9.

14.2.

seguintes documentos:
14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

14.2.2.

14.2.3.

14.2.4.

14.2.5.

14.2.5.1.
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declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS ~ CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3“ da Lei N^ 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal;

Deverá apresentartambém declaração do licitante de que contratará pessoas presas ou

egressos, acompanhada de declaração emitida pelo órgão responsável pela execução

penal de que dispõe de pessoas presas aptas à execução de trabalho externo, nos

termos do Decreto Federal n 9.450, de 24 de julho de 2018 e Decreto Estadual n9 9.116

14.2.6.

14.2.6.1.

14.2.7.

14.2.8.

14.2.9.

14.2.10.

de 11 de janeiro de 2010.

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, M, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

14.2.11.

14.3,

seguintes documentos:
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

14.3.1.1.

licitação.

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis nos termos da lei n9 14.133/21 e em conformidade com o estabelecido na

Resolução CFC 1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012, comprovando com o termo de

14.3.2.
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4.000PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO SOBRE COLCHÃO DE AREIA REJUNTADO COM

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35

PECAS POR M2)

2.01

0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(âo) participar da obra ou serviço

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a

conclusãodo contratoou se decorrido,no mínimo, um ano do início de sua execução,

exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise

14.4.7.

14.4.8.

14.4.9.

14.4.10.

serão objeto de diligência.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as14.5.

seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n^ 14.133/2021);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n^ 14.133/2021);

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

14.133/2021);

14.5.2.

14.5.3.

neda Lei§ 1®,{art. 63,

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
Início da execução do objeto: 15 dias da assinatura do contrato ou da emissão da ordem

de serviço;

Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos,

encontram-se no Projeto Básico.

15.

15.1.

15.1.1.

15.1.2.

Materiais a serem disponibilizados

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades

substituição

15.2.

quandopromovendo necessário.estabelecidas, sua
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Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1^, inciso III, da Lei ns 14.133, de 2021)

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

15.3.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n? 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecuçâo total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convoca'

0 representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano üe

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

16.

16.1.

16.2.

16.3.

16.4.

16.5.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(ls) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

16.6.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração

16.7.1.

16.7.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato toda

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que tor

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §19 da

Lein9 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

16.7.2.

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
contratual.

16.7.3.

16.7.4.

16.7.5.

prorrogação
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Fiscalização Administrativa

0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes

caso necessário.

16.8.1.

16.8.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal a<j

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n? 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado nf

fiscalização

16.9.

16.10.

16.11.

16.12.

16.13.

16.14.

16.15.

do contraio.termosgestão nose

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

17.

17.1.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 05 Secretaria de Infraestrutura

CLASSIFICAÇÃO: 15.452.0030.1013.0000 CONST E RECUP DE CALÇAMENTO, MEIO FIO, SARJETAS E BLOQUETE

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39,00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
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A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

17.2.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pe!o(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n5 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

18.

18.1.

18.2.

18.3.

18.4.

18.5.

18.6.

18.7.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como;

19.2.1.

19.2.2.

19.2.3.

19.2.4.

19.2.5.

19.

19.1.

19.2.

0 prazo de validade;
a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;
0 valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.19.2.6.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

19.3.

da situação, sem ônus ao contratante.
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
19.4.
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Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada Improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optahte pelo Simples Nacional, nos lermos da Lei Compiementar ns

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

19.5.

19.6.

19.7.

19.8.

19.9.

19.10.

19.11.

19.12.

19.12.1.

19.13.

Pastos Bons - MA, 18 de Junho de 2024

cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro
Portaria n® 002/2024

Assinado de forma digitai por
PAULO EMÍLIO ALVES

RiBElRO:26966255300

Dados: 2024,06.18 16:27:15-03’00'

PAULO EMILIO ALVES

RIBEIRO:26966255300

Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretário
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao

Departamento de Contabilidade
Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E

RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA

OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO CALÇAMENTO DE VIAS URBANAS EM PEDRA

GRANÍTICATIPO PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM SUPERFICIAL, LOCALIZADO NA SEDE

DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.. '
\

r

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária,

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO

ADMINISTRATIVO 2024046/2024, cujo objeto é Contratação de empresa de engenharia especializada para

serviços de manutenção do calçamento de vias urbanas em pedra granítica tipo paraleíepfpedo e drenagem

superficial, localizado na sede do Município de Pastos Bons/MA..

os

O valor total estimado da presente demanda é de RS 1.562.373,15 (um milhão, quinhentos e

sessenta e dois mil, trezentos e setenta e três reais e quinze centavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Pastos Bons • MA, 5 de Junho de 2024

Assinado de forma digitai por
PAULO EMILIO ALVES

RIBEIRO:26966255300

Dados: 2024.06.05 14:10:50 -03'00'

PAULO EMILIO ALVES

RIBEIRO:26966255300

Paulo Emílio Aíves Ribeiro

Secretário
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

>•0

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A(o} Excelentíssímo(a) Senhor(a)
Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretário

INFORMAÇÃO DISPONIBILIDAúlDEASSUNTO:

ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO DO CALÇAMENTO DE VIAS URBANAS EM PEDRA
GRANÍTICA TIPO PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM SUPERFICIAL,

LOCALIZADO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA..

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a

classificação eLei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa,

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para Contratação de empresa de engenharia especializada

para os serviços de manutenção do calçamento de vias urbanas em pedra granítica tipo paralelepípedo e

drenagem superficial, localizado na sede do Município de Pastos Bons/MA., objeto do Processo Administrativo

n° 2024046/2024. podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrira

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 05 Secretaria de Infraestrutura

CLASSIFICAÇÃO: 15.452.0030.1013.0000 CONST E RECUP DE CALÇAMENTO, MEIO FIO, SARJETAS E BLOQUETE

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90,39,00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante..

Pastos Bons - MA, 5 de Junho de 2024

t

Elanne Duarte Barrosferangeiro
Chefe Dep. Contabilidade

037/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CA

y:é..O M

. >

Trr"
;r': -j

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

termos do Quadro de Detalhamento dasNa qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa,

cujo objeto é Contratação de empresa de engenharia especializada para os serviços de manutenção do

calçamento de vias urbanas em pedra granítica tipo paralelepípedo e drenagem superficial, localizado na sede

do Município de Pastos Bons/MA., no valor RS 1.562.373,15 (um milhão, quinhentos e sessenta e dois mü,

trezentos e setenta e três reais e quinze centavos), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentáricis

(LDO) vigentes, nos termos do art, 16, inciso 11, da Lei Complementar 101/2000.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar ns 101/2000,

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma q.e

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro.

somadas todas as

Pastos Bons - MA, 6 de Junho de 3024

Assinado de forma digital por
PAULO EMILIO ALVES

RIBEIRO:26966255300

Dados: 2024.06.06 16:55:24 -03'00'

PAULO EMILIO ALVES

RIBEIRO:26966255300

Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretário

001/21
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA

No uso de minhas atribuições, em 1 de Julho de 2024, autuo o presente Processo de Contratação na

modalidade Concorrência - Eletrônica, sob o número 009/2024, originário do Processo Administrativo n®

2024046/2024, que tem por finalidade Contratação de empresa de engenharia especializada para os serviços

de manutenção do calçamento de vias urbanas em pedra granítica tipo paralelepípedo e drenagem superficial,

localizado na sede do Município de Pastos Bons/MA., com valor total estimado em R$ 1.562.373,15 (um milhão,

quinhentos e sessenta e dois mil, trezentos e setenta e três reais e quinze centavos), e para constar, lavro e

assino o presente Termo de Autuação.

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

2024046/2024

009/2024

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Contratação de empresa de engenharia especializada para os serviços

Implantação de pavimentação em paralelepípedos com meio-fios e

sarjetas em vias públicas, localizados no Município de Pastos Bons/MA.

R$ 1.562.373,15 (um milhão, quinhentos e sessenta e dois mil,

trezentos e setenta e três reais e quinze centavos)

Lei 14.133/2021, Art. 28, II - Concorrência Eletrônica

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO

Ne PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

MODALIDADE

ÓRGÃO RESPONSÁVEL

OBJETO

VALOR ESTIMADO:

FUNDAMENTAÇAO:

Pastos Bons - MA, 1 de Julho de 2024

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria ne 002/2024

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n® 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

DADOS DO PROCESSO

2024046/2024

009/2024

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA

OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO CALÇAMENTO DE VIAS URBANAS

EM PEDRA GRANÍTICA TIPO PARALELEPfPEDO E DRENAGEM

SUPERFICIAL, LOCALIZADO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE PASTOS

BONS/MA.

R$ 1.562.373,15 (um milhão, quinhentos e sessenta e dois mil,

trezentos e setenta e três reais e quinze centavos)

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO:

N5 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S)

OBJETO:

VALOR ESTIMADO:

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em

epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei 14.133/2021 e

suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pastos Bons - MA, 1 de Julho de 2024

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria n® 002/2024

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA j CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n8 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

MINUTA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 009/2024
Processo Administrativo 2024046/2024

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.9 14.133/2021, da Lei Complementar n^^^3/2006 alterada pela Lei
Complementar n^ 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste ce*

modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições estab'

á realizar licitação na

;idã? ital.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

UXl
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

Secretaria Municipal de Infraestrutura

OBJETO

Contratação de empresa de engenharia especializada para os serviços de manutenção do calçamento de

vias urbanas em pedra granítica tipo paralelepípedo e drenagem superficial, localizado na sede do Município

de Pastos Bons/MA.

.0

VALOR TOTAL ESTIMADO

RS 1.562.373,15 {um milhão, quinhentos e sessenta e dois mil, trezentos e setenta e três reais e quinze

centavos)
$

PORTAL UTILIZADO: Compras Pastos Bons

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.compraspastosbonsma.com.br/
DATA:

HORÁRIO:

dede

L© (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

E-MAIL: cplpastosbonsma@gmail.com

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Cândido Coelho de Sá Neto

0^0

AUTORIDADE COMPETENTE

Paulo Emílio Alves Ribeiro

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n® 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 1 de 36



‘ ■ '.r, rr

êone -

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

MINUTA

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO

MENOR PREÇO

GLOBAL

ABERTO/FECHADO

R$ 100,00 (cem reais^

FORNECIME^O

MODO DE DISPUTA

INTERVALO ENTRE OS LANCES

REGIME DE EXECUÇÃO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA SIM ou

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DÊ PROPOSTA

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO

PERMITE PARTlCIPAÇAO DE CONSORCIO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILI

90(nove DIASPRAZO DE VALIDADE

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a pai

para MEI/ME/EPP, cujo y^lor
(oitenta mil reais)? 's.

(Art. 48, I, Lei Complerjientar n»

Itens/Lotes coni^~Ml|^a
participação

;ão

1**

^' SIM ou NAO

\

006)

dMi^dos a
MEL«/EPP?

itas

SIM (25%) ou NÃOnteexi

EI/IVÍHpí»P sediadas

de 10% (dez por

Prlorid*de de contra* lO

SIM (LOCAL ou REGIONAL) ou NAO
centoj^áti 7:o Vi

yAl23/06)(Art. 48, ,ompl

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA [ CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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. HUtJUL^ ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

L Ofi«. ^

MINUTA

1. OBJETO DA LICITAÇÃO

A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa de engenharia especializada para os

serviços de manutenção do calçamento de vias urbanas em pedra granítica tipo paralelepípedo e

drenagem superficial, localizado na sede do Município de Pastos Bons/MA., conforme as

quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a

este Edital.

1.1.

^este objeto descritas na
ntes deste Edital,

e osTnfeaÈIli^^verâo se

Em caso de discordância existente entre as especifica^

Plataforma do Processo de Contratação e as especificiq

serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas^
aboraçã

1.1.1.

,,C(

momentoater no

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE: 05 Secretaria de Infraestrutura ^

CLASSIFICAÇÃO: 15.452.0030.1013.0000 CONST E RECUP DE CALCW

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESS&HfcJ^DICA

BLOQUETEMEIO FIO, SAR.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste procedimS

satisfaçam as condições e éSp^siçõerUjíl^idas neste E'

documentação, que desempMiam atn»

procedimento de contratação, pri«^ente
através do site

3.1.1.

de contrataçãa.as^^nteressadas estabelecidas no Pais, que

p e nos seus Anexos, inclusive quanto à

e e compatível com o objeto deste

âas no sistema "COMPRAS PASTOS BONS

pei

pra^^^tpsbonsma.com.br/.
‘S^pnico, os interessados em participar deste certame

rão dísii^ríje chave de icl^íSficação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistiSi^ onde^Jafejbém deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

instruções detalhadas para sua correta utilização.

O^o da^^lpè^^de aresso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

tra^Tíli^o por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidad e por

iAnos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.

.er

,aben

vpentua

fiSPedenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

'õtMe seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este procedimento,

informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

.Í3>
,4.

3.1.4^

edital.

Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.m3.gov.br
Página 3 de 36



^ NO 44

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

MINUTA

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.2.1.

Ficam impedidos de participar desta licitação:

3.3.1.

3.3.2.

3.3.

Aquele que não atenderem às condições deste edital; \

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projetdyAecutl
jurídica, quando o processo de contratação

bens a ele relacionados;

física ou

|/on^?ilqtoto desobre s^f^os.
nr

sé

:ão do projeto básico

kdirigente, gerente,
mo) do capital com

', quando o processo de

necessários;

sável pela elabiM

ÉÉ^rdo projeto
por c

Empresa, isoladamente ou em consórçj^p^

ou do projeto executivo, ou empresa<i^ual <

controlador, acionista ou detea^de

direito a voto, responsável teUBa^

contratação versar sobre serviços oi>|bÈB|cimento de ela

Aquele que estejam processo de dl^^^ção, liquidação, falência ou concurso de

3.3.3.

mais de

ou subcont

3.3.4.

credores;

3.3.4.I.
X

resário estej^am recuperação judicial ou extrajudicial,
laeapres

Nos ca

poderá pa'

que

0 plano de recuperação homologado emrdes'

y

;\juízo.

Pess^ FlsfâfTfiüJiJrídiá^.ciÉe se encontre, ao tempo do processo de contratação,

tfnpossUlli

<»ío} impila;
3.3.51

N. '

3.3.5.

administração pública em decorrência de sanção quea

imp^^|^^nto de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

em sti^tjtuirãn a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

kvidadeMa sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

vO

a

a, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

udulenta da personalidade jurídica do licitante,

^mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

iíjfcalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

frtUPrco que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n^ 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

ou o

,uele

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

MINUTA

Agente público do órgão ou entidade licitante;

A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

3.3.9.

3.3.9.1.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do pj||íA$^o de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entíSH?

3.3.10.

3.3.11.

nte, devendo $c-

observadas as situações que possam configurar conflito Se'‘interè^||| ntej^ercício ou
I g|^q uj^Bb I plrfflSib^ t é r i a,
VíO

legislaapós 0 exercício do cargo ou emprego, nosten

conforme § do art. 99 da Lei n^ 14.133^4(8^

Empresas estrangeiras que não tenhjMfW

'21.

entação legal A. Brasil com poderes

expressos para receber citação e re.mifliTder a^Ml^trativa e judmÉ^ente;
3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as erqAgsas integranteSsdè^esmo gru)» econômico.
3.5. A simples apresentação da proposta implicèíJèEJíarte do licitâ^^de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitaçíp/^^imindo assims^^gente de contratação de
qualquer respon í \^ivil ou penal.

3.3.12.

\iu

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. No preâmbulo deste edital ès

fases de apresentação de propos

4.1.1. Casa^

!^ces,^lS^

lefíníd<^Éft 3 fase

l^lances^lMM
pabilitação poderá ou não anteceder as
do art. 17, §ie, da Lei ns 14.133, de 20?.l

,^0 anteceda as fases de apresentação de propostas c

ibiitação somente serão exigidos, em momento posterior

bilitaç

^^lgameiÇo'<ias propostas, B-Spenas do licitante mais bem classificado.

Caiífsi^se dei^ijitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

I ic ita nl^^nca m'?R!!i^o
ultam

, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

te o^4ocumentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

tual cfbi.^^onto, observado o disposto neste Edital,
ifcnharâo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

centb^^e desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. % iiüíante'â'e*ífl^ consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

conüdècados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da
'S

execuçlfe^do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta Inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

\

\\>
.

, ■4.2.'^-.^Os licita en'

pu o

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

L

MINUTA

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos 111 e IV do art. 12 e no inciso III do art. 52 da Constituição Federal;

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da ^

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pd^

É^sistema
"02 123, de 20(m

observado o'

4.4.2.

4.4.3.

4.5.

de 2021.

^ ^Mk^socleoauc
re os

4.6. no

-v.

rôn^H^qu

^Ép^ndo apto a usufruir
■posto nos §§ 12 ao 32

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo própri

requisitos estabelecidos no artigo 3“ da Lei Complem^«
do tratamento favorecido estabelecido em seus a

do art. 42, da Lei n.2 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os

na Lei n2 14.133, de 2021, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a

anteceder as fases de apresent

á o licitanteJ^ sanções previstasanteriores suj4.7.

pr'açíita ou, na hi de a fase de habilitação

de propostas^»Jagces e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inserido^.r^s^istema, até a álp^ura da sessão pública.
Serão disponibilizados parí^Èft^so pú%|ic^^^s document^^ue compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentaçãi\cíÉ^^roposí|s;^^ç^ a f^jyS
A apresentação das propostas itfll

contidas, em coi^ormipirtS^GÍ]Q_o q
issÕ<fe>^||||

ferramentáS-e^utensílios necessários, em quantidades e qualidades

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição,

pujmentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente
Implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

4.8.

4.9.

le envio de lances,

do cumprimento das disposições nelas

o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo

obri4.10.

o éjiyeto licitado nos seus termos, bem como de fornecerproponen^^comp||i
os materi^f^uipam
adeai^as à ;a exe

e doA e4.11.
k V.

impuH

condiçi

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

^^rá enviar sua proposta mediante 0 preenchimento, no sistema eletrônico, com

^^xigidos no Termo de Referência/Projeto Básico.

5.2. To^^^especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos và^fes propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

licl5.17

os da
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Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Tem^dgJ^eferência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo

O prazo de validade da proposta é aquele estabele^
contados da data de abertura da sessão pública.

Decorrido o prazo de validade da

Contrato, ficam as licitantes lib

5.5.

5.6.

5.7.

como de fornecer

de$'^..Quaiidades

jbs'ijp^do requèft
0 preâmbuloN edital de licitação,5.8.

\

«ara assinatura dopost5.8.1. ^ convocaç.

comprdlpià^s assumidâiS.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A abertura da presente licitaçã<wfc-se-á em sessaQ^pl

data, horário e local indicados ne^

lica, por meio de sistema eletrônico, na6.1.

ital.

ntre o Agende àe Contratação e as licitantes ocorrerá
próprio do sistema eletrônico,

a eletrônico durante a sessão pública do

rt^-íQnUata^í^^icando responsável pelo ônus decorrente da perda de

íí^q^kl^Je'' mensagem emitida pelo sistema ou de sua

Durante a sessão pública,

exclusivamente mediante tro

Cabe à licitante acompanhar as

presente procecímento i

negócios djente
desconex^'^^

6.2. unic.

em camens

''X

açoes SIS6.3.

•v
\ /

\

Ir^ediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

> o%i a^gurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

cert'aM^e, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

^s preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

própria

O lic^^^e devfl^6.4. muni

rome

6.5.

retificadas
e rt a d 0 do certame.fase

7. DA CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS

nte33í(Ptrataçâo verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas7.1.

^estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto

qu'

insanáv

Básico.

7.1.1.

7.1.2.

ou nao

Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.1.3.
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O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.2.

7.2.1.

7.3.

DA FORMULAÇÃO DE LANCES

Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão ikfewl^iwki^ces
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatame

valor consignados no registro de cada lance.

A licitante somente poderá oferecer lance inferior oy^FÉentual de de
por ela ofertada e registrado no sistema

O intervalo mínimo de diferença de valores ou

8.

sucessivos,

D horário e

8.1.

infòn

\ \

superior ao último8.2.

[tre os lance^qj
Mhfiue cobrir

incidirá tanto em

lelhor oferta, está

entu8.3.

relação aos lances intermediários quanto ^t^tação £
estabelecido no preâmbulo deste edital.

Durante o transcurso da sessão, as licitantes serS^^ílà(ormadas, em'^

a ofertante.

a prop

N.S.

lO real, do valor do menor8.4.

jgilo a identificai

S^de mesmo vai

lance registrado, mantendo-se e|^
Não serão aceitos dois ou mais Ia" l^evalecendo aquele que for recebido e8.5.

V

registrado em primeiro lugw.

Os lances apresentados e levé ação p^jiffeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitantèfc^ lhe cáh^dí^rfrreito de pleitear qualquer alteração.

O licitante podará'soliíilif. a excliflÉKde seu último lance ofertado, na hipótese de lance

8.6. m CO'
'V

8.7.

lo pelo Agente de Contratação.inconsistente ou in ^
Durante a lancè^iiÃgente de Contrafação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

í

8.8.

mente inexequível.

gente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do

I eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

lO man

No 0 corh^o^g
0 sisterna

desc'8.9.

Proce'’ ntrat

recepç

Casooti““' '
V

resente lances, concorrerá com o valor de sua proposta,

destft^ital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

de Disputa Aberto:

No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma
V s

«*íl.l.2.

«.10. te

sucessiva, com prorrogaçoes.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

v

8.11.1.3.
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Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado peta equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

Modo de Disputa Aberto-Fechado:

No modo de disputa "aberto e fechado", é qu'l

lances públicos e sucessivos, com lance final e

A etapa de lances da sessão pública U

esse prazo, o sistema

após isso, transcorrerá o perío^

determinado, findo o qual'#^

lances.

8.11.1.4.

8.11.1.5.

8.11.2.

itantes apresentam8.11.2.1.

Io. “N.

ração ini)l|||,de K Após

^^íff)inente dos lances,

jK[po de até dez i^l^tos, aleatoriamente
ida a recepção de

8.11.2.2. e

I,

so de fecham'

y

en'au
'\

\\

\

item anteridií^ a-igistema abrirá oportunidade

as ofertas com preços até

ofertar um lance final e fechado em a'

encerramento deste prazo,

rá optar por t®ahter o seu último lance da etapa aberta.

Encerrado o prazo previSl^fe^
para que o autor da oferta d^.ya

8.11.2.3.

r mais baixo e

dez por cent^riuperior àquela p^
cinco minutos)^ ^lal será sigiloso

Icitante
1

8.11.2.3.1.

oíh’ or

\

do peTw-xnénlP^rês ofertas nas condições definidas neste

■io os autores dos melhores lances, na ordem de

„ máximo de três, oferecer um lance finai e fechado

até cinco>tflTutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

Não8.11.2.3.2.

■x, ''V a

«0 dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

rá os íáhces segundo a ordem crescente de valores,

^o havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qu

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Modo de Disputa Fechado-Aberto;

Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

1.2.5.

8.11.3.

8.11.3.1.
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Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertad'^

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, cjâ^ü^rata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivame houver lances

enviados neste período de prorrogação, incfcfcve n^flÉI
intermediários. V - ■// ''
Não havendo novos lances na for

pública encerrar-se-á automaüÉÍ

lances conforme a ordem finÉrfe

8.11.3.2.

8.11.3.3.

8.11.3.4.

de lances

\

«interiores, a sessão

nará e divulgará os

abelecida no^

e o sistema

8.11.3.5.

\

\cias ao.

Só poderá haver empate entre propost^^^ais (não segü^
da fase fechada do modo de disputa aberti^e'íechado.
12.1.

entre lances finaise lances).8.12.

lances^^^itério de desempate será
2021, nesta ordem:

kantes empatados poderão apresentar

Havendo eventual empate entre pra^(

aquele previsto no artâèO da Lei n^ 14.1

disputa

8 ,as ou

1 final, ^i^tese em que os
itíp^ta em^o^ntínuo à clallPicação;

a V a I i a ç ã0^ ttgs e m p^i^b^ n t r a
preferencialn^fllà^ser u^ffl^dos

cumpàflaejTto^^^ções previstos nesta Lei;
" "'íçlíiaiüto^pàltjfeiíante de ações de equidade entre homens e mulheres

)Vnkiente de trabatho' conforme regulamento;

desemí^iiqríento pelo licitante de programa de integridade, conforme

içntaço^ies órgãos de controle,
pate^^erá assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

8.12.1.1.

nova p

frévio dos licitantes, para a qual deverão

..pi^stros cadastrais para efeito de atesto de
8.12.1.2.

8.12^-3.

no

,12.1.

{%KÍstind^
ptap^idos a

8.12.’

istados por:

4iPpresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

^5«ntidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

8.)K.1.
\
\

Estado em que este se localize;

empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nS 12.187,

dezembro

2.2.2.

.2.3.

8.12.2.4.

de 2009.dede 29

9. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
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O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n^ 123, de 2006, e nos termos eailteÊlecidos no preâmbulo do

9.1.

9.2.

\presente instrumento.

Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não\|
.ta de mr

'•s.

r^ada por
de

is bem classificada,

!er si9.3.

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver pj

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cer^)^perior à propd

proceder-se-á da seguinte forma:

9.3.1.

m Oi

>'

•-“X

A microempresa ou a empresa de-^lpííueno

prazo de 5 (cinco) minutos, coniÉip

apresentar uma última oferta,

colocado, situação em que, atendid

estimado para a col^ratação, será 'afjè^icado em seu favor o objeto deste

procedimento.

Não sendo ve

mais bem (S|KÍficada poderá, no

s do envio da^tòisagem aut(^ática pelo sistema,

i^toriamente THíe^r à proposta do primeiro
Wg^xígências haollnórias e observado o valor

\

empresa ou t^mpresa de pequeno porte mais bem

.^da sb%^ft^ão^^^|^^ior, o sistema, de forma automática,
I ^mane^SBjnti^ jjiBe porventura se enquadrem na situação

idem classificatória, para o exercício do mesmo direito,

vaferes apresentados pelas microempresas ou empresas

ntrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

9.3.2. ra a

classificada, na fòipi

convocará as licitantl

descí

No casdM

'"^t^quen'

^Çâo,ni

9.3.3. q

rte que se e

liNsorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

fi^^ra o'''^mminhamento da oferta final do desempate.
■ ' ' nãlS apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos.

Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

ntarh.s 123/2006.

^ de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

, 'Ni^którio prossegue com as demais licitantes.

lireâri^Aili.^^o presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

apl^siribs às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras^Sifíecíficas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

\vence

9.3.%\\A'convoc ue

\c lados
V^ \

om

hipo^

9.4.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar n^ 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

9.5.

com

9.5.1.

empresas de pequeno porte.
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Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exciusivamente para MEl/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Compiementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00

{oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exciusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

Para a cota reservada para microempresas e empresas

comercial deverá ser apresentada separadamente, para c

relacionados no Termo de Referência.

Não havendo vencedor para a cota resery^
da cota principal, ou diante de sua

pratiquem preço do primeiro colocalj^'^
Se a mesma iicitante vencer a

9.6.

9.6.1.

orte, a proposta

LÍjbAÍprme itens

9.6.2.

Jtem,

'esta poderá sàf

BS licitantes reiT

fdicada ao vencedor

íscentes, desde que

9.6.3.

rincipal,\!^ntratação se dará
\

(^la^eservada9.6.4. e a

pelo menor preço ofertado.

E/EPP sediadas locai ouQuando aplicado o benefício de prioridade de

por cent'

atação para

V meihor preço váiido, proceder-se-á da

9.7.

regionalmente, até o iimite de

seguinte forma:

9.7.1. classificada não tiver sido apresentada

^ediada no âmbito locai ou regionai, e
esa de pequeno porte sediada iocaimente

ai ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

sta mais b'Após a fase de

por microempres^ iò^niprè
houver proposta de rV^S^^mpresa^

ou r^
ijem cl

puenÍJ^lètíe sediada locafrtfente ou regionaimente, com a declaração de vencedor

dà^^

s, se

pequ

ue s<

IDADE de contratação da microempresa ou empresa

#
pré^TlfeLiio deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

1 aplicís^|f4pmentlí'em âmbito local ou regionai.
s ilrhlifflbjtr' expressamente reservados às microempresas e empresas de

icitante que não se enquadra na definição legai reservada a essas categorias,

5^ame, sujeitando a mesma à apiicação de penalidade de impedimento de

jffer com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

legais.

9.t

\ \

9.8. A partie^ça^
equeno^làrte;

,de aàra

cominaçõesdemais

10. DA NEGOCIAÇÃO

10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.
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Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

10.3.1.

10.3.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e è utos do processo10.4.

\iicitatório.

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lug

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (dgà
documentos complementares, quando necessáriçÉ^,^

contado da convocação efetuada pelo Agente

O prazo estabelecido poderá sei;:-||
justificada do licitante, formulada^

'erá encaflikhar.

oras), acomp^qÉép

reço

, se for 0 caso, dos

mação daquef^Wigidos neste Edital,

10.5.

de Contratação por solicitação

formalmente aceita,

a documentação indicada

■sificada e sujeitãÇ^á às sanções previstas neste Edital.
Após a negociação do preço, o Ag^tóSl^ Contratação n^Hará a fase de aceitação e julgamento da

rrogado pelo

»s do fim do

ixando de en

10.5.1.
N

A licitante que abandonar o certam^10.5.2.

nesta seção, será de:

10.6.

proposta.

11. DA FASE DE JULGAMENTO

de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

^ições de participação no certame, conforme previsto
2021, leísla^i^orrelata e as Condições de Participação deste edital,

to à^^!^ÉÊpcÍa de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

í^a con^«^30s seguintes cadastros:
Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

N^^oltíl de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
'•-y

oria-Geral da União; e

pcionai de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-G eral da

Encerrada a etapéde n^gd^^fão, o
classificado em prí

11.1.

COU;

no art. 14 iSsWi n^ 14^.

especiiiJmenti

, mecon

11.1.1^
11.1.2N

\\

C ro
>

tont
\

idastn
\

•

o;S,"

sulta3<Hjèadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu socio

Isgrin. por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992

Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

11.2.

ma

11.3. Caso o

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

na

apontadas no Relatório de Ocorrências impeditivas Indiretas.
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de11.3.1.

fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente a

desclassificação.

uma eventual11.3.2.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 13 de 36



■UUQUI
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
r

MINUTA

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

/ ’ N

11.4.

11.5.

11.6.

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do trata.

Contratação examinará a proposta classificada em primeirojugar qu

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estiç,
seus anexos.

11.7.1.

:ido, o Agente de

|||i0^,âo objeto e
e em

11.7.

à a

^esfipara co

/■

[Cificações do objeto,

Aserviço ou da área

rimento das eS

i^requisitante’
Para fins de análise da proposta quan

poderá ser colhida a manifestação ^

especializada no objeto.

Na hipótese de necessid

de diligências, com vistas

somente po^Éíá ser reinicia
antecedência,^a^orrência será r

fta do

h

.se^ão pública para a realização

eamento daV-^jpostas, a sessão pública
i^ediante aviso prévio no sistema com
Mkrada em ata;

11.7.1.1. suspensão

licitante pa^^viar documento digital complementar,
I, eiaip^azo indicado no Chat, sob pena de não

O Agente de Contratação p^

por meio de funcionalidade

aceitação da proposta.

11.8.1.

11.8. con

ível i^satçma
y‘

is de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

sliígticas do material ofertado, tais como marca, modelo,
e procedêncTí ^í^m de outras informações pertinentes, a exemplo de

ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

ingp indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

rior e^fl^ió^^elo sis^ma eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

^admrtfçij^oposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero

Vwjiafcíyeis còm os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

talaçí^de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

iJidadede remuneração.

pTderar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

\ por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

11.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são)

os

ite is56 osq

rici

# s, folh^B
S^eio ^

ca

lor o

\

11.8.2.

CO

fc.**»*.

,1X3.

inexequível(eis).

Será desclassificadaa proposta que;

não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

11.9.

11.9.1.
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contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto

Básico;

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que corry^ji^^ue os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de\

procedimento de contratação.

Antes de desclassificar a propost

oportunizado, em caráter de diligi^
que apresente documento(s)

não é(são) inexequível(eis) <

apresentar desconformidade c^|».^uaisquer
anexos, desde que insanável. '

No caso de bens e serviços em geral, é de inexequiSfl|pde das propostas valores

preâTli^ílp deste Edital do valor orçado pela

11.9.2.

11.9.3.

11.9.4.

11.9.5.

11.9.5.1.

Io objeto deste
\ V. , ,

\1;\
K será

de melhor oferta

I,11.9.5.2. o■K preços

, à empresa

prove{m) que a{sVpreço{s) ofertado(s)

ste Edital ou seus■xigências11.9.6. ou

11.10.

inferiores ao percentual ipÉfcado no

Administração.

que trata o^i|)ut, só será considerada após diligênciahipót'inexequibilidad^Éí
do Agente de Con^

que o custo

11.10.1.
\

prov^'- /
ligiante valor da proposta; e

mp5|f^rr|_custoY^^portunidade capazes de Justificar o vulto da oferta.

ao, quni!

11.10.1.1.

11.10.1.2

Caso 0 ç^jsto gf9|Ékèsf?nre*|"db ii^i^citado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos Xnly^rios ^'Ift^io d^^piànilhar^de Custos e Formação de Preços elaborada pela

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Mios respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

11.11.

s.

p ticitAdtoinistrá'

oradaTpor ei

âo daproposta.

^ planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta,

iser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

ação^’^'^reço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

iptratação;

Hài|l- ^“#íste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de

Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta.

le naoso'

ichimein.l2. Errol

A pia po*!

\
S
N

S

N

11.12.2'

11.13.
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Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

11.13.1.

interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitaií^^erá recusada.
Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classiile

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proí

segundo classificado. Seguir-se-á com a

sucessivamente, até a verificação de um^
Termo

11.13.2.

11.13.3.

r(em) aceita(s), o11.13.4.

pelo

(PTrama^ssim,
íções constantes no

Básicc

:a ou

a.Bncaçao d^

atenda às esi

rência/Projeto^ide % 'j
/• •

/ \
.“.Is

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO

Os documentos previstos no Termo de ittÉ^ncia/Proieto
para demonstrar a capacidade do licitante dé^p|iizar o objeto oal^

fins de habilitação, nos termo^os arts, 62 a 70
A regra para o momento de

preâmbulo deste edita

lances nos termos do art

necessários e suficientes

ação, serão exigidos para

12.1.

i ns 14.133, de 2021.

^ de habilitação é aquela definida no

AtóendcT^ukão anteceder af’fases de apresentação de propostas e

da-\«rèejL4.133,keÍ021.
idade

T<T

[O dos documei12.2.

"constem do Termo de Referência/ProjetoOs documentos relativos à n

Básico som

12.3.

e^'ÍS®^^itÍÊÍdos, momento posterior ao julgamento das

ap^S3o1tett«lie‘^iè be^classificado.
ceção do suBitW^anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

propostas, e

12.3.1. %g|||;^eítadá^

dé^^^fe^itaçã
\julgarfíí|^lK^ a ver

licitant^.'

;eceder as fases de apresentação de propostas e lances e

lO ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todi^s

\

\
essidaáiOç envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

^Igeles'Exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
12.4. HavMoXrt

confiriBção

brmato digital, via sistema, em 2 (duas) horas,

iverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

è dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

amiPÉ|é-ios,

\

^resen
à integridade do documento digital.

I2.5.1W' Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé
para a

deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

12.6.
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complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em n

forem^miti

12.6.1.

12.6.2.

12.7.

da matriz, e se o

aqueles

lome

12.8.

da

documentos que, pela própria natureza, comprovada

da matriz.

ei

,/

derá sanar erros ou

^ mediante decisão
de contrataçaâj^,

falhas, que não alterem a substância dos doei^rentos^^^^lLvalida de jurí

ível a todos, "air^indo-lhes liffcácia para fins de

Na análise dos documentos de habilitação, aj12.9.

fundamentada, registrada em ata e ai

habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exii

examinará a proposta subsea

apuração de uma proposta qu'

Quando permitida a p;

exigências de habilitação' ater^

\

I, o Agente de Contratação

mente, na ordem de classificação, até a

ias para habilit12.10.

ite e assim suo

:al.da ao presente^

t^mpresas est^
mediai^

;eiras que não funcionem no País, as

4locumentos equivalentes, inicialmente

12.11. laçao

apresentados em tradução liví

jcitant licedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

iMlBto, os documentos exigidos para a habilitação serão
Na hií^^e12.11.1.

para

tra|^Jzido^^^tradutor jut^rfíetftado no País e apostilados nos termos do disposto no

DétaiÉte n9 g.^fifeíçje 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

ilbdos peTipiespectivos consulados ou embaixadas,
íi^artici^ão de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

X j

consu

rmiti'

io do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

nômi^-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

ita poS(

:aça

.nsorci

consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pq^bno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

%'■ para os licitantes individuais.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.13.1.
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12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

12.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

12.15. A não-reguiarizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no^dll|Ít|ni anterior acarretará a
inabilitaçâo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas rí^ife^

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaçÇíX^
12.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outié l^icroemp)^

porte ou sociedade cooperativa com restrição nj|
trabalhista, será concedido o mesmo

12.16. Havendo necessidade de analisar minuci

.endo facultada a

ueno

mentação fiscal e

sa

regularizaçãoX A
láocumentos « údos, o Agente de

nova daw e horário para a
Contratação suspenderá a sessão, in^^^ndo no "ch
continuidade da mesma \

Será inabilitado o licitante que não compT^^ sua habilita^^í^ seja por não apresentar

quaisquer dos documentos eM|^os, ou apresenli^^^i^em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

Nos itens não exclusi^-^ mic>^Éipresas e em^sas de pequeno porte, em havendo

inabilitaçâo, haverá novaNif^cação; ifc^sisterpA^ # eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 12^-é^2^Íí^eguindo-se a disciplina antes estabelecida

X -

12.17.

12.18.

subsè ite.
para aceitaçai^oa pfQ|
O iicitanie proOlgá^i
ficará o^%^do a'B^^rovar os riqtlMos de habilitação cumulativamente, especialmente

c^y^pto aò^^^al so^ fii^patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

íãfe^^l^teente, è^^na de^abilitação, além da aplicação das sanções cabíveis,

dfyw^o às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

^ vencedor.

um item, que estiver concorrendo em outro item.12.19. m

ias do em0 as e

su

\
12.20. Conaiía

decla»

aten

13. DA AMOSTRA

is.iNí reg^S^acionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

^ência/Projeto
Edital.esteBásico, aanexo

14. DA VISITA TÉCNICA

14.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

Edital.
este

15. DOS RECURSOS
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A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçãc

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n^

14.133, de 2021.

Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recurso.

15.2.1.

15.2.2.

15.1.

15.2.

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediat^aUBií^ sob pena de preclusão;

A falta de manifestação do licitante quanto à intenção deN?|^)fi^^É»p^tará a preclusão
desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adlil^car
vencedor.

o licitante

\

"ápferá registrar & ]
^is, ficando as^
IB^ema, em igu

posição doNfècurso.

Biado na data de intimação ou

Des do recurso, em

ais licitantes, desde

kazo, que começará

A licitante que manifestar a intenção de recurs^
campo próprio do sistema, no prazo de 3

logo, intimadas a apresentar contrarrazões,

15.3.

lém

Üe divídivulgação da correr na data de intimação pessoal o^

15.3.1. O prazo para apresentação das r

de lavratura da ata de habilitação oull|ay[itação
15.3.2. Na hipótese de adoç||tfda inversão de fa

de 2021, 0 prazo par^,p|iKgsentação das

intimação da atMiJulgarfl'^!^.
O recurso será dirigido à aTjfo

qual poderá reconsiderar sua

encaminhar r^urscTi

recursais sera

^M’|^evista no § 12 do art. 17 da Lei ns 14.133,
las"'^^es recursais será iniciado na data de

idade (}»eliver edit.^^ ato ou proferido a decisão recorrida, a

Mifao no^^pfiiõ d^ (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo.

15.4.

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez)4ias út%^ènt5rfei^rpà«^to dos autos.
Os recdTBUjnterpôíiÉII^fora do prawTiSí) serão conhecidos.

Ofe^urso éo^dido ^,atonsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

'i*®É^decis^ÉBal da autoridade competente
ento 'liÉYecurs^implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis d'=“

autoríi

15.5.

15.6.

¥ sobre

O •15.7.

apn
/ . .

sso permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

preâmbulo deste instrumento.no

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES16.

5.1.^

te infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:16.1.

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

16

16.1.2.

proposta em especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

16.1.2.1.

16.1.2.2.

16.1.2.3.
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deixar de apresentar amostra;

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

a 0 certame ou prestar

16.1.2.4.

16.1.2.5.

16.1.3.

16.1.3.1.

apresentar declaração ou documentação falsa exigi

declaração falsa durante a licitação

fraudar a licitação

comportar-se de modo inidôneo ou cometerJ^l^e de qua

quando:

16.1.4.

■*á

\16.1.5.

16.1.6.

\
za^ m0pecialr

y''

\
agir em conluio ou em descon^Mpl^FiElM^ com a lei;

'

induzir deliberadamente a ell^-fío jul^ipi^to;
apresentar amostra fal^j^ada ou deteridT'^ÍIi^

16.1.6.1.

16.1.6.2.

16.1.6.3.
X

r os objetivo^

í^i n.s 12.846,
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

^em prejuízo das responsabilidades civil

licitaçãopraticar atos ilícitos com vistas a FM

praticar ato lesivo previsto no art. 5®

021, a AdministFli

l^seguintes sanç

16.1.7.

16.1.8.

Com fulcro na Lei ns 14.133, (jk

aos licitantes e/ou adjudicatári

e criminal:

13.

16.2.

advertência;

multa;

16.2.1.

16.2.2.

16.2.3.

16.2.4.

im

lijcitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
Kjue seja promovida sua reabilitação perante a própriaj-minar1^s<|a punição ou

le qu^.f^cou a penalidade.#
au

considerados:

;ravid^de da infração cometida,

■jdo caso concreto

i^ção
v^ature^.e

liarid

jfe^âncias agravantes ou atenuantes

dela provierem para a Administração Pública

'“''ijiiplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

ot^l^rtações dos órgãos de controle,

ta será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

ítda no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

16.3. çoes

16.3.

16.3,2'

16.3.3.

a

S Cl

dano:
\

\

16.4.

reo

16.4.1.

16.4.2.

16.5.
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Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração cielB^oneidade para licitar ou

decorrência da prática das infrações dispostas 18.1.5, 18.1.6,

18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previ

18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade m^afeve que a'

licitar e contratar, cuja duração observará o pnÉp^previsto no

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário enr^^ínar bkj
instrumento equivalente no prazo est^^cido pela Ad

caracterizará o descumprimento total

16.6.

16.7.

16.8.

contratar, em

, 18.1.2 e

mfeto de

, §55, da Lei n.s

nos 1

mpi

<

X\

trato, ou er1i^(
nfc^ração, desWt

assumioS^e.Si^ujeitará às penalidades e à
esta Adminis^i^^o.
^es de impedimento de licitar e contratar

eitar ou retirar 0

.a no item 18.1.3,

16.9.

.

imediata perda da garantia de proposta em fM

A apuração de responsabilid^i^relacionadas às ^ _
e de declaração de inidoneidaít^a licitar ou confiar demandará a instauração de processo

de responsabilização a'í^^ondu^^3^or comissão c^nposta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatoà‘f^cunstâ^^conhe^;á^ e intimará o licitante ou 0 adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinzey^ià§húteis,'c0|iído.#â' data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e espti^icarlM

Caberá necursoHp
multa Hrnbedime

16.10.

enda produzir,

i^dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
contado da data da intimação, o qual será dirigido

rido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

'as qu'

licitar e conTfatár,

16.11. ra

àgêWtoridaíJ^^li^ tive
^ias út^^lfeqcamiríllà^o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

#
ra z^^n á x i m0prai^tH^ài deci

açãò^e pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

kcitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

\

, 16^^ Cabe ap

le pa

kdecidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

lone

\
\ intWM
X

ijir pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida16.13. ©j-ecurs

'âté^ue sobrevenha decisão final da autoridade competente.
A a^jUSéação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de16.14.

Administração.causadosdanosintegral dos essaa
reparaçao

DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

17.

17.1.
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mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração ^jft^v^fetar a formulação das

17.2.

17.3.

\propostas.

Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento dasjmpugna

será auxiliado pelo setor técnico competente.

ntrataçãoo Ag(17.4.

\ \
As impugnações e pedidos de esclarecimentos não^^endem os pràp

ão é medida éi

*evistos no certame,

icionai e deverá ser

^ação.
^ataforma utilizada

praspastosbonsma.com.br,

Administração.

17.5.

A concessão de efeito suspensivo à

motivada pelo Agente de Contrataçâ^^-fíos aut^i
is serão divuig.

17.5.1.

processo da

^o mural dAs respostas aos pedidos de esclarecim'

para realização do certame através do emÉíteo https://ww

17.6.

vincularão partic e X/ a:SOSe

18. DISPOSIÇÕES GERAIS
sistema elettfnfco.

ÉÉQuisita

públíSerá divulgada ata da S'

A Autoridade Competen^Éi ÓrgaBij
18.1.

18.2. tVompete anular este procedimento de

ocação de qualquer pessoa, e revogar o

u inconveniente diante de fato superveniente, mediante

contratação por ilegalidade,

certame por^
ato escrito e fu

ICiO 0

ns:

efv

rocedimento"Í0^ontratação induz à extinção do contrato.

BKterão direito à indenização em decorrência da anulação do

ip, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

que t?fer suportado no cumprimento do contrato,

■c poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoll\iest^Ífr4íeÍtura^unicipal ou, ainda, de pessoasfísicasou jurídicas estranhas a ela, patd

fiação"18.2.1.

#
As’18. ntes

ito liei■ÍXproce'

os enc'

jZontrà*18.3. 0 AlÉiti

Àia deo^p.
dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

^i^do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

1,

rluir-S'

itura.

fhte de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

18.5. 0
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As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

18.6.

18.7.

18.8.

de pequeno porte:

18.8.1.

/ -

iderá ser adjudicada
n rêMiâ^escentes,

ntratação das cotas

Na hipótese de não haver vencedor para a cota reserval3,^^|@Ç^p
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, iflè^licita
desde que pratiquem o preço do primeiro co

Se a mesma empresa vencer a cota reserv^^^
deverá ocorrer pelo menor preço.

Será priorizada a aquisição dos pro'

que a cota reservada for inadeqi^a para atend
\

pedido, justificadamente. \

Os documentos eletrônicos produzidos

disponibilizado pela ICP-Brasi,^%^s termos da M
2001, serão recebidos e presu^

Não havendo expedier»

do certame na data marc

útil subsequente, no mesm'^

É^o da cota>^nci.
a cota prlncip^]18.8.2.

Jvados os casos en;das o ^servadas, n
a|^QuantidadeV6u as condições do

18.8.3.

\

' oij/processo de certificaçãoi\a utilização

*tfmProvisória n® 2.200-2, de 24 de agosto de

18.9.

ràação aos signatários.verdadeiros e

qualquer fajo Superveniente que impeça a realização
N

18.10. ocori

Sess^lètá autopiÉ^amente transferida para o primeiro dia

estabelecido, desde que não hajarario

comunicaçãoC^do Âg^teíle,C^r
Aplicam^e às c
de 200

p em contrário.

||i3a situação do art. 34 da Lei n^ 11.488, de 15 de junho

lições relativár^^lCROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE,

ta^cldidos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

da'?4-€Í6 no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes,

is Jud'ÍcS^is oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

^lusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

"íi^ra fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

:ohn!^spastosbonsma.com.br/ e w\ww.pastosbons.ma.gov.br.
ficam informados sobre os termos da Lei n.2 12.846, de 12 de agosto de 2013 (Lei

18.11. atr
\x

# (^■'^asos i18.12.

18.13.

fornecido

18.

), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas\ Apticorn

'^pClit^rática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

S.^^iso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

legal.diplomamencionadoprevistas no

19. ANEXOS

Termo de ReferênciaAnexo í
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Modelo de Proposta de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Anexo II

Anexo 111

dePastos Bons MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

JsaaSlMt
JU

TERMO DE REFERÊNCIA
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.233/2021.

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa de engenharia especializada para os

serviços de manutenção do calçamento de vias urbanas em pedra granítica tipo paralelepípedo e

drenagem superficial, localizado na sede do Município de Pastos Bons/MA., conforme tabela,

condições e exigências estabelecidas neste instrumento

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados c

constante do Projeto Básico

1.1.

1.2.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO2.

,5 (um milha

informe cu;

uinhentos e sessenta e

k unitários descritos na

^ abaixo.

O custo estimado total da contratação é de

dois mil, trezentos e setenta e três reais A
tabela ^

^562:^
jnze centavi

2.1.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Unidade R$ TotalR$ Unit.Quant.DescriçãoItem

lecializac^B
Mas urbam

^^^supei

Contratação de empresa de engenhari^M
serviços de manutenção do calçamentoa

pedra granítica tipo paraleleg^^edo e drei
localizado na sede do Muní^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO'

:a os

R$RS
1Serviçi 1.562.373,151.562.373,15

1
istos Bon^

Valor Total R$ 1.562.373,15Secretaria Municipal,,'^ Adm
R$ 1.562.373,15Valor Total

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
ons/

3.

objetivo de melhorar a infraestrutura urbana e
mobilidade e segurança aos seus cidadãos, planeja a

le Pas3.1. O munilim

proporcKl|i|r
implantaçal^de

SQi^ÉiÁblicas. Es^ki

:om o

tçoeslores V

Wnenta m paralelepípedos com meio-fio e sarjetas em diversas vias

fe um conjunto de ações voltadas para o desenvolvimento urbano

população.
Obra

■•rs

1 part*icia

davidadequalidadedalelhoi
**

da^Necessidade

vias públicas é uma necessidade premente no município, especialmente nas

^e predominam ruas de terra ou com pavimentação precária. As principais

necessidade

A en

áreaS^^lhcje atua
sao:essapararazoes a.,

Melho^li'^ Mobilidade Urbana:** A pavimentação facilita o tráfego de veículos e pedestres,

reduzindo o tempo de deslocamento e melhorando o acesso a serviços essenciais como saúde,
comércio.

educação e

Vias pavimentadas com meio-fio e sarjetas contribuem para a segurança viária,

evitando acidentes e facilitando a drenagem pluvial, prevenindo enchentes e erosões.

A pavimentação valoriza as propriedades ao redor, incentivando
local.

♦ *

Segurança:

- **Valorização Imobiliária:
investimentos

Qualidade de Vida:

limpo

econômicodesenvolvimento

Melhora a qualidade do ar ao reduzir a poeira e proporciona um ambiente

moradores.

Necessária

e

.*«* *

saudável

Especialização

osparaemais
* *

**
3.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 1 de 14



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

r'

A contratação de uma empresa de engenharia especializada é fundamental para garantir que a obra

seja realizada com a qualidade técnica necessária. Entre os aspectos que justificam a necessidade

especializada

Expertise Técnica:** Empresas especializadas possuem experiência e conhecimento técnico

específicos em pavimentação, garantindo a utilização de técnicas e materiais adequados.

Equipamentos Adequados:** Essas empresas dispõem de equipamentos modernos e

específicos para a execução de pavimentação, o que assegura eficiência e qualidade na execução
serviços.

Normas e Reguiamentações:** Profissionais especializados estão familiarizados com as normas

estão:de empresauma

**

dos

técnicas e regulamentações vigentes, garantindo que a obra^ifiíida a todos os requisitos legais e
técnicos. \

igorosos de controle de
5^;-'>’^o

Controle de Qualidade:** Empresas especializadas têm p’^es

qualidade, assegurando a durabilidade
Impacto

A pavimentação das vias públicas terá um i

bem-estar social da população de Pasto^^p^ns/I^
Geração de Empregos:** A execução ^Qbra gerará

^^^pmia
Redução de Custos de Manutenção:** Vi^^iyimentadas

em comparação com ruas df ‘|erra, resultálldê^ em

- **lncentivo ao Comércio e Tó^^^:** MelhoK.^(aestrutura
X'’'- dinamizanSÇ

**

pavimento.

Social**

bocal e no

e a

Ecopàrr^b
s

\
A'* «

4. e

sitivo signific

^sEntre os bè||#Eios esperados estão:
eMfegos diret

con

indiretos, fomentando

\ local.

**

a

^'«Btessitam menos manutenção

econdi^^para os cofres públicos,
rutura^wbana atrai investimentos,

local.

Finais

liaria especializada para a implantação
as é essencial para garantir a execução

4Íuradour3.“^te investimento é fundamental para o
e para a melhoria da qualidade de vida dos seus

ssitam**

comércio economiaae
;í

* *
** 5.

a de enDiante do exposto, i

de pavimentação «

de uma obr^^ de ^
desenvolvimi

habitanlçs.

3.2. Mais^
Tópica

ntrataçãò^ ma e;

m me

N
ra

urba Pa

V

itaçâo da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Básico, apêndice deste Termo de Referência.

fundies qua

ífico^ Pro

A DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

"refeitura'l^nici'H|ge Past^ll|^ons optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

razãoklí^reseflÈ^emanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.
4-1

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS5.

um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do5.1. o como

ntra-se pormenorizada em tópico específico dos Projeto Básico, apêndice deste Termoserviço^
de Referê

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada em

tópico específico do Projeto Básico, apêndice deste Termo de Referência.

6.

7. DA VISTORIA

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.7.1.
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X

8. GARANTIA DA CONTRATAÇAO

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

8.1.

DA SUBCONTRATAÇÃO9.

É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

9.1.1.

9.1.

É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação,

a qual consiste em: (50%).

A subcontratação fica limitada a 30%.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
admitida.

9.1.2.

9.2.

subcontratação, caso

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformidade com a Lei Complementar J
incisos I e III, alterados pela Lei Complementai
10.1.1.

de dezembh artigo 48,

’A, esta licitação terá:
i3. 16, em10.1.

:e agosto de

(oitenta üfl^eais), deverão ser dc
7, d

té R$ 80.0

iWesas - ME>vE

jíital-MEI;

Os itens com valor estimado^^^i^
participação exclusiva de Microíir

inclusive Microempre^ndedor Indi
Reserva de Cota de^

resas de ueno porte - EPP,
X

25% (vinte por cent?J|^! ra Microempresas - ME e10.1.2.

ídedor Individual - MEI.Empresas de Pe^eno
Na licitação, di^Él^
contratação para"^
até 5%iafiCO por ce

123/2í®^]>\^
NâJ i c i t a ç

-EPP, i l^icroempre

urada, com1»^itério de desempate, preferência de
^croeníp^as e empresàde pequeno porte, que ofertar lance

e, nos termos do §22 do art. 44 da LC

10.1.3. ser

u p e r idRAínel|^

do a priomade de contratação para as microempresas

^adas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até 0 limite
>(dez pònciftoto) dcTnwfhorVreço válido, nos termos do §3® do art. 48 da LC

:^'^3/20lSÈ|tara fnWfttn do coméTcio local/regional e promoção do desenvolvimento

^"''^^ômic

10.1.4. ■^SSi

resas quee

de

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

itratação é de 01 (um) ano contados do início da vigência que consta

Rratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da

cia d^B

mento a

1.

O ofe5^J)<Jo presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

^ngência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

Çl^ntrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vfgência da contratação.
Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

11.1.2.

11.2.

11.3.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.
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0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade CONCORRÊNCIA NA FORMA ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

PREÇC.

12.1.

MENOR

Forma de execução
12.2. O PARCELADO/CONTINUADO.objetoserviço sera

13. PROPOSTA DE PREÇOS

Critérios de aceitabilidade de preços13.1.

V

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime di

critério de aceitabilidade de preços será o valor glob^epimado a co

por preço unitário, o13.2.
“v.

:ao.

^uta deverá apftft^
Hi<Sl^quantitativdle

pela Admr|

O licitante que estiver mais bem colocadorna^
meio eletrônico, planilha que contenha o preffoj^ob

como relevantes, conforme modelo de^p^ilha elabol^
avaliação de exequibilidade (art. 59, §3®, ^^É^ns 14.133/

A(13.3. açao, por

preços unTtários tidos
ração, para efeito de

A Proposta de preços dever^;'^ apresentads^Éo) 01 (uma) vtó^jmerada sequencialmente e
sem rasuras ou entrelinhas, daíí^ assinada 0*5^; ^ima folha Xpbricada nas demais pelo

rado deven^^nter:

13.4.

representante da empresat^í

s.

Carta Proposta, assinada'fl^4itular ai^cnpresa ou! pessoa legalmente habilitada, em papel
timbrado, identifi0n^fi5_serviç
serviços, já incluídoi|

comerciais, ^
esclarecendo

13.5.

prazo de execução, o preço total dosnumei

ulo ou natureza (frete, encargos fiscai

KÉHi algarismos e por extenso, em moeda nacicrn'

ÉÉ|É^apresentaç30 da Proposta;

uai foLtos

iais e

me s rfí«| S^refe rè"

(tária.

N;-

r- -V

^j^da na última folha e rubricada nas demais, de acordo com os

çame^^^^fe constante deste Edital, com preços unitários e totais dos

^!^.,total d^roposta em algarismos e por extenso, na moeda nacional;

;^b^|«psição^Íé Preços Unitários, por item, em conformidade com a Planilha

nstan^lmiidades e insumos, discriminando os percentuais de BDI e encargos

[3 Orç;13.6.

Planiquantitãt

itens, em'n£ariv^s, e o

ide C
#

naSi

IS

13.8. rmOflríimn Fíllbi^inanceiro em modelo próprio, desde que contenha todas as informações

solicitadàáÒl^vendo respeitar os limites de desembolso;

Demonstrativo detalhado da Composição do percentual adotado para o BDI - Benefício e

Despesas Indiretas aplicado, em modelo próprio, desde que contenha as informações pertinentt

e observadas as restrições quanto a apropriação de despesas com o IRPJ e CSLL firmadas

reiteradamente em decisões do Tribunal de Contas da União;

13.9.

Planilha de Composição de Encargos Sociais, em modelo próprio, desde que contenha as

informações pertinentes;

13.10.
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Prazo de validade da Proposta não podendo ser inferior a 90 (noventa) dias contados da data

da abertura da sessão do processo licitatório.

13.11.

13.12. As propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo período

de 60 (sessenta) dias corridos.

Prazo de execução dos serviços: é de 150 (cento e cinquenta) dias, contados do recebimento da

Ordem de Serviços;

13.13.

Os documentos exigidos nos subitens 8.3 a 8.7, nosterm©§jjos artigos T e 14 da Lei n." 5.194

de 24 de dezembro de 1966 e da Resolução n.“ 282 de 24 d'^c^Élfe)^de 1983 - CONFEA deverão,
necessariamente, ser assinados pelo representante legal da enl|K:e5g^^j|oj[^Engenheiro/Arquiteto,
devidamente registrado no CREA/CAU, com identific^^i^e númè^jiii^o^si^^

13.14.

istro.

\\

ir eSCl”
A Prefeitura Municipal poderá solicitar a^üd

Propostas. Neste caso, tanto a solicitação qu^^á^

lidad( c

ito, sendo

ncordância, a Proposta

13.15. ites a prorroglip
^ção serão M

no caso d

tO z

as por

facultado ao licitante recusar ou aceitar o^diao,
não poderá ser modificada.

: \
s.

, \
\ \

\ ' \

Na hipótese de o Processo li^^tório vir a ^Iwspenso, os

ficam automaticamente prorrog

;ps de validade das propostas13.16.

lor igual nú .de dias.

'•s.

13.17. Em nenhuma hipótese^^fA^rá ser
preço, pagamento, prazo oüxc|||Jquer
ressalvadas apena^^^jas desti
avaliadas pela Coró^i^

13.18. Nos valoréS^^Q^posto
entre oifvalores^

\.
da proposta escrita, seja com relação a

fe modificação dos termos originais,
a sanlíf^dente,^rfos formais, alterações essas que serão

:ado o contei^^
AeI que imp^

X,

enas duas casas decimais. Ocorrendo divergência

lecerá o valor por extenso.

0 co

éricos>! extenso;

'\ X

él discr^i
X

i^^valor numérico e o por externo, de tal forma que tor-

ISSÁBwiderá diligenciar no sentido de melhor averiguar quanto a

ia entl13.19. Oc^l^
inexequííi^a^
eventual e^là

'osta,
sfc. A

lâ^açao pw rte do Licitante.
s

o oÒ^ltp ou f^íte^ele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de

^^reços'^^ custos unitários dos itens.
1

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇAO
14.1.

14.

A HABILITAÇÍfò JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,14.1.1.

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor individual - CCMEi, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio \www.portaldoempreendedor. gov.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.2.

14.1.3.
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No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971; /

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma le

para funcionamento expedido pel(^
Os documentos acima deverão mÊS

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABAÍl^y
seguintes documentos: ‘ v v N

14.2.1. Os documentos relaéfiplj^à regularida^lllí^cal soment^||^ão exigidos, em momento
posterior ao jul^pment^^^ propostas, V:%pnas do iíci^nte mais bem classificado,

independente séffcse delimitação irá olIjRIo anteceder as fases de apresentação

de propostas e lancUfe' ,

14.2.2. Prova (de jnisfi

CQmprov

14.1.4.

14.1.5.

14.1.6.

ento no País: decreto de14.1.7.

N

específ de n pu autorização14.1.8.

%/■

s as alterações ou danhados de14.1.9.

A será connlS
V

a apresentação dosda medi14.2.

\,.

Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

SituaçaÕ^a^stral, emitido pela Secretaria da Receita

ao n

\

B^^omprovando possuir situação cadastral ativa para
al, ou nò-€®daíílro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

cM.iiçcrição^KiTè-^Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

:ão FTa^jj^da nò^tóastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

mde CÕT^Ib^intes^unicipal quando se tratar de prestador de serviço,

larlíli^ com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

ntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

ral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

lUbs federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

. aqueleÇ^fèlativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

'’^|ta/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gerai da

Fwenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

1 do ;erio

V comXFJizenda

14.2.

u

idae

doria-'P'
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declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou out

equivalente, na forma da lei.

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do dot||i(âtóo,^ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei. '

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo^^ Garanf^'^or
mediante Certificado de Regularidadey^oJPC
Federal; /'

14.2.8. Prova de regularidade com a just^Xrabà^
Negativa de Débitos Trabalhi^i..jCNDT), ern
Trabalho (conforme Art. 3“ da

14.2.9. Declaração de que n|^ emprega m^
K *■

insalubre e não emp

condição de ap^diz, nol.|èW7ios do incisô^
14.2.10. Deverá apresent^âie|à«ibém^tó^ação do liei

ão emiti

ra

V'V,_
V

de Serviço (FGTS),

al&Jxa EconômicaitidaITS - CRI^

mediante^aPresentação da Certidão
jfejDor órgãol^opetente da Justiça d

,de 18 anos''lÍ'trabalho noturno, perigoso ou
^os, salvo n^,^, a partir de 14 anos, na

III do art. 79 da Constituição Federal;

menor de

ke de que contratará pessoas presas ou

iéelo órgão responsável pela execução

;oas à execução de trabalho externo, nos

1)450, de ^de julho de 2018 e Decreto Estadual n9 9.116
penal

•••

bcontra^çSí^revista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

íÉbor classificada deverá, também, apresentar a documentação

at e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

è^serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

fBprição, aplicando-se 0 prazo de regularização.

FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

trata

jtante

fiscal.

uma

negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

pública ou que esteja dentro do prazo de

ou

m (sessenta) dias antes da data da sessão

\^dade constante da própria certidão;
Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

14.3.1.1.

licitação.

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis nos termos da lei ns 14.133/21 e em conformidade com 0 estabelecido n

Resolução CFC 1255/2009 e Resolução CFC 1,418/2012, comprovando com o termn

14.3.2.
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abertura e encerramento do livro diário, certidão simplificada e específica com emissão

até 30 dias da abertura da sessão, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

Os documentos referidos no item acima !imitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conform^-^^aso, devidamente registrado na

forma da lei. ^ ^
As sociedades empresárias enquadjj^as nas^^raY^IlIfci^ução Normativa RFB

n^ 2003, de 18 de janeiro de 2^^^^

14.3.2.1.

14.3.2.2.

14.3.2.3.

ityração Contábilue dispoip^obre

Digital - ECD, para fins fisc^e jl^videnciários
patrimonial e os termos

Bpf^sí|rÍK«o balanço

i^^ncerrameri^k^ivro diáriB^m versão
digital, obedecidas as,p|j|;mas do pat^i^o único do^^lÀ 2® da citada instrução

quanto a assinatura digl^íl|ps referido^^BRumentos, 3 Certificação de

Segurança ermtida por eri^^e credencl^f^soela infraestrutura de Chaves

Públicas - Br

er;

^iras - ICP -
p^p^rofissional ^

ContaW^de, que ate

Contábil devidamente registrado

atendimento pelo licitante dos índices

I! 14.133/2021, aplicando fórmulas da

Declaração, asjÉj^da

Conselho Regior^iiR.
econômicos nos te^

seguin%

n-"'

14.3.3.

1

Ifert. 69 dado

\
\

I^Gerai (> 1,00):
*ea^ável a Longo Prazo

Xante + Passivo Não Circulante

ndici
's

V
■ulante\ Ativo

LG-^
SIVO

j^iquidez
Ativo Circulante

Corrente (S 1,00):

Passivo Circulante

índice de Solvência Geral 1,00):

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Gera! (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

14.3.4.

14.3.5.
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(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

O Microempreendedor Individual (ME!) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n^ 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

Da Garantia: deverá enviar a garantia da proposta, prevista no art. 58 da Lei no 14.133,

de 2021, no momento da apresentação da proposta pela empresa licitante, no valor de

1% (um por cento) do valor da contratação, prest^iÈttt£;avés das modalidades previstas

no art. 96, §lo, como caução em dinheiro ou e

garantia ou fiança bancária, em conta ban^áfia previ^^a

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será compciíil^ através da

Declaração de que o licitant^^orftou conrw
condições locais para o cumpr^^|p^o das obríg

A declaração acima podeí^èi^ubstituída
responsável «Iqico do licitarf^icerca dc

14.3.6.

14.3.7.

ia dívida pública, seguro-

do contrato.
•v

\
seguintes14.4.

documentos:

14.4.1. ento de td«^ as informações e das
objeto dky^ação.

leclaraçl^Tormal assinada pelo

piimento pleno das condições

14.4.1.1.

peculiares da

Registro ou insfai^p da ê«^esa e do pr^íieional da licitante no CREA (Conselho

Regional de EngenRl|fe,e Agr^Rua) e/ou CAjl^onselho de Arquitetura e Urbanismo);

de a

14.4.2.

para execução de serviço de

ick^^eraciohalJMfHlvalente ou superior com o objeto desta

inente, por meio da apresentação de certidões ou

técComprJ

comple;

cipcatação>^co'
ate^Sàü^, por'i|èi^oas júr1(Í%B ps direito público ou privado, ou regularmente

emitidófe)1^lo cofY^ábp profissional competente, quando for o caso.

14.4.3. •eti

\.

14.4.4\'\i^iajins ^ ®ompro\)l^ de que trata este subitem, os atestados deverão dizer

a conliisis execTUádos com as características mínimas.
lÉios de cSpigidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou

\ l.es
\ A

^.^14.4.5. ate^

dafkial d nte.

pcapacitação técnico-profissíonal, mediante apresentação de Certidãovaça

ifp Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos

ão aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da

.0
\

V

. da lè;

. gquipe técnica que participarão da execução do serviço, que demonstre a Anotação de

í^BIponsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,

relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica

e valor significativo da contratação, conforme segue:

QtdeDescriçãoitem
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eonc-
-d.

'T

4.000 m*PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO SOBRE COLCHÃO DE AREIA REJUNTADO COM

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3 (PEDRAS PEOUENAS 30 A 35

PECAS POR M2)

2.01

0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá{ão) participar da obra ou serviço

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

O fornecedor disponibilizará todas as ii

legitimidade dos atestados ou certidões, apre'^til|
Administração, cópia do contrato que de

CONTRATANTE e local em que foi eM

documentos. / x ^

14.4.7.

i^cessárias à comprovação da
quando solicitado pela

endereço atual da

dentre outros

14.4.8.

suporte

lado 0 ol

nti

m contn

capacidade^^lil^ica expedidos após a
ício de sua execução,

'ado;Somente poderão ser aceitos a’

conclusão do contrato ou se áfâÍfi.rrido, no m"

14.4.9.

I, um ano dl

r prestado

âú.rem as infori

exceto se houver sido firmado p

l^es mínimas para a sua análiseOs atestados ou certidões que não p

serão objeto de diligê

14.4.10.

.'al’'.
a a licitante deverá apresentar ainda as;es doè

■N^e ina

s específicosAlém das declarações consS

seguintes declarações, sob ^
14.5.1.

14.5.

\ao:

^itos de h^íitação, e o declarante respondera peid
restaáii|f,teí8ílf^da lei (art. 63,1, da Lei n^ 14.133/2021);

igêTííTâs^^e reserva de cargos para pessoa com
vidência Social, previstas em lei e em outras normas

Declaraç^ de que á’ ,e aos n

informa'veraci

', da Lei ns 14.133/2021);

í^toropostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

)S olàtps trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

mas i^alegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

Ibduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

14.133/2021);

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO15.

Condições^

A execuçHo

15.1.1.

^xecuça?^

jip objeto seguirá a seguinte dinâmica:
W^o da execução do objeto: 15 dias da assinatura do contrato ou da emissão da orJc:

de serviço;

Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos,

encontram-se no Projeto Básico.

15.1.

15.1.2.

Materiais a serem disponibilizados

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades
substituição

15.2.

quando necessário.promovendoestabelecidas. sua
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Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1^, inciso III, da Lei ns 14.133, de 2021)

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n® 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

15.3.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tem^ correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se

conforme endereço eletrônico informado pela co

O órgão ou entidade poderá convocar represe^^lá^fe empresa pafl

devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrur^
o representante da empresa contratada

fiscalização, que conterá informações acercS-J

fiscalização, das estratégias par^llí^ecução do do planó^^fec

contratada, quando houver^o mél^e^de aferição^ífeèi^sultados e êm

outros.

16.

16.1.

16.2.

“'V

Ias por escrito sempre

l^^a para esse fim.
16.3.

e menll^m e*
na sua p sta

netas q16.4.

\; í

Jade poderá convocarptação do plano de
u aiuaio, íios mecanlsmos de

plementar de execução da

. sanções aplicáveis, dentre

órgão ou0 equivalei^
Éa reunião i

j obrigaçõé^

16.5.

para apn

‘x \
1
\

\ ■a

Fiscalização

A execução do con^ê^^
respectivos ^u^stituí

N

'anha^el

!(^21, art

Ia pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelosásera16.6.

caput).3,
X

:\
s

Fiscalização I,écnlca^x-\,
16.7. O fisc^IfÉ^co do^l^ÉKato ac'

as conl)
Adminis

16.7.1.

nhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

^ato, de modo a assegurar os melhores resultados parasta betais no

scnico áf^ntrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

^^cofr^^s reiè^nadas à execução do contrato, com a descrição do que for

«sáriííw&a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §12 da

X

n''•s

-i£i Í^'i4.133,’#2021).
S&da qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

N^^^s para a correção da execução do contrato, determinando prazo para anoti

xNcprreçao.

"^'^^cal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

q"^ demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva oii

16.7.3.

16.7.4.

16.7.5.

contratua
prorrogação
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Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.

16.8.1.

16.8.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de a^m

contrato contendo todos os registros formais da j^i^ção nd'hfetóríc

contrato, a exemplo da ordem de serviço, dq-ii^tro de ocoi

prorrogações contratuais, elaborando relat^íli .®^. vistas à ve

adequações do contrato para fins de atendimi^o dal^ÉUdade da adr^ír^^ração.
16.10. O gestor do contrato acompanhará os r^^iíros realizai^^ç^los fiscais' ‘

ocorrências relacionadas à execução do co^n^^ e as medi'

à autoridade superior àquelas que ultrapassarei»s^sua compe^^i^.
16.11. O gestor do contrato acompanhs^isjnanutençãò*^|^ondições >

fins de empenho de despes^ e pag^iiçito, e anotaf#^.problemas
liquidação e do pagament(J«idespesà|te|relatório de Htóps eventuais.

16.12. O gestor do contrato emitirá CTagfe£pento'^^robatório «i^aliação realizada pelos fiscais técnico,
umpri)lle^o de obji^ões assumidas pelo contratado, com

^ção commá Ifrseado nos indicadores objetivamente
des apítcadas, devendo constar do cadastro de atesto

i^ngento e fiscalização do
renciamento do

f^ií^ções e das
deda rT

|Çelos fiscaisN^contrato, de todas as
cí^#dptadas, in1»^ando, se for o caso.

ias

iiitaçâo da contratada, para
obstam o fluxo normal da

administrativo e sqi®íi^ quanto^
menção ao seu

definidos e a%ridos,''«,a^véil5i^,per
na

de es.e

pá|a a formalização de processo administrativo de

içação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

nu pelo agente ou peto setor com competência para tal.

rovid16.13. O gest^.^do cdi^

respoíi^âilzdção
art, 1^

conform^íB^ai^
O gestor ■PO ^
iityetivos qí^^4en^?f^’^ustific3^a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

v'^I»%»ramen1fid
16.15. -O^esW^c

izaç’^j

:o toi

ms de^

de

devé*^^;aborar relatório final com informações sobre a consecução dos

pes da Administração,
rato dé^^á enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

Wocedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

as a

f<

do contrato.termosfisca gestão nos0

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1.

17.

As despesas^^àecorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 05 Secretaria de ínfraestrutura

CLASSIFICAÇÃO; 15.452.0030.1013.0000 CONST E RECUP DE CALÇAMENTO, MEIO FIO, SARJETAS E BLOQUETE

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
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êorK-

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

17.2.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de si

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no^l^yno de Referência e na proposta,

18.1.

la

18.2.

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a coli®|!ft..cÍ|<iotificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades^ \

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dQ^'#as úteis,’^Sít^ntã^l|j|itt|^bimento da nota18.3,

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente peliâilhiinistraçâ o, ^lòs a v
e quantidade executados e consequente aceitâ^o^W^l^nte termo

O prazo para recebimento definitivo pocNfá ser
justificada, por igual período, quando fiiuver necess
atendimento das exigências contratuais. •-■J
No caso de controvérsia sobre a execução do

da qualidade

f)rorrogado, de forma

ias para a aferição do

18.4.

de diligê

idade e quantidade,

unicando-se à empresa para

Rjção do objeto, para efeito

p, quanto ârtfi

1^3, de 202 iX
'Versa da exi

18.5. nsao, q

deverá ser observado o teor do 4^4.43 da Lei n®

emissão de Nota Fiscal no (^e 3 parcela inc^

de liquidação e pagamentow *

O prazo para a solução, pa
saneamento da

Administração du

recebimejuJo defiflllllíí)
O recebime^ ‘
segurança dos

4 *,

cias na execução do objeto ou -r"

fiscal oK^ instrTí^Iftpto de iü^rança equivalente, verificadas pela

^à liqui^í|^iii"d^pesa, não será computado para os fins

de inconsi18.6. pntrat

.\

do

^•^xcluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

piii^-profissional pela perfeita execução do contrato.
18.7. roviso

fe^em àN^^onsabiU
.u

V-._á.

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

19.1. Recebid5^á\r e cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

da seção anterior, prorrogáveis por igual período,

fins dà^uidà^^^o setíSpompetente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

çô%ia»t? equipiente aftf^entado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

1^.4.. dipi^i^e validade;
19.2

iscai o' Lpumen

para fins d^líqu p, na

a da

ps dados do contrato e do órgão contratante;

missao;

19.2.3^

19.2.4.

19.2.5.

N^j^ríodo respectivo de execução do contrato;
oValor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.19.2.6.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

19.3.

da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

19.4.
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^p/)ô •

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

19.5.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o^^nigebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar'^;^i^t^as necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, tHii^p^ada ao contratado a
ampla defesa.

19.6.

19.7.

s ■<v

ei^e, até que seHavendo a efetiva execução do objeto, os pagarr^tf^ serão realij

regularize suf^ü

^s contados

19.8. s no

i^fló fiscai,^'^í
izaçâo da liquidação

decida pela rescisão do contrato, caso o rnntrjiyijimf
O pagamento será efetuado no prazo de até^lpttrin'
da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de o

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagar^iy^o o dia em 4te'i&çnstar como^Jitit
pagamento. " '

Quando do pagamento■m efetú^i^^

19.9.

bancária, p^^çrédito ertJisnco, agência e cor19.10.

V

ida a ordem bancária para19.11.

.ária prevista na legislação aplicável.

Ainserido na planilha, quando houver,
Bâo do pagamento, os percentuais

retenção tnfe
|yal de tribu'

realj

19.12.

Independentemen^^^o per

serão rstj^os na
estab^^l

O contratadçtj^egula^l^^
123, de 200\é^ sofr^la^r
por aqude regif^í^o entà^ià^o paga

to ofidS^í^íie que faz~]trs ao tratamento tributário favorecido previsto na

19.12.1.

qua

e ^OsSjm , nos termos da Lei Complementar n®

iM^ia quanto aos impostos e contribuições abrangidos

19.13.

re

iofiéirá condicionado à apresentação de comprovação.
docpor i!

pleníreferi'
.c

Pastos Bons - MA, 18 de Junho de 2024

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro
Portaria n^ 002/2024

Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretário

001/21
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MINUTA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N® 009/2024

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

Tiham a ser verificados naepígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

V. UNITÁRIODESCRIÇÃO V. TOTALMARCA QUANT.ITEM

IZZzz
VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE;

RAZAO SOCIAL:...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE: ...

FAX:...

E-MAIL: ...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE A:

NOME: ...

CPF:...

RG:...

NACI0NA(LIDADE\.\
\ X

PREÇOS E/OU O CONTRATO

PRfiFISSAO

4. PRAZO oè

5. DADOS BA

; cíínte e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

sentada compreende a integraüdade dos custos para atendimento dos

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

Declararr

bem'Oi

direitos

convenções^pfe^vas de^&S^lho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e queCyispre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

'i-'

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N2 da identidade do declarante)
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ANEXO Mi - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N9

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA

NS PROCESSO ADMINISTRATIVO;

é
OBJETO CONTRATUAL

$
VALOR CONTRATUAL

RS

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL; / /

FINAL: f /L©

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nS

Logradouro Número , Bairro , Cidade , Estado

Nome ResponsávelContrante CPF . . -

/.
LLU

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nS

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado
Nome Responsável Contratado CPF ns . .

O /

O FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato...

PREÂMBULO

, a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativ .

, em observância às disposições da Lei n9 14.133, de 12

dedeAos

, inscrita no CNPJ n2Contratante

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

1.1 - O presente instrumento tem por objeto

definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada puiü

CONTRATADA.

de acordo com as especificações e condições

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

), em conformidade o losta apresentada pela2.1-0 valor do presente Contrato é de R$
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Unidade Valor TotalValor Unit.Quant.Descrição MarcaItem

1

2

3

R$Valor Total

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas o^^j^as diretas e i
alhistas, previ

VJ.i

àtas decorrentes da execução

n|k:iários, fiscais e comerciais
e outros nece^áfios ao cumprimento integral do objeto da

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

incidentes, taxa de administração, frete, se

contrataçao. \

2.3 - O valor acima é meramente estimjft^o, de que os pagam

dos quantitativos efetivamente executaolbX^
2.3 - São anexos a este instrumento e vincul^

2.3.1 - O Termo de Refgrência que em

a forma de execução do obj

(tos devidos ao contratado dependerão

; V

^pendentemente de transcrição:
em especial as cláusulas específicas quanto

sta CO 5'

a con

,ão Direta, conforme o caso;2.3.2 - Edital de.^icitaç^
Ido Con

u

I /

2.3.3-APropo!^

2.3.4 - Evijituais

o;

s dos q^Bicnentos supracitados.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

e encerramento em J /_,J /.ício na data de;ão te3.1 - 0 prazo de

na forma do artii de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133, de 2021.
será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

bjet^a^o foPléficluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

tratado, previstas neste instrumento,

k) de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

f(?ser prjxrogáveis por
4.3^- O praz

>v
le cc:

.. % prori _ _
Contraffl^Éfc^vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico dis êestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

4.1

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
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4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico,
Contrato,esteaanexo

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo d^ l^n"»f|||feÉfttado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu ori^m ao prêflfti^te
6.2 - Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedi{^^iÍp^Contrata^Í^ osjgJlçbs'Tftl(|j^serão

Mercado - IGP-Me Geral de Prè(p
ncía da anualidai

no será cont

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo rqáftpé dè'^^
financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índí^ de reajustafyiPlIta o

Contratado a importância calculada pela última variação cí^fhfecida, liquidanoís^aí^t^
logo seja(m) divulgado(s) o{s} índice(s) definitivo(s). \ \/

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utiliza^
10.6 - Caso o(s} índice(s) estabelecido(s) para

a partir dos efeitos

1

CONTÁATANTE pagará ao
erença correspondente tão

^ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo{s}.
^ a ser extinto(s} ou de qualquer forma
Ihí o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

) para reajuste^
liustamento ven

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(Aj^dota
pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanb

reajustamento do preço do va

em substitui'

X

(nrlirp j111111 i7 |Viiir ~ elegerão novo índice oficial, para

meio^^WPfffò aditivo.remanescent

6.8 - O reajuste será realiza nto.N^

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
por

7.1-Quando o presenteliÉ^umen
de 14de agosto d^-^lS ÍI^S^nQuantaLa
administrativo, i1^^|^dente'imy:e de d
7.2 - Os dados oh^^^
acordo com a boa-

7.3 - Cyfidado o com

tar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n^ 13.709

dos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste cont. í.

èeação ou de aceitação expressa,

ment^.^lj^rão s>!iÍ|^tilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

prin^ò^o art. 6^ da LGPD.
lento cdí^erceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.I

^Ütverá 1í|64oformada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

ql^^enhâ7%a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 - Terh^rfr^o o>í^m^o dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das ^qteser^fe |8rt. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação'flâ*a fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não preWj^s essas obrigações.
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

7.4 - Aj^l^^tração
operário

decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo -

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidosem ambientevirtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuaisomissões,desviosou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em f^^ns^ interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses pr^

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentesao trf

quando indicado pela autoridade competente, em especial a AN

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1^ do art. 26 d

nacional. jÊí

PD.

pessoais,

is ou

,men

or mei e o

'nicados à autoridadedeverão ser o

UJ-i

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação co

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

à conta de re^B^e
des^^ercício, na dotS^

específicos consignados no
abaixo discriminada:

UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA;

FICHA:

será indicada após aprovação da

Orçamentária respectiva e l*bg|[^^dos crédit^jÉKfÊSporríi^e^, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

D^^^0bri^?rf8ül|ssum||las pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico,

vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

rado ô^orrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
itdo contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

8.2 - A dotação relativa aos exercícios eiros

9.1 - Exigir 0 cumprimej^de to
anexos;

9.2 - Receber o oÍJÉ6to no^Bfea.
9.3 - Notificar o

para que seja pori|»«

9.4 - Acompanhar e,^c
9.5-,^gíuar o pagahtei^to^SfiSÍâintrataífirdo valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e cottdiç#|Bg««ta beleciáòe no pí«Sii^te Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - A^a^3».|íg|iatratâé\as sa^e
9.7-Cien’^^o ófiÍi^.àpresentação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis qualr^íjo descdíipfimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - ExplicitartlíPte emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato? fi^salvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei n2 14.133, de 2021.

\

f e con'

itado, crito,

ituído^
6X6'

s previstas na lei e neste Contrato.
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9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1-0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto

Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acomM;v|ÍJ
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autoNjtól,

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo cdpçs artl
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990).

do manual do usuárin

e 17 a 27,

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vii^;Ífquatro} hor^^^^htecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prai^^^sto, com a devld^comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fis®lN/fü do contrato^^utoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação po>»í^es solicB^fe^^
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subst^Q|p|^às suas exper1^^.(^o total oü^m parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verifTt^cn vícios, defeiíSsb^J incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danç^ decorrentes da ^cução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou t^^^os, não reduzin^^sa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contri^al pe1^ I^NTRATANTE, ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, casÒM^da, o^''^Í^orrespon^e^e aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá en^^ ao sê%I^^Ê5poj3^^pela fiscalização do contrato, junto com

seguTrt8^..,^cumentos relacionados na Ordem d"a Nota Fiscal para fins ^ pagamentoX g

Fornecimento/Serviço. < ,

10.9 - Responsabilizar-s^pelo^í^líÇrífTmwliiteltóll^es previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivate^s das’ílíÉ^orias abrah^g^i^pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

rias ê-^aè-^emais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

iONTRÀf^TE;
W^to, nòip^o de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

cuçãd do objeto contratual,

ação à8I.^NTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

M4Donha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

\

s,

G^s^s^idadé^!

acidente que se ve1||q^
10.11 - Paralisar, po'tÍpt

C<|o copa.a boa técf^ oü^
10.l2’-^iÉfâtflléf4ijrant^Íl)da a^lll^cia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

dlçSaS exígriss#a_r^ àabilitação
Cu>fittí-, durãfHB t^o o |

de%^cia, parâ” reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

(art. 116);

sociais, previdencjlirias
transfere a resp

al do10.10-Comunic

local

aco

licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

naas con

10.13 -

pessoa com

previstas na legísTs^l^l
10.14 - Comprovar a^serva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único),

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arroladosno art. 124, II, d, da Lei ns 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federai, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha

deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às norrn^

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo q«!

n|-^^14 de agosto de
a exec_ç.SO P'

te, cum^ndo as

1 da execução dsÉbjeto e nas melhores

legislação

V■ ».

condições de segurança, higiene e disciplina. .

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANW, para a1l#^
nos métodos executivos que fujam às especificações do^Pimorial descritnR^i
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho Tipll&enor de dezeS^É'^nos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a Jl^z|£ão do trabalf^ d^menor de dezoito anos
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

e aprovaçãA cftjaisquer mudanças
éuinstrumenTO congênere.

em

%
• y

^os quais se impõe ao CONTRATADO o
^rminado, a extinção contratual se dará

idos os contrati11.1 - Para os contratos por escopo, as

dever de realizar a execução de objeto e;

nos seguintestermos:

11.1.1 - Quando cum^gn^as as
estipulado para tanta, “

con

pre:jco ei

\

ártes, ainda que isso ocorra antes do prazo

\

11.1.2 - Se as oJ^rigaç3«s prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate a

conclusão do o%éq, cas(^(!^'<iue deverra-SélInistraçâo providenciar a readequaçao do cronograma

fixado par^ o con>f|^. - • ^
- OTlniq a nã^^Éi^usão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

eíii^krADo>., '■o
\ V^l^^ará’’is(e ■^^nstiSído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

. \a3™á^trativ>|^;
\ Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

' " IÉçdida>-|^itidas em lei para a continuidade da execução contratual,

^i^pto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.Í\l©^contra"tb' pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando e'5^fião dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato nãd mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses d-

11.2-Em.sétra

independe nte

antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.
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11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. /

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: \
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente c

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devido^V
11.4.3 - Indenizações e multas. /'

- A extinção do contrato não configura óbice para o rnÉÜ^^cimento
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por indenizatórítt^jui. 131, caput, da Lei

ÇONTRATADCtUlài
iWente do órgã^

rida

f
"quilíbrio econômico-do11.5

n.e 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate qu

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil co

agente público que tenha desempenhado função na licitaçã^pè^tue na fiscaliz

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou pajf^te em linha rel^èiiateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.^ 14.133, de 2021).\^^ '

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

íe natureza técnica,

:^ntidade contratante ou com
id^ou na gestão do contrato.

ém víncui'

- Comete infração administrativa, ndiliiirmos n® 14.133,,íÍe^021 , o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial dO^fe^rato; /
b) der causa à inex^c^ão parcial "'^ ''çpntraHh^jfc^Cái.
funcionamento dos s^ços à@j||teresse coletivo;
c) der causa à it^ecuçS^^ãT-díWiKí^il^ \
d) ensejar o ret^M

e) apresenj^ar doc^
f) pratic^atejraud
g) compórls^sÇde modsüfe^ôneo^oucometer fraude de qualquer natureza;

evi^ilQ art. 5^ da Lei n^ 12.846, de is de agosto de 2013.

%

12.1

use grave dano à Administração ou ao

menta^a^ecução^l3%}li^da contratação sem motivo justificado;
i^taçãoT^fea^pu prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

r^frílfi na ex^eí^^o do contrato;t

s infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

l^ontratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

_ ão dé-^^alidade mais grave (art. 156, §2^, da Lei n^ 14.133, de 2021);

licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "

"d''#3'kjbite'rn^h%deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. da Lei ns 14.133, de 2021);

iii) Decla?v^^ de ínidoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e",^^', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §55, da Lei n^ 14.133, de 2021).

12.2 -^erâo apücad^^o nsave

uan

c" e

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
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apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,conforme

dispõe o inciso ! do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato,

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato previst^
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

tlLII U ^ HJII

lea a , b , c e d do
t ■-- -

,

rigação12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipó'

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99,^1
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadés.SÍJmulativam^'^
§79, da Lei n9 14.133, de 2021). . v

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, dálítí n9 14.

alg
dei n9 14.

a multaísrt. 156,

de 15 (quinze) diasieressado no

IJ^í^e 2021).
do paganwnto eventualmente12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis fc^

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além d'a^
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judiciairíHH

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobi^nça judicial, a

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contarWi^a do recebime>i^^a comunicação enviada pela autoridade
competente. \

12.5 - A aplicação das sanções realizar-^áHin pro^

superiores a'

|da desse valor>va'^ferença será descontada da
(art. 156, §89?^^ei ns 14.133, de 2021).
fcapoderá ser recolhida administrativamente

administra^iicx‘que assegure o contraditório e a ampla
S^edimê^iè|ii;evistjíé^caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9

" ’itar#^ontratar e de declaração de inidoneidade

X
defesa ao CONTRATADO, observando-se o

14.133, de 2021, para as penalidades de imp

para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sançõêSj

a) a natureza eéií^^vida ^ ^
b) as peculjarida^tsiio caso^í^Sttreto;
c) as cirqjUn®fc|ncias’c^É¥^ntes di|á|çnuantes;
d) os darí^Sí^uè dela pi''@^rti^em p'aía ò'CONTRATANTE;
e) a implaíÉlç^èLJ o apèf|^pamehfo de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos áílçoh^òte. ^
ff^^ções^ministrativas na Lei n9 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

nto

\
156, §19, da Lei nô 14.133, de 2021):

nfraçâo c

12.^ÕÍ:ôtps previstb«ornb|
tia^ão que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n912.846, de 2013,

dW^çonjunTamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

minis'e CO

serão ap^rm}

CO m pete ntê^bfin id b'5 Ifâ’
12.8 - A persÒípÉ4ade jurfíííca do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para 1%^Car, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão püfrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

|0:

rida Lei (art. 159).

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica préviu

(art. 160, da Lei n9 14.133, de 2021).
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
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no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora coi^||||||j^te.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são a^Ktabel^HHh|ft^Termo d
Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. j/jH^

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipli^ joiwts. 124 e segui
2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas c^di^es contra
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cincáq
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTí;.|ÉÍ4(
antecipação de seus efeitos, hipótese em qu^^ormalização dcr^
(um) mês (art. 132 da Lei n9 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizat«;wteraç^^ contrato po|^ ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditiv^n"^orma"i^^gt. 136 da 14.133, de 2021.

t
da Lei ns 14.133, de

u supressões que

cento) do vai^ir^al atualizado do contrato.
Bb^nte celebraç^

'O nos casos

■fcivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

os acrescí

ermo aditivo, submetido à

(ustificada necessidade de

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

BATANfB^^Çndo as disposições contidas na Lei ns 14.133,
lÈ^ariamente, segundo as disposições contidas na Lei n"?

4e noTfnas e princípios gerais dos contratos.

ididos pelo C'15.1 - Os casos omissos serão^
de 2021, e demais normas f^K
8.078, de 1990 - Códiec^le Defe

si

Con

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

teto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,t d'Damsubco16.1-As regras p

parte integrante

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

ei 14.133/21 e demais diplomas legais,

ulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

. 91, c¥put, da Lei n.9 14.133, de 2021, e ao art. 8®, §2^, da Lei n. 12.527, de 2011,

TE

pgido17.1 - O presente c

17.2>i* incumbirá ao^i

fo

a

•N

Púb pre' lO

s *

Internet^ a

c/c art. 7971^^
17.3 - Fica ele%i o Foro of^omarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

rato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n9

ao

ecreto n. 7.724, de 2012.

deste Termo de

14.133/21.

dePastos Bons - MA, de

ASSINATURAS
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PELA CONTRATADAPELA CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

NOME:NOME:
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ESTADO OO MARANHÃO
PREFErrURA MUNICtPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPi; 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

0 < > N •

PARECER JURÍDICO PRÉVIO

Proc. Administrativo 2024046/2024

Edital: Concorrência n"* 009/2024

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para os serviços Implantação

de pavimentação em paralelepípedos com meio-fios e sarjetas em vias públicas, localizados mo

Município de Pastos Bons/MA.

RELATÓRIO:

A presente manifestação jurídica, solicitada pelo Setor de Licitações do Município de Pastos

^ Bons, tem como objetivo analisar os trâmites e documentos relacionados ao procedimento licitatório

em epígrafe.

1,

Trata-se de um ato ínsito à fase preparatória da licitação, cujo fundamento está previsto no

art. 53 da Lei n^ 14.133/2021:

Alt. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade

mediante análise jurídica da contratação.

§ is Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento juhd :

Administração deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de

prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis a contratação e com

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise

jurídica;

22 (VETADO).

32 Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a autoridade

determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto no art. 54.

49 Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também

realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de

cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros

instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

59 É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ot

autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa

complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de

editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente

padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico.

Posto isto, a presente manifestação não se vinculará aos aspectos técnicos envolvidos no

objeto/serviço solicitado pelo órgão demandante, mas aos aspectos jurídicos intrínsecos

procedimento, motivo pelo qual os documentos apresentados no presente Memorando terão seus

ao
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conteúdos considerados como verossímeis, sem prejuízo de apuração de eventual apuração de

responsabilidade caso não reflitam no real atendimento do interesse público.

E 0 relatório.

2. FUNDAMENTAÇAO:

DOS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM O PROCESSO:

Preliminarmente, registra-se que seguem no Memorando os seguintes documentos: - Termo

de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar; Termo de Referência; Orçamentos; Projefc,

Edital e Anexos.

2.1

Tais documentos fazem parte do da chamada fase preparatória da licitação, devendo,

portanto, observar, na medida do possível, o art. 18, caput, da Lei n^ 14.133/2021:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e

deve compatibilizar-se com 0 plano de contratações anual de que trata o inciso VII do

caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem

como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem

interferir na contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência,anteprojeto,projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III- a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exig.dc.. a

ofertadas e das condições de recebimento;

IV- o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - 0 regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de

obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;

VIII- a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração Pública, considerado todo o cicio de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como Justificativa de

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância

técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financT’-",

justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das

regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a anáiise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa

execução contratual;

0
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XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado

o art. 24 desta Lei.

Pelo que consta ao Memorando, as justificativas que motivam o pedido de contratação e os

documentos mencionados no dispositivo acima se mostram presentes neste Memorando.

2.2. DOS ORÇAMENTOS OBTIDOS:

É na fase interna que a Administração define o que se pode chamar de encargo, que nada mais

é do que um conjunto de obrigações. Esse conjunto de obrigações expressa a vontade da Administração

e representa o que ela deseja para satisfazer a sua necessidade.

É cediço que a elaboração da estimativa de preços nos procedimentos de contratação ex.oe

ampla pesquisa de preços, a fim de permitir a identificação precisa da faixa usual de valores praticados

para objeto similar ao pretendido.

Por meio da Nota Técnica n“ 01 de 2022, o TCE/SC expediu orientação no sentido de que devem

ser priorizados determinados parâmetros de pesquisas de preços, conforme segue:

Para que a compra seja feita pelo valor de mercado, reduzindo o risco de ocorrer

sobrepreço, os responsáveis dos órgãos devem realizar uma pesquisa ampla, sempre

que possível, utilizando fontes confiáveis. O

Prejulgado 2207 do TCE/SC, bem como a IN 73/2020, apresentam quatro possíveis

parâmetros de pesquisa:

I. painel de preços com cotações para aquisições ou contratações firmadas no período

de até um ano antes da data de divulgação do instrumento convocatório;

II. aquisições e contratações similares de outros entes públicos, feitos no período de

até um ano anterior da data de divulgação do instrumento convocatório;

III, dados de pesquisa publicada em mídia ou endereços eletrônicos especializados,

desde que atualizados no momento da pesquisa, considerando um intervalo de até seis

meses de antecedência da divulgação do instrumento convocatório. Deve-se registrar a

data e hora de acesso à base de pesquisa;

IV, pesquisa direta com fornecedores, por meio de solicitação formal de cotação, desde

que os orçamentos considerados sejam de até seis meses de antecedência da data de

divulgação do instrumento convocatório.

No mesmo sentido, a Lei n" 14.133/2021 em seu art. 23, §1^, assim disciplinou sobre o valor

estimado da contratação;

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível corn os

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de

dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia

de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

{•••)

§ le No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral.

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço

aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada

ou não;

1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente

no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante

sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços

correspondente;

III- utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV- pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal

de cotação, desde que seja apresentada Justificativa da escolha desses fornecedores e

que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência

da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Portanto, quanto à pesquisa de preços realizada na presente contratação, entende-se que

restou observada os pressupostos previstos na Lei ns 14.133/2021.

2,3DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) está disciplinado no art. 69, XX, e art. 18, §19 e §29 da

Lein" 14.133/2021:

Art. 69 Para os fins desta Lei, consideram-se: (...)

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua

melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico

a serem elaboradoscaso se conclua pela viabilidadeda contratação.

19 O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá

evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes

elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob

a perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contrataçõesanual, sempre

que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências

com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
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V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais,

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar

de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão

da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas á

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para

fiscalização e gestão contratual;

X! - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energiae de outros recursos,bem

como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando

aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento

da necessidade a que se destina.

§ 29 O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos

incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 19 deste artigo e, quando não

contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentaras devidas

justificativas.

Desta feita, analisado o Estudo Técnico Preliminar, observa-se que o mesmo observou a

legislação aplicável.

2.4 DO TERMO DE REFERENCIA:

A definição de termo de referência está prevista no art. 6^ da Lei n^ 14.133/2021:

Art. 6® Para os fins desta Lei, consideram-se:

(...)

XXIIl - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e

serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a} definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos

preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no

extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;

c} descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá

produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000



SQDQl:.
UMA<'■ ’JÍ
OíW^

AMA

rocc?

ESTADO DO MARANHÃO
PREEEiTURA MUNICIPAL X PfiSTOS BONS-MA

CNPJ: 05.277.i73/0001-7S
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

.* II ^ • # 9 ^ « f

g) critérios de medição e de pagamento;

h) forma e critérios de seieçâo do fornecedor;

i} estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais,

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros

utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar

de documento separado e classificado;

j) adequação orçamentária;

Segundo a art. 40, §1^ da lei, o termo também deve conter, quando for o caso:

§ 19 0 termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII

do caput do art. 6® desta Lei, além das seguintes informações:

I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de

padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,

durabilidade e segurança;

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos

provisório e definitivo, quando for o caso;

llt- especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência

técnica, quando for o caso.

À luz dos dispositivos citados, observou-se que a minuta do Termo de Referência está de

acordo com a estípulação legal.

2.5 DAS CONDIÇOES DO EDITAL e MINUTA:,

Da Minuta do Edital

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos elementos

que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquelesido submetido à análise

jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudotécnico preliminar, a ata de registros de

termo de referência e a minuta do contrato. Diante do apresentado, afere-se que os itens

da minuta do Edital estão definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no

artigo 25 daLei n? 14.133/2021, que assim dispõe:

Art. 25. 0 edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da

licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às

condições de pagamento.

Contudo, relativamente à "Minuta do Edital do Pregão Eletrônico n.e 006/2023". São

feitas as seguintes recomendações:

preços, o
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I- Deve ser retificado o preâmbulo do Edital, com a indicação expressa da norma

a ser aplicada para o certame, qual seja, Lei n.5 14.133.2021.

Deve ser revisado o “item 38" acredito que está incompleto.

III- Como melhor prática, orienta-se já constar, cláusula com índice de rea-

justamento de preços, com data-base vinculada à data do orçamento

estimado, conforme exigência legal. (art. 25, §79)

0 art. 25, §79, da Lei n9 14.133, de 2021, estabelece que, Independentemente do prazo

de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço,

com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido

mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos

respectivos insumos.

Da Minuta do Contrato

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue

parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo

firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, vistonão se enquadrar nas hipóteses de

exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei

14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da

Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do

objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos,

publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias

nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:! - o objeto e

seus elementos característicos;

II - a vinculaçio ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou aoato que

tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casosomissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

V - 0 preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do

reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação

e para pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e

recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional
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programática e da categoria econômica;

IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive

as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a título de

pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos

nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistenc^»

técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das

multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o

caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado

da Previdência Social e para aprendiz;

XVIII - 0 modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento;

XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente

amparadas na Lei n® 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de

riscos aparentes para a Administração Pública.

De mais a mais, a minuta do Edital do processo Ücitatório estabelece a modalidade de

licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se

encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com

padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no

mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6^ da Lei n^ 14.133/2021.

Isto posto, 0 critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço poritem", do

mesmo modo, mostram-se adequado para a modalidade determinada pelo legislador. E ainda, a

minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas das microempresas,

empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos termos constantes na Lti

Complementar Federal n^ 123/2006 e suas alterações, para fins de regência da contratação em

comento.

Publicidade do edital e do termo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital

de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, conforme determinam os art. 54, caçi

e §15, e art. 94 da Lei n? 14.133, de 2021.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na

fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina

o art. 54, §3^, da Lei n? 14.133, de 2021.

Isto posto, passa-se à conclusão.

3. DA CONCLUSÃO:

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo

de oportunidade e conveniência do ajuste, opína-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento

do presente processo, desde que cumpridos os pontos resumidamente elencados acima.

S,m,j

É o parecer.

Pastos Bons/MA, 30 de julho de 2024

TTTÃraino Rego Neto

OAB/MA 13.551

Procurador Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PFOC. N .

(1^
RUBRiCÂ

AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL

Prezado(a),

Em atendimento ao previsto no § 3S do art. 53 da Lei 14.133/21,estando devidamente cumpridas as

formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação

objetivando Contratação de empresa de engenharia especializada para os serviços Implantação

pavimentação em paralelepípedos com meio-fios e sarjetas em vias públicas, localizados no Município de Pastos

Bons/MA., no valor R$ 1.562.373,15 (um milhão, quinhentos e sessenta e dois mil, trezentos e setenta e três

reais e quinze centavos), conforme disposto no art. 54 do mesmo dispositivo legal, para a Secretaria Municipal

de Administração, e demais unidades participantes do presente procedimento.

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Pastos Bons - MA, 02 de agosto de 2024

aulo Emí \ d AlveHíibeiro

Secretário

0(11/21

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, nS 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA m 009/2024
Processo Administrativo NP 2024046/2024

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.s 14.133/2021, da Lei Complementar n.^ 123/2006 alterada pela Lpí

Complementar n^ 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitaçl í í

modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÂO(S) PART!CIPANTE{S)

Secretaria Municipal de Infraestrutura

OBJETO

Contratação de empresa de engenharia especializada para os serviços de manutenção do calçamento de

vias urbanas em pedra granítica tipo paralelepípedo e drenagem superficial, localizado na sede do Município

de Pastos Bons/MA.

.0

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 1.562.373,15 {um milhão, quinhentos e sessenta e dois mil, trezentos e setenta e três reais e quirze

centavos)
$

PORTAL UTILIZADO: Compras Pastos Bons

ENDEREÇO DO PORTAL: https://ww\w.compraspastosbonsma.com.br/

DATA: 22 de agosto de 2024

HORÁRIO: 08:30 {HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

E-MAIL: cplpastosbonsma@gmail.com

L©

AGENTE DE CONTRATAÇAO

Cândido Coelho de Sá Neto

0^0

AUTORIDADE COMPETENTE

Paulo Emílio Alves Ribeiro

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA [ CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO

MENOR PREÇO

GLOBAL

ABERTO/FECHADO

R$ 100,00 (cem reais)

MODO DE DISPUTA

INTERVALO ENTRE OS LANCES

REGIME DE EXECUÇÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA

FORNECIMENTO

SIM (1%)

90 (noventa) DIASPRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais)?

(Art. 48,1, lei Complementar nS 123/2006)

Itens/Lotes com reserva

participação exclusivamente para

(Art. 48, III, Lei Complementar nS 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por

cento) do melhorpreço válido?

(Art. 48, §33, Lei Complementar ns 123/06)

SIM

de cotas destinados a

MEI/ME/EPP? SIM (25%)

SIM (LOCAL ou REGIONAL)

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 2 de 36



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

1. OBJETO DA LICITAÇÃO

A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa de engenharia especializada para os

serviços de manutenção do calçamento de vias urbanas em pedra granítica tipo paralelepípedo e

drenagem superficial, localizado na sede do Município de Pastos Bons/MA., conforme as

quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a

1.1.

este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Processo de Contratação e as especificações constantes deste Edital,

serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se

elaboração dada proposta.momentoater no

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 05 Secretaria de Infraestrutura

CLASSIFICAÇÃO: 15.452.0030.1013.0000 CONST E RECUP DE CALÇAMENTO, MEIO FIO, SARJETAS E BLOQUETE

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto a

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "COMPRAS PASTOS BONS"

através do site https://w\wv/.compraspastosbonsma.com.br/.

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidad e exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitant''

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este procedimento.

Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar n^ 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.

3.1.

3.1.1.

3.1.2.

3.1.3.

3.1.4.

3.2.
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A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.2.1.

Ficam impedidos de participar desta licitação:

Aquele que não atenderem às condições deste edital;

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gercn.-

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital con'

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

3.3.

3.3.1.

3.3.2.

3.3.3.

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1.

3.3.4.

Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

juízo.

Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.1.

3.3.5.

O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,controiaud

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n^ 6.404, de 15 de

dezembrode 1976, concorrendoentre si;

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.6.

3.3.7.

3.3.8.
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Agente público do órgão ou entidade licitante;

A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após 0 exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme§ 1® do art. 9® da Lei n^ 14.133, de 2021.

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

penal.

3.3.9.

3.3.9.1.

3.3.10.

3.3.11.

3.3.12.

3.4.

3.5.

civilresponsabilidadequalquer ou

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §19, da Lei ns 14.133,de 2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item antenc

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta iniciai, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
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Agente público do órgão ou entidade licitante;

A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução de

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após 0 exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § do art. 99 da Lei ns 14.133, de 2021.

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

civil

3.3.9.

3.3.9.1.

3.3.10.

3.3.11.

3.3.12.

3.4.

3.5.

responsabilidade penai.qualquer ou

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §19, da Lei nS 14.133, de 2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1.

4.4.

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integraiidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas lei •

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
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de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. e no inciso lil do art. 52 da Constituição Federal;

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n2 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n2 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 19 ao 39

do art. 49, da Lei n.9 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei n9 14.133, de 2021, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitante^,

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com 0 que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o

proponente o compromisso de executar 0 objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas.

4.4.2.

4.4.3.

4.5.

4,6.

4.7.

4.8.

4.9.

4.10.

4.11.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante 0 preenchimento, no sistema eletrônico, com

todos os dados exigidos no Termo de Referência/Projeto Básico.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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Se O regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições ne

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

0 prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do

Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.5.

5.6.

5.7.

5.8.

5.8.1.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

6.

6.1.

6.2.

6.3.

desconexão.

0 licitante deverá comunicar Imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

própria

6.4.

6.5.

do certame.faseofertados. na

DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

0 Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vício .

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto

Básico.

7.1.1.

7.1.2.

7.

7.1.

Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.1.3.
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O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances,

propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.2.

7.2.1.

7.3. Somente as licitantes com

DA FORMULAÇÃO DE LANCES

Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.

No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do

Processo de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção dos lances.

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

8.8.

8.9.

8.10.

No preâmbulo deste editai está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

8.11.1.

8.11.

Modo de Disputa Aberto:

No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma8.11.1.1.

sucessiva, com prorrogaçoes.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

8.11.1.2.

8.11.1.3.
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Nâo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

Modo de Disputa Aberto-Fechado;

No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta

ou por oferecer melhor lance.

Nâo havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance fina! e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Nâo havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Modo de Disputa Fechado-Aberto:

Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

8.11.1.4.

8.11.1.5.

8.11.2.

8.11.2.1.

8.11.2.2.

8.11.2.3.

8.11.2.3.1.

8.11.2.3.2.

8.11.2.4.

8.11.2.4.1.

8.11.2.5.

8.11.3.

8.11.3.1.
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Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n-14.133, de 2021, nesta ordem:

disputa finai, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual devera

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

8.11.3.2.

8.11.3.3.

8.11.3.4.

8.11.3.5.

8.12.

8.12.1.

8.12.1.1.

8.12.1.2.

8.12.1.3.

8.12.1.4.

8.12.2.

8.12.2.1.

ou

empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

8.12.2.2.

8.12.2.3.

presas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ns 12.187,

dezembro

8.12.2.4. em

2009.dede29de

9. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
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0 licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n2 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual- MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbuiu a .■

presente instrumento.

Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma:

A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da

Complementar n.9 123/2006.

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar n^ 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

9.1.

9.2.

9.3.

9.3.1.

9.3.2.

9.3.3.

9.3.4.

9.3.5.

9.4.

9.5.

9.5,1.
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Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEl/ME/EPP sediadas loca! ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

9.6.

9.6.1.

9.6.2.

9.6.3.

9.6.4.

9.7.

seguinte forma:

9.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento d‘

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

legais.

9.7.2.

9.8.

demaisdas cominaçoes

10. DA NEGOCIAÇÃO

10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.
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Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

10.3.1.

10.3.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inícialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

llcitatório.

10.4.

As 03 (três) licitantes classificadas provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a

proposta de preço adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas),

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital, contado da convocação efetuada pelo Agente de

Contratação.

10.5.1.

10.5.

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

10.5.2.

10.6.

11. DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geralda União; e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

11.1.

11.1.1.

11.1.2.

11.1.3.

11.2.

11.3.

11.3.1.
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0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz Jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

11.7.1.

11.3.2.

11.4.

11.5.

11.6.

11.7.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digitai complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

11.7.1.1.

11.8.

aceitação da proposta.

11.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

se

11.8.2.

totalidade de remuneração.

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

11.8.3.

No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequívels as propostas cujos

valores forem inferiores a 75% {setenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, independentemente do regime de execução.

11.8.4.
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Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o{s) preço(s) ofertado(s) não é(são)

inexequível(eis).

11.8.5.

Será desclassificada a proposta que:

11.9.1.

11.9.2.

11.9.3.

11.9.

não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto

Básico;

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertarioí'

não é(são) inexequível(eis)

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilida de das propostas valores

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela

11.9.4.

11.9.5.

11.9.5.1.

11.9.5.2.

11.9.6.

11.10.

Administração.

inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua prop'~s :

sob pena de não aceitação da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substânciadas propostas;

11.10.1.

11.10.1.1.

11.10.1.2.

11.11.

11.12.

11.12.1.
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Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de

Referência/Projeto Básico, sob pena de nao aceitação da proposta.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

Se a(s) amostra{s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Básico.

11.12.2.

11.13.

11.13.1.

11.13.2.

11.13.3.

11.13.4.

Referência/ProjetodeTermo

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO

Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, necessários e suficientes12.1.

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ns 14.133, de 2021.

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômlco-

financeira, qualificação técnica e proposta DEVERÁ SER ANEXADO em no mínimo 02 (Horas)

após o término da fase lances do processo, conforme itens 13 e 14 do Termo di

Referência/Projeto Básico;

12.2.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

12.3.

12.4.

relação à integridade do documento digital.

Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

12.4.1.

para a

deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

12.5.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons -• MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n® 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 16 de 36



ílh
I”"

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serio

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no

Decreto ns 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.5.1.

12.5.2.

12.6.

12.7.

12.8.

12.9.

12.10.

12.10.1.

12.11.

12.11.1.

12.12.

12.12.1.
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12.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitaçâo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de peque,..

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n^ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro ite;

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmenie

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitaçâo, além da aplicação das sanções cabíveis.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

vencedor.

12.13.1.

12.14.

12.14.1.

12.15.

12.16.

12.17.

12.18.

12.19.

declarado

13. DA AMOSTRA

13.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência/Projeto Edital.esteBásico, aanexo

14. DA VISITA TÉCNICA

14.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

Edil;-este

15. DOS RECURSOS
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A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n^

14.133,de 2021.

Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recurso.

15.2.1.

15.2.2.

15.1.

15.2.

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação

Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 19 do art. 17 da Lei ns 14.133,

de 2021, 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

15.3.

15.3.1.

15.3.2.

15.4.

15.5.

15.6.

15.7.

aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

preâmbulo

15.8.

deste instrumento.endereço nocom

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa;

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

16.

16.1.

16.1.1.

16.1.2.

16.1.2.1.

16.1.2.2.

16.1.2.3.
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deixar de apresentar amostra;

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do editai;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

recusar*se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

fraudar a licitação

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

16.1.2.4.

16.1.2.5.

16.1.3.

16.1.3.1.

16.1.4.

16.1.5.

16.1.6.

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

induzir deliberadamente a erro no julgamento;

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.2 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei ns 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

16.1.6.1.

16.1.6.2.

16.1.6.3.

16.1.7.

16.1.8.

16.2.

e criminal:

advertência;

multa;

impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida,

as peculiaridades do caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que dela provierem para a Administração Pública

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

16.2.1.

16.2.2.

16.2.3.

16.2.4.

16.3.

16.3.1.

16.3.2.

16.3.3.

16.3.4.

16.3.5.

16.4.

16.4.1.

16.4.2.

16.5.
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Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6,

18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e

18.1.3 que Justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §59, da Lei n.9

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatáho em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18,1.3,

caracterizará o descumphmento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

16.6.

16.7.

16.8.

16.9.

16.10.

16.11.

autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

16.12.

16.13.

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

danos

16.14.

Administração.causadosintegral dos essaareparação

DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

17.

17.1.
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mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do pres*^r •

edital ou através de campo próprio do sistema.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

17.2.

17.3.

17.4.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço https://www.compraspastosbonsma.corr ,h

Administração.

17.5.

17.5.1.

17.6.

vincularão participantes e aose

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro d’

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a eia, para

orientar sua decisão.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

18.1.

18.2.

18.2.1.

18.2.2.

18.3.

18.4.

Prefeitura.

O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

18.5.
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As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes.

18.6.

18.7.

18.8.

18.8.1.

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

18.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

18.8.3. Será priorizada a aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em

que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n^ 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Editai, fica eleito o Foro da Comarca de

Pastos Bons - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

a qualquer interessado, através dos sítios

18.9.

18.10.

18.11.

18.12.

18.13.

Este Edital será fornecido

https://www.compraspastosbonsma.com.br/ e www.pastosbons.ma.gov. br.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.^ 12.846, de 1^ de agosto de 2013 (Lei

18.14.

18.15.

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.9, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

mencionado legal.diplomaprevistas no

19. ANEXOS

Termo de ReferênciaAnexo I
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TERMO DE REFERÊNCIA
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.233/2021.

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa de engenharia especializada para os

serviços de manutenção do calçamento de vias urbanas em pedra granítica tipo paralelepípedo e

drenagem superficial, localizado na sede do Município de Pastos Bons/MA., conforme tabela,

condições e exigências estabelecidas neste instrumento

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme Justificativa

constante do Projeto Básico

1.1.

1.2.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO2.

O custo estimado total da contratação é de R$ 1.562.373,15 (um milhão, quinhentos e sessenta e

dois mil, trezentos e setenta e três reais e quinze centavos) conforme custos unitários descritos na

tabela

2.1.

abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO

Unidade R$ TotalR$ UnitDescrição

Contratação de empresa de engenharia especializada para os

serviços de manutenção do calçamento de vias urbanas em

pedra granítica tipo paralelepípedo e drenagem superficial,
localizado na sede do Município de Pastos Bons/MA

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1,00 [ Valor Total RS 1.562.373,15
Valor Total

Quant.Item

R$ R$
Serviço 1

1.562.373,15 1.562.373,15
1

R$1.562.373,15

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
O município de Pastos Bons/MA, com o objetivo de melhorar a infraestrutura urbana e

proporcionar melhores condições de mobilidade e segurança aos seus cidadãos, planeja a

implantação de pavimentação em paralelepípedos com meio-fio e sarjetas em diversas vias

públicas. Essa iniciativa faz parte de um conjunto de ações voltadas para o desenvolvimento urbano

qualidade

3.

3.1.

população.dade vidamelhoria daae

Obra * *
daNecessidade* *

2.

A pavimentação das vias públicas é uma necessidade premente no município, especialmente nas

áreas onde atualmente predominam ruas de terra ou com pavimentação precária. As principais
necessidade sao;essapara

- **Melhoria da Mobilidade Urbana;** A pavimentação facilita o tráfego de veículos e pedestres,

reduzindo o tempo de deslocamento e melhorando o acesso a serviços essenciais como saúde,

razoes

educação

Segurança:** Vias pavimentadas com meio-fio e sarjetas contribuem para a segurança viária,

evitando acidentes e facilitando a drenagem pluvial, prevenindo enchentes e erosões.

Valorização Imobiliária;
investimentos

Qualidade de Vida:

limpo

comercio.e

A pavimentação valoriza as propriedades ao redor, incentivando
loca'econômicodesenvolvimento

Melhora a qualidade do ar ao reduzir a poeira e proporciona um ambiente

e

* *

moradores.saudável

Especialização

mais osparae

Necessária3.
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A contratação de uma empresa de engenharia especializada é fundamental para garantir que a obra

seja realizada com a qualidade técnica necessária. Entre os aspectos que justificam a necessidade

especializadade estão:empresa

Expertise Técnica:** Empresas especializadas possuem experiência e conhecimento técnico

específicos em pavimentação, garantindo a utilização de técnicas e materiais adequados.

Equipamentos Adequados:** Essas empresas dispõem de equipamentos modernos e

específicos para a execução de pavimentação, o que assegura eficiência e qualidade na execuçã

uma

* *

dos serviçoi..

Profissionais especializados estão familiarizados com as normasNormas e Regulamentações:

técnicas e regulamentações vigentes, garantindo que a obra atenda a todos os requisitos legais e

técnicos.

**

Empresas especializadas têm processos rigorosos de controle de

a durabilidade e a resistência do pavimento.
Social

Controle de Qualidade:

assegurando

Impacto

A pavimentação das vias públicas terá um impacto positivo significativo na economia local e no

bem-estar social da população de Pastos Bons/MA. Entre os benefícios esperados estão:

Geração de Empregos:** A execução da obra gerará empregos diretos e indiretos, fomentando

local.

qualidade,
**4. Econômico e

« *

economia3

Vias pavimentadas necessitam de menos manutençãoRedução de Custos de Manutenção:

em comparação com ruas de terra, resultando em economia para os cofres públicos.
Melhor infraestrutura urbana atrai investimentos..♦*

Incentivo ao Comércio e Turismo:

turismo. local.dinamizando economiaaecomercio

Finais

Diante do exposto, a contratação de uma empresa de engenharia especializada para a implantação

de pavimentação em paralelepípedos com meio-fio e sarjetas é essencial para garantir a execução

de uma obra de qualidade, segura e duradoura. Este investimento é fundamental para o

desenvolvimento urbano de Pastos Bons/MA e para a melhoria da qualidade de vida dos seus

habitantes.

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico do Projeto Básico, apêndice deste Termo de Referência.

Considerações5.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇAO

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

4.1.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Projeto Básico, apêndice deste Termo

de Referência.

5.

5.1.

REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada em

Básico, apêndice deste Termo de Referência.

6.

tópico específico do Projeto

DA VISTORIA7.

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.7.1.
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8. GARANTIA DA CONTRATAÇAO

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133, de
2021.

8.1.

9. DASUBCONTRATAÇÃO

É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:
9.1.1.

9.1.

É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação,

a qual consiste em: (50%).

A subcontratação fica limitada a 30%.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

admitida.

9.1.2.

9.2.

subcontratação, caso

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da Ll.

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contrataçãopara as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §32 do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento

econômico e social.

10.1.2.

10.1.3.

10.1.4.

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da

Lei n“ 14.133, de 2021.

11.1.1.

11.1.

O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 0'>

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

11.1.2.

11.2.

11.3.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.
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o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇAO, na

modalidade CONCORRÊNCIA NA FORMA ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
PRECO.

12.1.

MENOR

Forma de execução

12.2. O PARCELADO/CONTINUADO.objeto seráserviço

13. PROPOSTA DE PREÇOS

Critérios de aceitabilidade de preços13.1.

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o

critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

13.2.

O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por

meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos

como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada peta Administração, para efeito de

avaliação de exequibilidade (art. 59, §39, da Lei n9 14.133/2021);

13.3.

A Proposta de preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, numerada sequencialmente e

sem rasuras ou entrelinhas, datada, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo

representante da empresa, em papel timbrado devendo conter:

13.4.

Carta Proposta, assinada por titular da empresa ou pessoa legalmente habilitada, em papel

timbrado, identificando os serviços, o número do Edital, o prazo de execução, o preço total dos

serviços, já incluído todos os custos seja qual for o seu título ou natureza (frete, encargos fiscais,

comerciais, sociais e trabalhistas etc.), em algarismos e por extenso, em moeda nacional,

esclarecendo que o mesmo se refere ao mês de apresentação da Proposta;

13.5.

Planilha Orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais, de acordo com os

quantitativos da Planilha Orçamentária constante deste Edital, com preços unitários e totais dos

itens, em algarismos, e o valor total da proposta em algarismos e por extenso, na moeda nacional;

13.6.

Pianíiha de Composição de Preços Unitários, por item, em conformidade com a Planilha

Orçamentária, constando unidades e insumos, discriminando os percentuais de BDl e encargos

sociais aplicados;

13.7.

13.8. Cronograma Físico-Financeiro em modelo próprio, desde que contenha todas as informações

solicitadas, devendo respeitar os limites de desembolso;

Demonstrativo detalhado da Composição do percentual adotado para o BDl - Benefício e

Despesas Indiretas aplicado, em modelo próprio, desde que contenha as informações pertinentes

e observadas as restrições quanto a apropriação de despesas com o IRPJ e CSLL firmadas

reiteradamente em decisões do Tribunal de Contas da União;

13.9.

Planilha de Composição de Encargos Sociais, em modelo próprio, desde que contenha as

informações pertinentes;

13.10.
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Prazo de validade da Proposta não podendo ser inferior a 90 (noventa) dias contados da data

da abertura da sessão do processo licitatório.

13.11.

As propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo período

de 60 (sessenta) dias corridos.

13.12.

Prazo de execução dos serviços: é de 150 (cento e cinquenta) dias, contados do recebimento da

Ordem de Serviços;

13.13.

Os documentos exigidos nos subitens 8.3 a 8.7, nos termos dos artigos T e 14 da Lei n.® 5.194

de 24 de dezembro de 1966 e da Resolução n.“ 282 de 24 de agosto de 1983 - CONFEA deverão,

necessariamente, ser assinados pelo representante legal da empresa e por Engenheiro/Arquiteto,

devidamente registrado no CREA/CAU, com identificação e número do seu registro.

13.14.

A Prefeitura Municipal poderá solicitar aos licitantes a prorrogação do prazo de validade das

Propostas. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo

facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido, entretanto, no caso de concordância, a Proposta

não poderá ser modificada.

13.15.

Na hipótese de o Processo licitatório vir a ser suspenso, os prazos de validade das propostas

ficam automaticamente prorrogados por igual número de dias.

13.16.

Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a

preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos termos originais,

ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais, alterações essas que serão

avaliadas pela Comissão.

Nos valores propostos serão consideradas apenas duas casas decimais. Ocorrendo divergência

entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso.

13.17.

13.18.

Ocorrendo discrepância entre o valor numérico e o por externo, de tal forma que torna

inexequível a proposta, a COMISSÃO poderá diligenciar no sentido de melhor averiguar quanto a

eventual erro de digitação por parte do Licitante.

13.19.

Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de

aceitabilidade de preços será custos unitários dos itens.

13.20.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
14.1.

14.

A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,14.1.1.

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.Dortaldoempreendedor.gov.br;

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.2.

14.1.3.

-MA I CNPJ: 05.277.173/0001-75Prefeitura Municipal de Pastos Bons
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No caso de ser o participante sucursal, filia! ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz,

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

14.1.4.

14.1.5.

14.1.6.

14.1.7.

14.1.8.

14.1.9.

14.2.

seguintes documentos:
14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n^ 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gerat da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

14.2.2.

14.2.3.

14.2.4.

14.2.5.

14.2.5.1.
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declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N^ 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso oa

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIIi do art. 7- da Constituição Federal;

Deverá apresentar também declaração do licitante de que contratará pessoas presas ou

egressos, acompanhada de declaração emitida pelo órgão responsável pela execução

penal de que dispõe de pessoas presas aptas à execução de trabalho externo, nos

termos do Decreto Federal n 9.450, de 24 de julho de 2018 e Decreto Estadual ns 9.116

14.2.6.

14.2.6.1.

14.2.7.

14.2.8.

14.2.9.

14.2.10.

de 11 de janeiro de 2010.

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

14.2.11.

14.3.

seguintes documentos:
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

14.3.1.1.

licitação.

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis nos termos da lei n^ 14.133/21 e em conformidade com o estabelecido na

Resolução CFC 1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012, comprovando com o termo de

14.3.2.
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abertura e encerramento do livro diário, certidão simplificada e específica com emissão

até 30 dias da abertura da sessão, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

Os documentos referidos no item acima llmitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n9 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECO, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 29 da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §19, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

14.3.2.1.

14.3.2.2.

14.3.2.3.

14.3.3.

índice de Liquidez Geral 1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante

índice de Liquidez Corrente 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (> 1,00):
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

14.3.4.

14.3.5.
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(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

0 Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

Da Garantia: deverá enviar a garantia da proposta, prevista no art. 58 da Lei no 14.133,

de 2021, no momento da apresentação da proposta pela empresa licitante, no valor de

1% (um por cento) do valor da contratação, prestada através das modalidades previstas

no art. 96, §lo, como caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-

garantia ou fiança bancária, em conta bancária prevista na minuta do contrato.

14.3.6.

14.3.7.

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes

documentos;

14.4.1.

14.4.

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

Registro ou Inscrição da empresa e do profissional da licitante no CREA (Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo);

Comprovação de aptidão técnica-operacional para execução de serviço de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer

respeito a contratos executados com as características mínimas.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou

da filial do licitante.

Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão

de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos

da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da

equipe técnica que participarão da execução do serviço, que demonstre a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,

relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica

e valor significativo da contratação, conforme segue:

14.4.1.1.

14.4.2.

14.4.3.

14.4.4.

14.4.5.

14.4.6.

QtdeDescriçãoItem
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4.000PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO SOBRE COLCHÃO DE AREIA REJUNTADO COM

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35

PECAS POR M2)

2.01

0(s} profissionai(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a

conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução,

exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise

14.4.7.

14.4.8.

14.4.9.

14.4.10.

serão objeto de diligência.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as14.5.

seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n^ 14.133/2021);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei ns 14.133/2021);

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art.

14.5.2.

14.5.3.

14.133/2021);da Lei ns§ is,63,

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução

15.

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica;
15.1.1.

15.1.

Início da execução do objeto: 15 dias da assinatura do contrato ou da emissão da ordem

de serviço;

Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos,

encontram-se no Projeto Básico.

15.1.2.

Materiais a serem disponibilizados

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades
necessário.

15.2.

quandosubstituiçãopromovendoestabelecidas. sua
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Especificação da garantia do serviço (art. 40, §is, inciso ill, da Lei ns 14.133, de 2021)

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

15.3,

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comerciai.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

0 representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

16.2.

16.3.

16,4.

16.5.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo{s} fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

16.6.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

16.7.

Administração

16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §19 da

Lei n9 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

16.7.2.

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato,

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

contratual.

16.7.3.

16.7.4.

16.7.5.

prorrogação
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Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.

16.8.1.

16.8.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a su..

competência;

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização

16.9.

16.10.

16.11.

16.12.

16.13.

16.14.

16.15.

do contrato.termosgestão nose

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1.

17.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 05 Secretaria de Infraestrutura

CLASSIFICAÇÃO: 15.452.0030.1013.0000 CONST E RECUP DE CALÇAMENTO, MEIO FIO, SARJETAS E BLOQUETE

NATUREZA DA DESPESA: 3.3,90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deveráser observadoo teor do art. 143 da Lei n^ 14.133,de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

18.1.

18.2.

18.3.

18.4.

18.5.

18.6.

18.7.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

19.2.1.

19.2.2.

19.2.3.

19.2.4.

19.2.5.

19.2.6.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

19.

19.1.

19.2.

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

0 valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3.

19.4.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a crItériO do

contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deve‘á

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquídaç. o

da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

19.5.

19.6.

19.7.

19.8.

19.9.

19.10.

19.11,

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.12.1.

19.12.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legisiaçâo vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com^plementa'' n?

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz Jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

19.13.

Pastos Bons - MA, 18 de Junho de 2024

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro
Portaria ns 002/2024

Assinado deforma digital por
PAULO EMÍLIO ALVES pauloemilio alves

R1BE1RO;26966255300

Dados: 2024,06.18 15:20:06 -03‘00'
RIBEIRO:26966255300

Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretário

001/21
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICAN9 009/2024

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparaçao.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

V. UNITÁRIODESCRIÇÃO V. TOTAL iMARCA QUANT.ITEM

VALOR GLOBAL R$ {POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

FAX:...

E-MAIL;...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

NOME:...

CPF:...

RG: ...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA; ...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N9 da identidade do declarante)
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N9

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA

Nfi PROCESSO ADMINISTRATIVO:.

OBJETO CONTRATUAL

0

$
VALOR CONTRATUAL

R$

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: í í

A.

.©

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n?

Logradouro Número Bairro
Nome ResponsávelContrante,

j
Cidade Estado

„ CPFne

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n®

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade
Nome Responsável Contratado

O /

, Estado.

CPF n®

Q FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato..c£k

PREÂMBULO

, a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

, em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1®
dedeAos

, inscrita no CNPJ n®Contratante

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

de acordo com as especificações e condições

definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela
CONTRATADA.

1.1 - O presente instrumento tem por objeto

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

), em conformidade com a proposta apresentada pela2.1 - O valor do presente Contrato é de R$
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Unidade Valor TotalValor Unit.Quant.Descrição MarcaItem

1

2

3

R$Valor Total

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de

na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n“ 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidaue e

portunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVItl)

J / ,J /. e encerramento em

0
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4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico,
Contrato.esteanexo a

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 - Caso o(s) índice(s} estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m} mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em} a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nô 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 63 da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer Informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuaisomissões, desviosou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

_ recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1^ do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

FICHA:

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE {art. 92, X, XI e XIV)

9.1 - Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4^, do art. 137, da Lei n® 14.133, de 2021.
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9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO {art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1-0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto

Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

• transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta,

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

seguintes documentos relacionados na Ordem de
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n^ 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.22 - Nao permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:
11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.
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11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações neie estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciatmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.s 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.® 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei n® 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4®, da Lei n® 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e",

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei n® 14.133, de 2021).

"c" e

h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", queT / g e

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
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apresentação, suplementaçio ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,conforme

dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato,

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9^, da Lei n^ 14.133, de 2021).

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderio ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§75, da Lei n^ 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n^ 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nS 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021).
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
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no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

sio passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xlt)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n® 14.133, d

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei n®

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referênci

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - 0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021, e ao art. 8®, §2®, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 7®, §3®, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1®, da Lei n®

14.133/21.

dePastos Bons - MA, de

ASSINATURAS
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AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N9 009/2024

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.9 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.9

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Concorrência -

Eletrônica, do tipo Menor Preço Global, objetivando Contratação de empresa de engenharia especializada para

os serviços de manutenção do calçamento de vias urbanas em pedra granítica tipo paralelepípedo e drenagem

superficial, localizado na sede do Município de Pastos Bons/MA.. A sessão será realizada através do Portal

Compras Pastos Bons, pelo endereço eletrônico https://www.compra spastosbonsma.com.br/, com data de

^ abertura agendada para 22 de agosto de 2024 às 08:30. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no

Portal da Transparência do Município pelo endereço www.pastosbons.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal

Compras Pastos Bons, https://www.compraspastosbonsma.com.br/ e ainda no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP).

Pastos Bons - MA, 05 de agosto de 2024

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria ns 002/2024
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\ PREFEn l RA DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

AVISO DE LICITACÀO
Pregão N° 13,2024

OBJETO REGISTRO DE PREÇO AQUISIÇÃO DE MATE-
Rl AL ODONTOLOGICO

DIA Io 08/2024 HORA 08 00

O edilai podeia ser retirado na sede da prefeitura por meio

digilal e esiara disponível na plataforma wuw comprasbr
fom br

rar os serviços e sobre as
visitas técnicas feitas pela

Corregedoria do Foro Ex
trajudicial

Ficou deodido que a Ar-

pen manterá entendimento
com os cartórios que não
estão enviando à COGEX

as informações sobre as
certdões emitidas nas Uls

vinculadas a resolverem as

pendências
O desenvolvimento de

um aplicativo com informa

ção sobre a geolocalizaçâo
das áreas com pessoas sem

registro de nascimento, a
ser desenvolvido em parce

ria com municípios, também
foi discutida na reunião,

para ser implementado.
Por fm também foi in

formada a reestruturação do
NRC. com móveis e equipa

mentos, na mudança para
a nova sede da COGEX e

a redefinição de fluxos de

trabalho e papéis dos inte

grantes da equipe.

Para a gestão da CO
GEX. 0 alinhamento dessas

ações é fundamental para o

órgão melhor desempenhar
suas funções, em parceria
com os cartórios extrajudi
ciais

Participaram da reunião

as juízas Laysa Mendes,
coordenadora do Núcleo de

Registro Civil da COGEX;
Josane Braga e Jaqueline

Caracas, integrantes: Ceiia

Regina, do Fundo Especial
de Modernização e Rea-

parelhamento do Poder
Judiciário (FERJ); João

Gusmão (1® vice-presiden

te) e Gracíana Soares (2*
vice-presidente) da Arpen)

e integrantes do NRC, Ger
son Lélis. Sulamita Sousa e

Fernando Souza.

UNIDADES INTERLIGA

DAS DE REGISTRO CIVIL

De acordo com informa

ções do NRC. está sendo
articulada a instalação de

novas Unidades Interligadas

de Registro Civil (Uls) nas
cidades de Humberto de

Campos. Trizidela do Vale,
Santa Luzia do Paruá. Píra-

pemas. Monção e Matinha.

para ampliar a área de ação

dessa pdibca.
Quanto ás unidades já

instaladas, foi discutida a

necessidade de melhorar o

acompanhamento mensal
dos Índices de cobertura das

Uls. aperfeiçoar a gestão

das informações e melho-

Allo alegre. 05 de agoslo de 2(i2i

Charles Correia Casiro Junior

Pregoeiro

A PREFEITURA DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N* 13-2024

do registro civil e ações
estratégicas para avançar

na redução do indice de

'sub-registro'. que indica a
ausência do registro de nas

cimento logo após o parto
ou nos trés meses do ano

seguinte ao nascimento,

hoje de 3,3% no Maranhão.
Foi apresentada a pro

posta de projeto social com
a escolha de um munlci-

Dio-piloto ainda indefinido,

para sediar as ações de pro

moção do acesso ao registro

de nascimento, para zerar o

sub-registro em nivellocal. e

uma ação mais abrangente,

para todo o Maranhão

Uma reunião de alinha

mento das ações do Núcleo

de Registro Civil (NRC) da

Corregedona do Foro Extra-

(COGEX), na terça-
6 de agosto, identifi

cou problemas, apresentou

soluções e discutiu projetos
para avançar na redução do

número de pessoas sem a
Certidão de Nascimento e

na instalação de Unidades

Interligadas de Registro Civil
no Maranhão

Durante a reunião, com

a participação de juizas.
representantes de cartórios

e do Tribunal de Justiça,
foi debabdo o cenáno atual

OBJETO REGISTRO DE PREÇO AQUISIÇÃO DF MATI •
Ri AL ODONTOLÜGICO

DIA 16.08/2024 HORA 08 00

O edital poderá ser retirado na sede da prefeilura por iiei,

dignai e esiara disponível na plataforma wivw comprasoí
com br

■Alio alegre. 05 de agoslo de 2024

Charles Correia Casiro Junior

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N* 000 2024

A Prefeilura Municipal de Pastos Bons - MA. torna publi
co para o conhecimento dos interessados, que fara realizar,
sob a egide da Lei n ® 14 133 2021 e suas alterações posteri

ores. da Lei Complementar n “ 123/2006 e de outras normas

aplicaveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade
Concorrência - Eletrônica, do tipo Menor Preço Global, ob i'

usando Conirataçâo de empresa de engenharia especializad.i

para OS serviços de manutenção do calçamento de s las urban

as em pedra granitica iipo paralelepipedo e drenagem supe -

ficial, localizado na sede do Município de Pasios Hons/MA
\ sessão sera realizada airaves do Portal Compras Pi sti

Bons. pelo endereço eletrônico hiips '/www compraijia lo

bonsma com br,', com data de abertura agendada píira 23 i .

auosio de 2024 as 08 30 O ediial e seus anexos encontram-se

disponíveis no Porial da Transparência do Município pelo en

dereço Mww pastosbons ma gov br. ou ainda pelo endereço
Portal Compras Pasios Bons. htips 'w-ww compraspastos-
bonsma com br. e ainda no Portal Nacional de Contratações

Publicas (PNCP) Pasios Bons - MA. 05 de agoslo de 2024
Cândido Coelho de Sa Neto

-Agente de Conirataçâo. Pregoeiro

TJMA discute atendimento inicial de

adolescentes apreendidos em flagrante
ranhão Danilo de Cas

tro. disse que a reurtião
foi muito proveitosa. "Foi

constatado que é preciso

adotar providências no
âmbito do Judiciário, do

Ministério Público e. princi

palmente. do Poder Execu
tivo. para criar mais vagas,
receber os adolescentes

apreendidos, tentar ver

uma audiência, para agili

zar Temos que solucionar
0 mais rápido possível

esse problema de regiona

lização’, comentou.

A presidente da Fun

dação da Criança e do
Adolescente, Sorimar Sa-

bóia falou que a Funac se

compromete em receber
esses adolescentes para

que eles não fiquem na

delegacia “Já fazemos em
São Luís em Imperatriz

e Timon onde com esse

acolhimento suprimos a
necessidade de alimenta

ção com condições dig
nas acomodações dignas
além de fazer a localiza

ção dos familiares para
comunicar a situação do

adolescente Esperamos
melhorar esse atendimen

to que realizamos aos
adolescentes de forma que
eles tenham seus direitos

garantidos", frisou.

no Estado, o desembar

gador Ronaldo Maciel co
mentou que tem que ser

feito com maior rapidez

possível. “Quando o maior
comete um crime, ele é

preso em flagrante imedia
tamente, em 24h ou 48h,

no máximo, é feita audiên

cia de custódia. “Criamos

um grupo de trabalho para
disciplinar o atendimento
inicial de adolescentes

apreendidos em flagrante',
concluiu.

O coordenador da UMF/

TJMA, Juiz José dos San

tos Costa, disse que atu

almente o atendimento é

feito somente pela Fun

dação da Criança e do
Adolescente (Funac), de

adolescente apreendido
em São Luis, Timon e Im

peratriz Em outros municí
pios os adolescentes ficam
em delegacias de policia.
“Nessa reunião decidimos

que 0 adolescente apre

endido em flagrante, em

vez de ficar em delegacia
vai ser encaminhado ao

atendimento da Funac

Queremos um atendimento

mais humanizado, rápido,

mais próximo e respeito
so'. finalizou

O procurador-geral do
Ministério Público do Ma-

m

AVISO DE LICITAÇÃO
ÇÜNCÜRRÊNCIA - ELETRÔNICA N'010/2024

operadores de direito que
tratam essa matéria, a si

tuação dos adolescentes
apreendidos

“Nós só temos três lo

cais de atendimento que

são nos municípios de

Imperatriz São Luís e
Timon. Há a necessidade

de se regionalizar para que
0 adolescente que venha
cumprir medidas socioe-

ducativas fique cumprindo

mais próximo de seus fa
miliares como acontece

com os maiores que são

condenados, que tem uma

regionalização”, comentou
0 desembargador

Sobre o atendimen

to inicial de adolescente

apreendido em flagrante

Em reunião realizada

nesta terça-feira (6/8), no
Gabinete da Presidência,

representantes da Ur^t-
dade de Monitoramento.

Acompanhamento, Aper
feiçoamento e Fiscalização
do Sistema Carcerário

(UMFTJMA) e do Sistema
Socioeducativo, trataram

sobre violações de direito

das quais os adolescentes,

em conflito com a lei, estão

sendo submetidos quando

da apreensão de ato infra-
cionai e sobre atendimento

inicial

MA. torns públicoA Prefeilura Municipal de Pasios Bons
para o conhecimento dos interessados, que fara realizar, sob a

egide da Lei n “ 14 133/2021 e suas alterações posteriores, da

Lei Compiemeniar n “ 123/2006e de outras normas aplicavei»
ao obieio desie certame. Iiciiaçio na modalidade C uiicoiiéi.

cid • Eletrônica, do tipo Menor Preço Global, objetivand./
Coniiaiaçào de empresa especializada para os serviços de re

cuperação dv drenagem superficial, meios-fios e saijeta- c;-

diversas ruas e avenidas de perímetro urbano do Muiiiii|:
de Pastos Bons M.A A sessão sera realizada airave^. 30 ®ii

tal C ompras Pasios Bons. pelo endereço eletrôniv.- Iitlis

vvvvvv cumpraspastiisbonsma com br, com data de abeiti'
agendada para 22 de Agoslo de 2024 as 10 30 O ediial e seus

anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência
do Município pelo endereça www pastosbons ma gov br. ou

jinda pelo endereço Portal Compras Pasios Bons. htips .

wwv. compraspasiosbonsma com br e ainda no Portai Nacio
nal de Çontrataçôes Publicas (PNCPl Pasios Bons - MA, 2

de Agosto de 2024 Çãndido Coelho de Sa Neto
Agente de Coniraiaçâo/Pregoeiro

Para O coordenador-ge-
ral da UMF/TJMA, desem

bargador Ronaldo Maciel,
foi necessária essa reu

nião para ajustar entre os
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conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.a

14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.^

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,

licitação na modalidade Concorrência - Eletrônica, do tipo Menor Preço

Global, objetivando Contratação de empresa de engenharia
especializada para os serviços de manutenção do calçamento de vias

urbanas em pedra granítica tipo paralelepípedo e drenagem superficial,

localizado na sede do Município de Pastos Bons/MA.. A sessão será

realizada através do Portal Compras Pastos Bons, pelo endereço

eletrônico https://www.compraspastosbonsma.com.br/, com data de

abertura agendada para 22 de agosto de 2024 às 08:30. O edital e seus

anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do

Município pelo endereço www.pastosbons.ma.gov.br, ou ainda peU-

endereço

https://www.compraspastosbonsma.com.br/ e ainda no Portal Nacioria

de Contratações Públicas (PNCP). Pastos Bons - MA, 05 de agosto de

2024. Cândido Coelho de Sá Neto Agente de Contrataçâo/Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOES -MA

EXTRATO DO CONTRATO N“ 294/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO

N8 210.660.007/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N^. 006/2024. OBJETO:

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de material

de limpeza e utensílios para a Secretaria Municipal de Governo.

PARTES: CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE

MATÕES/SECRETARÍA MUNICIPAL DE GOVERNO. CONTRATADO;

EMPRESA D MARTINS DA SILVA/ PAPEL & CIA. Valor Global: R$

30.435,15 DATA DA ASSINATURA: 10/07/2024. VIGÊNCIA DO

CONTRATO; 31/12/2024. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133/2021 e Lei

ne 123/2006. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0203 - SECRETARIA DE

GOVERNO. FUNCIONAL PROGRAMATICA: 04,122.0020.2005.0000 -

Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Governo. NATUREZA DA

DESPESA; 3.3.90.30 - Material de Consumo, SIGNATÁRIO; Secretaria

Municipal de Governo, por seu representante ordenador de despesas o

Sr. Ferdinando Araújo Coutinho, Prefeito Municipal, e pela contratada,

EMPRESA D MARTINS DA SILVA/PAPEL & CIA, CNPJ N«

47.907,583/0001-00.

Portal B u <1 bCompras Pastos

Publicado por FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: ce4d773e9c8317a02b2ed9af02d352b9Publicado por PATRÍCIA DE OLIVEIRA MELO

Código identificador b5aa8e56ef30fb70361313aal323d309

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA NS 010/2024
EXTRATO DO CONTRATO 295/2024

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ■ ELETRÔNICA NS 010/2024 A

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o

conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.^

14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.a

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,

licitação na modalidade Concorrência - Eletrônica, do tipo Menor Preço

Global, objetivando Contratação de empresa especializada para os

serviços de recuperação de drenagem superficial, meios-fios e sarietac

em diversas ruas e avenidas de perímetro urbano do Município df

Pastos Bons/MA.. A sessão será realizada através do Portal Comprar,

Pastos

https://www.compraspastosbonsma.com.br/, com data de abertura

agendada para 22 de Agosto de 2024 às 10:30. O edital e seus anexos

encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo

endereço www,pastosbons.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal

Compras Pastos Bons. https;//www.compraspastosbonsma.com.br/ e

ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Pastos Bons -

MA, 2 de Agosto de 2024. Cândido Coelho de Sá Neto Agente de

Contrataçâo/Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÔES

EXTRATO DO CONTRATO N" 295/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO

N5 210.660.007/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N». 006/2024. OBJETO:

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de material

de limpeza e utensílios para a Secretaria Municipal de Educação.

PARTES: CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE

MATÕES/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO:
EMPRESA D MARTINS DA SILVA/ PAPEL & CIA. Valor Global: R$

30.762,17 DATA DA ASSINATURA: 10/07/2024. VIGÊNCIA DO

CONTRATO: 31/12/2024. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n» 14.133/2021 e Lei

n« 123/2006. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0207 - MDE - MANUTENÇÃO E

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO. FUNCIONAL PROGRAMATICA;

12.361.0126.2117.0000 - Manutenção e Funcionamento das Atividades

da Educação Básica - Ensino Fundamental - Séries Iniciais; FUNCIONAL

Manutenção e

e I e t r ô n i c (endereçopeloBons,

PROGRAMATICA: 12.365.2011.2141.0000

Funcionamento das Atividades da Educação Básica - Ensino Infantil -

Pré-Escola; FUNCIONAL PROGRAMÁTICA;12.365.2012.2140,0000 -

Manutenção e Funcionamento das Atividades da Educação Básica -

Ensino Infantil

12.366.2013.2142.0000 - Manutenção e Funcionamento das Atividades

EjA:

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:Creche:

Publicado por FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador 7f5625a920c6fd^87f09d2e349e3elfFUNCIONALBásicaEducação

PROGRAMÁTICA: 12.367.012 8.2144.0000

Funcionamento das Atividades da Educação Básica - Educação

Especial; FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.361.2016.2027.0000
-

Manutenção e Funcionamento do Ensino das Comunidades
Ouiiombolas. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 - Material de

Consumo. SIGNATÁRIO: Secretaria Municipal de Educação, por seu

representante ordenador de despesas o Sr. Luciano Matias Aquino,

Secretário Municipal de Educação, e pela contratada, EMPRESA D

MARTINS DA SILVA/PAPEL & CIA, CNPJ N® 47.907.583/0001-00. Matôes-

Ma, 06 de agosto de 2024. Publique-se. Rafael Guimarães Viana -

Procurador Geral do Município de Matões -MA.

a

Manutenção e

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO m 23/2024 • SRP

PREGÃO ELETRÔNICO N«. 23/2024 - SRP - OBJETO; Registro de Prpço'

para futura e eventual Contratação de empresa para fornecimento df

peças de máquinas e veículos, para atender as necessidades de

Município de Pedro do Rosário-MA. ABERTURA; Data para cadastro de

propostas a partir das 08:00 horas do dia 08/08/2024, Data para

abertura de propostas e início dos lances a partir das 08:00 horas do

dia 20/08/2024, horário de Brasília/DF, local https;//licitanet. com.br/.

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço. OBTENÇÃO E CONSULTA DE EDITAL:

O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na

Comissão de Licitação, no Prédio da Prefeitura Municipal de Pedro do

Rosário, de 2^ a 6® feira, no horário das 8:00 às 12:00h, O Edital poderá

consultado gratuitamente no portal da transparência, ou no site do

Licitanet. os esclarecimentos poderão ser realizados através do email

Cplpedrodorosario@hotmail.com, PEDRO DO ROSÁRIO-MA, 06 de agosto

de 2024. DORTE SOLANGE FERREIRA ROCHA - Agente do

Contratação/Pregoeira,

Pub//cadO por PATRÍCIA DE OLIVEIRA MELO

Código identificador e583ee67cf060af0512d03c3881e045b

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS ser

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N^ 009/2024

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N^ 009/2024 A

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o

www.famefn.org.bra £ COM CAWMBO 06 TÊMPO
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1

TERCEIROS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

COMISSÃO PERMAMENTE DE LICITAÇÃO

Yr AViSO DE LICITAÇÃO ak

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" 009/2024 A Prefeitura

Mumapal de Pastos Bons - MA. toma público para o conhecimento dos interessados,

que fará realizar, sob a égide da Lei n.® 14.133/2021 e suas alterações posteriores,

da Lei Complementar n.® 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste

certame, lidtaçâo na modalidade Concorrénaa - Eletrônica, do tipo Menor Preço

Global, objetivando Contratação de empresa de engenhana especializada para os

serviços de manutenção do calçamento de vias urbanas em pedra granítica tipo

paraielepipedo e drenagem superficial, localizado na sede do Município de Pastos

Bons/MA A sessão será realizada através do Portal Compras Pastos Bons, pelo

endereço eletrônico fittps.//www compraspastosbonsma.com br/, com data de

abertura agendada para 22 de agosto de 2024 às 08.30. O edital e seus anexos

encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço

WWW pastosbons ma gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Compras Pastos Bons.

https //WWW compraspastosbonsma.com br/ e ainda no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP). Pastos Bons - MA, 05 de agosto de 2024. Cândido

Coelho de Sá Neto Agente de Contrataçâo/Pregoeiro.

Yr
AVISO OEUCiTAÇÃO aJ

m ISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N* 010/2024 A Prefeitura

Municipal de Pastos Bons - MA. torna público para o conhecimento dos interessados,

que fará realizar, sob a égide ba Lei n.® 14.133/2021 e suas alterações posteriores,

da Lei Complementar n.® 123/2006 e de outras normas aplicavas ao objeto deste

certame liataçáo na modalidade Concorrência - Eletrônica, do tipo Menor Preço

Global, objetivando Contratação de empresa espeaalizada para os serviços de

recuperação de drenagem superfiaal, meios-fios e sarjetas em diversas ruas e

avenidas de perímetro urbano do Município de Pastos Bons/MA . A sessão será

realizada através do Portal Compras Pastos Bons, pelo endereço eletrônico

https./-"WWW compraspastosbonsma com br/, com data de abertura agendada para 22

de Agosto de 2024 às 10 30, O editai e seus anexos encontram-se disponiveis no

Port^ da Transparência do Município pelo endereço www.pastosbons .magov.br, ou

Portal BonsPastosCompras
ainda no Portal Nacional de

endereçoainda

nttps /rwww compraspastosbonsma com.br/ e
Contratações Públicas (PNCP) Pastos Bons - MA, 2 de Agosto de 2024. Cândido

Coelho de Sá Neto Agente de Contrataçâo/Pregoeiro.
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DE PASTOS

BONS:052771

73000175

Assinado de forma digital por
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ESTADO DO MAAANHAO
PREFEITURA MUNIOPAl, DE PASTOS #01*5 MA

CMPI: 05 jr7.m/0001-75

MUNICÍPIO MEMBRO DO TtRRntiRK) DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

MU

TOOOt

RETIFICAÇÃO AO EDITAL CONCORRÊNCIA N" (M)9/2024-PMPB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2023046/2023- PMPB

Após análise da Comissão de Contratação e o Setor de Engenharia o Objeto e a Dotaçao deverão

ser reconhecidos da seguinte torma:

l>o Objeto

OUJK IO: Coniraiaçào de empresa d© engenharia especializada para os serviços Implantação de

pavimentação em paralelepípedos com meio-fios e sarjetas em vias públicas, localizados no Município

de Pastos Bons/MA.

Da Dotação Orçamentária

UNIDADE: 05 Secretaria de Infraestrutura

CLASSIFICAÇÃO: 15.452.0030.1013.0000 CONST E RECUP DE CALÇAMENTO, MEIO

FIO. SARJETAS E BLOQUETE

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Pastos Bons/MA, 12 de ayosto de 2024

0*

nrfflJjy
Cândido Coelho dc Sâ Neto

Agente de Contratação
Portaria if 002/2024

P

Avenida Domingos SertAo n“l .000. Bairro Centro, Pastos Bons-MA. CEP 65.870-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Propostas Iniciais

N° 009/2024

LOTES / ITENS

N" 01

Descrição: Contratação de empresa de engenharia especializada para os serviços de manutenção do

Quantidade: 1

Valor: 1.562.373.15

^ROPOSTAS
Empresa

J W SOUSA LIMA LTDA

INICIAIS

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

1.562.373,00 1.562.373,00 21/08/2024 15:18:42 CLASSIFICADA

J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA 1.432.392,48 1.432.392,48 21/08/2024 18:05:34 CLASSIFICADA

ELETROCOL LTDA 1.499.846,63 1.499.846,63 21/08/2024 21:39:10 CLASSIFICADA

CONSTRUTORA ZETTA LTDA 1.300.000,00 1.300.000,00 21/08/2024 12:03:09 CLASSIFICADA

FORTAL CONSTRUÇÕES E 1.515.501,95 1.515.501,95 21/08/2024 22:24:43 CLASSIFICADA

G M CONSULTORIA E SERVIÇOS 1.530.000,00 1.530.000,00 21/08/2024 22:22:24 CLASSIFICADA

BRT CONSTRUTORA LTDA 1.562.373,15 1.562.373,15 20/08/2024 19:10:38 CLASSIFICADA
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RUBRICA

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

CONSTRUTORA PROJETA LTDA 1.425.588,69 1.425.588.69 21/08/2024 13:45:31 CLASSIFICADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

Relatório de Economicidade

Edital

009/2024

Objeto Data Abertura

Contratação de empresa de engenharia especializada para os serviços Implantação de 22/08/24 08:30
pavimentação em paralelepipedos com meio-fios e sarjetas em vias públicas,
localizados no Município de Pastos Bons/MA.

Lote/Uem Quantidade Valor Estimado Valor VencedorEconomicidade

01 Contratação de empresa de engenharia especializada para os serviços de 1.00 1.562.373,15 1.329,579.50 14.90%

Total:R$ 1.562.373,15 1,329.579.50 14,90%

Total Geral Previsto: 1.562.373,15

Total Geral Finalizado:

^íconomicidade Total:
1.329.579,50

14,90%

Página 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PROC.N'--

RUBRICA

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N“ 009/2024

FORNECEDOR: BRT CONSTRUTORA LTDA 14.692.201/0001-01

LOTE/ITEM QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

1.329.579,500001 Contratação de empresa de engenharia especializada para os serviços 1,00 1.329.579.50 14,90%

QTD: 1 VALOR TOTAL: 1.329.579,50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ata de Realização - Concorrência Pública

N° 009/2024

PkOC.N-

RUBRICA

Unidade Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Aberto e FechadoTipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Data Impug./Escl.:

Intervalo Lances:

Número do Processo 2024046/2024

Valor Global Critério de Disputa: MENORVALOR

Tipo da disputa:

Data Fim Propostas: 22/08/2024 08:00:00

Prazo Int. Recurso: 10 minutos

22/08/2024 08:30:00 Por Item

19/08/2024 08:00:00

100.0000

^j^bjeto:ontrataçao de empresa de engenharia especializada para os serviços Implantação de pavimentação em paralelepípedos
com meio-fios e sarjetas em vias públicas, localizados no Município de Pastos Bons/MA.

Ãs 08:30 horas do dia 22/08/2024, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados peta PORTARIA N° 069/2023-GAB, de 29 de agosto de 2023 em
atendimento às disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo n°

2024046/2024, para realizar os procedimentos relativos à Concorrência n° 009/2024. O encarregado
abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas
recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos
lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3“ da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital
e seus anexos: 4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,

^^sumindo como firmes e verdadeiras: 5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
®m deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91; 6.
que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7“, XXXIII,
da Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: HOMOLOGADO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

Razão Social Nome Fantasia CNPJ

BRT CONSTRUTORA LTDA BRT CONSTRUTORA 14.692.201/0001-01

CONSTRUTORA ZETTA LTDA CONSTRUTORA ZETTA 11.119.545/0001-38

ELETROCOL LTDA ELETROCOL 10.548.494/0001-05

J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA F &F CONSTRUCOES LTDA 14.795.690/0001-27
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N“ 009/2024

P?<OC.N-

RUBRICA

|,OTES/ITENS
N" Situação:

Descrição; Contratação de empresa de engenharia especializada para os serviços de manutenção do
Quantidade: 1

01 VENCEDOR

Valor: 1.562.373,15

Vencedor BRT CONSTRUTORA LTDA 14.692.201/0001-01 Valor: 1.329.579.50

propostas iniciais

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

J W SOUSA LIMA LTDA 1562373.0000 1562373.0000 21/08/2024 15:18:42 CLASSIFICADA

^ F DA COSTA FILHO & CIA LTDA
1432392.4800 1432392.4800 21/08/2024 18:05:34 CLASSIFICADA

ELETROCOL LTDA 1499846.6300 1499846.6300 21/08/2024 21:39:10 CLASSIFICADA

CONSTRUTORA ZETTA LTDA 1300000.0000 1300000.0000 21/08/2024 12:03:09 CLASSIFICADA

FORTAL CONSTRUÇÕES E 1515501.9500 1515501.9500 21/08/2024 22:24:43 CLASSIFICADA

G M CONSULTORIA E SERVIÇOS 1530000.0000 1530000.0000 21/08/2024 22:22:24 CLASSIFICADA

BRT CONSTRUTORA LTDA 1562373.1500 1562373.1500 20/08/2024 19:10:38 CLASSIFICADA

CONSTRUTORA PROJETA LTDA 1425588.6900 1425588.6900 21/08/2024 13:45:31 CLASSIFICADA

LASSIFICAÇAO

Empresa

1 J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA

2 CONSTRUTORA ZETTA LTDA

3 FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

4 BRT CONSTRUTOFÍA LTDA

5 J W SOUSA UMA LTDA

6 CONSTRUTORA PROJETA LTDA

7 G M CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

8 ELETROCOL LTDA

Situação Valor

DESCLASSIFICADO 1265223.3100

DESCLASSIFICADO 1300000.0000

DESCLASSIFICADO 1310000.0000

VENCEDOR 1329579.5000

CLASSIFICADO 1425000.0000

CLASSIFICADO 1425588.6900

CLASSIFICADO 1432400.0000

CLASSIFICADO 1499846.6300

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

Não houve disputa
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Ata de Realização - Concorrência Pública

N“ 009/2024 L

Data/Hora Lance Valor Empresa

22/08/2024 09:10:55

22/08/2024 08:53:14

22/08/2024 08:51:46

22/08/2024 09:08:25

26/08/2024 09:57:00

22/08/2024 09:07:09

22/08/2024 09:08:45

22/08/2024 08:51:46

22/08/2024 08:51:46

22/08/2024 09:05:23

1265223.3100 J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA

J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA

CONSTRUTORA ZETTA LTDA

FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

BRT CONSTRUTORA LTDA

BRT CONSTRUTORA LTDA

J W SOUSA LIMA LTDA

CONSTRUTORA PROJETA LTDA

J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA

G M CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

ELETROCOL LTDA

J W SOUSA UMA LTDA

FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

G M CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

BRT CONSTRUTORA LTDA

BRT CONSTRUTORA LTDA

J W SOUSA LIMA LTDA

BRT CONSTRUTORA LTDA

1299000.2000

1300000.0000

1310000.0000

1329579.5000

1329579.5500

1425000.0000

1425588.6900

1432392.4800

1432400.0000

22/08/2024 08:51:46

^2/08/2024 09:06:48
22/08/2024 08:51:46

1499846.6300

1500000.0000

1515501.9500

22/08/2024 08:51:46

22/08/2024 09:02:08

22/08/2024 09:00:37

22/08/2024 08:51:46

22/08/2024 08:51:46

1530000.0000

1561900.0000

1562000.0000

1562373.0000

1562373.1500
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PROC.‘Ata de Realização - Concorrência Pública

009/2024 A.RUBRICA

IMENSAGENS
Data/Hora Origem Item Mensagem

A situação deste processo foi alterada para: Acolhimento de Propostas, por Cândido Coelho de Sá
Neto.

Processo publicado no PNCP: https;//pncp.gov,br/pncp-
apiArl/orgaos/05277173000175/com pras/2024/26

Processo publicado no PNCP: https;//pncp.gov.br/pncp-
api/v1/orgaos/05277173000175/compras/2024/28

Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov,br/pncp-
api/vl /orgaos/05277173000175/compras/2024/29

Documento enviado pela autoridade responsável pelo processo: CORREÇÃO EDITAL

07/0814:34 Sistema

07/0814:34 Sistema

12/08 16:07 Sistema

12/0816:14 Sistema

12/0816:42 Sistema

22/08 08:34 Sistema Sessão pública aberta!

Cândido Coelho de

Sá Neto

Cândido Coelho de

Sá Neto

22/08 08:34 SRS. LICITANTES BOM DIA.

SENHORES LICITANTES: BOM DIA. Estamos iniciando nosso certame licilalório referente a

Concorrência n°. 009/2024-PMPB. Em nome da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, gostaria
de agradecer a todos pela participação. Dentro de instantes, o Sistema estará aberto para lances.
SENHORES LICITANTES: A exdusão de lance pelo Agente de Contratação durante a fase
competitiva é medida excepcional e somente será promovida quando houver fortes indícios de
inexequibilidade do preço.
SENHORES LICITANTES: pedimos cautela e responsabilidade com os lances ofertados. A

Administração não aceitará futuros pedidos de negociação de preços ofertados em sessão, e
poderá ser aplicado as sanções previstas em Lei.
SENHORES LICITANTES: antes de ofertarem seus lances verifiquem todas as cláusulas e
condições previstas no instrumento convocatório, pois. esta Administração exigirá do proponente
vencedor o cumprimento de todas as obrigações assumidas; alertamos para que tomem atenção
aos lances, cuidado para não lançar valores errados e que não contemplem a contratação de
acordo com as especificações dos materiais/serviços no edital, evitando com isso contratempos
futuros, considerando que a proposta financeira apresentada na Sessão Pública de Pregão
Eletrônico vincula o proponente ao seu integral cumprimento. Alertamos que a aceitação dos
materiais/serviços se dará mediante a constatação do pleno atendimento ás exigências constantes
do Edital. Espero também que os senhores representantes estejam cientes das penalizações
aplicadas no que concerne á inexecução contratual.
SENHORES LICITANTES: Peço-lhes que acompanhem a sessão deste processo licitatõrio até que
seja declarado como encerrado, pois conforme determina as condições do edital, o licitante que
deixar de resp>onder qualquer convocação/mensagem do Agente de Contratação será responsável
pelo õnus decorrente da perda de negócio e ficará sujeito a eventuais sanções administrativa.
SENHORES LICITANTES: Ressalto a responsabilidade das empresas pela fidedignidade dos
documentos anexados via sistema, uma vez que a constatação de indícios de fraude ou

falsificação poderá ensejar sanções de natureza administrativa e criminal.

SRS. LICITANTES AS PROPOSTAS ESTÃO EM ANALISE.

Disputa do Lote/ltem 01 - Contratação de empresa de engenharia especializada para os serviços
de manutençã... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.

O iote/item n° 01 - Contratação de empresa de engenharia especializada para os serviços de
manutençã... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances
FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O Fornecedor 272632 solicitou a exclusão do lance de R$ 1.329.579,5500 do lote/item n“ 01 •

Contratação de empresa de engenharia especializada para os serviços de manutençã...
Fase de lances abertos do lote/item n° 01 - Contratação de empresa de engenharia especializada
para os serviços de manutençã... foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do
melhor lance ( R$ 1.299.000,2000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não

tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados.

FINALIZADO O TEMPO . os lances serão DIVULGADOS.

Fim do tempo fechado do iote/item n“ 01 - Contratação de empresa de engenharia especializada
para os serviços de manutençã.... Disputa encemada!

O arrematante do ítem/lote n° 01 - Contratação de empresa de engenharia especializada para os
serviços de manutençã... foi o fornecedor com valor R$ 1.265.223,3100!

Fase de disputa do pregão foi encerrada.

SRS LICITANTES. SERÁ SOLICITADO A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA READEQUADA DAS

03 (TRÉS) LICITANTES MAIS BEM CLASSIFICADAS EM ATENDIMENTO AO ITEM 10.5 EDITAL.

SRS LICITANTES. EM ATENDIMENTO AO ITEM 12 DO EDITAL E CONFORME O ITEM 13 E 14

DO TERMO DE REFERÊNCIA SOLICITO HABILITAÇÃO E PROPOSTA READEQUDA

CONFORME SEU ULTIMO LANCE.

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor J F DA

COSTA FILHO & CIA LTDA. Documento: HABILITAÇÃO E PROPOSTA CONFORME ULTIMO

LANCE.- Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de
documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os
arquivos em extensão ZIP. Data Limite para o envio; 22/08/2024 11:33:00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

CONSTRUTORA ZETTA LTDA. Documento: HABILITAÇÃO E PROPOSTA CONFORME ULTIMO
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22/08 08:40

Cândido Coelho de

Sá Neto^^2/08 08:40
22/08 08:41

Cândido Coelho de

Sá Neto

Cândido Coelho de

Sá Neto
22/08 08:41

Cândido Coelho de

Sá Neto
22/08 08:41

Cândido Coelho de

Sá Neto
22/08 08:41

Cândido Coelho de

Sá Neto
22/08 08:42

22/08 08:51

^Í/08 09:06
Sistema 01

Sistema 01

22/08 09:08 Sistema 01

22/08 09:10 Sistema 01

22/08 09:15 Sistema 01

22/08 09:15 Sistema 01

22/08 09:15 Sistema

Cândido Coelho de

Sá Neto

Cândido Coelho de

Sá Neto

22/08 09:31

22/08 09:32

22/08 09:33 Sistema

22/08 09:33 Sistema
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Ata de Realização - Concorrência Pública

N° 009/2024
L

Data/Hora Origem Item Mensagem

LANCE.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de
documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os
arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 22/08/2024 11:33:00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor FORTAL

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. Documento: HABILITAÇÃO E PROPOSTA CONFORME

ULTIMO LANCE.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de
solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo
deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 22/08/2024 11:33:00
SRS. LICITANTES A SESSÃO FICA SUSPENSA PARA O ANEXO DAS DILIGÊNCIAS
RETORNAREMOS DIA 23/08/2024 AS 08:30. DE JÃ ESTAJAM TODOS NOTIFICADOS.

Documento enviado pelo fornecedor J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA!

22/08 09:33 Sistema

Cândido Coelho de

Sá Neto
22/08 09:38

22/08 10:43 Sistema

Cândido Coelho de

Sá Neto

Cândido Coelho de

Sá Neto

23/08 08:39
SRS. LICITANTES BOM DIA. ESTAMOS RETORNANDO A SESSÃO.

SR. LICITANTE J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA, APÔS VERIFICAÇÃO E ANÁLISE DA

PROPOSTA A ADMINISTRAÇÃO OPNOU PELA SOLICITAAÇÃO DE ENVIO DE GARANTIA

ADICIONAL DA PROPOSTA EM ATENDIMENTO AO §5° do artigo 59 DA LEI 14 133/2021

TENDO EM VISTA QUE A REDUÇÃO FOI DE 21%.
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor J F DA

COSTA FILHO & CIA LTDA. Documento: GARANTIA ADICIONAL DA PROPOSTA CONFORME

§5° do artigo 59 DA LEI 14.133/21. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS
na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o
mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 23/08^024 12:15:00
SRS. LICITANTES A SESSÃO FICA SUSPENSA PARA O ANEXO DAS DILIGÊNCIAS
RETORNAREMOS DIA 26/08/2024 ÀS 08:30. DE JÁ ESTAJAM TODOS NOTIFICADOS.

SRS. LICITANTES BOM DIA. ESTAMOS RETORNANDO A SESSÃO.

23/08 10:11

23/08 10:14 Sistema

Cândido Coelho de

Sá Neto

Cândido Coelho de
Sá Neto

23/0810:15

26/08 08:37

26/08 08:38 Sistema A solicitação de documento do fornecedor J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA foi cancelada!

O fornecedor J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA foi inabilítado/descl assificado de todo o processo.
Motivo; A LICITANTE DEIXOU DE ENVIAR DILIGÊNCIAS SOLICITADAS PARA GARANTIA DE
SUA PROPOSTA.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 01 - Contratação de
empresa de engenharia especializada para os serviços de manutençã.. é o fornecedor
CONSTRUTORA ZETTA LTDA.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.

A solicitação de documento do fornecedor FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA foi
cancelada!

A solicitação de documento do fornecedor CONSTRUTORA ZETTA LTDA foi cancelada!

O fornecedor CONSTRUTORA ZETTA LTDA foi inabilitado/desclassificado de todo o processo.
Motivo: A LICITANTE DEIXOU DE ENVIAR DOCUMENTS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA NO
PRAZO DETERMINADO.

Foram encontradas empresas em situação de desempate ME/EPP. O pregoeiro irá realizar a
convocação.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n" 01 - Contratação de
empresa de engenharia especializada para os serviços de manutençã... é o fornecedor FORTAL
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
Foram encontradas empresas em situação de desempate ME/EPP. O pregoeiro irá realizar a
convocação.

Alguns lotes/itens estão com empate ficto, resolva os empates para abrir negociação deles.
Números: 01.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.
O fornecedor FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA foi inabilitado/desclassificado de todo

o processo. Motivo; A LICITANTE DEIXOU DE ENVIAR DOCUMENTS DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA NO PRAZO DETERMINADO.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n’ 01 - Contratação de
empresa de engenharia especializada para os serviços de manutençã... é o fornecedor BRT
CONSTRUTORA LTDA.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.

SRS LICITANTES. SERÁ SOLICITADO A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA READEQUADA DAS

03 (TRÊS) LICITANTES MAIS BEM CLASSIFICADAS EM ATENDIMENTO AO ITEM 10.5 EDITAL.

SRS LICITANTES. EM ATENDIMENTO AO ITEM 12 DO EDITAL E CONFORME O ITEM 13 E 14

DO TERMO DE REFERÊNCIA SOLICITO HABILITAÇÃO E PROPOSTA RÊADEQUDA

CONFORME SEU ULTIMO LANCE.

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor BRT

CONSTRUTORA LTDA. Documento; HABILITAÇÃO E PROPOSTA CONFORME ULTIMO

LANCE.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de
documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os
arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 26/08/2024 12:00:00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor J W

SOUSA LIMA LTDA. Documento: HABILITAÇÃO E PROPOSTA CONFORME ULTIMO LANCE..
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Data/Hora Origem Item Mensagem

Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de
documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os
arquivos em extensão ZIP. Data Limite para o envio; 26/08/2024 12:00:00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

CONSTRUTORA PROJETA LTDA. Documento: HABILITAÇÃO E PROPOSTA CONFORME

ULTIMO LANCE- Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de

solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo
deve enviar os arquivos em extensão ZIP. Data Limite para o envio: 26/08/2024 12:00:00
SRS. LICITANTES A SESSÃO FICA SUSPENSA PARA O ANEXO DAS DILIGÊNCIAS.
RETORNAREMOS DIA 27/08/2024 ÀS 08:30. DE JÁ ESTAJAM TODOS NOTIFICADOS.

Documento enviado pelo fornecedor BRT CONSTRUTORA LTDA!

26/08 08:42 Sistema

Cândido Coelho de

Sá Neto
26/08 08:44

26/08 09:57 Sistema

Cândido Coelho de

Sá Neto
27/08 08:39 SRS. LICITANTES BOM DIA. ESTAMOS RETORNANDO A SESSÃO.

27/08 09:05 Sistema A solicitação de documento do fornecedor J W SOUSA LIMA LTDA foi cancelada!

27/08 09:05 Sistema A solicitação de documento do fornecedor CONSTRUTORA PROJETA LTDA foi cancelada!

Fase de negociação do Lote/ltem n“ 01 - Contratação de empresa de engenharia especializada
para os serviços de manutençâ... encerrada.

O fornecedor BRT CONSTRUTORA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 01 -

Contratação de empresa de engenharia especializada para os serviços de manutençâ....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/08/2024 09:16:12

O fornecedor CONSTRUTORA PROJETA LTDA registrou uma intenção de recurso. Motivo: A
proposta vencedora contém erros graves. E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as
regras do edital.

O fornecedor CONSTRUTORA ZETTA LTDA registrou uma intenção de recurso. Motivo: proposta
vencedora está equivocada. E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do fornecedor CONSTRUTORA
ZETTA LTDA para 30/08/2024 18:00:00.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do fornecedor

CONSTRUTORA ZETTA LTDA para 04/09/2024 18:00:00.

O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na parte inferior desta
página, após a parte de documentos do processo.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do fornecedor CONSTRUTORA
PROJETA LTDA para 30/08/2024 18:00:00.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do fornecedor

CONSTRUTORA PROJETA LTDA para 04/09/2024 18:00:00.

O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na parte inferior desta
página, após a parte de documentos do processo.

O Fornecedor CONSTRUTORA ZETTA LTDA anexou a peça recursal em sua intenção de
recurso.

O Fornecedor CONSTRUTORA PROJETA LTDA anexou a peça recursal em sua intenção de
recurso.

O Fornecedor BRT CONSTRUTORA LTDA anexou uma contrarrazâo no recurso do fornecedor

CONSTRUTORA ZETTA LTDA.

O Fornecedor BRT CONSTRUTORA LTDA anexou uma contrarrazâo no recurso do fornecedor

CONSTRUTORA PROJETA LTDA.

Documento enviado pela autoridade responsável pelo processo: DECISÃO

27/08 09:06 Sistema 01

i7/08 09:06 Sistema 01

27/08 09:06 Sistema

27/08 09:07 Sistema

27/08 09:08 Sistema

27/08 09:19 Sistema

27/08 09:19 Sistema

27/08 09;19 Sistema

27/08 09:19 Sistema

27/08 09:19 Sistema

27/08 09:19 Sistema

30/08 11:06 Sistema

30/0815:16

^fe/09 11:17
Sistema

Sistema

04/09 11:18 Sistema

12/09 17:33 Sistema

12/0917:33 Sistema A situação deste processo foi alterada para: Homologado, por Cândido Coelho de Sá Neto.

Proponentes
Razão Social Nome Fantasia CNPJ

BRT CONSTRUTORA LTDA BRT CONSTRUTORA 14.692.201/0001-01

Contato: Eduardo (98)981107155 eduardomelo adv(ghotmail.com

CONSTRUTORA PROJETA LTDA CONSTRUTORA PROJETA 36.759.916/0001-77

Contato: WENDELL NUNES MARTINS (86)994059356 wendell(gprojetaeng.com

CONSTRUTORA ZETTA LTDA CONSTRUTORA ZETTA 11.119.545/0001-38

Contato: FRANK PESSOA AVELINO (86)994887268 construtorazetta (ggmail.com
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Razào Social Nome Fantasia CNPJ

ELETROCOL LTDA ELETROCOL 10.548.494/0001-05

Contato: Samuel Munis de Oliveira Rosa (99)984988247 ELETROCOLMA@HOTMAIL,COM

FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

PAULO SÁ

FORTAL CONSTRUÇÕES E 15.796.085/0001-33

Contato; (98)991217067 fortalconstrucoesesetvicos@gmail.com

G M CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

GASPAR

G M CONSULTORIA E SERVIÇOS 33.928.009/0001-16

gmconsultoriaesefVicos@hotmail.comContato: (99)981937601

J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA F &F CONSTRUCOES LTDA 14.795.690/0001-27

Contato: Jose Felix (99)984555420 jfconstrucoes.projetos@gmail.com

J W SOUSA LIMA LTDA

Contato: JOSÉ WiLTON SOUSA LIMA (99)984234521

J. W. CONSTRUCOES 08.672.027/0001-32

jwconstrucoespbons@gmail.com

Cândido Coelho de Sá Neto/Pregoeiro/Agente de Contrataçao

Ausherly Rodrigues dos Santos Mota/Equipe de Apoio

WEVERTON DE SOUSA TEXEIRA/Equipe de Apoio
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar,
conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação
vigente.

Certificamos ainda que a entidade nâo se encontra, nesta data, sob regime de Direção
Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo

9 penalidade de suspensão imposta peia SUSEP.
Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos

em www.susep.aov.br ou por meio de petição à Autarquia.
Código da Certidão: CR05436_21082024_162136_514

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas
posteriormente.

Rio de Janeiro, 21 de Agosto de 2024.

https vavw2 susep gov Pr safe/menumercado/cerijdoes/emite_certid oes2_2011.asp?entcodigo=06436&entcgc=84948157000133 1/1
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.

Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de

Seguros Privados (https;//vvww.gov.br/susep) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar

1440 - Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão; 21/08/2024 16:19:22

N“ Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0211463

Proposta: 4729901

Controle Interno (Código Controle): 607344548
N” de Registro SUSEP: 054362024001207750211463

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA

CPF/CNPJ: 05.277.173/0001-75 AVENIDA DOMINGOS SERTÃO, 1000. PASTOS BONS - MA

DADOS DO TOMADOR: J. F. DA COSTA FILHO E CIA LTDA

CPF/CNPJ: 14.795.690/0001-27 R 1 QD4 LT 19 19, , COLINAS PARKII - CEP: 65.760-000-

PRESIDENTE DUTRA - MA

DADOS DA CORRETORA:

0 000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digítalmente assinado por:

ICP
í

ICP /UÜ
Brasil Brasil

, Io d gifalrrpnle por

• ^lÃi^Roque Jr. de H. Melo
Aisl Assinado digítalmente po''r\

0 ^^-AWEduardo de O. Nobrega

Documento eletrônico assinado digrtalmente conforme MP n® 2.200*2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por. Signatário$(as);
Eduardo de Oliveira Nobrega N® de Série do Certificado: 62FF6E26A0F8B264 Roque de Holanda Melo N® de Série do Certificado: 7ABF101BBB728DS5D1532D0F6E57775DCFEADO87

Autendodaòe. integndade e validade (ufidHa em forma eletrônica garanüda através de Chaves POUicas Brasileira-lCP-BrasH. As condições contratuais / regulamento deste produto protocokzadas pela soaedade /
enbdade junto á Sus^. poderSo ser consuftadas no site https.//iivww.gov.br/$usep/pt-tor de acordo com o número de processo constante da apólice / proposta. A certidèo de regularidade da sociedade seguradora
perar^e a SUSEP pode ser consiítada no site nttps /Avww.gov.br/s usep/pt-br. Este produto está protocolado afravés do N.® de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e n« 15414.636374/202 2-97 Atendimento

SUSEP 0800.021.8484. Central de Atendimento: 0800.704.0301, deficiente audrtivo 0800.742.6060, Ouvidona. 0800.643.0301, http://wvrtw,consumidof.gov.br.
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J N® Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0211463
g Proposta: 4729901

Controle Interno (Código Controle): 607344548
jh N“ de Registro SUSEP: 054362024001207750211463

FOLHAS-N

PjonoO^j^FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

PROC.N

RUSkICA

Modalidade Limite Máximo de Garantia

(LMG)

Ramo

Licitante R$ 15.623,73 0775 - GARANTIA SEGURADO

- SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:
“N

VigênciaModalidade e Cobertura

Adicional
Limite Máximo de Indenização

(LMI)
início Término

Licitante R$ 15.623,73 22/08/2024 22/11/2024

Multas e Penalidades R$ 15.623,73 22/08/2024 22/11/2024

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

I.O.F

Prêmio Total

R$ 160.00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

ParcelaCondições de
Pagamento:

Vencimento

28/08/2024

N° Carnê

22549089

Valor(R$)
R$ 160,001

Em atendmefto à Lei 12.741/12infefmamos que nddem as alíquotas de 0,65% de PISPasep e de 4% de COFWS sobre os prénws de seguros, deduztíos do estabeleddo em legistaçâo especifa.0(s} valor(es) acro desa»)(s), é{sâo) devido(s)
ceriàrio desta contratação de a)bei1ifa(s).Pode(in) sofrer ateraçáofões) quando contratada(s) lamente ou em outra composição

no

APÓLICEDIGITAL
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0211463
Proposta: 4729901

Controle Interno {Código Controle): 607344548
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750211463

n±
FOLHAS.

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA
PROC.N^

rubrica —.

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo

licitado, conforme termos e condições descritos no Edital CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
009/2024.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação
realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÀO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO

EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

APÓLICEDIGITAL
Página 2 de 8
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& N" Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0211463
^ Proposta: 4729901

Controle Interno {Código Controle): 607344548
S N“ de Registro SUSEP: 054362024001207750211463

V

JMFOLHAS. «-•

CONDIÇOES CONTRATUAIS PROC.N

RUBRICA

LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo

licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais
levem à execução da garantia de oferta.

02. RISCOS EXCLUÍDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou

indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza

ambiental;

c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Editai que não sejam de responsabilidade do Tomador;
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;

g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,

em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos

tfwraticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
^Atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da

ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;

i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e íonizantes;

j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;

k) quaisquer Prejuizos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
I) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso.

3. PRÊMIO

3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

ÂPÓLICEDIGITÂL
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RüBkICA

SEGUROS

0^
3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio
em caso de cancelamento.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
tualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.

A. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em

comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato,
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas
contratualmente.

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que
o Segurado silenciou de má-fé.

m:

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o ínadimplemento e não assinado o contrato

administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao '‘canal de sinistro” constante do sítio

eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para

^puração de Prejuízos.
^P-2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos

Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos
documentos listados abaixo.

5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:

a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;

b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;

c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive
e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando
aplicável.

5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro

APÓLiCEDIGíTAL
Página 4 de 8



PROC

BÇ N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0211463 ~
Sç Proposta: 4729901
ffS Controle Interno {Código Controle): 607344548

N” de Registro SUSEP: 054362024001207750211463

lI*:

:-4:

devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útíl subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação

de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇAO
.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante
agamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.

6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os

eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias,
devendo o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada,
conforme o caso.

6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação
específica.

6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.

.^.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
^Píreitos de sub-rogação.

it

7. PERDA DE DIREITOS

7.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

I. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
li. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
III. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de

responsabilidade do Segurado que tenham contribuido de forma determinante para a
ocorrência do Sinistro;

IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé

circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde

APÓLICEDiGITAL
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que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ií) tai situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;
VII. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
VIII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.

7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou

inadimplemento do Tomador referente a{s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:

a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;

b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

A. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do
Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias
apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS

10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio
do Segurado.

11. ACEITAÇAO

11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá
conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

APÓLICEDIGITAL
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11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.

11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação,
por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a

consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tat como
disposto em suas Condições Contratuais.
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.

12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.

12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
At 2.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da

SUSEP.

12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

13. DEFINIÇÕES
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se
também a esta Apólice, as seguintes definições;
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato
de Seguro garantia.
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do
Tomador.

III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.

IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das

APÓLICEDIGITAL
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propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a

ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos,

projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos
licitantes.

V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.

VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual
poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos
cobertos pelo seguro.
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG); valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais nãb tenham sido
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.

'IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada. ; '
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde
0 momento da emissão da Apólice.
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora, comunica
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. |
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.;
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. {
XIV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice. j
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente aq Edital. I
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inicio e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.
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FOLHAS. K-

RUBRICA

Instruções de Impressão

Imprimir em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal. (Não use modo econômico).

Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) - Corte na linha indicada

4^ Saiití^<4éí:, A A ^ Beneficiário
U Seguros S.A. 84.948.157/0001-33

Vencimento

28/08/2024

Nosso Número

15165493

Número do Documento

22549089

Aflència / Códioo Benefidário

4849-6 /8954380

(=) Valor do Documento

160,00Recibo do Pagador

Pagador

J. F. DA COSTA FILHO E CIA LTDA CNPJ: 14.795.690/0001-27

R 1 QD 4 LT 19 19 65760000 PRESIDENTE DUTRA, MA
Ref. emíssáo apólice 12-0775-0211463

Autenticação Mecânica

Sacador/Avalista:
Corte.na. linhaponúlhada

033-7 03399.89543 38000.000158 16549.301014 9 98220000016000
Local de Pagamento

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER
Vendmento

28/08/2024

Beneficiário

Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33
Agênda / Código Benefidáno

4849-6 /8954380

Data do Documento

21/08/2024

Número do Documento

22549089

Espéde Doc. Aceite Data do Processamento

21/08/2024

Nosso Número

NS N 15165493
Carteira

COBRANÇA SIMPLES - RCR

Espécie

REAL

Quantidade Valor Documento (=) Valor do Documento

160.00

Instruções:

Junto Seguros S.A.. Após o vencimento cobrar 0,03% por dia de atraso. Náo receber

depois de 30 dias do vencimento previsto. Após esta data o Segurado da Apólice

(Benefíciário) será notificado da pendência do pagamento. Para maiores

informações entrar em contato com o Departamento Financeiro através do e-mail:

contasareceber@juntoseguros.com.

(-) Desconto

(■) Abafimento

(+) Mora

(+) Outros acréscimos

(=) Valor Cobrado

Pagador

J. F. DA COSTA FILHO E CIA LTDA CNPJ: 14.795.690/0001-27

R 1 QD 4 LT 19 19 65760000 PRESIDENTE DUTRA, MA
Ref. emissão apólice 12-0775-0211463

Sacador/Avalista Cod. Baixa

Autenticação Mecânica - FICHA DE COMPENSAÇÃO

Corte na linha pontilhada



FOLHAS, N ~
21/08/2024 18:01:56BANCO DO BRASIL

PROC.N^560205602 0029

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS RUBIÍICA

CLIENTE: EPAMINONDAS T OLIVEIRA NT

AGENCIA: 5602-2 CONTA: 47.176-3

BCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

03399895433800000015816549301014998220000016000

BENEFICIÁRIO:

JUNTO SEGUROS S A

NOME FANTASIA:

JUNTO SEGUROS S A

CNPJ; 84.948.157/0001-33

BENEFICIÁRIO FINAL:

JUNTO SEGUROS S A

CNPJ: 84.948.157/0001-33

PAGADOR:

J F DA COSTA FILHO E CIA LTDA

CNPJ: 14.795.690/0001-27

NR. DOCUMENTO 82.101

28/08/2024

21/08/2024

160,00

160,00

DATA DE VENCIMENTO

DATA DO PAGAMENTO

VALOR DO DOCUMENTO

VALOR COBRADO

NR.AUTENTICACAO D.A0A.81D.8D3.6B3.AC2

Central de Atendimento BB

4004 0001 Capitais e regiões metropolitanas

0800 729 0001 Demais localidades.

Consultas, informacoes e serviços transacionais.

SAC BB

0800 729 0722

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de

produtos e serviços.

Ouvidoria

0800 729 5678

Reclamacoes nao solucionadas nos canais

habituais agencia, SAC e demais canais de

atendimento.

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Pala

0800 729 0088

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,

outros produtos e serviços de Ouvidoria.



-TT

!. .;

d^ oosta'Fitri-icD'^' oia"l.t-daçifíTí-Sijij;
is*-* •«^.7«».e«o/<«<ioi-a?' w iNisn.MOMicmAt. «a.ooas

'■ '

... ... —V^Lbal^^^CUV*U^ »

< *>NM>MUVO..W t.'

;'?;-í;
1^4

.sÍLÍ*irt<Ã.♦.!S".

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 009/2024

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DA ABERTURA: 22 DE AGOSTODE 2024 AS 08:30 HS
LOCAL: PREFEITURAMUNICIPALDE PASTOS BONS - MA

FOLHAS. H'

i&fTO
PROC.N

0^
RUS«:CA

DECLARAÇAO DE NÃO VISITA AO LOCAL DA OBRA

Declaro que o técnico desta Empresa J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, inscrito no CNPJ

sob 0 n*» 14.795.690/0001-27, com sede na Rua 01 Quadra 04 Lote 19 n^lO Colinas Park I!

no Município de Presidente Dutra — Maranhão, que o Sr. Matheus Nascimento Ferreira,
portador do CPF n® 063.206.413-71, e inscrito no CREA — PI, sob o registro nacional n®
1918787018, não visitou o local dos serviços constante da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^

009/2024 - SRP, constatando as condições e peculiaridades inerentes à natureza dos

trabalhos, avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer
dificuldades decorrentes de sua execução. A não verificação dessas dificuldades não poderá
ser invocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais
estabelecidos.

(X) Declaro que conheço as condições locais para execução do objeto; e que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo
total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos
futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

Presidente Dutra - MA, 22 de agosto de 2024

Assinado de forma digital por
JOSE FELIX DA COSTA

FILHO:26863332353

Dados: 2024.08.21 16:37:53

-03'00'

JOSE FELIX DA

COSTA

FILHO:26863332353

Jose Felíx da Costa Filho

CPF ns 268.633.323-53

CREA-MA, ns 110054021-0

MATHEUS

NASCIMENTO

Assinado de forma dlçita) por
MATHEUS NASCIMEMTO

FERREIRA-.0632064137I

FERREIRA:06320641371 Dados: 2024.O8.21 16;38í»0 03'00

Matheus Nascimento Ferreira

CPF n9 063.206.413-71

CREA-Pl,ns 1918787018

Rua 01 Quadra 04 Lote 19 N® 19, Colinas Park II - Presidente Dutra - MA. CEP: 65760.000

Telefone (99] 8108 - 0252 - [99] 9186-1751 imail- - jfconstrucoes.pro]etos@gmail.com
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 009/2024

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA DA ABERTURA: 22 DE AGOSTO DE 2024 AS 08:30 HS
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

mV.FOLHAS.

PROC.N-

RUE»;:.,-.

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

A empresa: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, CNPJ N“ 14.795.690/0001-27, por

seu representante legal Sr. José Felíx da Costa Filho, portador da Carteira de Identidade n®

110054021-0 - CREA/MA, e do CPF n“ 268.633.323-53, residente e domiciliado na Rua CT 03

Quadra 06 Lote 27 Casa n® 27 — bairro Colina Park, no Município de Presidente Dutra - MA

declara perante a Prefeitura Municipal de Presidente Dutra que o Sr. Matheus Nascimento
Ferreira, portador do CPF n® 063.206.413-71, e inscrito no CREA

n® 1918787018, será indicado como responsável técnico pela execução do objeto desta
licitação e será mantido nessa condição até o recebimento.

PI, sob 0 registro nacional

Presidente Dutra - MA, 22 agosto de 2024.

Assinado de forma digital por
X>SE FEUX DA COSTA

FILHO:26863332353

Dados: 2024.08.21 16:38:17-03W

JOSE FELIX DA COSTA

FILHO:26863332353

Jose Felix da Costa Filho

CPF ns 268.633.323-53

CREA-MA, nS 110054021-0

MATHEUS

NASCIMENTO

Assirtado de forma digital por
MATHEUS NASCIMENTO

FEftR£IRA-.06320641371

FERREIRA:06320641371 Dados: 2024.O8.21 16:38:10-03’00'

Matheus Nascimento Ferreira

CPF ns 063.206,413-71

CREA-PI, n9 1918787018

Rua 01 Quadra 04 Lote 19 N® 19, Colinas Park II - Presidente Dutra - MA, CEP: 65760.000

Telefone [99} 8108 - 0252 - [99] 9186-1751 imail- - jfconstrucoes.projetos@gmail.com
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ 009/2024

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA DA ABERTURA: 22 DE AGOSTO DE 2024 AS 08:30 HS

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

FOLHAS, H'

PROC
ÍL^

RUEvíC

DECLARAÇÃO QUE ATENDE REQUISITOS DA HABILITAÇÃO

A empresa, J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 14.795.690/0001-

27, Sediada Na Rua 01 Quadra 04 Lote 19 N- 19, Colinas Park II, por intermédio de seu

representante legal o Sr. José Felix da Costa Filho, portador carteira de identidade n®

110054021-0 expedida pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia*- CREA, e do CPF

sob n® 268.633.323-53, Declarar de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n®
14.133/2021)

Presidente Dutra - MA, 22 agosto de 2024.

Assinado de forma digital por
JOSE FEÜXDA COSTA

FILHO-26863332353

Dados: 2024.08.21 16:38:26

-03*00'

JOSE FELIX DA

COSTA

FILHO:26863332353

Jose Felix da Costa Filho

CPF 09 268.633.323-53

CREA-MA, ns 110054021-0

MATHEUS

NASCIMENTO

FERREIRA:0632064137

Assir^ado de forma digital
por MATHEUS NASCIMENTO
FERREIRAK)6320641371

Dados: 2024.08.21 16:38:33

-03'00'1

Matheus Nascimento Ferreira

CPF n9 063.206.413-71

CREA-PI, n9 1918787018

Rua 01 Quadra 04 Lote 19 N® 19, Colinas Park 11 - Presidente Dutra - MA, CEP: 65760.000

Telefone (99) 8108 - 0252 - (99) 9186-1751 imail- - jfconstrucoes.projetos@gmail.com
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mFOLHAS. H-CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 009/2024

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA DA ABERTURA: 22 DE AGOSTO DE 2024 AS 08:30 HS
LOCAL: PREFEITURAMUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

PROC.-

rv

DECLARAÇAO QUE CUMPRE GARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

A empresa, J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 14.795.690/0001-

27, Sediada Na Rua 01 Quadra 04 Lote 19 N- 19, Colinas Park II, por intermédio de seu

representante legal 0 Sr. José Felix da Costa Filho, portador carteira de identidade n°

110054021-0 expedida pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CREA, e do CPF

sob n® 268.633.323-53, Declarar de que cumpre as exigências de reserva de cargos para

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n^ 14.133/2021);

Presidente Dutra - MA, 22 agosto de 2024.

JOSE FELIX DA

COSTA

FILHO:26863332353 d«i«:2024.o8.2i i&míhjsoo'

As^nado de forma digital por JOSE
FÉUX DA COSTA

FlLHQ26e633323S3

Jose Felix da Costa Filho

CPF ns 268.633.323-53

CREA-MA, nfi 110054021-0

Assinado de forma digital por
MATHEUS NASCIMENTO

FERREIRA 06320641371

Dados; 2024.08.21 16:38:40

■03’00‘

MATHEUS

NASCIMENTO

FERREIRA:06320641371

Matheus Nascimento Ferreira

CPF n9 063.206.413-71

CREA - PI, ns 1918787018

Rua 01 Quadra 04 Lote 19 N® 19. Colinas Park II - Presidente Dutra - MA, CEP: 65760.000

Telefone (99) 8108 - 0252 - (99) 9186-1751 imail--jfconstrucoes.projetos@gmail.com
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FOLHAS. K
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 009/2024

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA DA ABERTURA: 22 DE AGOSTO DE 2024 AS 08:30 HS

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

pROC.N^-i^

RU

DECLARAÇAO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE

A empresa. J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 14.795.690/0001-

27, Sediada Na Rua 01 Quadra 04 Lote 19 N- 19, Colinas Park II. por intermédio de seu

representante legal o Sr, José Felix da Costa Filho, portador carteira de identidade n°

110054021-0 expedida pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CREA, e do CPF

sob n® 268.633.323-53, Declarar de que suas propostas econômicas compreendem a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegals, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas,

na forma da lei (art. 63, § 19, da Lei n9 14.133/2021)

Presidente Dutra - MA, 22 agosto de 2024.

Assinado deforma digital porJOSE
FELIX DA COSTA

FILHO:26863332353

Dados: 2024.08.21 16:39:00-03’00'

JOSE FELIX DA COSTA

FILHO:26863332353

Jose Felix da Costa Filho

CPF n9 268.633.323-53

CREA-MA, n9 110054021-0

Assinado de forma digital por
MATHEUS NASCIMENTO

FERREIRA 06320641371

Dados; 2024.08 16:39<I7

-03W

MATHEUS

NASCIMENTO

FERREIRA:06320641371

Matheus Nascimento Ferreira

CPF ns 063.206.413-71

CREA - PI, n9 1918787018

Rua 01 Quadra 04 Lote 19 N® 19, Colinas Park II - Presidente Dutra - MA, CEP: 65760.000

Telefone (99) 8108 - 0252 - (99) 9186-1751 imail--jfconstrucoes.projetos@gmail.com
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 009/2024

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DA ABERTURA: 22 DE AGOSTO DE 2024 AS 08:30 HS

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA êono
FOLHAS. N^--

pROC.ir

Empregador menor RUBItIC.A

J. F, DA COSTA FILHO & CIA LTDA, inscrito no CNPJ n** 14.795.690/0001-27, sediada a na

Rua 01 Quadra 04 Lote 19 n^lO Colinas Park II, Presidente Dutra - MA, por intermédio de

seu representante legal 0 Sr. José Felix da Costa Filho portadorda Carteira de Identidadens.

110054021-0 - CREA-MA, e do CPF n2 268.633.323-53. Declara, para fins do disposto no

inciso XXXIII do art. V da Constituição Federal de 1988, acrescido pela lei n^ 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (}.

Presidente Dutra - MA, 22 agosto de 2024.

JOSE FELIX DA

COSTA

Asteado d€ fomia digiul por JOSE
FELIX DA COSTA

FtLHOJ68633323S3

FILHO;26863332353 2024.0821

Jose Felix da Costa Filho

CPF ns 268.633.323-53

CREA-MA, ns 110054021-0

Assinado de forma digital por
MATHEUS NASCIMENTOMATHEUS NASCIMENTO

FERREIRA:06320641371 ferreirak)632064137i
Dados: 2024.08.21 16:39:17-03'00'

Matheus Nascimento Ferreira

CPF nS 063.206.413-71

CREA-PI, ne 1918787018

Rua 01 Quadra 04 Lote 19 N° 19, Colinas Park II - Presidente Dutra - MA, CEP: 65760.000

Telefone (99) 8108 - 0252 - (99) 9186-1751 imail--jfconstrucoes.projetos@gmail.com
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TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DA ABERTURA: 22 DE AGOSTO DE 2024 AS 08:30 HS

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA
FOLHAS. N

PROC.N —

RUEfliC/.

DECLARACAO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa. J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 14.795.690/0001-

27, por intermédio de seu representante legal o Sr. José Felix da Costa Filho, portador carteira
de identidade n“ 110054021-0 expedida pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia -
CREA, e do CPF sob n® 268.633.323-53, na sessão pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

N2 009/2024 - SRP, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou

empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar n® 123, de 14.12.2006, em

especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido

nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa esta excluída das vedações constantes

do paragrafo 4" do artigo 3“ da Lei Complementar n"* 123, de 14.12.2006, e que se

compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do
certame.

() MICROEMPRESA ( X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Presidente Dutra - MA, 22 agosto de 2024,

Assinado de forma digital por
JOSE FEUX DA COSTA

FimO:26863332353

Dados: 2024.08.21 16:39:36-03’00'

JOSE FELIX DA COSTA

FILHO:26863332353

Jose Felix da Costa Filho

CPFne 268.633.323-53

CREA-MA, ns 110054021-0

Assinado de forma digital por
MATHEUS NASCIMENTO matheusnascimento

FERREIRA:06320641371 ferreirak)632064137i
Dados: 2024.08.21 16:39:44-03'00'

Matheus Nascimento Ferreira

CPF ne 063.206.413-71

CREA-PI, n2 1918787018

Rua 01 Quadra 04 Lote 19 N° 19, Colinas Park II - Presidente Dutra - MA, CEP: 65760.000

Telefone (99) 8108 - 0252 - (99) 9186-1751 imail--jfconstrucoes.projetos@gmail.com



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

SOVCTW5 3I. U

MCIL MARAMKiO:
;%A j GOvetMO oo

FÁCIL'maaankAo

FOLHAS. 'K-

.Je?r)0PRCC.NCERTIDÃO SIMPLIFICADA

RUE«!C.A
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Cerliticamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedtçào.

Nome Empresarial: J. F, DA COSTA FILHO & CIA LTDA Protocolo: MAC2403578612

MRE : 21200768660

Natureza Jundiea: Sociedade Empresaria Limitada

NIRE (Sede)
21200768660

CNPJ

14.795.690/0001-27

Data de Ato Constitutivo

22/12/2011

Início de Atividade

22/12/2011

Endereço Completo
Rual QUADRA 4 LOTE 19, N« 19. COLINAS PARK II - Presidente Dutra/MA - CEP 65760-000

Objeto Social

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS. PRAÇAS E CALCADAS 3812-2/00 - COLETA DE

resíduos PERIGOSOS 4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4222-7/01 -

CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE
IRRIGACAO 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (CONSTRUCAO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES.AS OBRAS DE CONTENCAO.A CONSTRUCAO DE CORTINAS DE
PROTEÇÃO DE ENCOSTAS E MUROS DE ARRIMO, CONSTRUCAO DE VIAS. SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA. ATERRO E ETC)4321-5/00 -

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4330-4/03 • OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 4330-4/04 • SERVIÇOS DE PINTURA

DE EDIFÍCIOS EM GERAL 4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO 4391 -6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES 4399-1/03 -

OBRAS DE ALVENARIA 4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM

CONDUTOR 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIOS8122-2/00 - IMUNlZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS8129-0/00 -

ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (AS ATIVIDADES DE LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE PISCINAS,AS
ATIVIDADES DE LIMPEZA ESPECIALIZADA COMO A LIMPEZA DE CHAMINÉS. DE FORNOS. INCINERADORES. CALDEIRAS, DUTOS DE

VENTILACAO E DE REFRIGERAÇÃO DE AR, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE MAQUINAS INDUSTRIAIS.A ATIVIDADE DE LIMPEZA EM TRENS,
ÔNIBUS, EMBARCACOES. A ATIVIDADE DE LIMPEZA DO INTERIOR DE TANQUES MARITIMOS.A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE GARRAFAS.A
ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS,A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA.OS SERVIÇOS DE ELIMINACAO

DE MICROORGANISMOS NOCIVOS POR MEIO DE ESTERILIZAÇÃO EM PRODUTOS AGRÍCOLAS, LIVROS. EQUIPAMENTOS MEDICO-
HOSPITALARES E OUTROS)8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E
RECREATIVAS7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHAR1A3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO. EXCETO A GESTÃO DE

REDES3811 -4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS.

Capital Social

R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)
Capital Integralizado

R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

% Dados do Sócio

Nome

JOSÉ FELIX DA COSTA
FILHO

Nome

JOSÉ FELIX DA COSTA
JÚNIOR

CPF/CNPJ

268.633.323-53
Participação no capital
R$ 720.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio

Término do mandato

IndeterminadoS

CPF/CNPJ

601.718.943-32
Participação no capital
R$ 80.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sóck)

Término do mandato

IndeterminadoN

Dados do Administrador

Nome

JOSÉ FELIX DA COSTA FILHO
CPF Término do mandato

Indeterminado268.633.323-53

Último Arquivamento
Data

06/05/2024

Situação
ATIVA

Status

xxxxx

Número

20240602420

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 14/08/2024, às 10:47:34 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br. com o código GS14QPJN.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secre(ário(a) Geral

1 de 1



FOLHAS, N'

PROC.N’

RUBRICA

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

F W • Fí 5AIOOVERNO 00
FÁCILiMARAnhAoFACIL

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigeittes na data da sua expedição.

Certificamos que J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTOA

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2403578670

Situação
ATIVA

Status

NIRE 21200768660

CNPJ 14.795.690/0001-27

Endereço Completo Rua 1 QUADRA 4 LOTE 19, N* 19, xxxxx, COLINAS PARK II ■ Presidente Dutra/MA ■ CEP 65760-000

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

223 20240602420

20230540007

20221171002

06/05/2024

25/04/2023

05/10/2022

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

BALANÇO

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

INDISPONIBILIDADE DE COTAS

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

BALANÇO

BAUNCO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

223

002

223 20220517592

20210827785

03/05/2022

28/06/2021310

223 20210647540

20200679392

24/05/2021

20/08/2020307

310 20200626167 07/08/2020

310 20200274597 16/04/202)

223 20200241273

20190875100

15/04/2020

26/07/2019310

223 20190251077

20180077473

20170217957

20160694345

20160202698

20150236778

20140765166

21/03Í2019

14/03/2018

09/02/2017

20/09/2016

27/04/2015

25/11/2014

223

223

902

223

223

002

223 20140132813

20130626856

24/02/2014

04/09/2013002

223 20130118095

20120111934

20110840348

21200768660

18/02/2013

13/02/2012

22/12/2011

22/12/2011

223

315

090

Esta certidão fo*emitida auRxnaticamente em 14/08/2024. às 10:47:55 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.emptesaf acll.ma.gov.br. com o código OH1DXWGS.

MAC2403578670

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretárío(a) Geral

1 de 1



FOLHAS.

PROC.N-

RÜERICA

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 14.795.690/0001-27

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDARazão Social:

Atividade Econômica Principal:

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

Endereço:

RUA 1 QUADRA 4 LOTE 19. 19 - COLINAS PARK II - 65.760-000 - Presidente Dutra /
Maranhão

é

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovcrnamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

Emitido em: 10/01/2024 19:12 1 de 1



06/08/2024, 15:47 Consulta Regularidade do Empregador

1^0
folhas. N=

PROC.N'

RUBRICA
Voltar Imprimir

CAiXA
CAtXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

14.795.690/0001-27

J F DA COSTA FILHO E CIA LTDA

R 1 QDA 4 LOTE 19 19 / COLINAS PARK II / PRESIDENTE DUTRA / MA /
65760-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/07/2024 a 26/08/2024

Certificação Número: 2024072803281869504626

Informação obtida em 06/08/2024 15:47:02

#
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov,br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.)sf 1/1



06/08/2024, 15:48 about:blank

.J3LREPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL FOLHAS. N'

PR0C.N'=

RUBRICA ..
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

14.795.690/0001-27

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

22/12/2011COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
F & F CONSTRUCOES LTDA

PORTE

EPP

CODIGO £ DESCRIÇÃO DAATIVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

CÔOGO E DESCRIÇÃO DASATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

37.02-9-00 - Atividades reiacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta de resíduos náo-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e caiçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

irrigação

42.92-4-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 • Construção de instalações esportivas e recreativas

42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 • Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 • Obras de fundações
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RI QUADRA4LOTE19
NUMERO COMPLEMENTO

19

CEP BAIRRO/DISTRITO

COLINAS PARK II

MUNICÍPIO

PRESIDENTE DUTRA

UF

#
65.760-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LOBATOLAUBERigHOTMAIL.COM
TELEFONE

(99) 8108-0252

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

22/12/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/08/2024 às 15:48:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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FOLHAS.
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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PROC.N^

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
RUEkíCA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

14.795.S90/0001-27

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/12/2011

NOME EMPRESARIAL

J. F. OA COSTA FILHO & CIA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R 1 QUADRA4LOTE19
NUMERO COMPLEMENTO

19

CEP BAIRRO/CHSTRITO

COLINAS PARK II
MUNICÍPIO

PRESIDENTE DUTRA

UF

65.760-000
MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LOBATOLAUBER@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(99) 8108-0252

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/12/2011

Motivo de situação cadastral

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL
A** É***»

**«**««•

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/08/2024 às 15:48:26 (data e hora de Brasília).
#
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PROC.N’-

RUBkICA
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOSE FELIX DA COSTA FILHO

CPF: 268.633.323-53

Certidão n°: 27302674/2024

Expedição: 18/04/2024, ás 15:43:47

Validade: 15/10/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que JOSE felix da costa filho

n*^ 268.633.323-53,

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT,
Os dados constantes desta Certidão

Tribunais do Trabalho.

inscrito(a) no CPF sob o

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

de 21 de janeiro de 2022.

são de responsabilidade dos

No caso de pessoa jurídica,

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão

autenticidade

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,

condiciona-se à verificação de sua

no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

#

Dúvidas e sugestões: cndfst-st ous.br
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PROC.N
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

RUBRICA

Nome: JOSE FELIX DA COSTA JUNIOR

CPF: 601.718.943-32

Certidão n°: 27303527/2024

Expedição: 18/04/2024, às 15:46:40

Validade: 15/10/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que JOSE PELix DA COSTA junior, inscrito (a) no CPF sob o

n° 601.718.943-32, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

#

Dúvidas e sugestões: cndfitstous.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

RUEf<!C‘.

Nome: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.795.690/0001-27

Certidão n°: 42855817/2024

Expedição: 18/06/2024, às 10:45:41

Validade: 15/12/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que J. F. DA COSTA filho & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 14.7 95.6 90/0001-27, NÃO consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

#

Dúvidas e sugestões: cndt'átst. jus .br
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PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S^. Bairro Tanimã

Cenex) Administrativo Ciro Evangelista
CNPJ: 06.138,366AKX)1-08

CERTIFICADO

àmmCERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA AIWA - CNDA

Número: 00001467752024

Data de expedição: 15/07/2024 09:07:08

A Prefeitura do Município tíe Presidente Outra - MA, por intermédio do

departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte J. F, DA

COSTA RLHO &AMP; CIA LTOA que possui o CNPJ 14.795.690/0001-27
abaixo qualificado, encontra-se em atuação regular perante a FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL, náo constando débitos referentes a Tributos

municipais, inscritos em Dívida Ativa, afe a presente data.

Reserva-^ o direito de a Fs^renda Púbito Municipal cobrar dividas

posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário

Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 14.795.6^3^001-27

Raiâo Social: J. F. DA COSTA FILHO &AMP; CIA LTDA

Endereço: RUA 1 QUADRA 4 LOTE 19
Número: 19

Município: PRESIDENTE DUTRA

Bairro: COLINAS PARK II

Estedo: MA

Data dt Início d« aUvidade:

22/12i2011
Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Código de vaHdação: E4732AE18238123706C6FDÊF4F7324E7
Data de validade da certidão: 13/1(^2024

Rnalfdade: LICITAÇÕES PUBUCAS
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CERTIFICADO

t

PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida ^ir Leda, S/N. Bairro Tarumã

Centro AdmifWratívo EvsmgMista
CNPJ: 06.1^.366A)001-08

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND
Número: 00001467742024

Data de expedição: 1^7/2024 09:04:33

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra » MA, por intertnédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte 4. F. DA

COSTA FILHO &AMP; CIA LtOA que possui o CNPJ 14.795,600/0001^7
abaixo quaHficado, encontra-se em sHuaçâo regular perante a FAZENDA

PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos

municipais, inscritos ou nâo em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazernla Pública Municipal cobrar dívidas

posleriocmente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário

Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 14.795.690/0001-27

ftoáo Social: J. F, DA COSTA FILTO &AMP; CIA LIDA

Endereço: RUA 1 QUADRA 4 LOTE 19
Número: 19

Município: PRESIDENTE DUTRA

Bairro: COLINAS PARK II

Estado: MA

Data da início da atividade:

22/12/2011
Ragima tributário:
SIMPLES NACIONAL

Código de validação: 78A5A64B510E23FD67CE0314AD1D23B9
Data da validada c^dSo: 13/10/2024

fTnalidade; LKÍITAÇÕES PUBLICAS
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÀO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÂO

Nome: JOSE FELIX DA COSTA JUNIOR

CPF: 601.718.943-32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.
nos

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09;37;67 do dia 19/04/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 16/10/2024.

Código de controle da certidão: E73E.3CDE.6E95.B199
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
\
r

y v

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE FELIX DA COSTA JUNIOR

CPF: 601.718.943-32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:37:57 do dia 19/04/2024 <hora e data de Brasítia>.

Válida até 16/10/2024.

Código de controle da certidão: E73E.3CDE.6E95.B199
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: J, F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA

CNPJ: 14.795.690/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificadoque:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd‘ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:28:43 do dia 28/03/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 24/09/2024.

Código de controle da certidão: 9B17.15DF.B8D3.D3E0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE FELIX DA COSTA FILHO

CPF: 268.633.323-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
8.212, de 24 de julho de 1991.

0

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet

endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://v/ww.pgfn,gov.br>.

nos

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:09:16 do dia 24/04/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 21/10/2024.

Código de controle da certidão: 6437.4152.E13E.C430
Qualquerrasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Certidão: 043345/24
m Data da 04/06^24 16:05:46

Inscrição Estadual: 123747430

Razão Social: J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA ME

CPF/CNPJ: 14795690000127

Endereço: RUA 1 QUADRA 4 LOTE 19, 19 CEP: 65760000 - COLINAS PARK II

Telefone: (99)36631211 UF: MAMunícifMo: PRESIDENTE DUTRA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei 2.231. de 29/12/1%2. substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem amo prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172. de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Cartidão: 90 (noventa) diaa: 02/09/2024.
A autentidd^je desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, dicando no item "Certidões* e em s^uida em "Vaüdação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

certídAo emitida gratuitamente.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N* CertWâo: 202307/24 Data da 04/06^024 16:05:09

nscrtçáo Estadual: 123747430

Razão Social: J F DA COSTA FILHO & CIA tTDA ME
Endaraço:

Telafone:

CPF/CNPJ: 14795690(X)0127

RUA 1 QUADRA 4 LOTE 19,19 CEP: 657600K) - COLINAS PARK II

(99)36631211 Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n» 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nadonal), nâo constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados

Identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e nâo alcançadas pela decadência.

no sistema desta Secretaria,

por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

Validade da Cmlitíão: 90 (noventa) dias: 02^9/2024.

A autentíddade desta c:ertidâo dev^ ser confhmada no mlereço'

•C«1lc»es- e em seguida em -Validação de Certidão Negativa

CERTIDÃO EMITIDA 6RATUITAMENTE.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N« CertWâo: 202307/24 Data da 04/06/2024 16:05:09

Inscrição Estadual: 123747430

Razão Sodal: J F DA COSTA FILHO & CIA LTOA ME

Endereço:

Telefone:

CPF/CNPJ: 14795690)00127

RUA 1 QUADRA 4 LOTE 19. 19 CEP: 65760000 • COLINAS PARK il

(99)36631211 Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242. da etí 7.799. de Í9h2J2002 e átsposto m artigo 205 da leí
n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário NadOTial), nâo constam débitos relativos

tributos estaduais, administrados

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e nâo alcançadas peta decadência.

aos

por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/09/2024.

A autentiddadô desta certidão deverá ser conlwmmJa no endereço:

'C^tidões* e em seguida em "Vaüdaçáo de Certidão Negatíva

CERTIDÃO EMITIDA GRATUfTAMENTE.



prefeítura municipal de presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

gAPOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE

DUTRA

FOLHAS. N=

PROC.N

MPOSG£KA/S
^de PESSOA;
nome EMPfSSARML:

Tín«.0 DO eSTAOELEClMBrrO:
■••CRIÇAO MUNiaPAL;

:üBkICA

JURÍDICA

J. F. DA COSTA FILHO âairip: CIA LTDA
F & F CONSTRUCOES LTDA
2907 ^

2062 - SOCIEDADE EMPRESARÍA L.M.TaT*^

Cf^J;
14795690000127

Ativo
C80!

DOC. COWrmilÇAO:
*«®*ODeREQirmo:
capital SOCIAL:
REa TmaurApio;

•^®*TFTUro TIMBOTARIO;
INSCR MUN«X PRMOPAL:
uvna.

ATV. UC0WIAOA WNCIMDA:

CONTRATO SOCIAL
JUNTA COMERCIAL -
800 000,00

Simples Nacional
N?0

I^T. ATUAL COMTIt
MRE;

<NSCRtÇAO ESTADUAL:

TgOESTABElFCMBfTO:
REGME PAGASCKrO;

OKMMOAAMCffTU;

06/10/2022

Se<íe / Matriz

SIM DE COMPETÊNCIA
EPPFOLHA:

ConsUuçào civil e ou„as aívidadas de eng'^t?S^ol.çâoSí,^ll
TIPO PORTE:

PEQUENO PORTE

endereço ESTABEL^€^iÊá^Mty‘f%
TIPO DE LOCAUZAÇAa
TIPO CS IMÓVEL:

ZONA URBANA

COMERCIAL

PRESIDENTE OUTRA/MA

R 1 QUADRA 4 LOTE 19

USO DO MIÓVEL;

PISC,IMOBajAWA:

NÚMERO:

ALUGADO

COADEAIF;

ENDEREÇO:

COMPtEMBfTO:
POVOADO;

19

CEP: 65760000

COLINAS PARK HBAIRRO:

ZONA miRAL:

NIRF:

l-ATTrUDE:

ccnt-

DATUM REFERÊNCIA:
LONOrrUDE:

ooRRespotm&íOA
/

NÚMERO:

CEP;

ABJBBQl.

ENDEREÇO:
ICO ■wl3 I3.’UV

CONTATOS

TTPQ DE CONTATO
DESCRtÇAO



PREFErrURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

g^POS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE

DUTRA
, âOSi FOLHAS. N

DADOS GERA/S RU5.7ÍCA

™*ODC PESSOA;

nome EMPRESARIAL-

DO CSTAB&i^aMeNTO:
“••CHICAOllüMiaPAL:
NATUREZA JtS«b)CA:

JURÍDICA

J. F, DA COSTA FILHO Aarno: CIA LTDa
F&FCONSTRUCOES LTDA
2907

2062-SOC.EDADE empresar,At,

CM»J:
14795690000127

Atívo
C80;

ock:. coNsTmacAo;
ÚROAo DE REQ^TRO:
DAPTTAL SOCIAL:

REO. TwmrrAwo:

®UB87TTUTO TTMBUTARtO:
inscr. mjNia prmqpal:
UVRO:

ATV. UcawiAOsA Vt^JULADA:

CONTRATO SOCIAL
JUNTA COMERCIAL -
800.00),O)

Simples Nadonal

ÚLT. ATUAL COMTIt
MRE:

MSCIUÇAO ESTADUAL:

TgH) ESTABR FcSglCTO:
R£GMEPAOAieNTO;
T7PO CNRtMORAMKICru;

06/10/2022

N?0 Sede / Matriz

SIM DE COMPETÊNCIA
EPPFOUU:

Consfrução cMl >

é
T1^ PORTE:

PEQUENO PORTE

^DERÊÇO £STABEL£CnÊ£NTn
TIPO DE LOCAUZAÇAO:
TIPO DE IMÓVEL:

CIDAOE/UF:

ENDEREÇO:

COlIPLEiiBfTO:
POVOADO:

ccnt-

OATUM REFERÊHCIA:
LONOrrUDE:

ZONA URBANA

COMERCIAL

PRESIDENTE OUTRA/MA

R 1 QU^RA 4 LOTE 19

USO DO MIÓVEL;

INSC. lliíK)BRiAftlA-

NÓMERO:

ALUGADO

19

CEP: 65760000

COLINAS PARK IIBAIRRO:

ZONA RURAL:

NIRF:

LATITUDE:

NÚMERO:ENMREÇO:
CQMPLB CEP:

flÃWW;
COêíTAros

TIPO DE CONTATO
oescRiçAo



:í&

^77VfúAXSD€SefM>LímAS —
OBJBrOSOCiAl ~ — —

Estabetedmento Ftxo '-• • ——_

USTA DEATn^DADes

CÓOfOO CNAE
DESCRIÇÃO

PRINCIPAL381140000

431340000
COLETA DE REStPUQS NAO^^ERfGOSOS

OBRAS D£ TfcRRAPLENAOEM
SIM

construção de edifícios

_J3BRAS de acabamento em gesso E ESTUOllF
^tkas obras Uh ACABAMEfrro DA constrO^o
PERFURACAO E CONSTRt/OAn qe

433040300

433049900

439910500

813030000 POCOS DE AGUA

— atmdades paisagísticas “ ”

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERRO\^S

obras de URBANKACAO - RUAS. PRAGAS E CAlCAD/^s'

421110100

421380<KX)

OPPAS DE FUNDAÇÕES
439910300

- obras de alvenaria

— instalacao e manutencao Elétrica

_ATIV|Uai^s de especificadas anteríõ^i^
construção DE REDES DE ABASTECIMFNTnr ~'

_ SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIO^

— montagem de estruturas metalicas
OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO

^ limpeza em prédios E EM DOMICILK3S ~
ir^Ç^CAO DE automóveis SEM CONDUTO^

WNíZACAO E CONTROLE DE PRAGÃsÜ^SI;;;!;^
— coleta de resíduos PERIGOSOS

432150000

812900000

42227010)

DE AGUA. COLETA DE433040400

429280100
GERAL

429959900

812140000

771100000

ESPECIFICADAS

381220000

711200000
SERVIÇOS DE ENGENHARIA

atividades relacionadas A ESGOTO
370290000

exceto a gestao de redes
construção DE instalações esportivas F RFr.RFAT■^/Ac—

429950100

^AAfTBSOA EMPRESA
RESPONSABS^IDADE CPF/CNPJ NOmUZAOS^^Legal 26863332353 JOSF FFIIX OA COSTA FH.HO

Contábil
NÃO DEFINIDO NÃO DEFINIDO

QUAORo socmrÁfmmTBQffA/m^

W^E

JOSE FEUX DA COSTA FILHO

^f=UNCi0HAMm^70
fO^fT^fCAÇÁÕOO SCH^O BM A TTS/IDAHF
AREA FtSICA OCUPADA!

CPF/CNPJ

26863332353
quauficaçaõ PARTIOPAÇAO

administrachx 50%
Á

O.OOm' QTO. DE SALAS: 0

QUADRAS BONEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS:
QUANTIDADE OE CINEMAS:

0

0



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 3GSFOLHAS. K=-
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

2024 RUBki'

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ NUMERO DE CONTROLE

2907 14.795.690/0001-27 8792024518640

RAZAO SOCIAL

J. F. DA COSTA FILHO &AMP; CIA LTDA

NOME FANTASIA

F & F CONSTRUCOES LTDA

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

R 1 QUADRA 4 LOTE 19 NM9 , COLINAS PARK II
' 65760000-PRESIDENTE DUTRA-MA

CNAE Principal e Secundários
431340000 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

412040000 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS

421110100 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS

381140000 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

381220000 • COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
d

s.
/

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de ^
que conhece e atende os requisitos iegais exigidos para funcionamento e exercido das atividades econômicas constantes do

objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo,as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços
públicos,acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte
reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de

Funcionamento, nos termos da legislação vigente.

0

Horário de Funcionamento:

*
yi

NOTA; ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

EMITIDO EM: 03/01/2024

VALIDADE: 31/12/2024

CODIGO DE AUTENTICIDADE:

EC0C1ABFB7B6FF226135A3AE7D7E6F44

.• 'IsSV'



06/08/2024, 15:49 Consulta SINTEGRA/ ICMS

3Í47f5afW/ÍCii#3g-j.UU.V os#
y

ImMtiins» ^ #rA>aiAsát

Resuttado da Consulta SINTEGRA/ICMS

FOLHAS. N
IDENTIFICAÇÃO

CGC: 14.795.690/0001-27 Inscrição Estadual; 12.374743-0

Razão Social: 1 F DA COSTA FILHO & CIA LTDA ME

Regime Apuração; SIMPLES NACIONAL

PROC.N’

RUEPdCA

ENDEREÇO

Logradouro: RUA 1 QUADRA 4 LOTC 19

Número: 19 Complemento:

Bairro: COLINAS PARK II

Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA

CEP: 65760000 DDD: Telefone: 36631211

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4313400 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE
!■

4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

4330499 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES

4399103 OBRAS DE ALVENARIA

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

7112000 ' SERVIÇOS DE ENGENHARIA

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

8121400 UMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍUOS

8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE (NtAGAS URBANAS

8129000 ATIVIDADES DE UMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

3702900 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO. EXCETO A GESTÃO DE REDES

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
(-

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

4211101 : CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E

CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁÜCAS

4222701

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

Situação Cadastral Vigente; HABILITADO COM RESiniÇÃO

Data desta Situação Cadastral: 11/03/2024

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's):

EDF a partir de: 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013,

CTE a partir de;

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveís a Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 06/08/2024

Número da Consulta:

I Nova Consuit ■ f Tl -

O
(-/I.jo peUj Sefaz/COTTC - 200S-2C'12

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sinteg ra/jsp/consirttâSintegra/consuftaSintegraResirftadoConsutta.jsf 1/1



12/08/2024, 14:36 contas.tcu.gov.br/ceflidao/Web/Cenidao/NadaConsta/home.faces

FOLH&S.K

PROC.N-

RUEkK

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO

Requerente: JOSE FELIX DA COSTA JUNIOR

CPF: 601.718.943-32

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que. até a presente data. NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual JOSE FELIX DA COSTA

JUNIOR. CPF 601.718.943-32. figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão nào abrange pesquisa na base dc dados dos processos administrativos do Tribuna! de Contas da União.

Certidão emitida às 14h36min52 do dia 12/08/2024. com validade de trinta dias a contar da emissão.

A N cracidade das informações aqui prestadas ptídem ser confirmadas no sítio

hltp.s: '/conuis.tcu.uov-hr/ccrtidao. \Vch C'eiiidao/'NadaC'onst ^vvcri11caCeriiJao.làcc.s

Código de controle da certidão: VLl 5.T4YJ.f)AU ’.UUYM

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

https://contas.tcu.gov,br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home. faces 1/1



12/08/2024, 14:35 contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certídao/NadaConsta/hcMne.faces

■JàlFOLHAS.

PROC.

RUBRICA

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: JOSE FELIX DA COSTA FILHO

CPF: 268.633.323-53

0 O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que. até a presente data. NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual JOSE FELIX DA COSTA
FILHO. CPF 268.633.323-53, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às I4h35min35 do dia 12/08/2024. com validade de trinta dias a contar da emissão.

A \ eracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

hüiis: coiiui.s.ku.eov .hr/ccrtidao ^Vch-CciliJao/NjdaCtmstavcri llcüf criíJao.laces

Código de controle da certidão; Z8A4.Yü39..'\CHl:.DNWB

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

http$://contas.tcu.gov.br/certídao/Web/Certklao/NadaConsta/bome. faces 1/1



12/08/2024, 14:37 contas.tcu.gov.br/certidaoAA/eb/Cerlidao/NadaConsta/home.faces

FOLHAS. N=

PROC.N^

RUE

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA

CNPJ: 14.795.690/0001-27

^ O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual J. F. DA COSTA FILHO & CIA

LTDA. CNPJ 14.795.690/0001-27, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão nào abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às 14h37min39 do dia 12/08/2024. com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

hlips: c<.»nuis.leu.eo\ .lir/ecnidao- \Voh C'eiiiJjo/\adjConstvL vcrilicat, crtidao.laces

Código de controle da certidão; W2S3.7TL4.5CDH.DXZQ

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

https /'Contas tcu.gov.br/cenidao/Web/Cerlidao/NadaConsta/home,faces 1/1



It, ' Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
I

a

L*-S
-iS.

mFOLHAS, N'

&or7>0^â^PROC. N'Certidão Negativa
RUE

Certifico que nesta data (12/08/2024 às 14:32) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 268.633.323-53.

A condenação por atos de improbidade administrativa não impiica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas.tse,íus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

66BA.4715.A9CC.1925 no seguinte endereço; https://\A/ww.cni.ius. br/'imDrobidade adm.^autenticar certidão.php

Gerado em: 12/08/2024 as 14:32:05 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



y

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade■ ¥

mFOLHAS. N'-

Certidão Negativa PROC.N^

RU

Certifico que nesta data (12/08/2024 às 14:30) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 601.718.943-32.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimentoda

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulQacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

66BA.46CA.CC47.9850 no seguinte endereço: https://wvvw.cni,ius.b r/improbidade_adm,'autenticar certidão.php

Gerado em; 12/08/2024 as 14:30:50 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



A

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

FOLHAS.

>1
f r:

j* \

K

êpTioO^Jâ^PROC. N‘
Certidão Negativa

RUE:

Certifico que nesta data (12/08/2024 às 14:29) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 14.795.690/0001-27.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulqacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

66BA.4677.4A73.8767 no seguinte endereço: httDs://www.cni !us.br improbídade_adm.autenticar_certidão php

Gerado em; 12/08/2024 as 14:29:27 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



. ?v REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO CX)ST»ANSPOB'ES
SECRETARIA NAClONAl DE TRANSITO • SENATRJW goubrM

FOLHAS. N’

REPÜBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
UINISTÍKIO OA INI KACSTkUrUKA

SCCIÍTARIA NACIONAL DL TRANSITO

PROC.N

MRAIttC!ONALO£HAB!Ln?iÇÀO/DRlVERUCENS£/PEWlSODfCM
!•« *. VJtWIOW
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Documento assinado com certificado digita) em conformidade

com a Medida Provisória n“ 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

<n As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digital estão disponíveis em:
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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F ^ W=^ CONSTRUC^OES ETDA
< **$

âÚzfolhas. N^-

PROC.N"-

RUBkICA

• /

llillllill

I .

Riia 01, Qiiadra 0*1, lote Í0, 19, Colinas Park II. Presklcnre Dutra - MA, CFP: <>5760.000

I cieíbiic (no) *>«100 ~ 0Z5Z ~ ('>*#) ItiLifi - jíconsrrucoes.projeiosC^^gniaiLcüra



MFOLHAS.

PROC.N’

RUBRICA
r

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

14.795.690/0001-27

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA

CNPJ:
Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

Endereço:

RUA 1 QUADRA 4 LOTE 19, 19 - COLINAS PARK II - 65.760-000 - Presidente Dutra /
Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

Emitido em: 10/01/2024 19:12 1 de 1



FOLHAS. H'-

PROC.N

RUERIC/

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgào gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 12/08/2024 14:33:51

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: J. F. DA COSTA FILHO «& CIA LTDA

CNPJ: 14.795.690/0001-27

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inídôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

|Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: CNJ

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

jPara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgào Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgào Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
dc serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei rf 12.965, de 23 dc abril de 2014, Lei rf 13.460, de 26

de junho de 2017, Lei n” 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n® 8.638 dc 15, de janeiro de 2016.



12/08/2024, 14:24 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do rno Federal

FILTROS APLICADOS:

Cadastro: CNEP

CPF / CNPJ sancionado: 60171894332

LIMPAR

Data da consulta: 12/08/2024 14.18:02

Data da última atualização: 08/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira
do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM), 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - Acordos de Leniência), 08/2024 (Diário Oficial da Unilo • CEAF), 08/2024

(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP), 08/2024 (Sistema Integrado de

Registro do CEIS/CNEP - CEIS)

DETALHAR
órgAo/entidade

SANCIONADORA
DATA OE PUÍUCAÇAO OA
sançAo

CADASTRO CNPj/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO CATEGORIA SANÇAO VAIOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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https://portaldatransparencia,gov.br/sancoes/consulta?paginacaoS imples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=2&cpfCnpj=60171894332&colunasSelecionada8=linkDetalhamento%2Cc. . . 1/1



Consulta de Sanções | Portal da Transparência do12/08/2024, 14;25 rno Federal

FILTROS APLICADOS:

Cadastro: CNEP

CPF/CNPJ sancionado: 26863332353

LIMPAR

Data da consulta: 12/08/2024 14:18:02

Data da última atualização; 08/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira
do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM), 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNÉP - Acordos de Leniência), 08/2024 (Diário Oficial da União - CEAF), 08/2024

(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP • CNEP), 08/2024 (Sistema Integrado de

Registro do CEIS/CNEP - CEIS)

DETALHAR
õrgAo/entidade

SANOONADORA

DATA DE PUBIICAÇAO DA
sançAo

CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO CATEGORIA SANÇAOUF SANCIONADO VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/con8ulta2paginacaoS i mple8*true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=2&cpfCnpj=26863332353&colunasSelecionadas=linkDetalhafnento%2C c... 1/1



12/08/2024, 14:26 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do ^rno Federal

FILTROS APLICADOS:

Cadastro: CNEP

CPF / CNPJ sancionado: 14795690000127

LIMPAR

Data da consulta: 12/08/2024 14:18:02

Data da última atualitação: 08/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira

do Governo Federal (SIAFI) • CEPIM), 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do
CEfS/CNEP • Acordos de Leniência), 08/2024 (Diário Oficial da União - CEAF), 08/2024

(Sistema integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP), 08/2024 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CEIS)

DETALHAR
órgAo/entidade

SANCIONADORA
DATA DE PUBLICAÇAO DA
sançAo

CADASTRO CNPJ/CPr SANCIONADO NOME SANCIONADO CATEGORIA SANÇAOUF SANCIONADO VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagtna=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=2&cpfCnpj=14795690000127&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%. . . 1/1



Consulta de Sanções [ Portal da Transparência do12/08/2024, 14:22 rno Federal

FILTROS APLICADOS:

Cadastro: CEIS

CPF/CNPJ sancionado: 60171894332

LIMPAR

Data da consulta: 12/08/2024 14:18:02

Data da última atualização: 08/2024 {Síscema Integrado de Administração Financeira
do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM), 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - Acordos de Leniência), 08/2024 (Diário Oficial da União - CEAF), 08/2024

(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP). 08/2024 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CEIS)

DETALHAR órgAo/entioaoe

SANCIONAOORA
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

CADASTRO CNP]/CPE SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO CATEGORIA SANÇÃO VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoS imples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=1&cpfCnpj=60171894332&colunasSelecionada8=linkDetalhamento%2Cc. . . 1/1



12/08/2024, 14;21 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do irno Federal

FILTROS APLICADOS:

Cadastro: CEIS

CPF / CNPJ sancionado: 26863332353

LIMPAR

Data da consulta: 12/08/2024 14:18:02

Data da última atualização: 08/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira
do Governo Federal (SIAF!) - CEPIM). 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - Acordos de Leniência), 08/2024 (Diário Oficial da Unilo • CEAF), 08/2024

(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP), 08/2024 (Sistema Integrado de

Registro do CEIS/CNEP • CEIS)

DETALHAR
órgAo/entidaoe

SANCIONADORA
DATA DE PUaUCAÇAO OA
sançAo

CADASTRO CNP]/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO CATEGORIA SANçAoUF SANCIONADO VALOR OA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSlmples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=1&cíifCnpj=26863332353&coluna8Selecionada8=linkDetalhamento%2Cc . . , 1/1



12/08/2024, 14:19 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do íino Federal

FILTROS APLICADOS:

Cadastro: CEIS

CPF / CNPJ sancionado: 1479S690000127

LIMPAR

Data da consulta: 12/08/2024 14:18:02

Data da última atualização: 08/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira

do Governo Federal (SIAF1) - CEPIM), 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do

CEIS/CNEP - Acordos de Leniência), 08/2024 (Diário Oficial da União - CEAF), 08/2024

(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP), 08/2024 (Sistema Integrado de

Registro do CEIS/CNEP • CEIS)

OETAIHAR
ódgAo/entidaoe

SANCIONADORA

DATA DE PUBLICAÇAO DA
SANÇÃO

CADASTRO CATEGORIA SANÇÃOCNPj/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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Página 1 de 5
ALTERACÀO CONTRATUAL N° 03 DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA DENOMINAD,

J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA

CNPJ: 14.795.690/0001-27

Pelo presente instrumento particular, abaixo assinados:
JOSE FELIX DA COSTA FILHO, brasileiro, empresário, casado, natural de Coroatá - MA, tiascido erh 01 dé
Janeiro de 1960, R.G 0373724220094 SESC/MA, expedido em 14 de Maio de 2021, C.P.F n° 268,633.323-53,
Residente Rua Graça Aranha N° 01 - Centro - Presidente Dutra - MA, CEP; 65.760-000

FOLHAS. N-

PROC.N^

JOSE FELIX DA COSTA JUNIOR, brasileiro, empresário, casado, natural de Barra do Corda - MA, nascido
em 07 de Outubro de 1986, portador do R.G 0324341920060 SESCDGPC-MA expedido em 30 de Abril de
2009, CPF 601.718.943-32, Rua Graça Aranha N° 06 Apartamento 06 - Centro - Presidente Dutra - MA CEP
65.760-000

Únicos Sócios da Sociedade Empresaria Limitada J F DA COSTA FILHO &CIA LTDA, com sede na Rua
Nelson Sereno N° 155 - Sala A, Bairro Centro, Presidente Dutra, Estado do Maranhão, CEP: 65.760-00,
Empresa Registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão- JUCEMA,sob o NiRE, 21200768660em 22
de Dezembrode 2011 e Inscrita no CNPJ sob o n° 14.795.690/0001-27. Resolvem assim alterar e consolidar

o Contrato Social, mediante as seguintes cláusulas;

CLAUSULA PRIMEIRA: Transfere-se o endereço da Rua Nelson Sereno N® 155 - Sala A, Bairro Centro,
Presidente Dutra, Estado do Maranhão. CEP: 65.760-00 oara Rua 1 Quadra 4 Lote 19, 19 , Colinas Park II,
Presidente Dutra - MA, CEP: 65.760-000

CLAUSULA SEGUNDA - O Objeto Social passa a ser:

4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 3812-2/00 - Coleta de

resíduos perigosos; 4120-4/00 - Construção de edifícios; 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 4222-7/01 -

Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 4292-
8/01 - Montagem de estruturas metálicas; 4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anterioimente

(construção de estruturas com tirantes.as obras de contenção,a construção de cortinas de proteção de encostas e muros

de arrimo, construção de vias, serviços de infra-estrutura, aterro e etc):4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 4330-

4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque; 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 4330-4/99 - Outras

obras de acabamento da construção; 4391-6/00 - Obras de fundações; 4399-1/03 - Obras de alvenaria; 4399-1/05 -

Perfuração e construção de poços de água; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 8121-4/00 - Limpeza em

prédios e em domicílios,8122-2/00 - Imunização e controle de pragas uitianas;8129-0/00 - Atividades de limpeza não

especificadas anteriormente (as atividades de limpeza e de tratamento de piscinas,as atividades de limpeza especializada
como a limpeza de chaminés, de fornos, incineradores, caldeiras, dutos de ventilação e de refrigeração de ar, a atividade

de limpeza de máquinas industriais.a atividade de limpeza em trens, ônibus, embarcações, a atividade de limpeza do interior

de tanques marítimos,a atividade de limpeza de garrafas,a atividade de limpeza de ruas,a atividade de limpeza de caixas

de água e caixas de gordura.os serviços de eliminação de microorganismos nocivos por meio de esterilização em produtos
agrícolas, livros, equipamentos médico-hospitalares e outros);8130-3/00 - Atividades paisagísticas;4299-5/01 - Construção
de instalações esportivas e recreativas;7112-0/00 - Serviços de engenharia;3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto,
exceto a gestão de redes;3811-4/00 - Coleta de resíduos nâo-perigosos.

E exercerá as seguintes atividades:
4313-4/00 - Obras de terraplenagem
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anterioimente

4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
4330-4/04 - Sen/iços de pintura de edifícios em geral
3811-4/00 - Coleta de resíduos nâo-perigosos
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

irrigação

7112-0/00 - Serviços de engenharia
4399-1/03 - Obras de alvenaria

3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

4391-6/00 - Obras de fundações

8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
8130-3/00 - Atividades paisagísticas
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor

4120-4/00 - Construção de edifícios

8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas



Página 2 de 5
ALTERAÇAO CONTRATUAL N° 03 DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA DENOMINADAí^v

J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA

CNPJ: 14.795.690/0001-27 PROC.N’

RUB..—■ -

EM VIRTUDE DA ALTERAÇÀO ORA EFETUADA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL MEDIANTE
AS SEGUINTES CLÁUSULAS:

Sr® JOSÉ FELIX DA COSTA FILHO, brasileiro, empresário, casado, natural de Coroatá - MA, nascido em 01
de Janeiro de 1960, R.G 0373724220094 SESC/MA, expedido em 14 de Maio de 2021, C.P.F n® 268.633.323-
53. Residente Rua Graça Aranha N® 01 - Centro - Presidente Dutra - MA, CEP; 65.760-000

JOSÉ FELIX DA COSTA JUNIOR, brasileiro, empresário, casado, natural de Barra do Corda - MA, nascido
em 07 de Outubro de 1986, portador do R.G 0324341920060 SESCDGPC-MA expedido em 30 de Abril de
2009, CPF 601.718.943-32, Rua Graça Aranha N® 06 Apartamento 06 - Centro - Presidente Dutra - MA, CEP:
65.760-000. Constitui uma Sociedade Empresária Limitada, sob as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente Sociedade Empresaria Limitada, gira sob o nome empresarial de
J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA. com sede Rua 1 Quadra 4 Lote 19, 19 , Colinas Park II, Presidente Dutra - MA,

CEP: 65.760-000, com inscriçâo no CNPJ sob n® 14.795.690/0001-27 , podendo, a qualquer tempo, a critério de
seu socio administrador, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do território nacional,

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem o seguinte objeto social:

4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 3812-2/00 - Coleta de

resíduos perigosos. 4120-4/00 - Construção de edifícios: 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 4222-7/01 -

Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 4292-
8/01 - Montagem de estruturas metálicas; 4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anterionmente

(construção de estruturas com tirantes.as obras de contençâo.a construção de cortinas de proteção de encostas
de arrimo, construção de vias. serviços de infra-estrutura, aterro e etc);4321 -5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 4330-
4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque; 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 4330-4/99 - Outras

obras de acabamento da construção; 4391-6/00 - Obras de fundações; 4399-1/03 - Obras de alvenaria; 4399-1/05 -

Perfuração e construção de poços de água; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 8121-4/00 - Limpeza
prédios e em domicílios;8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas;8129-0/00 - Atividades de limpeza não

especificadas anteriormente (as atividades de limpeza e de tratamento de piscinas,as atividades de limpeza especializada
como a limpeza de chaminés, de fornos, incineradores, caldeiras, dutos de ventilação e de refrigeração de ar, a atividade

de limpeza de máquinas industriais.a atividade de limpeza em trens, ônibus, embarcações,a atividadede limpezado interior

de tanques marítimos.a atividade de limpeza de garrafas,a atividade de limpeza de ruas,a atividade de limpeza de caixas

de água e caixas de gordura,os serviços de eliminação de microorganismos nocivos por meio de esterilizaçãoem produtos
agrícolas, livros, equipamentos médico-hospitalares e outros);8130-3/00 - Atividades paisagísticas;4299-5/01 - Construção
de instalações esportivas e recreativas;7112-0/00 - Serviços de engenharia;3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto,
exceto a gestão de redes;3811-4/00 - Coleta de resíduos nâo-perigosos.

E exerce as seguintes atividades:
4313-4/00 - Obras de terraplenagem
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
3811-4/00 - Coleta de resíduos nâo-perigosos
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

irrigação

7112-0/00 - Serviços de engenharia
4399-1/03 - Obras de alvenaria

3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

4391-6/00 - Obras de fundações
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios

8130-3/00 - Atividades paisagísticas
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
4120-4/00 - Construção de edifícios

8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas

e muros

em



Página 3 de 5
ALTERAÇAO CONTRATUAL N° 03 DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA DENOMINADA

J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA

CNPJ: 14.795.690/0001-27

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital (é) de R$ 800,000,00 (Oitocentos Mil Reais), dividido em 800,000,00
(oitocentos mil), quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma. Totalmente integralizado neste
moeda corrente do País, FOLHAS. H'

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma;N ^

NOME QUOTAS R$ %

JOSÉ FELIX DA COSTA FILHO 720,000 R$ 720.000,00 90

JOSE FELIX DA COSTA JUNIOR 80.000 R$ 80.000,00 10

TOTAL R$ 800.000,00

CLÁUSULA QUARTA: A empresa iniciou suas atividades em 22/12/2011 e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento por força maior ou
impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova
situação.

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem

consentimento do outro sócio, aquém fica assegurado, em igualdade de condições e preço direto de preferencia
para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a delas. A alteração
contratual pertinente.

300.000 100

o

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social,

CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio JOSÉ FELIX DA COSTA FILHO
que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto
social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorizaçãoda maioria.

CLÁUSULA OITAVA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade. (Art. 1.011, § 1 ° do CC).

CLÁUSULA NONA: O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com

a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CLAUSULA DÉCIMA: Nos quatro messes seguintes do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas

e designarão administrador (es) quando for o caso.

CLAUSUA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal. A título de,

pro labore, observadas as disposições regulamentadas pertinentes,

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inextinto interesse deste ou dos

sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmentelevantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; Declara o titular da Sociedade Empresaria Limitada, para os devidos fins e

efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.
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ALTERAQAO CONTRATUAL N® 03 DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA DENOMINAD

J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA

CNPJ: 14.795.690/0001-27

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a^àdmínistraçãd da
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública
propriedade.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PORTE EMPRESARIAL
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da
Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão relacionadas no § 4® do art, 3® da mencionada lei. {art. 3®, II, LC n® 123, de 2006)

FOLHAS. N-

PROC.N’

ou a

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Presidente Dutra - MA, para qualquer ação fundada neste ato constitutivo,
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. E por estar assim constituído, assino o presente
instrumento particular que foi lavrado em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta

Comercial do Estado do Maranhão.

Presidente Dutra - MA, 03 de Outubro de 2022

#

JOSÉ FELIX DA COSTA FILHO
Socío Administrador

JOSÉ FELIX DA COSTA JUNIOR

Socio (a)
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I3ílFOLHAS. N-

PROC.N'^

ASSINATURA ELETRÔNICA píjr.riri

Certificamos que o ato da empresa J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

26863332353 JOSE FELIX DA COSTA FILHO

60171894332 JOSE FELIX DA COSTA JUNIOR

CBRTIFICO O REGISTRO EM 05/10/2022 09:33 SOB N* 20221171002.

PROTOCOLO: 221171002 DB 05/10/2022.

CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 122130743S9. CNPJ DA SEDE: 14795690000127 .

MIRE: 21200768660. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/09/2022.
J. P. DA COSTA FILHO 6 CIA LTDAJUCEHA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRBTÃRIO-GERAL

WWW.enpresafacil.na.gov.br

A validade deete docueiento. ee inpresao, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade

infonoando seus respectivos códigos de verificação.
respectivos portais.
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FOLHAS. NTermo de Abertura
PROC.N^

RUSRiC:*-.

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 7

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 09, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, município Presidente Dutra, CNPJ n°

14.795.690/0001-27, Número de Registro (NIRE) 21200768660.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 22/12/2011

0 constitutivo: 21200768660

ê
Presidente Dutra, 01/01/2022

JOSÉ FEÜX DA COSTA FILHO

Administrador, Sócio

CPF 268.633.323-53

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

CONTADOR

CRC/MA 2703
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FOLHAS. N'

PROC.N'

RUBRICAFIRMA:

ENDEREÇO:

CIDADE:

CNPJ:

ENCERRAMENTO EM:

NIRE: 21200768660

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA

RUA 1 QUADRA 4 LOTE 19, N° 19,COLINAS PARK II - CEP 65760-000

ESTADO:PRESIDENTE DUTRA

14.795.690/0001-27

MARANHAO

INSC. EST.: 123747430

31/12/2022

BALANÇO GERAL

ATIVO

1 ATIVO CIRCULANTE

1.1 .DISPONIBILIDADES

1.1.1 CAIXA

1.1.2 Bancos

1.1.3 Estoque

1,2 . DIREITOS REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO

1.2.1 Duplicatas a Receber

1.2.2 (-) Duplicatas Descontadas

1.2.3 Contas a Receber

1.2.4 ICM a Recuperar

R$ 305.429,06

318.540,84

945.355,68

R$

R$

R$

R$ 1.010.254,53

1,3 .ESTOQUES

1.3.1 Mercadorias

Mercadorias Isentas _

Matéria Prima

Prod. Industrializados

Prod. Farmacêuticos

1.3.2

1.3.3 R$

1.3.4

1.3.5

2 ATIVO PERMANENTE

2,1 IMOBILIZADO

2.1.1 Imóveis

Máquinas e Acessórios

Veículos

Móveis e Utensílios

Instalações

Ferramentas

Construção em Andamento

{-) Dep. Acum. do Imobilizado

R$ 300.000,00

250.000,00

150.000,00

40.000,00

125.470,71

4.000,00

2.1.2 R$

2.1.3 R$

2.1.4 R$

2.1.5

2.1.6

R$

R$

2.1.7 R$

2.1.8

2.1.9

TOTAL ATIVO R$ 3.449.050,82

PRESIDENTE DUTRA-MA . 31/12/2022

JOSE FELIX DACOSTA FILHO

CPF 268.633.323-53

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

CRC-MA 2703 CPF 106.589.713-87
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FOLHAS. N=

PROC. N=

RUSkICA

FIRMA;

ENDEREÇO:

CIDADE;

CNPJ:

ENCERRAMENTO EM:

NIRE: 21200768660

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA

RUA 1 QUADRA 4 LOTE 19, N° 19,COLINAS PARK II ■ CEP 66760-000

MARANHAOPRESIDENTE DUTRA

14.795.690/0001-27

ESTADO:

INSC. EST.: 123747430

31/12/2022

BALANÇO GERAL

PASSIVO

3 PASSIVO CIRCULANTE

3,1 .EXIGIBILIDADE

3.1.1 Fornecedores

Funcionários a Pagar

Empréstimo Industrial

Imp. de Renda a Recolher

ICM a Recolher

IPI a Recolher

PIS s/Faturamento a Recolher

Cont. Sindical a Recolher

FGTS a Reclher

INSS a Recolher

Ordenados a Pagar

R$ 704.269,10

72.720,003.1.2 R$

3.1.3

3.1.4 RS 81.015,80

3.1.5

3.1.6

3.1.7

3.1.8

3.1.9 R$ 5.817,60

5.817,60

148.608,67

3.1.10

3.1.11

4 PATRIMÔNIO LÍQUIDO

4.1 CAPITAL

R$

R$

4.1.1 Capital Social

(-) Capital a Integralizar

RS 800.000,00

4.1.2

4,2 RESERVAS DE CAPITAL

4.2.1 Res. Correção Mon. do Capital

4.2.2

4,3 RESERVAS DE REAVALIAÇÃO

Res. Reavaliação dos Bens4.3.1

4,4 RESERVAS DE LUCRO

4.4.1 Reserva Legai

Contas Particulares

RS 493.223,00

412.042,004.4.2 RS

4.5

4.5.1 Lucros acumulados

(-) Prejuizos Acumulados

Lucro do Exercício

4.5.2

4.5.3 RS 725.537,05

3.449.050,82TOTAL PASSIVO R$

JOSE FELIX DA COSTA FILHO

CPF 268.633.323-53

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

CRC-MA2703 CPF 106.589.713-87
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FOLHAS.:

PROC.

FIRMA: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA

ENDEREÇO: RUA 1 QUADRA 4 LOTE 19, N° 19,COLINAS PARK tl - CEP 65760-000

CIDADE:

CNPJ:

ENCERRAMENTO EM: 31/12/2022

NIRE:21200768660

r'jí:"ic/

PRESIDENTE DUTRA

14.795.690/0001-27

ESTADO: MARANHAO

INSC. EST.: 123747430

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO

* RECEITA BRUTA

* RECEITA LÍQUIDA

* CUSTO DE MERC. VENDIDA

* LUCRO BRUTO

R$ 3.838.405,12

3.838.405,12

2.598.170,84

1.240.234,28

R$

R$

R$

DESPESAS OPERACIONAIS

DESP. ADMINISTRATIVAS

DESP. FINANCEIRAS

DESP. VENDAS

OUTRAS DESPESAS

R$ 148.828,11

124.023,43

99.218,74

62.011,71

R$

R$

R$ R$ 434.082,00

* LUCRO LÍQUIDO

* !MP. DE RENDA

* LUCRO REAL

R$ 806.152,28

80.615,23

725.537,05

R$

R$

JOSE FELIX DA COSTA FILHO

CPF 268.633.232-53

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

CRC-MA 2703 CPF 106.589.713-87
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FOLHAS.

PROC. N-

FIRMA:

ENDEREÇO:

CIDADE:

CNPJ:

ENCERRAMENTO EM:

NIRE:21200768660

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA RUBRICA

RUA 1 QUADRA 4 LOTE 19, N° 19,COLINAS PARK II ■ CEP 65760-000

PRESIDENTE DUTRA

14.795.690/0001-27

31/12/2022

ESTADO: MARANHAO

INSCRIÇÃO 123747430

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE MERCADORIAS OU SERVIÇOS

DÉBITO

ESTOQUE

Estoque no início do Exercício R$ 1.139.669,52
ENTRADA

Janeiro _

Fevereiro _

Março _

Abril __

Maio _

Junho _

Julho _

Agosto

Setembro _

Outubro

Novembro

Dezembro

SUBTOTAL

LUCRO BRUTO

TOTAL

R$ 259.725.00

246.890,00

285.641,00

226.987,00

154.890,00

258.971,00

127.965,00

145.600,00

128.971,00

256.745,00

165.790,00

145.682,00

3.543.526,52

1.240.234,28

4.783.760,80

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

CRÉDITO
SAÍDAS

Janeiro

Fevereiro

Março
Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro

SUBTOTAL

ESTOQUE NO FINAL DO EXERCÍCIO

TOTAL

R$ 390.034,87

291.998,05

398.957,31

310.720,76

315.532,91

340.207,42

345.163,89

243.004,49

341.581,45

235.549,07

305.836,77

319.818,13

3.838.405,12

945.355,68

4.783.760,80

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

JOSE FELIX DA COSTA FILHO

268.633.323-53

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

CRC-MA2703 CPF 106.589.713-87
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FIRMA:

ENDEREÇO:

CIDADE:

J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA

RUA 1 QUADRA 4 LOTE 19, N“ 19,COLINAS PARK II - CEP 65760-000

ESTADO:

INSC. EST.

PRESIDENTE DUTRA

14.795.690/0001-27

MARANHAO

12.374.743-0CNPJ:

ENCERRAMENTO EM:

NIRE:

31/12/2022

21200768660

QUALIFICAÇAO ECONOMICO - FINANCEIRO BALANÇO 2022
ÍNDICES CONTÁBEIS 3^.FOLHAS.

A) -ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG)
PROC.N’

í2-ILG= ATIVOCIRCULANTE4-REALIZAVELALONGOPRAZQ

PASSIVOCIRCULANTE+EXIGIVELALONGOPRAZO

RÜEkICA

INDICE

= 2,53ONDE= AC-t-RLP 2.579.58Q.11

PC+ELP 1.018.248,77

B) -ÍNDICEDESOLVENCIAGERAL(SG)

SG= ATIVOTOTAL

PASSIVOCIRCULANTE+EXIGIVELALONGOPRAZO

ÍNDICE

= 3,38SG: AT 3.449.050.82

PC+ ELP 1.018.248,77

C) índice DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC)

LC = ATIVOCIRCULANTE

PASSIVOCIRCULANTE

iNDtCE

= 2,53LC=. AC 2.579.580.11.

1.018.248,77PC

D) ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL (EG)

EG=. PASSIVO CIRCULANTE t EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

ÍNDICE

= 0,29EG = PC + ELZ 1.018.248.77

AT 3.449.050,82

E) - INDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA (ILi)

ILI = RECURSO DISPONÍVEL

PASSIVOCIRCULANTE

ÍNDICE

= 1,54ONDE = RP 1.569.325.58

PC 1.018.248,77

PRESIENTE DUTRA - MA, 31 OE DEZEMBRO DE 2022

JOSE FELIX DA COSTA FILHO

CPF: 268.633.323-53

SOCIO ADMINISTRADOR

LAUBER OE JESUS SANTOS LOBATO

CPF: 106.589.713-87

CRC 2703/MA CONTADOR
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FIRMA:

ENDEREÇO:

J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA

RUA 1 QUADRA 4 LOTE 19, N'* 19,COLINAS PARK II - CEP 65760-000

ESTADO:

INSC. EST.

CIDADE:

CNPJ:

ENCERRAMENTO EM:

NIRE:

PRESIDENTE DUTRA

14.795.690/0001-27

31/12/2022

MARANHAO

12.374.743-0

. â39-21200768660 FOLHAS. N-

PROC.N
NOTAS EXPLICATIVAS

rubkí: ■..

NOTA 01 - CONTEXTO OPERACIONAL

A EMPRESA J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA. entidade de personalidade jurídica de direito privado como fins
econômicos, com sede Rua 1 Quadra 4 Lote 19, N” 19.Colinas Park li - Cep 65760-000, Presidente Dutra - MA, com
inscrição no CNPJ; 14.795.690/0001-27, constituída em 22/12/2011, tem como finalidade principal a atividade: 4313-4/00

-Obras de terraplenagem; 4213-8/00 - Obrasde urbanização - ruas, praças ecalçadas; 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos;
4120-4/00 - Construção de edifícios; 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 4222-7/01 - Construção de redes de

abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 4292-8/01 - Montagem de
estruturas metálicas; 4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (constnjção de estruturas

com tirantes, as obras de contenção, a construção de cortinas de proteção de encostas e muros de arrimo, construção de vias,
serviços de infra-estrutura, aterro e etc) ):4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 4330-4/03 - Obras de acabamento em

gesso e estuque; 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção;
4391-6/00 - Obras de fundações; 4399-1/03 - Obras de alvenaria; 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 7711-

• 0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 8121-4/00-
Limpeza em prédios e em domicílios;8122-2/00 - Imunização e controle

de pragas urbanas; 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (as atividades de limpeza e de tratamento

de piscinas, as atividades de limpeza especializada como a limpeza de chaminés, de fomos, incineradores, caldeiras, dutos de

ventilação e de refrigeração de ar, a atividade de limpeza de máquinas industriais, a atividade de limpeza em trens, ônibus,

embarcações, a atividade de limpeza do interior de tanques marítimos, a atividade de limpeza de garrafas, a atividade de limpeza
de ruas. a atividade de limpeza de caixas de água e caixas de gordura, os serviços de eliminação de microorganismos nocivos

por meio de esterilização em produtos agrícolas, livros, equipamentos médico-hospitalares e outros); 8130-3/00 - Atividades

paisagísticas;4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 7112-0/00 - Serviços de engenharia;3702-9/00 -

Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes;3811 -4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos.

NOTA 02 - REGIME TRIBUTÁRIO

A empresa é optante pelo REGIME TRIBUTÁRIO DO SIMPLES NACIONAL, conforme Lei Complementar r\° 123/2006
e suas alterações.

NOTA 03 - CADASTRO

A empresa J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, possui os seguintes registros;
a) Requerimento do Empresário arquivado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO - JUCEMA sob o n®
21200768660

b) CNPJ 14.795.690/0001-27

NOTA 04 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

• Sem qualquer reserva, a entidade declara que estas
Demonstrações Contábeis foram elaboradas rigorosamente de

acordo com a ITG 1000 emanados pelo Conselho Federal de Contabilidade.

NOTA 05 - RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

O resultado é apurado pelo regime de competência para apropriação de receitas, custos, despesas correspondentes, e

depreciação calculada pela vida útil estimada, sobre o valor residual.

NOTA 06 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA EMPRESA
Os direitos e obrigaçõesda empresaestão em conformidadecom seus efetivos valores reais.

NOTA 07 - CONTIGÊNCIAS

A entidade não possui contingências passivas em andamento, decorrentes ações trabalhistas.

NOTA 08 - RECEITAS

A Receita da entidade decorre das execuções de Construção de edifícios. Obras de alvenaria para pessoas físicas,
jurídicas de direito público e privado com a emissão das devidas notas fiscais correspondentes.

NOTA 09 - DESPESAS

As despesas da prestação do serviço são apuradas e pagas todos com documentos idôneos.

NOTA 10 -DAS DISPONIBILIDADES.

A entidade tem suas disponibilidades R$ 1.569.325,58 (Um Milhão e Quinhentos e Sessenta e Nove Mil e Trezentos e

Vinte e Cinco Reais e Cinquenta e Oito Centavos)

NOTA 11 - PASSIVO CIRCULANTE

A empresa tem Passivo Circulante de R$ 1.018.248,77 (Um Milhão e Dezoito Mil e Duzentos e Quarenta e Oito Reais e

Setenta e Sete Centavos)
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mFOLHAS. N-

â?fx> 0^1^^PROC.N^

RUBRiCA

FIRMA:

ENDEREÇO;
CIDADE:

CNPJ:

J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA

RUA 1 QUADRA 4 LOTE 19, N“ 19,COLINAS PARK II - CEP 65760-000

MARANHAO

12.374.743-0

PRESIDENTE DUTRA

14.795.690/0001-27

ESTADO:

INSC. EST.

ENCERRAMENTO EM:

NIRE:

31/12/2022

21200768660

NOTA 12 - PATRIMÔNIO LIQUIDO

A empresa tem um patrimônio líquido R$ 2.430.802,05 (Dois Milhões e Quatrocentos e Trinta Mil e Oitocentos e Dois

Reais e Cinco Centavos) refere-se ao Capital Social de R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais) e R$ 1.630.802,05 (U
Milhão e Seiscentos e Trinta Mil e Oitocentos e Dois Reais e Cinco Centavos) referente à Reserva de Lucros conforme
preceitua a Lei n ° 11.638/2007.

NOTA 13-RESULTADO.

A empresa teve entrada de recursos decorrente do reconhecimento de receitas no valor de R$ 2.598.170,84 (Dois Milhões
e Quinhentos e Noventa e Oito Mil e Cento e Setenta Reais e Oitenta e Quatro Centavos), com saída de recursos pelo
reconhecimentos dos CUSTOS. DESPESAS INCORRIDOS E DISTRIBUIÇÃO DEDIVIDENDOS REALIZADOS no valor

de R$ 434.082,00 (Quatrocentos e Trinta e Quatro Mil e Oitenta e Dois Reais), tendo saldo positiva em valor
correspondente a R$ 725.537,05 (Setecentos e Vinte e Cinco Mil e Quinhentos e Trinta e Sete Reais e Cinco Centavos),
sendo este o RESULTADO DO EXERCÍCIO, e R$ 493.223,00 (Quatrocentos e Noventa e Três Mil e Duzentos e Vinte e

Três Reais) valor destinados a RESERVA DE LUCROS.

m

PRESENTE DUTRA - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022

JOSE FELIX DA COSTA FILHO

CPF: 268.633.323-53

SOCIO ADMINISTRADOR

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

CPF: 106.589.713-87

CRC 2703/MA CONTADOR
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FOLHAS.Termo de Encerramento

PROC. N

RUERICA
Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 7

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n® 09, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2022 a 31/12/2022. da empresa J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA.

Presidente Dutra, 31/12/2022

JOSÉ FELIX DA COSTA FILHO

Administrador, Sócio

CPF 268.633.323-53

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

CONTADOR

CRC/MA2703



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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FOLHAS.

PROC.N

ASSINATURA ELETRÔNICA RUERIC;. .

Certificamos que 0 ato da empresa J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

10658971387 LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

26863332353 JOSE FELIX DA COSTA FILHO

CBRTI7ICO A AUTENTICAÇÃO EM 26/04/2023 08:22 SOB N» 20230540120.

PROTOCOLO: 230S40120 DE 25/04/2023. NIKE: 21200768660.

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA

JUCEMA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUfS. 26/04/2023

empreesfacil.ma.gov.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

ãíLfolhas, n-

PROC.N’-

RUBRICATERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°

12305520738 em 26/04/2023, protocolo 230540120. Para validação de Autenticação dos Termos,

deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacii.ma.aov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDANome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

21200768660

14795690000127

Munícipio: Presidente Dutra

identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 7

Início e Termino da

Escrituração:
01/01/2022-31/12/2022

Assínante<s) Nome CRC/OAB

LAUBER DE JESUS SANTOS

LOBATO

JOSÉ FELIX DA COSTA FILHO

10658971387 MA2703

26863332353

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EH 26/04/2023 08:22 SOB H° 20230540120.

PROTOCOLO: 230S40120 DE 25/04/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12305520736. HIRB: 21200768660.

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA

JUCEMA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 26/04/2023

esçreBafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito bomprova^ de sua autenbodada nos respectivos portais,
informando seus respectivos câgos de venficaA).
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<9^1.^
FOLHAS. N

PROC.N^

RUBniC.’.

FIRMA:

ENDEREÇO:

CIDADE:

CNPJ:

ENCERRAMENTO EM:

NIRE; 21200768660

J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA

RUA 1 QUADRA 4 LOTE 19 N® 19 BAIRRO COLINAS PARK II CEP: 65.760-000

ESTADO:PRESIDENTE DUTRA

14.795.690/0001-27

31/12/2023

MARANHAO

INSC. EST.: 123747430

BALANÇO GERAL

ATIVO

1 ATIVO CIRCULANTE

1,1 DISPONIBILIDADES

1.1.1 CAIXA.

1.1.2 Bancos

R$ 340.652,31

365,412,36

165.469,62

R$

Estoque

1,2 , DIREITOS REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO

Duplicatas a Receber

(-) Duplicatas Descontadas

Contas 3 Receber

ICM a Recuperar

1.1.3 R$

1.2.1 R$

1.2.2

1.2.3 R$ 446.691,36

1.2.4

1.3 ESTOQUES

1.3.1 Mercadorias

Mercadorias Isentas _

Matéria Prima

Prod. Industrializados

Prod. Farmacêuticos

1.3.2

1.3.3 R$

1.3.4

1.3.5

2 ATIVO PERMANENTE

2.1 IMOBILIZADO

2.1.1 Imóveis

Máquinas e Acessórios

Veículos

Móveis e Utensílios

Instalações

Ferramentas

Construção em Andamento

(-) Dep Acum. do Imobilizado

R$ 300.000,00

200.000,00

125.000,00

38.000,00

100.000,00

5.000,00

2.1.2 R$

2.1,3 R$

2.1.4 R$

2.1.5 R$

2.1.6 R$

2.1.7

2.1,8

2,1,9

TOTAL ATIVO R$ 2.086.225,65

PRESIDENTE DUTRA - MA , 31/12/2023

JOSE FELIX DA COSTA FILHO

CPF 268.633,323-53

Socio Administrador

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

CRC-MA 2703 CPF 106.589 713-87
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FOLHAS. N

PROC.N^-2^

RUBRICA

FIRMA:

ENDEREÇO:

CIDADE:

CNPJ:

ENCERRAMENTO EM:

NIRE:21200768660

J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA

RUA 1 QUADRA 4 LOTE 19 N° 19 BAIRRO COLINAS PARK II CEP: 65.760-000

PRESIDENTE DUTRA

14.795.690/0001-27

31/12/2023

ESTADO: MARANHAO

INSC. EST.: 123747430

BALANÇO GERAL

PASSIVO

3 PASSIVO CIRCULANTE

3,1 EXIGIBILIDADE

3.1.1 Fornecedores

Funcionários a Pagar

Empréstimo Industrial

Imp. de Renda a Recolher

ICM a Recolher

IPI a Recolher

PIS S/Faturamento a Recolher

Cont. Sindical a Recolher

FGTS a Reclher

INSS a Recolher

Ordenados a Pagar

R$ 140.295,68

3.1.2 R$

3.1,3

3.1,4 R$ 81.609,77

3,1.5

3.1.6

3.1,7

3.1.8

3.1.9 R$ 14,266,43

14,266,43

178.330,40

3.1.10

3.1.11

4 PATRIMÔNIO LÍQUIDO

R$

R$

4,1 CAPITAL

4.1.1 Capital Social

(-) Capital a Integralízar

R$ 800.000,00

4.1.2

4,2 RESERVAS DE CAPITAL

4.2.1 Res Correção Mon. do Capital
42,2

4,3 RESERVAS DE REAVALIAÇÃO

Res Reavaliação dos Bens4.3.1

4,4 RESERVAS DE LUCRO

4 4.1 Reserva Legal

Contas Particulares

R$ 68.700.00

54.269.004.4.2 R$

4.5

4.5.1 Lucros acumulados

(-) Prejuízos Acumulados

Lucro do Exercício ___

4.5.2

4.5.3 R$ 734.487,94

2.086.225,65TOTAL PASSIVO R$

JOSE FELIX DA COSTA FILHO

CPF 268,633.323-53

Socio Administrador

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

CRC-MA2703 CPF 106.589.713-87
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J!áFOLHAS.

PROC. N’

JL^
rubrica

FIRMA: J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA

ENDEREÇO; RUA 1 QUADRA 4 LOTE 19 N® 19 BAIRRO COLINAS PARK II CEP; 65.760-000

CIDADE:

CNPJ:

PRESIDENTE DUTRA

14.795.690/0001-27

ENCERRAMENTO EM: 31/12/2023

NIRE:21200768660

ESTADO: MARANHAO

INSC. EST.: 123747430

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO

* RECEITA BRUTA

* RECEITA LÍQUIDA

* CUSTO DE MERC. VENDIDA

* LUCRO BRUTO

R$ 4.677.308,00

4.677.308,00

3.421.773,06

1.255.534,94

R$

R$

R$

DESPESAS OPERACIONAIS

DESP. ADMINISTRATIVAS

DESP. FINANCEIRAS

DESP. VENDAS

OUTRAS DESPESAS

R$ 150.664,19

125.553.49

100.442,80

62.776,75

R$

R$

R$ R$ 439.437,23

* LUCRO LÍQUIDO

* IMP. DE RENDA

* LUCRO REAL

R$ 816.097,71

81.609,77

734.487,94

R$

R$

JOSE FELIX DA COSTA FILHO

CPF 268.633,323-53

Socio Administrador

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

CRC-MA 2703 CPF 106.589.713-87
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ppOC,N_^^-^ Página 4 de 8

RUSRIC.'-

FIRMA;

ENDEREÇO;

CIDADE:

CNPJ:

ENCERRAMENTO EM:

NIRE: 21200768660

J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA

RUA 1 QUADRA 4 LOTE 19 N^» 19 BAIRRO COLINAS PARK II CEP: 65.760-000

PRESIDENTE DUTRA

14.795.690/0001-27

31/12/2023

ESTADO: MARANHAO

INSCRIÇÃO 123747430

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE MERCADORIAS OU SERVIÇOS

DÉBITO

ESTOQUE

Estoque no início do Exercício R$ 945.355,68
ENTRADA

Janeiro _

Fevereiro _

Março _

Abril _

Maio _

Junho _

Julho _

Agosto _

Setembro _
Outubro

Novembro

Dezembro

SUBTOTAL

LUCRO BRUTO

TOTAL

R$ 189.620,00

178.450,00

210.456,00

159.745.00

178.652,00

195.620,00

136.854,00

289.651,00

298.745,00

259.843,00

245.600,00

298.651,00

3.587.242,68

1.255.534,94

4.842.777,62

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

CREDITO

SAÍDAS

Janeiro

Fevereiro

Março

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro

SUBTOTAL

ESTOQUE NO FINAL DO EXERCÍCIO

TOTAL

R$ 310.265,00

398.745,00

689.564,00

296.452,00

348.600,00

282.960,00

356,214,00

289.630,00

247.856,00

398.756,00

459.612,00

598.654,00

4.677.308,00

165.469,62

4.842.777,62

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

JOSE FELIX DA COSTA FILHO

CPF 268.633.323-53

Socio Administrador

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

CRC-MA2703 CPF 106.589.713-87
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FIRMA:

ENDEREÇO:

CIDADE:

CNPJ:

ENCERRAMENTO EM:

NIRE: 21200768660

J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA

RUA 1 QUADRA 4 LOTE 19, N° 19,COLINAS PARK II - CEP 65760-000

PRESIDENTE DUTRA ESTADO:

INSC. EST.

MARANHAO

12.374.743-014.795.690/0001-27

31/12/2023

QUALIFICAÇAO ECONOMICO - FINANCEIRO BALANÇO 2023
ÍNDICES CONTÁBEIS

FOLHAS. N--

A) -índice DE LIQUIDEZ GERAL (ILG)
PROC. N‘

ILG= ATIVO CIRCULANTE ^REALIZAVELALONGQ PRAZO

PASSIVOCIRCULANTE+EXIGIVELALONGOPRAZO
RUErtiC.’-

ÍNDICE

= 3,07ONDE= ACtRLP 1 318.225.65

PC+ELP 428.768,71

B) -ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (SG)

SG= ATIVOTQTAL

PASSIVOCIRCULANTE + EXIGIVELALONGOPRAZO

ÍNDICE

= 4,86SG: AT 2 086.225.65

PC+ ELP 428.768.71

C) ÍNDICE DE ÜQUIDE2C0RRENTE(LC)

LC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

ÍNDICE

= 3,07LC = AC 1.318.225.65

PC 428.768,71

D) ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL (EG)

EG = PASSIVO CIRCULANTE t EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

ÍNDICE

= 0,20EG = PC + ELZ = 428.768.71

AT 2.086.225,65

E) - índice DE LIQUIDEZ IMEDIATA (lü)

ILI = RECURSO DISPONÍVEL

PASSIVOCIRCULANTE

ÍNDICE

= 2,03onde= RP 871.534.29

PC 428.768,71

PRESENTE DUTRA - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2023

JOSE FELIX DA COSTA FILHO

CPF; 268.633.323-53

SOCIO ADMINISTRADOR

UUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

CPF: 106.589.713-87

CRC 2703/MA CONTADOR
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FIRMA:

ENDEREÇO:

J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA

RUA 1 QUADRA 4 LOTE 19, N° 19,COLINAS PARK II - CEP 65760-000

ESTADO:

INSC. EST.

CIDADE:

CNPJ:

ENCERRAMENTO EM:

NIRE:

PRESIDENTE DUTRA MARANHAO

12.374.743-014.795.690/0001-27

31/12/2023

21200768660 FOLHAS. N-

PROC.N^NOTAS EXPLICATIVAS

RU
NOTA 01 - CONTEXTO OPERACIONAL

A EMPRESA J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, entidade de personalidade jurídica de direito privado como fins
com sede Rua 1 Quadra 4 Lote 19, N® 19,Colinas Part< II - Cep 65760-000, Presidente Dutra - MA. com

insCTiçâo no CNPJ: 14.795.690/0001-27, constituída em 22/12/2011, tem como finalidade principal a atividade; 4313-4/00

- Obras de terraplenagem; 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos;
4120-4/00 - Construção de edifícios; 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 4222-7/01 - Construção de redes de

abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 4292-8/01 - Montagem de
estruturas metálicas; 4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (construção de estruturas

com tirantes, as obras de contenção, a construção de cortinas de proteção de encostas e murosde arrimo, construção de vias
serviços de infra-estrutura, aterro e etc) );4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 4330-4/03 - Obras de acabamento

gesso e estuque, 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção;
4391-6/00 - Obras de fundações; 4399-1/03 - Obras de alvenaria; 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 7711-
0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios:8122-2/00 - Imunização e controle

de pragas urbanas; 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (as atividades de limpeza e de tratamento

de piscinas, as atividades de limpeza especializada como a limpeza de chaminés, de fornos, incineradores, caldeiras, dutos de
ventilação e de refrigeração de ar, a atividade de limpeza de máquinas industriais, a atividade de limpeza em trens, ônibus,
embarcações, a atividade de limpeza do interior de tanques marítimos, a atividade de limpeza de garrafas, a atividade de limpeza
de ruas, a atividade de limpeza de caixas de água e caixas de gordura, os serviços de eliminação de microorganismos nocivos

por meio de esterilização em produtos agrícolas, livros, equipamentos médico-hospitaiares e outros); 8130-3/00 - Atividades

paisagísticas;4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e reaeativas; 7112-0/00 - Serviços de engenharia;3702-9/00 -

Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes;3811-4/00 - Coleta de resíduos nâo-perigosos.

NOTA 02 - REGIMETRIBUTÁRIO
A empresa é optante pelo REGIME TRIBUTÁRIO DO SIMPLES NACIONAL, conforme Lei Complementarn® 123/2006
e suas alterações.

NOTA 03 - CADASTRO

A empresa J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, possui os seguintes registros:
a) Requerimento do Empresário arquivado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO - JUCEMA sob o n®
21200768660

economicos

em

b) CNPJ 14.795.690/0001-27

NOTA 04 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Sem qualquer reserva, a entidade declara que estas Demonstrações Contábeis foram elaboradas rigorosamente de

acordo com a ITG 1000 emanados pelo Conselho Federal de Contabilidade.

NOTA 05 - RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

O resultado é apurado pelo regime de competência para apropriação de receitas, custos, despesas correspondentes, e

depreciação calculada pela vida útil estimada, sobre o valor residual.

NOTA 06 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA EMPRESA
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais.

NOTA 07 - CONTIGÊNCIAS

A entidade não possui contingências passivas em andamento, decorrentes ações trabalhistas.

NOTA 08 - RECEITAS

A Receita da entidade decorre das execuções de Construção de edifícios. Obras de alvenaria para pessoas físicas,
jurídicasde direito públicoe privado com a emissãodas devidas notas fiscais correspondentes.

NOTA 09 - DESPESAS

As despesas da prestação do serviço são apuradas e pagas todos com documentos idôneos.

NOTA 10 -DAS DISPONIBILIDADES.

A entidade tem suas disponibilidades R$ 871.534,29 (Oitocentos e Setenta e Um Mil e Quinhentos e Trinta e Quatro Reais

e Vinte e Nove Centavos)

NOTA 11 - PASSIVO CIRCULANTE

A empresa tem Passivo Circulante de R$ 428.768,71 (Quatrocentos e Vinte e Oito Mil e Setecentos e Sessenta e Oito

Reais e Setenta e Um Centavos)
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FOLHAS. ,

■£arx:^Mlât-PROC.N
JU

RUBRICA

FIRMA:

ENDEREÇO:

CIDADE:

CNPJ:

J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA

RUA 1 QUADRA 4 LOTE 19, N« 19.COLINAS PARK II - CEP 65760-000

ESTADO:

INSC. EST.

PRESIDENTE DUTRA

14.795.690/0001-27

MARANHAO

12.374.743-0

ENCERRAMENTO EM:

NIRE:

31/12/2023

21200768660

NOTA 12 ■ PATRIMÔNIO LIQUIDO

A empresa tem um patrimônio líquido R$ 1.657.456,94 (Um Milhão e Seiscentos e Cinquenta e Sete Mil e Quatrocentos
e Cinquenta e Seis Reais e Noventa e Quatro Centavos) refere-se ao Capital Social de R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil

Reais) e R$ 857.456,94 (Oitocentos e Cinquenta e Sete Mil e Quatrocentos e Cinquenta e Seis Reais e Noventa e Quatro

Centavos) referente à Reserva de Lucros conforme preceitua a Lei n ® 11.638/2007.

NOTA 13-RESULTADO.

A empresa teve entrada de recursos decorrente do reconhecimento de receitas no valor de R$ 3.421.773,06 (Três Milhões
e Quatrocentos e Vinte e Um Mil e Setecentos e Setenta e Três Reais e Seis Centavos), com saida de recursos pelo
reconhecimentos dos CUSTOS, DESPESAS INCORRIDOS E DISTRIBUIÇÃO DEDIVIDENDOS REALIZADOS no valor
de R$ 439.437,23 (Quatrocentos e Trinta e Nove Mil e Quatrocentos e Trinta e Sete Reais e Vinte e Três Centavos), tendo
saldo positiva em valor correspondente a R$ 857.456,94 (Oitocentos e Cinquenta e Sete Mil e Quatrocentos e Cinquenta
e Seis Reais e Noventa e Quatro Centavos), sendo este o RESULTADO DO EXERCÍCIO, e R$ 734.487,94 (Setecentos
e Trinta e Quatro Mil e Quatrocentos e Oitenta e Sete Reais e Noventa e Quatro Centavos) valor destinados a RESERVA
DE LUCROS.

PRESIENTE DUTRA - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2023

JOSE FELIX DA COSTA FILHO

CPF: 268.633.323-53

SOCIO ADMINISTRADOR

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

CPF: 106.589.713-87

CRC 2703/MA CONTADOR



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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FOLHAS. N'

PROC. N'

RUSkIC;^
ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA consta assinado digitalmente por;

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

10658971387 LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

JOSÉ FELIX DA COSTA FILHO26863332353

CERTIFICO O REGISTRO E» 06/05/2024 15:33 SOB N‘ 20240602420.

PROTOCOLO: 240602420 DE 06/05/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12406375620. CHPJ DA SEDE: 14795690000127 .

HZRB: 21200766660. COH EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/05/2024.

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GBRAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade deete documento se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL FOLHAS. N

. Sorx>
PROC.N

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA RUBRICA

NUMERO DeInSCRIÇAO
35.911.966/0001-65

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/01/2020

NOME EMPRESARIAL

J P LUBRIFICANTES LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
J W LUBRIFICANTES

PORTE

ME

C0OK5O E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
'

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplanagem, pavimentação e construção, exceto
tratores

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores

45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
52.29-0-02 • Serviços de reboque de veículos
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem

operador

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURbiCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV DOMINGOS SERTÃO
NUMERO COMPLEMENTO

SALA 2149

MUNICiPtO

PASTOS BONS

CEP BAIRRO/DISTRITO

SAO JOSE
UF

65.870-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JWSOUSALIMA@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(99)3555-1860

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
**«*•

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
07/01/2020

^TIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

srruAçAo especial dataoasituaçAo especial

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119. de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/03/2026 às 20:15:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Termo de Abertura ímk.JPROC. N'

RUBRICA

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 8

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n® 17, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, município Presidente Dutra, CNPJ n°

14.795.690/0001-27, Número de Registro (NIRE) 21200768660.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 22/12/2011

constitutivo: 21200768660

Presidente Dutra. 01/01/2023

JOSÉ FELIX DA COSTA FILHO

Administrador, Sócio

CPF 268.633.323-53

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 002703
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LIVRO DIÁRIO

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 0005
RUEÍtlCA

RUA 1 QUADRA 4 LOTE 19 NM9 BAIRRO COLINAS PARK II CEP: 65.760-000

PRESIDENTE DUTRA / MA

CNPJ/CEI: 14.795.690/0001-27

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2023 a 31/12/2023

Inscrição Estadual: 123747430

Data do Registro : 22/12/2011 N® do Registro : 21200768660
FOLHA: 2LIVRO : 0008

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

01/01 168.0000 1.02.03.01.0002 - EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

201 - Compra de Equipamento de Informática ref EQUIPAMENTOS INFORMÁTICA

1.02.03.01.0006 - MOVEIS E UTENSILOS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

042 - Compra de Móveis e Utensílios MOVEIS E UTENSÍLIOS

10.497.10

01/01 169.0000 5.482,07

Total Débitos

Total Créditos

62.770,17

62.770,17

05/01 254.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

018 - Pagamento de Salários ref. o mês: PAGAMENTO DE SALARtO

4,01.01.02,0001 - ALUGUEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

20.900,00

05/01 258.0000 1.500,00

Total Débitos

Total Créditos

22.400,00

22.400,00

06/01 259.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

51,83

Total Débitos

Total Créditos

51.83

51,83

07/01 255.0000 4.01,01.01.0010- FGTS

1,01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês

1.672,00

Total Débitos

Total Créditos

1.672,00

1.672,00

11/01 257.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

4.01.01.02,0003 - ENERGIA ELETRICA

040 - Pagamento efetuado conforme

986,16

Total Débitos

Total Créditos

986,16

986,16

20/01 256.0000 4.01.01.01.0011 • INSS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mès

1.672,00

Total Débitos

Total Créditos

1,672,00

1.672,00

31/01 1.0000 1.01.03.01.0004 - COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Matéria Prima p/ industrial.

120.417,10

A Transportar Débitos : 209.969,26 Créditos : 209.969,26:>



Página 3 de 18FÕlH7
LIVRO DIÁRIO

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 0005

3UBRICA
RUA 1 QUADRA 4 LOTE 19 N° 19 BAIRRO COLINAS PARK II CEP: 65,760-000'
PRESIDENTE DUTRA/MA

CNPJ / CEI: 14.795.690/0001-27

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

Inscrição Estadual; 123747430

Data do Registro : 22/12/2011 N« do Registro : 21200768660
LIVRO :0008 FOLHA: 3

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte Débitos: 209.969,26;> Créditos : 209.969,26
31/01 2.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3,01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie 55, Série A, N” 150

4.01.01.03.0002- ISS

2.01.03.01.0003 - tSS A RECOLHER

075 - Provisão de ISS ref. mês 01/2023

239.472,10

31/01 3.0000 11,973,61

Total Débitos

Total Créditos

371.862,81

371.862,81

Total do Més Débitos : 461.414,97;> Créditos : 461.414,97

A Transportar Débitos : 461.414,97 Créditos ::> 461.414,97
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95^LIVRO DIÁRIO

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 0005PROC.N^

RUA 1 QUADRA 4 LOTE 19 NM9 BAIRRO COLINAS PARK II CEP: 65.760-000

PRESIDENTE DUTRA/MA

CNPJ/CEI : 14.795.690/0001-27

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

RUBRICA

Inscrição Estadual; 123747430

Data do Registro : 22/12/2011 N” do Registro : 21200768660
LIVRO : 0008 FOLHA: 4

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte Débitos : 461.414,97;> Créditos : 461.414,97

05/02 260.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

018 • Pagamento de Salários ref. o mês: PAGAMENTO DE SALARIO

4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

20.900,00

05/02 264.0000 1.500,00

Total Débitos

Total Créditos

22.400,00

22.400,00

06/02 265.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

51,83

Total Débitos

Total Créditos

51,83

51,83

07/02 261.0000 4.01.01.01.0010-FGTS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês

1.672,00

Total Débitos

Total Créditos

1.672.00

1.672,00

11/02 263.0000 1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA

040 - Pagamento efetuado conforme

986.16

Total Débitos

Total Créditos

986,16

986,16

20/02 154.0000 2,01.03.01.0003 - ISS A RECOLHER

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

023 - Pagamento de DARM ISS ref. més; PAGAMENTO DE ISS SIMPLES 01/2023

4.01.01.01.0011 - INSS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês

11.973.61

20/02 262.0000 1.672,00

Total Débitos

Total Créditos

13.645,61

13.645,61

28/02 4.0000 1,01.03.01.0004 - COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS

1.01,01,01,0001 - CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Matéria Prima p/ industrial.

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 • Pagamento efetuado conforme Espécie 55, Série A, N® 151

104.911.00

28/02 5.0000 198.154,82

Total Débitos

Total Créditos

303.065,82

303,065,82

29/02 6.0000 4.01.01.03.0002 • ISS

2.01.03.01.0003 - ISS A RECOLHER

075 - Provisão de ISS ref. mês: 02/2023

9.907,74

Total Débitos

Total Créditos

9.907,74

9.907,74

Total do Mès =**=»> Débitos: 813.144,13 Créditos : 813.144,13

A Transportar Débitos :| 813.144,13 Créditos 813.144,13;>
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LIVRO DIÁRIO

&>ríCrncn\r k

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 0005J2^
RU£

RUA 1 QUADRA 4 LOTE 19 N'=' 19 BAIRRO COLINAS PARK II CEP: 65,760-000

PRESIDENTE DUTRA/MA

CNPJ / CEI : 14.795.690/0001-27

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

Inscrição Estadual: 123747430

Data do Registro : 22/12/2011 N® do Registro : 21200768660
FOLHA: 5LIVRO ;0008

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte == Débitos : 813.144,13 Créditos ;:> 813.144,13

05/03 266.0000 4.01,01.01.0001 - SALARtOS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

018 - Pagamento de Salános ref. o més. PAGAMENTO DE SALARIO

4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

20.900,00

05/03 270.0000 1.500,00

Total Débitos

Total Créditos

22.400,00

22.400,00

06/03 271.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

51.83

Total Débitos

Total Créditos

51,83

51,83

07/03 267.0000 4,01.01.01.0010- FGTS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês

1.672,00

Total Débitos

Total Créditos

1.672,00

1.672,00

11/03 269.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA

040 - Pagamento efetuado conforme

986,16

Total Débitos

Total Créditos

986,16

986,16

20/03 155.0000 2.01.03.01.0003 - ISS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

023 - Pagamento de DARM ISS ref. més: PAGAMENTOS ISS DARF SIMPLES 02/2023

4.01.01.01.0011 - INSS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 • Pagamento de INSS ref més

9.907,74

20/03 268.0000 1.672,00

Total Débitos

Total Créditos

11.579,74

11.579,74

31/03 7.0000 1.01.03.01.0004 - COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135- Compra de Matéria Prima p/ industrial.

134,914,65

31/03 8.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 ■ SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie 55. Série A, N® 152

4.01.01.03.0002- ISS

2.01.03.01.0003 - ISS A RECOLHER

075 - Provisão de ISS ref més 03/2023

184.012,10

31/03 9.0000 9.200,61

Total Débitos

Total Créditos

328.127,36

328.127,36

Total do Mês Débitos : 1.177.961,22 Créditos: 1.177.961,22:>

T

A Transportar Débitos : 1.177.961,22 Créditos : 1.177.961,22;>
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LIVRO DIÁRIO
íu-

RUBRiCAJ. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 0005

RUA 1 QUADRA 4 LOTE 19 N® 19 BAIRRO COLINAS PARK II CEP; 65.760-000

PRESIDENTE DUTRA/MA

CNPJ / CEI: 14.795.690/0001-27

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

Inscrição Estadual; 123747430

Data do Registro : 22/12/2011 N“ do Registro : 21200768660
LIVRO : 0008 FOLHA: 6

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte Débitos ; 1.177.961,22 Créditos:;> 1.177.961,22

05/04 272.0000 4.01.01,01.0001 - SALARIOS

1,01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

018 - Pagamento de Salános ref. o mês. PAGAMENTO DE SALARIO

4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 • Pagamento efetuado conforme

20.900,00

05/04 276.0000 1.500,00

Total Débitos

Total Créditos

22,400,00

22.400,00

06/04 277.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

51,83

Total Débitos

Total Créditos

51,83

51,83

07/04 273.0000 4.01.01.01.0010-FGTS

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês

1.672,00

Total Débitos

Total Créditos

1.672,00

1.672.00

11/04 275.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

4.01.01.02,0003 • ENERGIA ELETRICA

040 - Pagamento efetuado conforme

986,16

Total Débitos

Total Créditos

986,16

986,16

20/04 156.0000 2.01.03,01.0003 - ISS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

023 - Pagamento de DARM ISS ref mês; PAGAMENTO ISS DARF SIMPLES 03/2023

4.01.01.01.0011 - INSS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref mês

9.200,61

20/04 274.0000 1.672,00

Total Débitos

Total Créditos

10.872,61

10.872,61

30/04 11.0000 1.01.03.01.0004 - COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135- Compra de Matéria Prima p/ industrial.

160.181.67

30/04 12.0000 1.01.01,01,0001 - CAIXA MATRIZ

3,01,01.02,0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie 55, Série A, N® 153

4.01.01.03.0002- ISS

2.01.03.01.0003 - ISS A RECOLHER

075 - Provisão de ISS ref més 04/2023

240.583,00

30/04 13.0000 12.029,15

Total Débitos

Total Créditos

412.793,82

412.793,82

Total do Mês Débitos : 1.626.737.64 Créditos: 1.626.737,64:>

A Transportar Débitos : 1.626.737,64 Créditos ; 1.626.737,64;>
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LIVRO DIÁRIO

FOLHAS.:

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 0005PROC.N

RUA 1 QUADRA 4 LOTE 19 N° 19 BAIRRO COLINAS PARK II CEP: 65.760-000

PRESIDENTE DUTRA/MA

CNPJ/CEI: 14.795.690/0001-27

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

Inscrição Estadual: 123747430

Data do Registro : 22/12/2011 N® do Registro : 21200768660
FOLHA: 7LIVRO : 0008

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte Débitos : 1.626.737,64 Créditos:;> 1.626.737,64

05/05 278.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

018 - Pagamento de Salários ref. o mês; PAGAMENTO DE SALARIO

4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 • Pagamento efetuado conforme

20.900.00

05/05 282.0000 1.500,00

Total Débitos

Total Créditos

22.400,00

22.400,00

06/05 283.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

51,83

Total Débitos

Total Créditos

51,83

51,83

07/05 279.0000 4.01.01.01.0010-FGTS

1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês

1.672,00

Total Débitos

Total Créditos

1.672,00

1.672,00

11/05 281.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA

040 - Pagamento efetuado conforme

986,16

Total Débitos

Total Créditos

986,16

986,16

20/05 157.0000 2.01,03.01.0003 - ISS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

023 - Pagamento de DARM ISS ref, mês: PAGAMENTO ISS DARF SIMPLES 04/2023

4.01.01.01.0011 - INSS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês

12.029,15

20/05 280.0000 1.672.00

m Total Débitos

Total Créditos

13.701,15

13.701,15

31/05 14.0000 1.01.03.01.0004 - COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Matéria Prima p/ industrial.

148.519,68

31/05 15.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie 55, Série A. N® 172

4.01.01.03.0002-ISS

2.01.03.01.0003 - ISS A RECOLHER

075 - Provisão de ISS ref. mês: 05/2023

198.133,10

31/05 16.0000 9.906,66

Total Débitos

Total Créditos

356.559,44

356.559,44

Total do Mês Débitos : 2.022.108.22 Créditos: 2.022.108,22

A Transportar Débitos : 2.022.108.22 Créditos : 2.022.108.22;>
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J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 0005

RUBkICARUA 1 QUADRA 4 LOTE 19 N° 19 BAIRRO COLINAS PARK II CEP: 65 760-000

PRESIDENTE DUTRA/MA

CNPJ / CEI : 14.796.690/0001-27

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

Inscrição Estadual: 123747430

Data do Registro : 22/12/2011 N® do Registro : 21200768660
FOLHA: 8LIVRO : 0008

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte ===ss> Débitos : 2.022.108.22 Créditos 2.022.108.22

05/06 284.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

018 - Pagamento de Salários ref. o mês: PAGAMENTO DE SALARIO

4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

20.900,00

05/06 288.0000
1.500,00

Total Débitos

Total Créditos

22.400,00

22.400,00

06/06 289.0000 4.01.01.02,0010 - AGUA E ESGOTO

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

040 • Pagamento efetuado conforme

51,83

Total Débitos

Total Créditos

51.83

51,83

07/06 285.0000 4.01.01.01.0010-FGTS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês

1.672.00

Total Débitos

Total Créditos

1.672,00

1.672,00

11/06 287.0000 1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

4,01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRiCA

040 - Pagamento efetuado conforme

986.16

Total Débitos

Total Créditos

986,16

986.16

20/06 158.0000 2.01.03.01.0003 - ISS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

023 - Pagamento de DARM ISS ref. més: PAGAMENTO ISS DARF SIMPLES 05/2023

4.01.01.01.0011 - INSS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. més

9.906,66

20/06 286.0000 1.672,00

Total Débitos

Total Créditos

11.578,66

11.578,66

30/06 17.0000 1.01.03.01.0004- COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Matéria Prima p/ industrial.

138.469,25

30/06 18.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01,02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie 55, Série A, N“ 184

4.01.01.03.0002-ISS

2.01.03.01.0003 - ISS A RECOLHER

075 - Provisão de ISS ref. més 06/2023

210.549,43

30/06 19.0000 10.527,47

Total Débitos

Total Créditos

359.546,15

359.546,15

Total do Mês Débitos : 2.418.343,02 Créditos: 2.418.343,02

T

A Transportar Débitos : 2.418.343,02 Créditos :;> 2.418.343,02
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J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 0005

RUA 1 QUADRA 4 LOTE 19 N° 19 BAIRRO COLINAS PARK II CEP: 65.760-000
PRESIDENTE DUTRA/MA

CNPJ/CEI : 14.795.690/0001-27

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

Inscrição Estadual: 123747430

Data do Registro ; 22/12/2011 N® do Registro : 21200768660
FOLHA: 9LIVRO : 0008

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte Débitos: 2.418.343,02 Créditos:;>
2.418.343,02

05/07 290.0000 4.01.01.01.0001 -SALARIOS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

018 - Pagamento de Salários ref. o mês: PAGAMENTO DE SALARIO

4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

20.900,00

05/07 294.0000
1.500.00

Total Débitos

Total Créditos

22.400,00

22.400,00

06/07 295.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

51,83

Total Débitos

Total Créditos

51,83

51,83

07/07 291.0000 4.01.01.01.0010- FGTS

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês

1.672,00

Total Débitos

Total Créditos

1.672,00

1.672,00

11/07 293.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

4.01.01.02,0003 - ENERGIA ELETRICA

040 - Pagamento efetuado conforme

986,16

Total Débitos

Total Créditos

986,16

986,16

20/07 159.0000 2.01,03.01.0003 - ISS A RECOLHER

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

023 - Pagamento de DARM ISS ref. mês; PAGAMENTO ISS DARF SIMPLES 06/2023

4.01.01.01.0011 - INSS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês

10.527,47

20/07 292.0000 1.672.00

Total Débitos

Total Créditos

12.199,47

12.199,47

31/07 20.0000 1,01,03.01.0004 - COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Matéria Prima p/ industrial.

84.413,58

31/07 21.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie 55, Série A, N® 185

4.01.01.03.0002-ISS

2.01.03.01.0003 - ISS A RECOLHER

075 • Provisão de ISS ref. mês: 07/2023

165.458,39

31/07 22.0000 8.272,92

Total Débitos

Total Créditos

258,144,89

258.144,89

Total do Mês Débitos : 2.713.797,37 Créditos: 2.713.797,37:>

A Transportar Débitos: 2.713.797,37 Créditos; 2.713.797,37:>
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LIVRO DIÁRIO F0LHA5. N

PROC.N'.-^J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 0005

RUA 1 QUADRA 4 LOTE 19N'> 19 BAIRRO COLINAS PARK II CEP: 65.760-00(SUBk!C.'. ..
PRESIDENTE DUTRA / MA

CNPJ / CEI: 14.795.690/0001-27

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

Inscrição Estadual: 123747430

Data do Registro : 22/12/2011 N® do Registro : 21200768660
FOLHA: 10LIVRO : 0008

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte Débitos : 2.713.797,37> Créditos 2.713.797,37

01/08 23.0000 1.01.03.01.0004 - COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135- Compra de Matéria Prima p/ industrial.
1.01.03.01.0004 - COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Matéria Prima p/ industrial.

290,00

01/08 24.0000
1.720,00

Total Débitos

Total Créditos

2.010,00

2.010,00

05/08 296.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

018 - Pagamento de Salários ref. o més: PAGAMENTO DE SALARIO

4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

20.900,00

05/08 300.0000
1.500,00

Total Débitos

Total Créditos

22,400,00

22.400,00

06/08 301.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 • Pagamento efetuado conforme

51,83

Total Débitos

Total Créditos

51,83

51,83

07/08 297.0000 4.01.01.01,0010-FGTS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês

1.672.00

Total Débitos

Total Créditos

1.672,00

1.672,00

11/08 299.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA

040 - Pagamento efetuado conforme

986,16

Total Débitos

Total Créditos

986,16

986,16

20/08 160.0000 2.01.03.01.0003 - ISS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

023 - Pagamento de DARM ISS ref. mês: PAGAMENTOS ISS DARF SIMPLES 07/2023

4.01.01.01.0011 - INSS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês

8.272,92

20/08 298.0000 1.672,00

Total Débitos

Total Créditos

9.944,92

9.944,92

30/08 25.0000 1.01.03.01.0004 - COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Matéria Prima p/ industrial.
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02,0001 - SERVIÇOS PRESTADOS.
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie 55, Série A, N” 186

102.487,51

30/08 26.0000 185.486,17

Total Débitos

Total Créditos

287.973,68

287.973,68

A Transportar Débitos : 3.038.835,96 Créditos: 3.038.835,96:>
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LIVRO DIÁRIO

■mr—

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 0005

RUA 1 QUADRA 4 LOTE 19 N® 19 BAIRRO COLINAS PARK II CEP: 65.760-000

PRESIDENTE DUTRA/MA

CNPJ / CEI: 14.795.690/0001-27

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

Inscrição Estadual: 123747430

Data do Registro : 22/12/2011 N® do Registro : 21200768660
FOLHA: 11LIVRO : 0008

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte Débitos : 3.038.835,96 Créditos:;> 3.038.835,96
31/08 27.0000 4.01.01.03.0002- ISS

2.01.03.01.0003 - ISS A RECOLHER

075 - Provisão de ISS ref. mês; 08/2023

9.274,31

Total Débitos

Total Créditos

9.274,31

9.274,31

Totai do Mês Débitos: 3.048.110,27 Créditos::==s=> 3.048.110,27

A Transportar Débitos : 3.048.110,27 Créditos :i 3.048.110,27i>
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RUBRICAJ. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 0005

RUA1 QUADRA 4 LOTE 19 19 BAIRRO COLINAS PARK II CEP: 65,760-000

PRESIDENTE DUTRA/MA

CNPJ / CEI : 14.795.690/0001-27

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

Inscrição Estadual; 123747430

Data do Registro ; 22/12/2011 N® do Registro : 21200768660
FOLHA: 12LIVRO : 0008

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte Débitos: 3.048.110,27 Créditos: 3.048.110,27>

05/09 302.0000 4,01.01.01.0001 - SALARIOS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

018 • Pagamento de Salários ref. o mês PAGAMENTO DE SALARIO

4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

20.900,00

05/09 306.0000 1.500,00

Total Débitos

Total Créditos

22.400,00

22.400,00

06/09 307.0000 4,01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

51,83

Total Débitos

Total Créditos

51,83

51,83

07/09 303.0000 4.01.01.01.0010- FGTS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês

1.672,00

Total Débitos

Total Créditos

1.672,00

1.672,00

11/09 305.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

4.01.01.02,0003 - ENERGIA ELETRICA

040 - Pagamento efetuado conforme

986,16

Total Débitos

Total Créditos

986,16

986,16

20/09 304.0000 4.01.01.01.0011 - INSS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mès

1.672,00

Total Débitos

Total Créditos

1,672,00

1.672,00

21/09 161.0000 2.01.03.01,0003 - ISS A RECOLHER

1.01,01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

023 - Pagamento de DARM ISS ref. mês: PAGAMENTO ISS DARF SIMPLES 08/2023

Total Débitos

Total Créditos

9.274,31

9.274,31

9.274,31

30/09 28.0000 1.01.03.01.0004 - COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Matena Prima p/ industrial.

108.049,57

30/09 29.0000 1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3,01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie 55, Série A, N® 224

4.01.01.03.0002-ISS

2,01.03.01.0003 - ISS A RECOLHER

075 - Provisão de ISS ref. mês: 09/2023

217.698.10

30/09 30.0000 10.884,91

Total Débitos

Total Créditos

336.632,58

336.632,58

Total do Mès Débitos : 3.420.799,15 Créditos: 3.420.799,15;>

T

Débitos :A Transportar Créditos3.420.799,15 3.420.799,15:>
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LIVRO DIÁRIO PROC,

lüÜuTTÃ
J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 0005

RUA 1 QUADRA 4 LOTE 19 N'* 19 BAIRRO COLINAS PARK II CEP: 65760-000

PRESIDENTE DUTRA/MA

CNPJ / CEI: 14795.690/0001-27

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

Inscrição Estadual: 123747430

Data do Registro : 22/12/2011 N° do Registro : 21200768660
LIVRO ; 0008 FOLHA; 13

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte Débitos; 3.420799,15 Créditos:;> 3.420.799,15

05/10 308.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

018 - Pagamento de Salános ref. o mês: PAGAMENTO DE SALARIO

4.01.01.02,0001 - ALUGUEIS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

20.900,00

05/10 312.0000 1.500,00

Total Débitos

Total Créditos

22.400,00

22.400,00

06/10 313.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO

1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

51,83

Total Débitos

Total Créditos

51,83

51,83

07/10 309.0000 4.01.01.01.0010- FGTS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês

1.672,00

Total Débitos

Total Créditos

1,672,00

1.672,00

11/10 311.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

4.01.01,02.0003- ENERGIA ELETRICA

040 - Pagamento efetuado conforme

986,16

Total Débitos

Total Créditos

986,16

986,16

20/10 162.0000 2.01.03.01,0003 - ISS A RECOLHER

1.01.01,01,0001 - CAIXA MATRIZ

023 - Pagamento de DARM tSS ref. més: PAGAMENTO ISS DARF SIMPLES 09/2023

4.01.01.01.0011 - INSS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. més

10.884,91

20/10 310.0000 1,672,00

m Total Débitos

Total Créditos

12.556,91

12.556,91

30/10 31.0000 1.01.03.01.0004 - COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Matéria Prima p/ industrial.
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01,02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie 55, Série A, N® 241

104.584,10

30/10 32.0000 204.589,66

Total Débitos

Total Créditos

309.173,76

309.173,76

31/10 33.0000 4.01.01.03.0002- ISS

2.01.03.01.0003 - ISS A RECOLHER

075 - Provisão de ISS ref. mês. 10/2023

10.229,48

Total Débitos

Total Créditos

10,229,48

10.229,48

Total do Mês Débitos: 3777.869,29 Créditos ; 3777.869,29

A Transportar Débitos : 3777.869,29 Créditos :i 3777.869,29!>
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LIVRO DIÁRIO

L

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 0005

RUA 1 QUADRA 4 LOTE 19 NM9 BAIRRO COLINAS PARK II CEP: 65.760-000

PRESIDENTE DUTRA / MA

CNPJ / CEI : 14.795.690/0001-27

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

Inscrição Estadual: 123747430

Data do Registro : 22/12/2011 N” do Registro : 21200768660
LIVRO : 0008 FOLHA: 14

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte === Débitos : 3.777.869,29 Créditos:;> 3.777.869,29

05/11 314.0000 4.01,01.01.0001 - SALARIOS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

018 - Pagamento de Salários ref. o mês: PAGAMENTO DE SALARIO

4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS

1.01.01,01,0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

20.900,00

05/11 318.0000 1.500,00

Total Débitos

Total Créditos

22.400,00

22.400,00

06/11 319.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

51,83

Total Débitos

Total Créditos

51,83

51,83

07/11 315.0000 4.01.01.01.0010- FGTS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o més

1,672,00

Total Débitos

Total Créditos

1.672,00

1.672,00

11/11 317.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA

040 - Pagamento efetuado conforme

986,16

Total Débitos

Total Créditos

986,16

986,16

20/11 163.0000 2.01.03.01,0003 - ISS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

023 - Pagamento de DARM ISS ref, més: PAGAMENTO ISS DARF SIMPLES 10/2023

4.01.01.01.0011 - INSS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês

10.229,48

20/11 316.0000 1.672,00

m Total Débitos

Total Créditos

11.901,48

11.901,48

30/11 34.0000 1.01.03,01,0004 - COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Matéria Prima p/ industrial.

55.937,10

30/11 35.0000 1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3,01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie 55, Série A, N® 261

4.01.01.03.0002-ISS

2.01.03.01.0003 - ISS A RECOLHER

075 - Provisão de ISS ref. més: 11/2023

84.686,25

30/11 36.0000 9.234,31

Total Débitos

Total Créditos

189.857,66

189.857,66

Totai do Mês Débitos: 4.104.738,42 Créditos: 4.104.738,42i>

A Transportar Débitos: 4.104.738,424.104.738,42 Créditos :;>
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:z^
RUBRICAJ. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 0005

RUA 1 QUADRA 4 LOTE 19 N° 19 BAIRRO COLINAS PARK II CEP: 65.760-000

PRESIDENTE DUTRA/MA

CNPJ / CEI: 14,795.690/0001-27

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

Inscrição Estadual; 123747430

Data do Registro : 22/12/2011 N® do Registro : 21200768660
FOLHA: 15LIVRO : 0008

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte Débitos:> 4.104.738,42 Créditos 4.104.738,42

01/12 37,0000 1.01.03.01.0004 - COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135- Compra de Matéria Prima p/ industrial.

55,00

01/12 38,0000 1.01.03.01.0004 - COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135- Compra de Matéria Prima p/ industrial.

9.275,50

01/12 39.0000 1.01.03.01.0004 - COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Matéria Prima p/ industrial.

8.454,53

01/12 40,0000 1.01,03,01.0004 - COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Matéria Prima p/ industrial.
1.01,03.01.0004 - COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Matéria Prima p/ industrial.

770,60

01/12 41.0000
4.082,20

Total Débitos

Total Créditos

22.637,83

22.637,83

05/12 320.0000 4.01.01.01.0001 • SALARIOS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

018 - Pagamento de Salários ref. o mês: PAGAMENTO DE SALARIO

4.01,01.02.0001 - ALUGUEIS

1.01,01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

20.900,00

05/12 324.0000 1.500.00

Total Débitos

Total Créditos

22.400,00

22.400,00

06/12 325.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

51.83

Total Débitos

Total Créditos

51,83

51,83

07/12 321.0000 4.01.01.01.0010-FGTS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mès

1.672,00

Total Débitos

Total Créditos

1.672,00

1.672,00

11/12 323.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA

040 - Pagamento efetuado conforme

986,16

Total Débitos

Total Créditos

986,16

986.16

20/12 164.0000 2.01.03.01.0003 - ISS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

023 - Pagamento de DARM ISS ref. mès PAGAMENTO ISS DARF SIMPLES 11/2023

4.01.01.01.0011 - INSS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês

9.234.31

20/12 322.0000 1.672,00

Total Débitos

Total Créditos

10.906,31

10.906,31

A Transportar Débitos t 4.163.392,55 Créditos: 4.163.392,55:>
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LIVRO DIÁRIO
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J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 0005

RUA 1 QUADRA 4 LOTE 19 N° 19 BAIRRO COLINAS PARK II CEP: 65.760-000

PRESIDENTE DUTRA / MA

CNPJ / CEI: 14.795.690/0001-27

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

Inscrição Estadual: 123747430

Data do Registro : 22/12/2011 N° do Registro : 21200768660
LIVRO : 0008 FOLHA: 16

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte Débitos : 4.163.302,55 Créditos::> 4.163.392,55

31/12 42.0000 1.01.03.01.0004 - COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Matéria Prima p/ industrial.

69.490.15

31/12 43.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie 55, Série A, N® 262

86.471,60

31/12 44.0000 4.01,01.03.0002-ISS

2.01.03.01.0003 ■ ISS A RECOLHER

075 - Provisão de ISS ref. mês: 12/2020

9.323,58

31/12 165.0000 4,01.01.01.0011 - INSS

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

066 - INSS provisioanado ref. o mês INSS A RECOLHER 12/2023

1.672,00

31/12 166.0000 4.01.01.01.0010-FGTS

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref. o més: FGTS A RECOLHER 12/2023

1.672,00

31/12 167.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

065 - Prov. de saiarios ref. folha pagto mês PROVISÃO DE SALARIO 12/2024

20.900,00

31/12 170.0000 1.01,02.02.0001 - DUPLICATAS A RECEBER

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme DUPLICATAS A RECEBER

184,973,86

31/12 4.01.01.02.0013 - DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO
1.02.03.02.0001 - (-) DEPREC. ACUMULADAS DE VEÍCULOS

089 - Vr. ref. Depreciação apurado no ano DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

171.0000 5.000,00

31/12 4,01.01.02.0013 - DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO
1,02.03.02.0006 - (-) DEPREC. ACUM. MOV. E UTENSÍLIOS
089 - Vr. ref. Depreciação apurado no ano

172.0000 689,10

31/12 4.01.01.02.0013 - DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO
1.02.03.02.0004 - {-) DEPREC, ACUM. MAQ. E EQUIPAMENTOS
089 - Vr. ref. Depreciação apurado no ano

173.0000 278,98

Total Débitos

Total Créditos

477.471,27

477.471.27

Total do Mês Débitos r 4.842.777,62 Créditos: 4.842.777,62:>
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RUSkíC'

Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 8

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 17, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA.

Presidente Dutra, 31/12/2023

JOSÉ FELIX DA COSTA FILHO

Administrador, Sócio

CPF 268.633.323-53

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 002703
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RUBRICA ^ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

10658971387 LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

JOSÉ FELIX DA COSTA FILHO26863332353

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EH 08/05/2024 11:45 SOB N" 20240603001.

PROTOCOLO: 240603001 DE 06/05/2024. NIRB: 2120076S660.

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA

JUCEMA ISABBLA PALUSRI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 08/05/2024

empreaafacil.ma.gov.br
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JUCEMA

FOLHAS.

RüEíílC*. - .

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n" 12406507700 em 08/05/2024,
protocolo 240603001. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de

Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.qov.br) e informar

0 código de verificação.

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Identificação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA

21200768660

14795690000127

Presidente Dutra

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 8

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

Assinante(s) Nome CRC/OAB

LAUBER DE JESUS SANTOS

LOBATO

JOSÉ FELIX DA COSTA FILHO

10658971387 MA002703

26863332353

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 08/05/2024 11:45 SOB N” 20240603001.

PROTOCOLO: 240603001 DE 06/05/2024. CÕDIOO DE VERIFICAÇÃO:
12406507700. NIRE: 21200768660.

P. DA COSTA PILHO & CIA LTDA

JUCEMA ^
ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUfS. 08/05/2024

empresaiacil.ma.gov.br

A vaidade desie documenio, se impresso. Rca suiato J»mprovaÁ> de sus autentodade r>os respectivos portais,
informarido seus respectivos cdgos de venficaÁ>.
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RUBRICA

CCS-iSaHO REGONAL DE C0NTA8O5ADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME

REGISTRO..,

CATEGORIA

: LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

; MA-002703/0-0

: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
.589.713-CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO. 25/06/2024 as 09:33:08.
Válido até: 23/09/2024.

Código de Controle: 55521.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

#
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RUBRICA

ili T;r.*!A
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

Corr«g«doiia Gaml da Justiça
1* Vara da Comarca d« Prosidanta Outra

CERTJUDONE-1VPD - 2012024
Código de validação: 596C12F8B3

Número da guia: 24108701001865857.

a CERTIDÃO ÚNICA DF. DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS

Usando da faculdade que mc confere a ki, CERTIFICO, a requerimento verbal de parte
interessada, que consultando o sistema informatizado de andamento proce.ssual - ThcmisPG.
Juriseonsult. Processo Judicial EIctrânico e demais papéis, referente às Varas Cíveis.
Comercio, Fazenda Pública, Execuç.io Ft.scal, Família, Falência e/ou Recuperação Judicial ou
Extrajudicial. Insolvencia Civil, sucessào. Inventário, Interdição, Tutela. Curateia, Ausência e
Açoes Penais, a P^ir do dia 1“ de janeiro de 2007 até a presente data, constatei NÃO EXISTIR
distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA K/Oli RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra:

COSTA FILHO & CIA LIDA (NOME FANTASIA: F & F CONSTRUÇÕES
LIDA), pessoa jundica de direito privado, inscrita no CNPJ no 14.795.690/0001-27,
estabelecida na Rua 01, Quâdra 04, Loie i9, n" 19, Colinas Park II, Presidente Dutra/MA

CF.R1 IFiCO, finalmentc, que esta Secretaria onde funciona a Distribuição é a única existente no
Termo iudiciáno dc Presidente Dutra-MA. Dada e passada a presente certidão na Distribuição na
bccretaria Judicial da 1“ Vara, aos 31 dias de julho do ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

Servidor do Judiciário, consultei e digitei a presente certidão que segue devidamente
assinada. Eu. Francisca Maria Celestina Barros, a meu cargo, conferi e subscreví. O referido é
verdade e dou fe.

#

Observ^Ati.'

%Jm/çmS, * *" ^ Corrrg^m llemi
W Esta certidão é miído apenas pwa mmorfs dniSanoí.

Crtminais e f*mm Aí^mmivas. dd €Mmtudt. de Carm

haZSJefmi^me^^ TtfwWw, só comiam pcoi esms nm quais^um afermtém denáncia r não commm processos arquivaJm ou

ESTA CíiMTID.^O AB^t.4^VE SOãíENTE AS TAftAS COMVSS CKl TCHMtf JVOtCiAfUO ÜE PStSÍOEME DUTRA-MA-

a ihularuktde ser

FRANCISCA MARIA CELESTINA BARROS
Secretária Judicial de Entrância Intermediária

1® Vara da Comarca de Presidente Dutra
Matrícula 193987

Documenta artnado. PRESIDENTS DUTRA, 3U07;2024 1S;53 (FRANCISCA MARIA CELESTINA BARROS)
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ili t;ma.
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO 00 MARANHÃO

Corregedoría Garal da Justiça
1* Vara da Comarca d« Prasidents Outra

CERTJUD0NE-1VPD - 2012024
Código de validação: 596C12F8B3

Número da guia: 24108701001865857.

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS

Usando da faculdade que mc confere a lei, CERTIFICO, a requerimento verbal de parte
itiicressada, que consullando o si.stcma infomatizado de andamento processual - Theini,sPG,
Junsconsult. Processo Judicial Eletrônico e demais papéis, referente às Varas Cíveis.
Comércio, Fazenda Pública, Execução Fiscal, Família, Falência ^ou Recuperação Judicial ou
Extrajudicial, Insolvència Civil, sucessão. Inventário. Interdição, Tutela, Curatcla, Ausência e
Açoes Penais, a partir do dia 1“ de janeiro de 2007 até a presente data. constatei NÃO EXISTIR
distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra:

costa filho & CIA LIDA (NOME FANTASIA; F & F CONSTRUÇÕES
.p®**"*' jundica de direito privado, inscrita no CNPJ no 14.795.690/0001-27,

estabelecida na Rua 01. Quadra 04, Lote 19. n“ 19, Colinas Park II, Presidente Dutra/'MA.

CERl IFiCO, fínalmcnte, que esta Secretaria onde funciona a Distribuição é a única existente no
Termo Judiciáno de Presidente Dutra-MA, Dada e passada a presente certidão na Distribuição na

# Secretaria Judicia! da 1“ Vara. aos 31 dias de julho do ano de dois mil e vinte e quatro (2024),
—_• Servidor do Judiciário, consultei e digitei a presente certidão que segue devidamente

assinada. Eu, Francisca Maria Celestina Fíarros, a meu cargo, conferi e subscreví. O referido é
verdade e dou fé.

#
V

Oh\tr\'^òm

^ ummo à dé jwítcttóww da Certidãa. Je^vndo a tItahtriJmk jwp

% dias a f^nir éa dm de laa emissão. i4rt. m da Código de Mamm da Cmrgedona tiemf

ei Esta cemdâo 4 vaikta a^as pat a mmores de id
PftHiíjíOí das Vara^ de tixeiu^-ãm Crtminais e Penas AHemmivas. da Infância e Memude. deCarm

AuÉvarfoí frWíffN MiUiar Tamhem, sõ caastam pt-Messm mu tfuais foram aft^retidia denúncia tr não comiam processos artfMvadas ou

ESTA CERTmJOAO/Li^'OE SOME/^TE 4S í '-1A45 C(l\tVN$ CKf TCHAM JUOKÍÀiUU Üt tREàíüCNTE DUTtÜt’MA.

anot

FRANCISCA MARIA CELESTINA BARROS
Secretária Judicial de Entrância Intermediária

1^ Vara da Comarca de Presidente Dutra
Matrícula 193987

Documôõlo assinado. PRESIDENTE OUTRA, 31/07/2024 15:53 íFRANCiSCA MARIA CELESTINA BARROS)



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
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PROC.

<L^
TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL RUBRICA

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n®

12305520738 em 26/04/2023, protocolo 230540120. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDANome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ;

21200768660

*
14795690000127

Munícipio: Presidente Dutra

Identificação de Livro Digitai

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 7

Início e Termino da

Escrituração:
01/01/2022-31/12/2022

Assinante(s) Nome CRC/OAB

LAUBER DE JESUS SANTOS

LOBATO

JOSÉ FELIX DA COSTA FILHO

10658971387 MA2703

26863332353

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 26/04/2023 08:22 SOB M* 20230540120.

PROTOCOLO: 230540120 DE 25/04/2023. CÕDISO DE VERIFICAÇÃO:
12305520738. NIRE: 21200768660.

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA

JUCEMA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 26/04/2023

es^reeafacil.ma.gov.br

A valKlade deste documento, se Impresso, fica sujeito bomprovaA> de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos cdígos de venriea/b.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

Corr«9«dorla Garal da Juttiça
1* Vara da Comarca da Prasidanta Dutra

CERTJUDONE-1VPD - 2012024
Código de validação: 596C12F8B3

Número da guia: 24108701001865857.

CERTIDÃO Ü.MCA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAISa
Usando da faculdade que mc confere a lei, CERTIFICO, a requerimento verbal dc parte
interessada, que consultando o sistema informatizado de andamento processual - ThemisPG.
Jurisconsiilt, Processo Judicial Kletrônico e demais papéis, referente às Varas Cíveis,
Comércio, Fazenda Pública, Hxecuçào Fiscal, Família, Falência e/ou Recuperação Judicial ou
Extrajudicial, Insolvencia Civil, sucessão. Inventário, interdição. Tutela, Curateia, Ausência c
Açoes Penais, a partir do dia !“ dc ianciro de 20()7 até a presente data, constatei NÃO EXISTIR
distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra;

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA (NOME FANTASIA: F & F CONSTRUÇÕES
LTDA), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no 14.795.690/0001-27,
estabelecida na Rua 01, Quadra 04, Lote 19, 19, Colinas Park II, Presidente Dutra/MA.

CFRTIFICO, fínalmcntc, que esta Secretaria onde funciona a Distribuição é a única existente no
Termo Judiciário dc Presidente Dulra-MA. Dada e passada a presente certidão na Distribuição na

f Secretaria Judicial da !“ Vara. aos 31 dias de julho do ano de dois mil e vinte e quatro (2024).
Scr\údor do Judiciário, consultei e digitei a presente certidão que segue devidamente

assinada. Eu, Francisca Maria Celestina Barros, a meu cargo, conferi e subscreví O referido é
verdade e dou fé.

Ohsen-mçóes:

*' FlifAÇÀO úvimú à df r^tpmwdHltdade áo soWatanu da Certidãu. deivntkt
t onfendu f*flo mttressado r datímtàrio:

% tüm a fiunir éa dam ík $m mtssãtt. (4ii. m do Côdtgo de Nm-mos do Cmegedono (Jerot

£sia crrttdáo é voikio pata maíoees ífe i8 ano.'
Cnmimús t Ptms Mumaihm. da M/a«™ eJmmmde. dt Cartm

rflí«íwi«, só evostam /ww wâo-v nos timis foram ofrrecidm demmcia e não constam processos armmadm ou

a füu/arüAide ser

lSt4 CL/iTwJOdaJí4A'0£ SOAiENTE 4S i’ARãS COSWm CKt JTíHMV JUDKíÁRlO OK FKtSíütNTE OUTRA^MA.

FRANCISCA MARIA CELESTINA BARROS
Secretária Juaíciai de Entrância Intermediária

1® Vara da Comarca de Presidente Dutra
Matrícula 193987

Documento assinado. PRESIDENTE DUTRA, 31/07/2024 t5;S3 íFRANCtSCA MARIA CELESTINA BARROSí
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PROC. N

RUBRICA „

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n“

12305520738 em 26/04/2023, protocolo 230540120. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Identificação de Empresa

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDANome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

21200768660

14795690000127
\

Presidente Dutra

Identificação de Livro Digitai

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 7

Início e Termino da

Escrituração:
01/01/2022*31/12/2022

Assinante(s) Nome CRC/OAB

LAUBER DE JESUS SANTOS

LOBATO

JOSÉ FELIX DA COSTA FILHO

10658971387 MA2703

r

^ 26863332353

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 26/04/2023 08s22 SOB N' 20230540120.

PROTOCOLO: 230540120 DE 25/04/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12305520738. NIRE: 21200768660.

F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA

JUCEMA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÃVBL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 26/04/2023

enpresafacil .ina.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito l»mprovaÍD de sua autentndade rK>s respectivos portais,
informartdo seus respectivos câgos de venficaÃ)
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal N** 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA NO 912322/2024

Emissão: 31/07/2024

Validade: 27/01/2025

Chave: 44272
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa juridica e seu(s) responsáveKis) técnico(s) estão quites
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA. estando habilitada

atividades, circunscrita à(s) atribuiçâofções) de seu(8) responsável(veis) técnico(s).

com suas

a exercer suas

lnteressado(a}

Empresa: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTOA

CNPJ: 14.795.690/0001-27

Registro: 0000011200

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 800.000.00

Data do Capital: 05/11/2014

Faixa: 4

Objetivo Social: OBRAS DE TERRAPLENAGEM, CONSTRUCAO DE RODOVIAS. VIAS E FERROVIAS; CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS,
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA (ILUMINACAO PUBLICA); OBRAS DE URBANtZACAO (RUAS. PRAÇAS. CALCADAS), CONSTRUCAO
DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS. MONTAGEM DE ESTRUTURAS
METALICAS, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CML NAO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE (ATERROS); OBRAS DE ACABAMENTO EM
GESSO E ESTUQUE. SERVIÇOS DE PINTURAS DE EDIFÍCIOS EM GERAL. OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO (TEXTURA).
OBRAS DE FUNDACAO. OBRAS DE ALVENARIA. PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA; LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM

CONDUTOR: LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIO, ATIVIDADE DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE (LIMPA FOSSA):
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS: COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILIT/VDA PARA ATUAR SOMENTE NA AREA DA ENGENHARIA CIVIL (NO ÂMBITO DAS

ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO).

Endereço Matriz: RUA 1 quadra 4 lote 19.19. Colina park II. PRESIDENTE DUTRA. MA, 65760000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 30/03/2012

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000011200EMMA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu

quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: MATHEUS NASCIMENTO FERREIRA

Registro: 1918787018

CPF; 063.”V**’-71

Data Inicio: 09/03/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 31/12/2025

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7» DA LEI FEDERAL N° 5.194. DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 7® COMBINADO COM ART. 25 DA

RESOLUÇÃO N® 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: MAURÍCIO RODRIGUES LEAL

Registro: 1105421520

CPF: 250.***.***-87

Data Inicio; 09/01/2023

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 31/12/2028

Títulos do Profissional:

A autenbcidade desta Certdão pode ser verificada em: htl:ps://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a i^ave: 4427z

Impresso em: 31/07/2024 às 17:21Í3 por adapt, ip: 45.182.234.201 fSliJafe" 3^
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RUBRICA
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO

PESSOA jurídica

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA NO 912322/2024

Emissão: 31/07/2024

Validade: 27/01/2025

Chave: 4427zConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: xxx

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: JOSÉ FELIX DA COSTA FILHO

CPF: 268-’**.'

Função: EMPRESÁRIO

■-53

Sócio: JOSE FELIX DA COSTA JUNIOR

CPF: 601.***.'

Função: EMPRESÁRIO

■-32

A aulentiodade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.8itac.com.tir/publtco/, com a chave: 4427z

Impresso em: 31/07/2024 às 17:21:23 por adapt. íp: 45.182.234.201
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RUBRICA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO
RESPONSÁVEL TÉCNICO PARA O EXERCiaO 2019.

JU

Contrato dc prestação de serviços de Engenharia Civil
que entre si íàzem de um lado MAURÍCIO

RODRIGUES LEAL, engenheiro civil, inscrita
CKEA - MA, W 110342152-0 e GFF n”

250.928,473-87 e Cédula de Identidade
537421/SSP/MA, com sede à Rua Antonio Piaui s/n —

centro - Presidente Dutra - MA, aqui denominada
CONTRATADA, e de outro lado a empresa: J. F.
DA COSTA FILHO & CIA LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, e inscrita no CNP.T sob n®
14.795.690/0001-27, situada á Rua Nelson Sereno n°
155 - A, - Centro - nasía cidade de PRESIDENTE

DUTRA - MA, neste ato representado pelo seu
presidente Sr. JOSE FELIX DA COSTA FILHO

brasileiro, divorciado, inscrito no CREA-MA, n“
110054021-Ono exercio do cargo de Administrador da
empresa, onde mantém domicilio Nesta cidade

Presidente Dutra - MA, aqui denominado
CONTRATANTE, sob as seguintes cláusulas
contratuais responsalve:

CLÁUSULAS 1") A CONTRATADA se compromete a assinar como

responsável técnico, pelos os serviços prestado como Engenheiro Civil da
CONTRATANTE.

no

n«

r*T 4TICflT AC
contTuprcstaçac, a

compromete a pagar a CONTRATADA os honorários pelos serviço prestado
Responsável Técnico no valor de RS 5.280,00 (Cinco Mil e Duzentos e Oitenta

Reais), por mês equivalente a 04 (quatro) salarío Minimo nacional.

Parágrafo Unico — Quaisquer custos ou despesas exigidos Gorrerão por
conta da CONTRATANTE, que ficará responsável por sua desídia, na forma da
“Cláusula 4“)” do presente instrumento.

CLÁUSULA 3^ ) A CONTRATANTE declara aceitar a condição de

caracterizar a presente prestação uma obrigação dc meio, não dependendo, pois, de
sucesso na demanda.

ATA TATTI?
■»-V»'! * JL.tJ- /

como

9

41CLÁUSULA 4“ ) O presente contrato vigerá apartir de 02 de janeiro de
2023 com vencimento em 31 de dezembro de 2028, com uma carga horaria de 10
(dez) horas semanal ou durante todo o período cm durarem o contrato descrito na

"(Cláusula )■
contratual.

, com a ressalva contida no parágrafo único da citada cláusula

CLÁUSULA S* )A CONTRATANTE acará com todas as despesas
processuais ou extra-processuais, se e quando exigidas, bem como as demais

despesas necessárias ao cumprimento do objeto do presente contrato, assim

consideradas também e deslocamentos |Mra fora da cidade de Jaíoba - ivíA, inclusive
para São Luis - MA, ficando responsável pelas sua desídia.
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Parágrafo único - Nâo obstante os termos constantes do^caput, a
CONTRAI AN lE ficará desde (ogo a ressarcir eventual despesa feita pela
CONTRATADA ou um de seus desde que necessárias.

ri.,\llSIll,A 6® ) Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Dutra

MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato,

idoneidade e smeendade de proposiíos de ambas as partes.

F nor

em que pesse a

se acabem «jç-ü acf^rHo, «endn caj^^es, a«5«inam n nre<iente

instrumenlo, conscientes e espontaneamente, perante duas testemunhas, cm duas

únicas vias, uma para cada parte, tudo para que produza seus legais c jurídicos
efeitos.

I ■

Piesideiue Dutra MA. 02 de janeiro de 2023.

CONT

J f DACbS^li^tCtAlTDA
CNPJ M 795 690>0001-27

SõCío ô^i^^imstradof

( ON mATADO j

^•^eioBoOnguuiZ

XS3:T’gg«»
m

lESTEMlNHAS:

Nome J Nome

CPF:CPF

RCr RG:

RECONHECiMf^íTO »96«0

p*' seMEi-HiNÇ*. a»
a^Miuiaictu (útuixouss b*Ja

Dutrt 09 d* iarriro at 2023 Roa«r Judic:2r<e -

TJM* fofiMiH* »(nhnp-./A«fcvt|'ní* is)>N

reconhecimento 098661
R«cenn*«o • pe' AUTENTiCiOADE
j. r OH crjtn riLMo c cia íida

•to :*pto«ontad< p«f(2>JOSt rtlix BA
P>-»liMn<o Duri 08 a<

J«onro a» 2023 P00»r_Hi<j6^ • UMA
••-n hitpi //w>b fjma la-i b» /\

ao
P' »».<í»r.*»

noota

COSTA rttHO

VANUZA CÕIThO D<
Totll nt 31 27 Emol Rt/l9.16PERC R! C.S? ftOEP Rt
FPMPRíCTe

A •Etc'oy«ntt Autor to

VANUZA COIlhO da TA. Esc^Tv»"!» Airtontoa»
i-eU Rtat 27 6-n«iP$ i líTERC RI0.5Í »*OÇP R|0’
ffcMPRICÍ»—5*(0 R Cr«03tS76TUHi«ZU042 M033;

— to'o R6CfiRa3t6T*E60?fi'iJUCP««fÇ
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO's’^^COIVIO
RESPONSÁVEL TÉCNICO PARA O EXERCÍCIO 2021.

Contrato de prestação de serviços de Engenharia Civil
que entre se fàzem de um lado MATHEÜS DO

NASCIMENTO FERREIRA, enj^nheiro civil,
inscrito no CREA-PI, N° 35750 e CPF
003,206.413-71 e

0215774420023 SSP/MA, com sede na Rua Justino
Bezerra n® 87, Bairro Paulo Falçâo, Presidente Dutra-
MA, aqui denominada CONTRATADA, e de outro
lado a empresa: J F DA COSTA FILHO & CIA
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, e inscrita
no CNPJ sob n° 14.795.690/0001-27, situada à Rua
Rua Nelson Sereno n® 155, - Centro - nasta cidade de
PRESIDENTE DUTRA

representado pelo seu presidente Sr. JOSE FELIX
DA COSTA FILHO brasileiro, casado, inscrito
CPF n® 268.633.323-53 no exercio do cargo de
Administrador da empresa, onde maniérn domicilio
Nesta cidade Presidente Dutra -
denominado CONTRATANTE, sob
cláusulas contratuais responsalve:

n®

Cedula de Identidade n

MA, neste ato

no

MA, aqui
as seguintes

CLÁUSULAS V) A CONTRATADA, , . se compromete a assinar como
serviços prestado como Engeoheiro Civil da

CUN1RATANTE.

CLÁUSULAS 2") Em, contraprestaçâo, a CONTRATANTE
mpromete a pagar a CONTRATADA os honorários pelos serviço prestado como

R^ponsavel Técnico no valor de RS 5.998.00 (Cinco Mil e Novecentos
eOito Reais), por mês.

se

e Noventa

0 conta da COnStantf ~ P«r

) A CONTRATANTE declara aceitar a condicão de
suce3so"n"dem" deP^ndendo. pois, de

2021 com V, "Será apartir de 22 de fevereiro de
ídevt f em 31 de dezembro de 2025, com uma carga horaria de 10

!ssr£“—
MA, inclusive para Sâo Luis - MA, ficando responsável pelas sua desídia.
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Parágrafo unico - Nào obstante os termos constantes do^^^íâput
COM RAFASTE ficará desde logo a ressarcir eventual despesa feita pela
CONTRATADA ou um de seus desde que necessárias

, a

Ci>ATSl^LA 6" ) Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Dutra -

MA, para dinmir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, em que pesse a
idoneidade e sinceridade de propositos de ambas as partes.

E por se acarcm seu acordo, sendo capazes, assinam o presente

instrumento, conscientes e espontaneamente, perante duas testemunhas, em duas
únicas vias,
efeitos.

uma para cada parte, tudo para que produza .seus legais e jurídicos

Presidente Dutra -- MA, 22 de fevereiro de 2021.

lí

.|i! KV

í omr\tame
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«. o £ CONTRATADO

Cv%^.c*vo) -Beo‘sr

FESTEMl NHAS:

f,

kU—ài.

Nome

CPF: ^ . >y5 - fS

RC;: RG:

r Oncto Eitr^u{»cial <!• Prtt.
flICONHtCiMiNTO —'

R«cor>h^ a MSinaturf por STMlH
tDMATHEUf NASCIfSNTO Fl
Pr«sid»nt» Dülra-MA. 01 dí nw^o

^oõff JiKiieiffiío TJMA. 5«o
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CfRTIOAo OE RffilSTRO E QUITAÇAo
PESSOA FlsICA

Ui fmútnl H» 5194 ii« 24 d« Dezembro de 19««

Conselho Heiilimel de EngcmhArte e Agronomia do Estado do Maranhio

CREA-MA NO 900610/2034

emlsrto; OS/02/2024

ViUdsde: 31/03/2025

Chsve: SrStfb

certípicaiiN:»
««• «i«i. >-™ <>• l- mm*», « ««j/iMe. «

s«o»wtSow

O^atlÉloaijt MMJRK2Q ftOCSOQOi^ UAL
1l0842fS20

CPT: 2SQ.~*.»~^7

CMAC^IACAO

AM)uíç|o:»QI

b^cwmsçõ—/ Mot—

(kwurrwite oo#MimiMw m a4ra« pnrHMo

P, rfittTT mrnMçàiHõ—í ne(t| «lameeal»» awÊiáa(*) twM* dOoumweft. «Ma Canídio pmétrá $ su» vaMad*

. Êst. c«0í»o pwdsr* • »adsde, «aw ecorri qüelqusf laweçi© pp«^ •iamwito* Mdsslrsls nsis conddos.
• VMdo «m UHito UMOtOno nuseml.

— ■ Úl^es Amddada Paga
Anor 2024 071)

Nada oonata

Enpfias: 4. P ÍM COStA Fli« 5 QAiTDA
«•9408:0000011200

CNPJ 14.7».8eC«MQt.27

CMs l%n: Indaihido

Data Rm da ConlnMd: 31^200»

fg» da Ro^jeiiMMdade: RESI*ON8Am TÉCIdCO /
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Kimina ki*.

certidAo oe reqxstro e quitacAo
PeSS»A FÍSICA

Ui FMl«>ai N« S194 d« 24 dc Oczamtoro dc SM<
CREA-MA NO 900611/2024

Emis««o: 01/02/2024

Validadas 31/03/2025

Chava: ^bxaConoelho RoRlofial do Engftiiliorlo « Agroncnnla do Eslodk» do Maranhão

CEITfiFtCAMOS qut O prollauüi^ mancMnado twcanoa^ ^ «iMtfatfo n«BtB ConaottD. no» twRwa da Ui 5.ia4«í, da »dwm» oa

»c^. CERTIFICAMOS, a^. ^ oattaMadmamonoa an^ 88 oBOda ratartdaU. QuaointaraMadonIo *a anoanVa am Mbíto oomo

■ liitaiaaaadota)

RroMmoral: MAT>€U8 NASCa«NTO FEWÍEIRA

CPF Ofâ."-.—-71

l^diRagálm VISTOPf^iFlSSiOhAI.

Data Finar kKMNdo

l^lmarodoVlMó 116188

GRAOUAÇAO

ENGe»£IROCIVl

AWft^^4AT.?*DALE|FEDeRALW»5.HM.OE2*DEDe2fl«ÍOOf 1806. E ART r COMBINAQO COM ART, 15 DA RESOLUÇAO N» 216.
OE 29 K JÜHHO DE 1873.00 CGfiffEA.

aadtutçio tía &wno: INSTm/ro EURO AMEWCAMO oe EOOCACAO CIEHCIA TECNLOOA • CEUPI

Daia da Fanwacèo: 07J08/2019

CERnOAO OE REGISTRO E OUITAÇAO PESSOA FÍSICA

»Atalaiftftaçdodaau documento coo«muÉ-»a am crfrn» praviatc no Cddigo Panai Bmailalro. au|altando Q(a) atdor^a) i faapacttra açdo panai.

' ’“• ““ oc«Ta|«) aaaraç4o<òa»| no(a) alwMnto<») contida(»} naM» documanta, aala CafOdio pardari a aua validada
pan Mooa oa afeNoa.m

a vOdada. c«o oaona «pialmiaf rtar»^ peaiartof dna aéanwotoa sadas^* naM «a^daa.
• Véida m taào tmmórto itacdetui.

AmAdadaPaga

Abc: 201N j1/l)

Autaa d» MfraçAa

Radaeenaoi

Empriaa: BATISTA EMPREEMOIMeMroS E PROJETOS LTOA
I^RPMro: 0906500311

Omj (JO.W9.?0»0001-01

Oa» SÍKHÍJ024

DaM Rw indaIWdo

d» Corante OV01/20Z8

^da l^apontaMidada. RESPONSAVEl TÉCNICO

Empra», CASA DOS EXTWTORESCOMB«aOE SERVIÇOS LTtJA
Rs(M»o: 000648:^

Oataliae»: 10111/2023

Oati F^ IndafNoo

OS/IfflOM

Emjaaaa ALBBTTO A DA S8.VA LTOA

0«a ineie. ÍW1Q/2S23
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I certidAo de registro e quitação
PESSOA FÍSICA

UH Fedemt N* 5it4 Ae 24 d« Dextmbra der IfM
CREA-MA N» 900611/2024

CmteicK 01/02/2024

Vabdad*: 31/03/2025

Ch«v«: ^bx»

-r

ConiiNlio Roglonal d« EngMiharia • Agronomia do EMado do MaranhSo

Ew|»w«/. F. OA COSTA RLMO * OA tTDA

Regbtto 0000011200
CHPi. t4.79S.^QA>0Q1-27

F)mrindeAnide

d» Canbala S1/12/2Q2S
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Certidão de Acervo Técnico • CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

836862/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1,025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,

0 Acervo Técnico do profissional MAURÍCIO RODRIGUES LEAL referente à(s) Anotaçâo(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: MAURÍCIO RODRIGUES LEAL

Registro: 110S421520MA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1105421520

Número da ART: MA20200341035

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 19/06/2020 Baixada em: 16/11/2020

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA

Endereço do contratante: PRAçA JOÃO GONÇALVES
Complemento:

Cidade: GOVERNADOR LUIZ ROCHA

Contrato: 001-10062020/TP002/2020

Valor do contrato; R$ 478.097,57

Ação institucional; Outros

Endereço da obra/serviço; RUA SÃO GERALDO E RUA IRACI COELHO

Complemento:

Cidade; GOVERNADOR LUIZ ROCHA

Coordenadas Geográficas; -5.476025, -44.072382

Data de inicio; 10/06/2020

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA

Atividade Técnica; 7 - EXECUÇÃO #A0507 - PAVIMENTACAO DE CONCRETO 53 - EXECUCAO 3400.00 metro quadrado;

Observações

ART DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM BLOCO SEXTAVADO NA RUA SÃO GERALDO E RUA IRACI COELHO

NO TOTAL DE 3.400,00 M^ NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA - MA, CONVÊNIO CODEVASF SICONV N® 888459/2019, DO

CONTRATO N® 001.10062020/TP002/2020 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 02.0405.0001/2020.

CPF/CNPJ: 01.578.554/0001-33

N®: S/N

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP; 65795000

Celebrado em; 10/06/2020

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N“: S/N

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65795000

Conclusão efetiva: 15/12/2020

CPF/CNPJ: 01.578.554/0001-33

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 foltia(s). expedido
pelo contratante da obra/servíço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das Informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n® 836862/2020

25/11/2020,13:47

25DOO

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n® 8.666/93, expedido peta pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das Informações nele constantes. É de responsabilidade

deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fíca(m) Exclu[do(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não

competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; https://crea-

ma.sitac.com.br/publlco/, com a chave: 25D00

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Rua 26 de Julho,n’ 214. Centro, São Luis/MA

Tel; ♦ 55 (98) 2106-8300 Fax: ♦ 55 (98) 2106-8300 E-mail; faleconosco@creama.org.br

CREA-MA
Cerxeihe Ernewxee

Impresso em; 25/11/2020, às 15:47.
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Certidão de Acervo Técnico • CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

836862/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,

0 Acervo Técnico do profissional MAURÍCIO RODRIGUES LEAL referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade

Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: MAURÍCIO RODRIGUES LEAL

Registro; 1105421S20MA

Título profissional; ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1105421520

Número da ART: MA20200341035

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA

Tipo de ART; OBRA / SERVIÇO Registrada em: 19/06/2020 Baixada em: 16/11/2020

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante; PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA

Endereço do contratante: PRAçA JOÃO GONÇALVES
Complemento;

Cidade; GOVERNADOR LUIZ ROCHA

Contrato: 001.10062020/TP002/2020

Valor do contraio; R$ 478.097,57

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço; RUA SÃO GERALDO E RUA IRACI COELHO

Complemento:

Cidade; GOVERNADOR LUIZ ROCHA

Coordenadas Geográficas: -5.476025, -44.072382

Data de inicio: 10/06/2020

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO #A0507 - PAVIMENTACAO DE CONCRETO 53 - EXECUCAO 3400.00 metro quadrado;

Observações

ART DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM BLOCO SEXTAVADO NA RUA SÃO GERALDO E RUA IRACI COELHO

NO TOTAL DE 3.400.00 M’, NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA - MA. CONVÊNIO CODEVASF SICONV N® 888459/2019, DO

CONTRATO N® 001.10062020/TP002/2020 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 02.0405.0001/2020.

CPF/CNPJ: 01.578.554/0001-33

N®: S/N

Bairro: CENTRO

UF; MA CEP; 65795000

Celebrado em; 10/06/2020

Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público

N®; S/N

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65795000

Conclusão efetiva: 15/12/2020

CPF/CNPJ: 01.578.554/0001-33

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele <x)nstantes.

Certidão de Acervo Técnico n® 836862/2020

25/11/2020, 13:47

25DOO

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento á Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa

juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade

deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluído(s). no entanto. o(8) serviço(s) cujas atribuições não

competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-

ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 25DOO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Rua 28 de Julho.n* 214, Centro, São Luís/MA

Tel; ♦ 55 (98) 2106-8300 Fax: ♦ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creania.org.br

CREA-MA

Impresso em: 25/11/2020, às 15:47.
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Pcocasso da Tomada da Preço n® 002-2020.
Contrato N® 001.10062020/TP002/2020, da 10 da jnnho da 2020.

ART Inioial a" MR20200341035

Local da raaiiaaçâo: Serviço da Pavimentação de Ruas,
Hunicipio ds Governador Luiz Rocha - MA.
Local da Xc^lantaç&o: Rua 5Ío Geraldo a Rua coaiho.
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CONTRATANTE

Prefeitura Hunicipal da Governador Luiz Rocha -
Gonçalves s/n - Centro

MA. Situada à Praça João
Governador Luiz Rocha - MA.

PRORPISTARIO.

Itonicipal de Governador Luiz Rocha
CNPJ n® 01.578.554/0001-33

Praça JoAo Gonçalves s/n - Centro
Governador Luiz Rocha - MA.

PESSOA JORIDICA CcarTRATADA

J. T. OA COSTA PILHO CIA LTDA, situada ã Rua Nelson Sereno n® 155

' Presidente Dutra - MA. Inscrita no CNPJ sob n” 14.7SS.630/0001 -27

centro

RJCSPOMSAVKL TECailCO

Nenricio Rodrigues Leal

Titulo Profissional: Engenheiro Civil
Registro Nacional do Profissional n® 1105421S20 / CRKA - MA.

Registro no Crea - MA: 1105421520.

in
(0

o

CO

E
o

c

SERVIÇOS REALIZADOS:
Conforme Planilhas «m anexo.

o
CN
O
O)

o

JN ^ tN E

S 2 >S *

ii|l
= s ^ I
15 ^ ■§
C 04 ç 2

Gfvvemador Luiz Rocha - MA, 16 de novembro de 2020.

o
<0 l/l

O

/
o

/1 v-
(0

/ ' 1
a>

./ (/3
a>
c

José
ãnddoWnaàã téxàu
Seoiíiria de Rnanças
Portaria o* 007/2017

O

c

Prefeito Municipal
CPF.076.134.M3»04

O

E
3
O
O
*D

O

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Rua 26 úe JulCK>,n° 214, Centra. São Luis/MA

Tel: ♦ 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (90) 2106.8300 E^nail: faleconoscoQcreama.org.br
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Impresso em: 25/11/2020. ãs 15:47.
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Planilha Orçamentária - Analítica
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Rua 28 (]e Julho.n* 214, Cenffo. SSo Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: falecxknoscoQcreama.org.br

■ CREA-MACome» «

Impresso em: 25/11/2020. às 15:47,
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N® 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

836863/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional MAURÍCIO RODRIGUES LEAL referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: MAURÍCIO RODRIGUES LEAL

Registro; 1105421520MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1105421520

Número da ART: MA20200341032

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em; 19/06/2020 Baixada em: 16/11/2020

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA

Endereço do contratante: PRAçA JOÂO GONÇALVES
Complemento:

Cidade: GOVERNADOR LUIZ ROCHA

Contrato; 002.10062020/TP002/2020

Valor do contrato: R$ 478,097,57

Açâo institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA CONJUNTO GILSON, CONJUNTO LOURENÇO GUEDES E
MORRO DA MACACA

Complemento:

Cidade: GOVERNADOR LUIZ ROCHA

Coordenadas Geográficas: -5.469288, -44.073056

Data de inicio: 10/06/2020

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA

Atividade Técnica; 7 • EXECUÇÃO #A0507 - PAVIMENTACAO DE CONCRETO 53 - EXECUCAO 3400.00 metro quadrado;

Observações

ART DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO DE RUAS. EM BLOCO SEXTAVADO, 3.400,00 M*. NO CONJUNTO GILSON,
CONJUNTO LOURENÇO GUEDES E MORRO DA MACACA NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA - MA. CONFORME CONVÊNIO

CODEVASF, SICONV N® 896095/2019, CONTRATO N® 002.10062020/TP002/ 2020. DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 02.0405.0001/2020.

CPF/CNPJ: 01.578.554/0001-33

N“: S/N

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65795000

Celebrado em: 10/06/2020

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N°: S/N

Bairro: CONJUNTO GILSON

CEP: 65795000UF: MA

Conclusão efetiva: 15/12/2020

CPF/CNPJ: 01.578.554/0001-33

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 836863/2020

25/11/2020,13:45
aZxaC

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento á Lei n° 8.666/93. expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n“ 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais neia contidos.

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço{s) cujas atribuições não

competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-

ma.sit3c.com.br/pubtico/, com a chave: aZxaC

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA

Tel: ♦ 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.ofg.Or

CREA-MA
0» E«UM •

Impresso em: 25/11/2020. às 15:50.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA

CNPJ NS 01.578.554/0001-33 EMAIL GOVLUZROCHA(S)OUTLOOK.COM

PRAÇA JOÃO GONÇALVES, S/N CENTRO CEP. 85.795-000
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Procasso da Tcnada da Prago n” 002-2020.
Contrato 002.10062020/TP002/2020, da 10 de jiinho da 2020.

ART Inicial n** MA20200341032

>IfOcal da raalizaçio: Sarviço da Paviioantação de Ruas, «a Bloco Sextavado no

Municipio de Sowmador Luiz Rocha - MA.

7.ocal da Ii^lantaç&o: Conjunto Gilson, Conjunto Louranço Guadas a Morro da

Macaca.

Data do inicio: 10 da junho da 2020. Pravisâo da Tansino: 15 da novaabro da 2020.
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CCWTRATAMTE

Prafaitura Municipal da Govamador Luiz Rocha - MA. Situada á Praça Joio

Gonçalves s/n - Cantro - Govamador Luiz Rocha - MA.

PRORPIETARIO ■

Prafaitura Municipal da Oo^mador Luiz Rocha
CSPJ n* 01.S78.S54/0001-33

Praça João Gonçalves s/n — Cantro
Governador Luiz Rocha - KA.

PESSOA JORIDICA CONTRATADA

CIA LTDX, situada 4 Rua Nelson Sereno 155 cantroJ. F. DA COSTA FILHO

— Prasidanta Dutra - KA. Inscrita no CNPJ sob n” 14.795.690/0001 -27
a>
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RESPONSÁVEL TÉCNICO o

Maurício Rodrigxias Laal

Titulo Profissional: Enganhairo Civil

Ragistro Nacional do Profissional n° 1105421520 / CRSA - MA.

Registro no Craa - MA: 1105421520.
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Govamador Luiz Rocha - MA, 16 da novembro de 2020.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Rua 28 de Julho.n’ 214, Centro, São Luis/MA
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Planilha Orçamentária - Analítica
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U lirfofmatões Gerais

Obra/projeto: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO SEXTAVAIX) NO MUNICÍPIO 0£ GOVERNADOR LUl2 ROCHA - MA

Local / Implantação: CONJUNTO GILSON. CONJUNTO LORENÇO GUEDES E MORRO OA MACACA
Proponente: Governactor Luiz Rocha - MA

Data ref: DENIT - SiCRO 04/2019 // SINAPl 11/2019
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Rua 28 de Julho.n* 214, Centro, São Luis/MA
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Atesto para os devidos fins e a quem interessar possa que nos foram prestados com bom
desempenho e nada tendo que desabone a conduta do prestador, os serv^os descritos abaixo e com as
seguintes características:

Contrato da Tomada de Preço n« 002-2020.
ARJ DE LAUDO TÉCNICO N° MA20200377603

Objeto; Prestação de Serviços de Pavimentação de Ruas em blocos sextavado no Conjunto Giison
Conjunto Lourenço Guedes e Morro da Macaca, no Município de Governador Luiz Rocha — MA.

Local de realização: Na Cidade de Governador Luiz Rocha - MA.

Período de execução: 10 de junho de 2020 a 15 de novembro de 2020.

CONTRATANTE

Pref^tura Municipai de Governador Luiz Rocha, situada á Praça João Gonçalves s/n - Centro -
Goverrí«ior Luiz Rocha - MA.
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PRORPIETARIQ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA
CNPJ N® 01.578.554/0001-33

PRAÇA JOÃO GONÇALVES S/N - CENTRO
GOVERNADOR LUIZ ROCHA - MA.

CD

^ -a

PESSOA JURÍDICA CONTRATADA

J. F. DA COSTA FILHO CIA LTDA. situada à Rua Nelson Sereno n® 155 - centro - Presidente Dutra -

MA Inscrita no CNPJ sob n® 14.795.690/0001-27

RESPONSÁVEL TECNiCO

Welton Gomes Leal

Titulo Profissional: Engenheiro Civil
Registro Nacional do Profissional n® 1107198518 / Crea - MA.
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SERVIÇOS REALIZADOS:
Conforme Objeto do Contrato,
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Governador Luiz Rocha - MA, 18 de novembro de 2020. Csl
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Hcrea-maConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Rua 28 de Julho,n* 214, Ceotro. SSo Luts/MA

Tel: * 55 (98) 2106-8300 Fax: * 55 (98) 2106-8300 E-ma4: faleconosco@creama.org.br
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N” 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

892784/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional MATHEUS NASCIMENTO FERREIRA referente â(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: MATHEUS NASCIMENTO FERREIRA

Registro: 116189MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1918787018

Número da ART: MA20220560S44

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA

Tipo de ART; OBRA / SERVIÇO Registrada em; 22/08/2022 Baixada em: 19/04/2023

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO

Endereço do contratante; RUA AV. VALENTIM GOMES

Complemento;

Cidade; SANTA FILOMENA DO MARANHÃO

Contrato; 001-11082022/CR001/20222

Valor do contrato: R$ 1.481.696,64

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: AVENIDA VALENTIM GOMES

Complemento:

Cidade: SANTA FILOMENA DO MARANHÃO

Coordenadas Geográficas; -5.529987, -44.587843

Data de início: 15/08/2022

Finalidade: Outro

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO MAfRANHÃO

Atividade Técnica: 16 - Execução TRANSPORTES > SISTEMAS DE LOGÍSTICA > DE SISTEMAS DE LOGÍSTICA EM TRANSPORTE >#4.12.1.2 -

URBANO 49 - Execução de obra 980.00 metro quadrado; 16 - Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO
> #4.2.1.2 - ASFÃLTICA PARA VIAS URBANAS 49 - Execução de obra 440.00 metro cúbico; 16 • Execução TRANSPORTES >

INFRAESTRUTURA URBANA > #4,2,2 - DE INFRAESTRUTURA PARA VIAS URBANAS 49 - Execução de obra 480.00 metro cúbico; 16 •

Execução OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBFU\S CIVIS > #5.3.1.8 - SARJETA 49 - Execução de obra 2926.00 metro;

Observações

ART DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E MANUTENÇÃO DE VIAS ASFALTICAS (TAPA BURACO), PAVIMENTAÇÃO EM
BLOCO SEXTAVADO E PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NAS RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO • MA.

CPF/CNPJ; 01.612.632/0001-79

N*;200

Bairro; CENTRO

UF: MA CEP: 65768000

Celebrado em; 11/08/2022

Tipo de contratantee; Pessoa Jurídica de Direito Público

N”: 200

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65768000

Conclusão efetiva; 15/02/2023

CPF/CNPJ: 01.612.632AX)01-79

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmenle, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 5 foiha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n* 892784/2023

28/08/2023, 09:58

Cb540

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissionai da pessoa juridica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se ertcontra vinculado á presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa

juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocoma qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fíca(m) Excluldo(s), no entanto, o<s} serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-

ma.sitac.com.br/publico/. com a chave: Cb540

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 6, Calhau. Sâo Luis/MA

Tei: 55 (98) 2106-8300 Fax: ♦ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
■CREA-MA
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Impresso em: 03/10/2023. às 14:56.
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ATESTAIX) DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os dev.dos fins i? a quem interessar possa que nos fonim prestados, cuni bom
desempenho e nada tendo que desabone a conduta do prestador, os serviços descritos abaixo e com as
seguintes caracteristicas;

Conualo N" 001. n 082022/rRO0 í/20222.

ART. DE OBRA SERVIÇO N“ MA20220560544.

Objeto: Execução de serviços de rccapeamento e manutenção de vias asfálticas (tapa buraco),
fMvimentaçâo em bloco sextavado e pavimentação asfáltica
Fiiomena do MA,

^‘ai de realização: Avenida Valentim Oomes. VI- ?00, Centro - Santa Fiiomena do Maranhão
Penodo de Execução; 15 de agosto de 2022 a 15 de fevereiro de 2023.

ÇQN1RATANTE

^fe.^ Municipal de Santa Fiiomena Do Maranhão, situada â Rua Av. Valentim Gomes - Centro -
Santa Fiiomena Do Maranhâo/MA.
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03PROPRIETÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO
CNPJ N- 0L612.632/O001-79.
RUA AV. VALENTIM GOMES

SANTA FILOMENA DO MARANHÃO

05

MA

PESSOA JURÍDICA CONTRATADA

3. F. DA COSIA FILHO CIA LTDA. situada à Rua 01 0»adra 04 Lote

Presidente Dutra - MA. Inscrita no CNPJ sob n- 14.795.690/0001-27
19 N'’19. Colinas Park II

RESPONSÁVEL TÉCNICO Ifí

Matheus Nascimento Ferreira £

O

Titulo Profissional; Engenheiro Civd
Registro Nacional do Profissional n- RNPr n- 1918787018 Registro n-116189-MA/'Crea~MA.
RegistroCrea-MA.br II6189-MA.
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SERVIÇOS REAL1ZAIX)S;

Execu^do de serviços de recapeamenio e manutenção ás vias asfálticas (Tapa Buraco), pavimentaçlo
em bloco sextavado e pavimentação asfáltica nas
Maranhão - MA.
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Santa Fiiomena do Maranhao Ma, 30 de maio de 2023.
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Av Valantim Gom«. n* 200, Centro

Santa Fiiomena do Maranhão - MA, CEP: 65.768-000.

CNPJ: 01.612.632/0001-79
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida doe Holandeses, Quadra 35. Lota 8, Caíiau. São Luis/MA

Tel: * 55 (98) 2106-8300 Fax: * 55 (98) 2106-8300 E-mail; faleconosco@creama.org.br

■CREA-MAcaraM Ai*oAa( a e

Impresso em; 03/10/2023, às 14:56.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO MARANHAO
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i.i 0í»00135 Próprio ELABORAÇÃO DE PROJETO
EXECUTIVO

PLACA DE OBRA EnTchÃpÃdTÃcÕ
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ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

2.1 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
MESTRE DE OBRAS

M 400

2.2 00004069 SINAPI
H 600

2.3 90766 SINAPI ALMOXARIFE COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 600

3
manuteçAo de recapeamento
ASFAITICO • TAPA BURACO

Recomposição de camada granular
do pavimento com material de jazida
Solo para base de remendo profundo

</>
3.1 4915618 SICR03 n:

12758 £

O

3.2 4915621 SICR03 m’ 8965 E

c

i 3.3 o40113S3 SICR03 Pintura de ligação m* 16780 O

9

3.4 4915678 SICR03 Tapa buraco com pintura de ligação -
demolição manual

Remendo profundo com ímprimação

com emulsão asfáltica - demolição
manual

m* o4875 CM

O o

3.5 4915630 SICR03 m* 1650

fili
c Cí E 5

r o S 2
"1 w to

3.6 4915631 SICR03 Remendo profundo com imprimação

com emulsão asfáltica - demolição
mecânica e corte com serra

m* 1350
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p

<0

«

Av. Valentim Gomes, n* 200, Centro

Santa Filomena do Maranhão - MA, CEP: 65.768-000.
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CNPJ: 01.612.632/0001-79
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Hoíandeses, Quadra 35, Lote 9, Caltiau, São Luis/MA

Tel: * 55 (98) 2106-6300 Fax: * 55 (98) 2106-6300 E-maü: faleconosco@creama.org.br

CREA-MA

Impresso em: 03/10/2023. às 14:56.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FIIOMENA DO MARANHÃO
' SICR033.7 4011480

Fresagem descontínua de m* 865 o o fO

-D ° -
O 2 S O
^ ,Í3 * S

CM CN

revestimento asfáltíco

Areia asfalto a quente - faixa A - areia
comercial

o3.8 4011444 SÍCR03 (A

t 13290

4
PAVIMENTAÇÃO o

05

= ^ CO
■D CO o

5 £ ^
•í 2 o
05 n !2
0) 2 ^
^ ar t:
o <t 05

4.1 100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO
DE SUBLEITO DE SOLO

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO
Af_H/2019

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE
BASE E OU SUB BASE PARA
PAVIMENTAÇÃO DE SOLO
ESTABIUZADO

granulometricamente sem
MISTURA DE SOLOS - EXCLUSIVE
SOLO. ESCAVAÇÃO. CARGA E
TRANSPORTE. AF_11/2019

Escavação e carga com trator de
esteiras com lâmina e carregadeira,
de material de 1* cat^oria ou de
jaxfda

TRANSPORTE COM CAMINHÃO '
BASCULANTE OE 14 M^ EM VIA

URBANA EM REVESTIMENTO

PRIMÁRIO (UNIDADE; TXKM),
AF 07/2020

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM
PARALElEPfPEDOS, REJUNTAMENTO
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3
{aMENTO E AREIA). AF 05/2020
OREANA6EM

O

56738

4.2 101768 SINAPI
m’ 32745,04 OCO

05
E!n

.b CO 'CO 05
c -c

o (0

c C "go d) 2
O) 3

o C ü
c LU .£

>0)

3 ^ ®4.3 2524 ORSE
m* o 2 !c

o £
05 OT 5

15835.84 (0

■D

tÕ Cl) 5 E
LU 0^ S (D

4.4 93598 SINAPI
TXKM 56007,96

4.5 101169 SINAPI
m* 5210

(0
5 (0

o

5.1 IA93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A

1,30 M. AF_02/2021

Corpo BSTC D=1.00m

SINAPI m* 752,2 E
2
c
o
u

e
5.2 2 S 04 100 SICR02 60m o

M

03 o
CN»

5.3 SINAPI COBOCA PARA BUEIRO SIMPLES

TUBULAR, DIÂMETRO =1.00M, EM

CONCRETO CICLOPICO. INCLUINDO

FORMAS, ESCAVACAO, REATERRO E

MATERIAIS. EXCLUINDO MATERIAL

REATERRO JAZIDA £ TRANSPORTE.

UN 16 o o

s *73856/004 OJ
o

fSJ

Sg £•£
*c C! E 5

o
•O ^ T3
tr o ® <p

S.4 2S04110 SICR02 Corpo BDTC 0=l,00m 13m

01
<D

O

SALOMAO BARBOSA DE
SOUSA:17550149372

o

ra

2
in

Av. Valentim Gomes. n“ 200, Centro 9
c

Q

Santa Filomena do Maranhão - MA. CEP; 65.768-000.
c

•/M7I
9

E
3

CNPJ: 01.612.632/0001-79
o
o
■o

o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, CalTiau, Sâo Luis/MA

Tei: ♦ 55 (98) 2106-83(X) Fax: ♦ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.ofg.br

CREA-MA
dB Eaae» * hmcv*

Impresso em: 03/10/2023, ás 14:S€.
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RUERiCESTADO DO MARANHAO

PREPEtTURA MUNigPAl DE SANTA FILOMENA OO MARANHÃO
SINAPI5.5 102755

SOCA PARA BUEIRO DUPLO TUBULAR
0 « 100 CM EM CONCRETO, ALAS
COM ESCONSIDADE DE 30*,
INCLUINDO FORMAS E MATERIAIS.
AF 07/2021

UN 13 O O -C OO

£ -*5 g
« 5 ° Cí
o I § i
o5.6 2 S 04 100 o>SICR02 = •8®
■o CD o

5 'Ê ^
.« o o

<U S ^
•- CT r
<D < 0)

Coipo BSTC 0=1,50m 62m
05 o

5.7 102487 SINAPI
CONCRETO aCLÓPICO fCK = 15MPA,
30% PEDRA DE MÃO FM UOLUME
REAL. INCLUSIVE LANÇAMENTO
AF 0S/2021

m* 34,25
«D

OV)
d)

5.8 E96995 SINAPI CD

REATERRO MANUAL APILOADO COM
SOQUETE. AF 10/2017

CD -CD 0)m* 528,32

s.g 2S04 110 SICR02 Corpo BOTC D=l,S0m 10m
03

5.10 94274 SINAPI
assentamento de guia {MEIO-FIO)
EM TRECHO CURVO,

CONFECCIONADA EM CONCRETO
PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO
X BASE INFERIOR X BASF SUPFRIOR X

ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO
VIARÍO), AF 06/2Q16

EXECUÇÃO DE SARJETA DE “
CONCRETO USINADO, MOLDADA IN
LOCO EM TRECHO CURVO, 30 CM
BASE X 10 CM ALTURA. AF 06/2016

Escavação nrtanual d& vala ou cava
em material de 1* categoria,
Pfofündidade entre 1,50 e 3.00m
MURO DE GABIÃO, ENCHIMENTO

COM PEDRA DE MÃO TIPO RACHÃO,
COM SOLO REFORÇADO, PARA
MUROS COM ALTURA MAIOR QUE 4
M E MENOR OU IGUAL A 12 M

FORNECIMENTO E EXECUÇÃO.
AF 12/2015

MURO DE GABIÃO, ENCHIMENTO

COM PEDRA DE MÃO TIPO RACHÃO,
DE GRAVIDADE, COM GAIOLAS DE

COMPRIMENTO IGUAL A 5 M, PARA
MUROS COM ALTURA MAJOR QUE 6

M E MENOR OU IGUAL A 10 M

FORNECIMENTO E EXECUÇÃO.
AF 12/201S

M 3780

5,11 94288 SINAPI
M 2926

5.12 2498 ORSE
m* 40.35

5.13 92750 SINAPI
m*

</>

360 (0

o

IA

£

c

8
e

(N
o
CJ

5.14 92748 SINAPI dm* 4^
o o

n
CM (M

I <C ü £
ã s b ®

^ s 1
£ |

= § E 5
^ m ^ -O
c o ® 5

Ü

iI.

Ô 1SALOMAO BARBOSA DE SOUSA:
17550149372

o

ni

Av. Valcntim Gomes, n* 200, Centro

Santa Filomena do Maranhão - MA, CEP: 65.768-000.

CNPJ: 01.612.632/0001-79
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3
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O
■o

o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses, Quadra 35. Lote 6. Cahau, São Luis/UA

Tel: ♦ 55 (98) 2106-8300 Fax: ♦ 55 (98) 2106-8300 E-mad: falecooosco@cfeama.0fg.br

Hcrea-mariTJii ni^M * r ^ f i

Impresso em: 03/10/2023, ás 14:56.
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RUBRIC,'
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNtCIPAl Pg SANTA FILOMENA DO MARANHÃO
] SERVIÇOS COMPLEMENTARES
CERCA COM MOURÕES DE

CONCRETO. RETO, H=2,30 M,
ESPAÇAMENTO DE 2,5 M. CRAVADOS
0,5 M. COM 4 FIOS OE ARAME DE
AÇO OVALADO 15X17 -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF.05/2020

FORNECIMENTO E IMPUNTAÇÃO DE
PLACA OE REGULAMENTAÇÃOEM
AÇO D= 0,60M

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM
TINTA RETRORREFLETIVA E BASE DE
RESINA ACRÍLICA COM

MICROESFERAS DE VIDRO

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA
BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO)
AF_0S/2O21

UMPEZA FINAL DA OBRÁ ~

6

o 2 3 o

^ CM CM

6.1 101193 SINAPI
M 9799

o
O)

•= -8 00
■o CO o_

2 E ^
.2 2 o
^ o 5S
0) c ^
>- P) -c
0) < o

o

6.2 0050 Próprio UND 20

O(A
6.3 0812 o

Próprio ECOm* 980 .b CO -CO o
c -c

o (0 n
o x: .2

s s 1
o g’ 3
c UI -Ç

6.4 102498 SINAPI
M 4800

>0)

F
2 "D -

8 I I
2 c» S
« o ® E
uj 0:: S d)

7
CO

7.1 3S 08 300 SICR02 Limpeza cie sarjeta e meio fio 8865m
01

7.2 9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA j 8900

« aotajSALOMAO BARBOSA

DE SOUSA:! 7550149372S#s^ '•V

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA FILOMENA
SALOMÃO BARBOSA DE SOUSA

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA
CPF: 175.501.493-72

l/>

C0
£

O

lO

E

c

o
o

SECRETÁRIO MUNICIPAL OE OBRAS E INFRAESTRUTURA
FRANCISCO DE ASSIS SOUSA FERREIRA

CPF: 601.917.563 42

O

cn

O
C'J

£
o o

S s
o 2

1?-g

0acu>n«nie mmuaa OMintimmU

CAIQUC Da COSIA tIMA

ítnüíiit» tm nnpt,. -w»»», « jov.ei

SS 2l
a o Q. ®

oS|:s« ^ 5 o
■o CO ^
•c o ® W

2 *3
o 5 .ffi

ENGENHEIRO CIVIL SANTA FILOMENA DO MARANHÃO

CAIQUE DA COSTA LIMA

CPF: 609.986.003-77
OI

o
£
o

(0

o

C4

Av. Valentim Gomes, n* 200. Centro

Santa Filomena do MaranhSo - MA, CEP: 65.768-000.

®
c
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E
3

CNPJ: 01.612.632/0001-79
■O

o

Hcrea-maQ9<«M Rapm d» «

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Tel: * 55 (96) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br

Impresso em: 03/10/2023. às 14:56.
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CARTA PROPOSTA - ITEM 13.5 DO TR

A

Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Barreirinhas

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N“ 009/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024046/2024

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para os serviços de manutenção do

calçamento de vias urbanas em pedra granítica tipo paralelepipedo e drenagem superficial
localizado na sede do Município de Pastos Bons/MA.

A empresa BRT CONSTRUTORA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n"

14.692.201/0001-01 com sede na Rua Barão do Rio Branco. n° 487, Sala A, Centro. CEP. 65870-000.

Pastos Bons- MA. vem. pelo seu representante legal infra-assinado, BRUNO GUSTAVO DA SILVA

MOTA, inscrito no CPF n" 003.568.273-64, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação

em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido

cometidos quando da preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de R$ 1.329.579,50 (um milhão, trezentos e vinte e nove mil,

quinhentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos) para a execução dos serviços/obras do objeto

desta licitação, conforme planilha orçamentária e demais documentos anexos a esta proposta.

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato: BRUNO GUSTAVO DA SILVA MOTA,

^ inscrito no CPF n" 003.568.273-64 - SÓCIO ADMINISTRADOR
Dados Bancários da Empresa: Banco do Brasil, Agência n° 8198-1 e Conta Corrente n° 1128-2

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias. a contar da data da abertura do
certame:

Local de execução dos serviços: Conforme Termo de Referência e Projeto Básico
Prazo de início da execução dos serviços: Conforme Termo de Referência e Projeto Básico
Prazo de execução dos serviços/obras: 150 (cento e cinquenta) dias, a contar da ordem de serv iço;
Prazo de garantia: Conforme Termo de Referência e Projeto Básico

A presente proposta compreende a intesralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas asscuurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infraleaais

con\cncòes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entretza das

. nas

propostas.

BRT CONSTRUTORA LTDA -EPP

CNPJ n° 14.692.201/0001-01

Rua Barão do Rio Branco, 487. sala A. São José

Pastos Bons - MA - CEP 65870-000
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Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitacào está em conformidade com as

exigências do instrumento convocatório e mc responsabili/o pela veracidade e autenticidade dos
documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e

outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Pastos Bons - MA, 26 de agosto de 2024.
Asamaeo a^aimsnu por BRUNO GUSTAVO OA SILVA
MOTAJ03S6«27364

HD C4R O‘ICP4rMl.OU>033«S1230a0114,0U>
Sacwm da Racarta FaOaral Oo BrsM. RFB. OLMRFB a-
CPF AI.OUriEU BRANCX)). OU«pratanaJ. CN-BRUNO
GtfBTAVO (M SI.VA MOTA 00356827364

BRUNO GUSTAVO

DA SILVA

MOTA:00356827364BrL«v^ 2024 2 3
I o aiM

BRUNO GUSTAVO DA SILVA MOTA

SÓCIO - ADMINISTRADOR

BRT CONSTRUTORA LTDA -EPP

CNPJ n“ 14.692.201/0001-01

Rua Barào do Rio Branco, 487, sala A. São José

Pastos Bons - MA - CEP 65870-000



RUBRICA

BRT CONSTRUTORA LTDA -£PP

CNPJ:. 14.692.201/0001-01

Rua Barão do Rio Branco, 487, sala A, São José

Pastos Bons - MA - CEP 65870-000
CONSTRUTOiA

ORÇAMENTO SINTÉTICO

OBJETO; Implantação de pavimentação em paralelepipedos com meio-fios e sagetas em vias públicas

LOCAL Zona Urbana e Zona Rural do Municipio de Pastos Bons, Estado do Maranhão

ITEM i ■í descriçAo PREÇO TOTAL

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 2.126,46

2 TERRAPLANAGEM R$ 57.308,04

PAVIMENTAÇÃO

DRENAGEM SUPERFICIAL

3 R$ 984.970,00

4 R$ 236.725,00

5 LIMPEZA GERAL R$ 48,450,00

VALOR TOTAL: R$ 1.329.579,50
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BRT CONSTRUTORA LTDA -€PP

CNPJ:. 14.692^A)001^)1

Rua BatSo do Rio Branco, 4B7, sala A S9o iosé

Pastos Bons - MA - CEP 65870-000
coMSTR/rau

ORÇAMENTO ANALÍTICO

OBJETO: Implantação de pavimentação em paralelepipedos com meio-fios e sarjetas em vias públicas
LOCAL Zona Urbana e Zona Rural do Muniopio de Pastos Bons, Estado do Maranhão

ITEM CÓDIGO i PREÇO UNITÁRIO R$
SEM BDI COM BDI

DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANT. PREÇO TOTAL

R$ 2.126,46

.--.-,1..,. .

1 SERVIÇOS PREUMINARES

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA

GALVANIZADA «N. 22*, ADESIVADA DE *2,4 X 1,2* M (SEM

POSTES PARA FIXACAO)

1.1 103689 SINAPI R$ 275,25 R$ 354,41 RJM2 6,00 2.126,46

2 TERRAPLANAGEM

REGULARIZAÇAO E COMPACTAÇAO DE SUBLEITO DE SOLO

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO

LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOCAO DE

CAMADA VEGETAL. UTILIZANDO MOTONIVELADORA

EXPURGO DÊ MATERIAL VEGETAL DE JAZIDA

R$ 57.308,04

2.1 100576 SINAPI M2 5.640,oo; RJ 2,11: RJ 2,71 RJ 15.284,40

2.2 73822/002 SINAPI 5.640,00 RJ 0,50' RJM2 0,64 RJ 3,609,60

23 5502986 SICR03 M3 1.128,00 RJ 2,47 RJ 3,18 RJ 3.587,04

ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA -V CATEGORIA

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10,0 M''-

RODOVIA EM LEITO NATURAL

COMPACTACAO MECANICA C/ CONTROLE DO GC = 100% DO

2.4 4016007 SICR03 M3 1.128,00 RJ RJ RJ4,79 6,16 6.948,48

25 5914359 SICR03 T.KM 14.805,00 RJ RJ 1,48 RJ1,15 21,911,40

2.6

•u
5502978 SICR03 1.128,00 RJM3 RJ 5,29 RJ 5.967,124,11

PN

PAVIMEMTAÇÁO RJ 984.970,00
T

PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO SOBRE COLCHÃO DE AREIA

REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO

TRAÇ01:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS POR M2)

3.1 101169 RJ 65,12' RJ 83,84 RJ 670.720,00SINAPI M2 8.000,00

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA,

ACABAMENTO CONVENCIONAL ESPESSURA 6 CM, ARMADO

3.2 94992 SINAPI M2 3.750,00 RJ 65,09. RJ 83,80 RJ 314.250,00

X

4 DRENAGEM SUPERFICIAL RJ 236.725,00

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,

DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS

^(USO VIÁRIO)

EXECUÇÃO DÊ SARJETA DE CONCRETO USINADO. MOLDADA
IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X10 CM ALTURA

4.1 94273 SINAPI 2.500,00 RJ 42,84 RJ 55,16 RJM 137.900,00

4.2 94287 SINAPI RJ 29,381 RJ 37,82 RJM 2,500,00 94.550,00

4,3 102498 CAIACAO EM MEIO FIO SINAPI RJ 1,33 RJ 1,71 RJM2 2.500,00 4.275,00

5 UMPEZA GERAL RJ 48,450,00

CARGA MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMlNHAO

BASCULANTEIOM''
5.1 100982 SINAPI M3 5.000,00 RJ 7,53 RJ 9,69 RJ 48.450,00

X X

VALOR TOTAL RJ 1.329.579,50
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BRT CONSnuTOlIA LTDA-6>P

CNPJ:. 14£9Uin/D00141

Rm otlo do Rto Biwce, 4S7, tM A. Slo José

Pim Bora - MA - CEP 6»70-000

composiçOes analíticas com preço unitário

1.1 Código

roism

Banco

seMPí

Descfifio

FOWJÍOMENTO E WStAÜM^ÁO M PLACA W 08RA COU CHAPA (ÍAIVAW2A0A t

ESTRUTURA DC MADEKA, AfJJV2M2_PS

PUIORA WUNCANTE PARA MADERA 2 DEMÁOS Af.OVÍWI

Tipo Und QuanL

1,0000000

Vabr UnH Toul

Composf^o m* m.a RJ 27V5

CompOBçio

Auato

Composcão
a...*.

ConposKio

102234 SMAIH PWI - PajTURAS m* a.s000000 RJ 19.07 RJ 9.S3

88262 S»An CAPPtgiEKO DE FORMAS COM ENCARGOS COMKEMENTARES SEDI-SERVIÇOS DWEIQOS H 0.3206940 PJ 2S.K RJ &06

8STI6 StlAPI SERVENTE COM ENCA»àOS COMPLEMENTARES SEW - SERVIÇOS DIVERSOS H 0.9619960 RJ 2058 PJ «479

Irsumo OÚ004S09 SR4API SARRAPO *2J X W CM EM PINUS, MBTA OU EQUIVALENTE OA REGIÃO - BRUTA Material M 3,2063000 RJ 4.79 RJ ISJ6

Rswno 00004813 SMAPI PIACA DE OBRA (PARA CONSIRUCAO CMJ EM CHAPA GMVANIZJ^A 'N, 22'.

ADESIVADA DE '24 X U' M [SEM POSTES PARA fKACAOl

Matenai 1.0000000 RJ 22191 RJ 221,93

kisumo oooosoes SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CAStCA » X »(7/8 X 171 Material KG 0.0113000 RJ 33,25 RJ 0J7

Risumo 0000S069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CA6ECA17 X 27 (2 V2 X t1) Material KG 0,0132000 RJ 17.81 RJ 0,23

2.1 Código
100S76

Banco

SINAP*

Descriçto

RfGUtARI2AÇÁOECOMPAaAÇÁOOESI»lErroDES«.0 PREDOMINANIEMENTt
ARfaiOSO AP 11/7019

CAMWHAO MPA 10 000 L T8UCADO. PESO BRUTO TOTAL 23 000 KG, CARGA UTR

MAXMA IS BS KG DSTÁNOA ENTRE EKOS 4,fl M. POTÉNCM 230 CV, WCIUSIW

TANQUE 0£ AÇO PARA TRAÍ4SPORTE DE AGUA - CHP 0fc«NO. AF,06/2014

Tipo Und Quanl Vabr UnH

t.OOOOQOó RJ 2.1! RJ

Total

Composicáo PAV1 - PAVtMEMTAÇto nf i!l

CcrrfKSKão

Atcolar

5901 SJNA^ CMOfi • CUSTOS HOSÃRtOS DE

MATXIMAS E Ea/7AMENTOS

CHP 0008)000 RJ 268.09 RJ 0.26

ComposKão
AtnSai

CAAWíhAO pipa KI.0(X) L TKXAOO. peso BRUTO TOTAl 23 000 KG, CARGA ÚH

MAXMA 15935KGCi|STAncIA ENTRE EKOS 4í M. POTEhcIA 230 CV, WCllKNE

TANQl* DE AÇO PARA TRANSPORTE DE AGUA - CH DIURNO. AF.06/20M

5903 SMAP1 CHCD - CUSTOS HORAMOS DE

MAQIXNAS E EQt^AMENTOS

CEM 0.0071X00 RJ 6S24 RJ 0.4S

ComposKio
AunSar

MOTONIVEIAOORA POTÊNCIA 8ASKA ifaUlOA (PiaMElPA MARCHA) 12$ HP, PESO

ffiUr013032 KG LAROJRA DA LÁMNA DE 3.7 M - CE8> ORWNO. AF.O&TOM

MOTC»4IVELAO(»A POTÊNCIA BtóKA IÍQUB3A (PRIMEKA MARCHA) I2S HP, PESO

BRUTO 13032 KG LARtajRA DA lÂMtNA DE 3.7 M - CHI DIURNO, AE.06/2014

ROLO COMPACT«)OR \«RAT6RI0 PÊ OE CARNERO PARA SOLOS, POTÊNCIA 80 HP.

PESO 0«RACIONAl SEM/COM LASTRO 7.4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALH01.68 M -

CE«> DtJRNO «,02/2016

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SS32 5»(«t CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MAQUINAS £ EOUlPAhKNTOS

CHP 0000100O RJ 208.81 RJ 002

CoRipgsicio

Amolar

5934 SR4API CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MACXJMASE ECH^AMENTOS

CHI 0.0060000 RJ 7885 RJ 0.63

ComposicBo

Audiar

73436 SINAPI CHOR - CUSTOS HORÁWOS DE

MAQUWAS E EQUIPAMENTOS

CHP 0,0020000 RJ MGIS RJ 0,28

Ccnfiosí^

CompoBcio

Auato

68316 S»l«>l SEDI - $ER)HÇOS DIVERSOS K 0.0068800 RJ 2058 RJ 0.14

93244 ROLO COMPACTADOR VSRATORIO PÊ DE CARNEDO PARA SOLOS. POTÊNCIA 801*

PESO OPEPACIONAL SEM/COM LASIRO 7.4/88 I, lAPOlPj» DE TRABALHO 1.68 M -

CHOUltNO AF.a2/20l6

SMTAn CHOR - CUSTOS HORAE30S DE

MÁQUNAS E EQUIPAMENTOS

0.0060000 RSCHI S6.S3 RJ 0,33

Código

CompoKBo 7Í622AX2

22 Banco

SINAM

DesabSo

INPEZA MKANEADADÉ TERRENO COM REMOCAO W CAMADA VEGETAI,
um PAíflX) MOTONNfJ ADORA

MOTONIVELADC«A PDTÊMCW 8ASICA LÍQUB3A 54ÍIMEIRA MARCHA) 12S HP, PESO

BRUT013032 KG LAR«.*A DA LÂMINA OE 3.714 - CHP DIURNO Aí_06r7014

Tipo Und QuanL

LOOOOOOO RJ

Vabr UnH Total

SE RP - SERVIÇOS PRfU484AFa$ m* 0.50 RJ 0,SO

CotaposrcBo

Audi»

5932 S»IAPI CHOR • CUSTOS HORÁRIOS 0E

MAQUINAS f ECSJPAMENTOS

CHP 0,0023400 RJ 208.61 RJ 0.48

Compondo 88316 SB4API S£RVENTECOMENCARGOSCOW>LEM£IÍTAHS SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0010000 RJ 20J8 RJ 0,02

22 Código Banco Deserção Tipo Und Vabr UnHQuant Toul

^^^Compooçio

W
5502966 SKR03 Eifxegodeiadda ni* 10000000 RS 247 RJ 247

Código Banco Equipamentos QuwOdade LHMizagio Custo Operacbnal

Improdutiva Operativa Improdutiva
RJ 249.34 RJ 9839

Custo Horirb

Operativa
Insumo E9S40 SICR03 Trator tobreesteeas lâmina -127 kW 1.0000000 1.00 000 RJ 249.34

CuKo Horirb de EqiMpamentas •>

Salórb Hora

RJ 249,34

B Código Banco Mio de Obra Quantidade

1.0000000

Custo Horirb

Imumo 89824 SICR03 Servente RS 1813 RJ 16,13

Custo Horiito da MIo de Obre • >

AdcM.O. • Ferramentas (IIOK) •>

Custo Horirb de Execufio •>

Fator de Influencia da Chuva - FK •>

RJ 1813

RJ

RJ 26S.48

RJ a<B

CuSSDdoFIC •> RJ 0,06

Pioduçiode Equipe »

Custo LMiirb de Eaecmfci •>

RJ 110.13

RJ 241

24 Código BatKO Deserbio Tipo Und Quant Vabr Untt Total

CompouEio 4016007 SICK>3 Escava(io e carga de melerúl de jacida com valor de 97 k<M e carregadeira da 1.72 m* LOOOOOOO RJ 4.79 RJ 4,79

A Código Banco Equipamentos C2uantidade Utüizaçio

Operativa Improdutiva

Custo HorirbCusto Operacional

Operativa Improdutiva
R$ 16204 RJ 7925 RJInsumo E9S64 SICR03 Canegadeiia de pneus com capacidade de 1,72 m’ -113 kW 1.0000000 1,00 0.00 16204

insumo E9D42 SKROS Trator sobre esteiras com lámina - 97 kW 20000000 ftSB 842 RJ 211.B RJ 68.B2 RJ 320.45

Custo Horirb de EqUpameeXos RJ

Salirb Hora

S61,04

B Código

P9824

Banco Mio de Obra Quantidade

tooooooo

Custo Horirb

bsumo SICR03 Servente RJ 16.13 RJ 1813

Custo Fkirirb da Mio de Obra •> RJ

AdcM.O. - Fenvnento (tUK) -> RJ

1813



áos'f' . .AS.N'

PROC.N-

RU&RiCA

BRr CONSTRUTOdA LTOA

CNPi. WÍ91201/0001-01

),4S7.s*l>A.St0Jasí

dmcis tons - MA • C? 6HTa-000

Rui B«rfo do Rio

COMPOSIÇÕES ANALiTICAS COM PREÇO UNITÁRIO

Custo Horário d« Enaj(io • > RS

FMor de Influoncii d( Chuvo - FIC » RS

Custo do FK •> RS

Pradutlo de Equipe «> RS

Custo UrMrio de Execu(áo » RS

577,17

0,03

ai2

123,34

4,67

25 Có^QO Banco Oescritao Tlpp Und QuanL Valor Untt Total

CompoutSo 5914359 Tiãrsporttcom caiõü^iáotetrUantedelOm' - roioMe emWo natural5K1K73
Ikm lOOOOOOO RS 1.1S RS IK

A Código Banco Equipamentos Quantidade UtffizacBo Custo Operacional

ImprodutNa Operativa ImprodutNa
RS 2BI23 RS B8.73

Custo Horário

Operatwa
Insumo E9579 SICR03 Camnháobaiculaniearmcapacidadede Wm' - I68EW 1.0000000 1,00 (too RS 26123

Custo Horário de Equipamentos ■>

Custo Horáno de Execuçáo »

Fator de Influencia da Chuva - FK »

RS 26123

RS 28123

RS 0.03

RSCiBtD do FK -> 0,03

Producáo de Equipe ■> RS

Custo Unitário de Ezecufáo •> RS

249.00

1,12

26 Código BarKO Desai(io Tipo Und

^^^^xnpoucáo 5502976
Quant Valor UnR Total

StCROi Compactasao de aterros a KX» do Proctor nomiai i^xmooo RS 4.12 RS 4,1!

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utüizaçio

OperatNa Improdutiva

Custo Operacional

OperatNa ImprodutNa
RS 272,97 RS

Custo Horário

Insumo E957I $KR03 Camnhio tanque com capacidade de 10.0001 - 186 ItW 1,0000000 0,90 a» 7168 RS 252,84

Insumo E9516 SKR03 iãrade de 24 discos rebocárel de D • 60 cm (24*) tooooooo 0,52 0.4$ RS 4,01 RS 2.80 RS 3,43

insumo E9S24 acR03 Molorweladora - 93 kW 1.0000000 0,29 071 RS 240.00 RS 103,73 RS 14325

Insumo E9685 9CR03 Rc4o compactador pá de carneiro vibralorio autopropeido por pneus de I i,61 - 82 kW 1,0000000 1.00 000 RS 178312 RS 76,32 RS 178,02

Insumo 69577 5KR03 Trator agricola sobre pneus - 77 kW 1,0000000 052 0,48 RS 118.40 RS 42.9S PS 82.18

Custo Horário de Eqiapamentoa -> RS

Salário Hora

659.73

6 Código

P9S24

Banco Máo de Obra Quantidade Custo Horário

Insumo 5KR03 Servente 1.0000000 RS 1013 RS 16,13

Custo Horário da Mio de Obra RS

McMO. ■ Ferramentas (OOW •> RS

de Eiaeoiçio •> RS

Fetor de Influencia da Chuva - FK • > RS

Custo do FK» RS

Producio de Equipe •> RS

Custo Unitário de EicccucSo •> RS

16.13

Custo 675,86

0,03

0,11

16020

4.01

3.1 Código

101169

Banco

SVIAPI

OescrigSo

EXKUCÁO Ot PAVlMEríTO EM PARAUlEPVEOOS. IttAWTAMENIO CC»4

AP(5Ai4ASSA TRAÇ01 3 KlhSNTO E AREIAJ AF.QS/20»

fiOlO COMPACTADOR VIBlATÚmO OE IM CIIINORO AÇO ISO. POTEnCIA 80 F»,

PESO OHRACll»4AL MÁXIMO 01 T, MPACTO DMÁMKO 16.15/9,5 T. lAROSA DE

TRABAIHO 1.68 M - CHP ORIRNO. Aí_06/2014

ROtOCWdPACTADOR VBftATÓRIO DE UM C1UNORO AÇO LISO, POTÊNCIA 601».

«50 OPERACKWAl MAXBAO 01 T. »4PACTO DtbUíC016,15/9,5 T, LAROIRA DE

TRAOAIH01.68 M - CHI DMIHO AF_00'20I4

0^.aTEiR0 CC»4 ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo Und Valor UnitQuant

1,0000000

Total

Compoii;áo PAM - PAVB4EN1AÇÁO m' Ri 65.12 RS 65.U

Conqwacio

Auiaáar

$684 5»4AP1 CHOR - CU5TC» HORÁRIOS OE

MAOUNAS E EQUBiAMENTOS

CHP 0,0031000 RS 13726 RS 042

Composiçáo

Auafat

5665 SMAPI CHOR - CUSTOS HORÁFdOS OC

MAQUPtAS E ECRJSMlMENTOS

CFR RS01309000 SS.04 RS 720

Composição 88260 SINAPI 5EDI - HRVIÇOS DB/ERSOS H 0,3456060 RS 25.30 RS 074

Compodcáo 88316 SfltAPI SERVENTE COM ENCARGOS COmEMENTARÍS »ra - SERVIÇOS DIVERSOS H (Í3458060 RS 2058 RS 7,n

Composiçáo

Aiiéiar

88626 SINAPI ARGAMASSA TRAÇ01:3 SM VOtUME DE CMENTO E AREIA MEDIA UMIDA}. NtEPARO

MECÁNKOCOMBEIONEIRA 400 L. AF.08/2019

m'SEDt - SERVIÇOS DIVERSOS RSa0204000 49938 RS

Insumo 00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZHWfORNECEDOR (RETBIADO NA JAZIDA SEM

TRANSPORIFl

PARAIEIEPVECX3 ORANfTKO OU BASAITKO. PARA PAVNENTACAO. SEM FRETE

(VARtACAO REGIONAL DE PECAS POR M2)

Matenal 0,1140000 RS 7841 RS 893m'

Insumo 00004385 StlAPI Matend Mtt 80330000 RS 683.0S RS 22,54

32 Código

94992

Banco

SRliUI

Descri(Ío

EaCUÇto OE PASS£IO«j*lÇADA>OU PISO DE CONCWIOCOM CONCRETO
MOLDADO 64 lOCO, FFiTO EM CWA ACABAMENTO CONVENCKINAL. ESPES5LR>A6

CM. JWMAOO AF_0872ÍI22

Tipo Und VabrUnt TotalQuant

1,0000000Corr^rancio tr/PISO-PBOS RS 65.09 RS 6S,1»

Cnmpoúçio 88262 SR4AP1 CAPPR4TERO DE FORMAS CW ENCARGOS COMPLEMENTARES SEOI-SERVIÇOS CSVERSOS 0,0839360 RSH 2S.1é RS 2.11

ConqxMiçSo
AttanB a>

Cotrqwiicio

Composício

AuiAm

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMEN1APES SIDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1275380 RS 2S.49 RS 3,25

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COWlEMEKIARES SIDI - SEÍMÇOS DIVERSOS RS 20.S8 RSH 02114740 4,35

94964 ilMPt CONCRETO ECK • aJAWA, TRAÇO U73 lEH MASSA SECA DE CIMENTO/ ABEA

MEDIA/ BWTAI) - PREPARO MECÁNKO COM BETONEIRA 400 L. AF.05/2021

FUES - FÜHCAÇÔIS E ESTRUTlfllAS m’ 80739000 RS 4U.S4 RS 30,48

Irtumo 00004SI7 SttAPI SARRAfO ■2.5 X 7.5* CM EM PMUS, MCIA OU EQurvALENTE DA REGIAO - BRINA Matenal 84500000 RS 3.30 RS 1.48M

00005068 sriAPi PREGO OE ACO POLIDO COM CAKCA 17 X 21 (2 X 11) Material KG 80240000 RS 17.48 RS 841



aos
FO

Sonc-O^/à^PROC. N

9^

RUBRICA

8RT CONSTRUTORA LTDA-EPP

CNPJ:. 14.e9UOVD001-01

HiB BarSo 4o Rio Brmeo, 447, ult A, Sio José

Panos Bofts - MA - CEP 65870-000

COMPOSIÇÕES ANALÍTICAS COM PREÇO UNITÁRIO

Irsumo 00007!56 SWAP) niA DE ACO SOLDADA NERVURADA CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), DIÂMETRO DO Fü

■ 5,0 MM, LARGURA » 2,45 M, ESPAÇAMENTO DA MALHA ■ 10 X 10 CM

Material nf 1,0816000 RS 21,28 RS 23,01

4.1 Código

94278

Banco

SRMPI

DescricBo Tipo Und Quant Vabr Unlt Total

ASSENTAMENTO M OM ««lO-HO) EM IRKHO RETO. CONEECCIONADA EM

O^tCSEIO PfiE-f AailCWlO. DISttMSÔES 100X1SX13X3CCM íCOI<S>R(Mt(TTÜ X 8ASE CONTENÇÁO / POÇOS DE VBTTA E
WEERK» X BASE SJPEWORX MTURA). AF.0V2<»4

KtOP ' £»SrW2M/OKAS DE M M 42,84 RS 42^

CAEtSS

Composicio SINAPI PE0RE6O CC»4 ENCARGOS COMPLEMENTARES «01-SERVIÇOS DWERSOS H 0.1974560 RS 2S.49 RS 503
a.-4l^

C<4TÇiosk4o SINAPI SERIrtNR COM ENCARGOS COifflEMEMTARES SEDt - SERVIÇOS DtVERSOS

SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS

H Q,t9745«l RS 2aS8 RS 4,06
Apuritar

CiMT43og(áo
a—

Insumo

88629 Stfl/U»l ARGAMASSA TRAÇO 13 (EM VOLUME DE CftlEMTO E AMIA MÉDIA ÚMOAJ. PREPARO
MANdAI Aí 0877019

AREIA MEDIA - POSIO lAZIDA/FORNECEDOR ptETIRAOO NA JAZIDA SEM

TRANSPORTO

MEIO-FIO OU (SUIA DE CONCRETO, PRE-MaOAOO, COMP 1 M, ‘30 X 12/15' CM (H X
IV12)

m* 0.0018000 RS 587.53 RS 1.05

00000370 SINAPI
Material 0,0066000 RS 77,40 RS 0,51

Insumo 00004059 SINAN
Material M 1,0050000 RS 32,04 RS 3219

A2 Código

942«f

Banco

»IARI

Descrífio

EXECUÇÁOD£SiMl*tAMCONafTOUS«iAOO,MOlOMM, WtOCO EMTHCHO
mo. a CM BASE X10 CM «.TÜRA. «.0V«B4

Tipo Und Quant. Valor Unlt ToUl

Ccn^xniLici E«<»- DRENAOWCSRAS DE

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E
v*t*»s

S£OI-SER'flCOS DIVERSOS

M RS 29.38 RS 29.38

Con^xiacão

CompOBção

9NAP1 PECRtESO COM ENOWGOS COMnEMENTARES H 0,2000360 Ri 5,0925,49 Ri

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COUmfcSMIARES SEDI-aRVlÇOS DIVERSOS H 02000360 Ri 2058 Ri *.n

Inttimo 00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIOA/PORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA SEM

TRANSPORTO

SARRAÍO '25 X 7,5* CM EM PMJS, MISTA OU EQlflVALENIÉ DA REGIAO - BRUTA

Material 0,0099000 Ri 7740 Ri 0,76

loMimo 00004517 SINAPI
Material M 0.2000000 Ri 3,30 Ri 0.66

Insumo 00006212 SINAPI TABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU ÉQWVAIENTI DA REGWO - BRUTA Matenal M 0,0833000 Ri 1565 Ri 1,30

Irisumo 00034492 SMAPI CONCRETO USINADO 8CMBEAVEI, CLASSE DE RESISTÊNCIA C20, COM BRITA 0 E l

SLUMP • 100 */■ 20 MM, EXCLUI SERVKO DE BOMBEAMENTO (N8R 8953)

nVMatetial 0,0376000 Ri 464.40 Ri 17,46

4.3 Código Banco

SBIAPI

DetalcSo

WílORA W MEO-ÍIOCOM TINTA WtANCA A BASE DE CAi (C«AÇÃO). AF.OS72<E1

Tipo Und Quant

I.ÜOOOOOO Ri

Valor UnH Total

P«í-PINTURAS M 133 « 1,33

Compoúcio 88310 SMAP1 «NTOR CCWENOUÍGOS COMPIEMEWTARES SK>I - SER10ÇOS DIVERSOS H 27.86 Ri0,0318200 Ri

Conrposisâo 83316 94API SERVENTE COM ENCARGOS COmEMENTARES SECH - SERVIÇOS OKÉRSOS H 0,0187600 RS atSS RS 038

Inujmo 00011161 5PIAP1 CAI «ORATAOA PARA PINTURA Materid KG 0.1060000 RS 1.63 RS 0,T7

S.1 Código Banco DesCTiçSo Tipo Und <>janL Vabr Unlt Total

j'Ciw;>eaçia CARGÁ MAN(^ I 'isS^CA DE EKnJlHO EM|»IAP1 it0l«e- TRAN • TRANSPORTEi C«ÍG« í

DESCARGAS

LOOOOOOO RS 753 Ri 7,53

CARGA CCSri ESLAVAMIRA t«)fiMRlCA (CAÇAMBA M 0A3 M« / II! HP) £

DESCARGA LIVRE (UNIDWJE; MS. «.07/2020

CompoGcâo

Auâer
ESCAVADERA HCRAtAICA SCSRE ESTEBtAS. CAÇAMBA0,80 M3, FÍSO OPERACIONAi

17 T. POTÊNCIA BRUTA 111 Fff - CHP DRJRNO. Af JJ6r2014

ESCAVADEIRA HOfiAUilCA SCm ESTERAS. CAÇAMBA 0,80 M3, KSO OPERACONAl

17 T. POTÊNCIA BtUTA 111 HP - CHI CRíRNO. AF.06/»)M

CAMWHtó SASCUlANie » M3. TRUCADO CMINE SIMPLES. PESO BRJTO TOTAl

23 000 KG, CiUKiA tM MÁXIMA 1S.93S KG, OBTÁNCIA ENTRE EEdS 4,80 M,

POTÊNCIA 230 CV WCIUSÍVÍ CAÇAMBA METÁLICA - CHP DtURND ASJXfíOU

S63I S04API CHOR - CXrSTCTS HORÁRIOS DE

MÁCS/PIAS E ECHOPAMENTOS

CHP Ri 170,39 RS 1.41

Conpoatio

AuxIEar

5632 S»UU>I CHOR - CUSTOS HQRAiaOS DE

MÁtXHNAS E EQUIPAMENTOS
0.72?0.0K>»00 .PiCHI 69.45 Ri

CC4i930S(io

I Auaiúr
91386 smpí CHCfi - CUSTOS HORÁROS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHP Ri 2273S R$

C<x^os)(io
AuriSar

91387 CAMWHÁO BASCUIANTE » M3, TRtKADOCAHNE SWPIES, PESO 8SUTO TOTAL

23 000 KG CARGA ÚTR MÁXWA15935 KG DKIÁNCIA ENTRE EKOS 4,80 M,

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA li«TÁllCA - CHI OHJRNO, AF.06í2014

SINAPI CHC» - CUSTOS KiRÁRIOS DE

MÁOWíASE EOUPAMENTOS

CM o.oismi Ri 6563 Ri 090



FOl.íAS.N

PROC. N-

RUBRICA

BRT CONSTRUTORA LTDA -EPP

CNPJ;. 14.692201/0001-01

Rua Bar3o do Rio Branco, 487, sala A. SSo losé

Pastos Bons - MA - CEP 65870-000
ccwswroí?4

CRONOGRAMA

OBJETO: tmplantaçao òe paviftwntaçâo em paralelepipedos com meio-fios e sarjetas em vias públicas

LOCAL Zona Urbana e Zona Rural do Mumdpio de Pastos Bom, Estado do Maranhao
T

DESCRIÇtoITEM MÍS1 MES2VALOR (R$) MES3 MÊS 4 MÊS 5 Total parcda
T T

100% 10000%

2.12^

57306,04

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 2.126,46
RS 2.126.46 R$I

20% 20% 20% 2QJ0% 20,00%
57308,04-2 TERRAPLANAGEM RS i

RS 11.461,61 ' RS 11,461,61 RS 11.461,611 RS R$11.461,61 RS 11.461,61

20% 20% 20X0% :

W 196.994,001 RS

20.00% looxxm

R$ 964.97000
3 PAVIMENTAÇÃO RS 984.970,001

RS 196.994,00 RS 196.994,00 RS 196.994,00 196.994,00
t

20% 20% 20% 20,00% 20,00% 100,00%

236.725X)0
4 DRENAGEM SUPERFICIAL RS 236.725,00^ ..

RS 47.345,00 : RS RS 47.345,00 47.345,001 RS47.345,00 RS RS47.345,00
t

20% 20% 20% 20X10% 20,00% 100X)0%4-5 LIMPEZA GERAL RS 48.450,00 í
RS 9.690,00 RS 9.690,00 RS RS 9.690,00 RS RS9.690,00 9.690,00 48.450,00

TOTAL GERAL RS 1329.579,50
P/UÍCIAL

ACUMULADO

PARCIAL

ACUMULADO

RS 267,617,07 RS 265.490,61 RS 265.490,61 RS 265.490,61 RS 265.490,61

RS 267.617,07 RS 533,107,68 RS 798.598,28 RS 1X164.088.89 RS 1.329.579,50

20.1279% 19,9680% _ 19,9680% 19,9680% 19,9680%
20.1279% 40X1960% ' 60,0640% 80,0320% ” ’ 100,0000%

RS 1.329.579,50
TOTAL MEDIDO

100,0000%



.sos
FOLHAS. N

Jl-
RUBftiCA

BRT CONSTRUTORA LTDA -EPP

CNPJ:. 14.692.201/0001-01

Rua Barão do Rio Branco, 487, sala A, São José

Pastos Bons - MA - CEP 65870-000
CmsmJTORA

OBJETO: Implantação de pavimentação em paralelepipedos com meio-fios e sarjetas em vias públicas
LOCAL: Zona Urbana e Zona Rural do Municipio de Pastos Bons, Estado do Maranhão

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS

TAXAS

MENSALISTA (%)

ORDEM DISCRIMINAÇÃO DO ITEM TAXAS HORISTA (%)

GRUPO A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS
Al INSS

0,00 0,00
A2 SESI

1,50 1,50
A3 SENAI

1,00 1,00
A4 INCRA

0,20 0,20
A5 SEBRAE

0,60 0,60

SALÁRIO EDUCAÇÃO
SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO

A6
2,50 2,50

A7
3,00 3,00

A8 FGTS
8,00 8,00

A9 SECONCI
0,00 0,00

TOTAL GRUPO A 16,80 16,80

GRUPO B ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DO GRUPO A

BI REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,89 0,00
B2 Feriados

3,95 0,00

Auxílio - EnfermidadeB3
0,85 0,64

B4 13° Salário
11,03 8,33

B5 Licença Paternidade 0,06 0,04

Faltas justificadasB6
0,74 0,56

B7 Dias de Chuvas 1,59 0,00
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10 0,08

Férias GozadasB9
12,18 9,20

Salário MaternidadeB10 0,04 0,03

TOTAL GRUPO B 48,43 18,88

'GRUPO C ENCARGOS SÓCIAS QUE NÃO RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DO GRUPO A

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,58 3,46
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,08
C3 Férias Indenizadas 1,73 1,31
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,41 1,82
C2 Indenização Adicional 0,39 0,29

TOTAL GRUPO C 9,22 6,96

REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTROGRUPO D

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e reincidência de FGTS

sobre Aviso prévio indenizado

8,14 3,17

D2
0,38 0,29

TOTAL GRUPO D 8,52 3,46

TOTAL GERAL A + B + C + D 82,97 46,10
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BRT CONSTRUTORA LTDA -ÊPP

CNPJ:. 14.692.201/0001-01

Rua Barão do Rio Branco, 487, sala A, São José

Pastos Bons - MA - CEP 65870-000

COH^mStORA

TABELA DE COMPOSIÇÃO DE BDI

DESCRIÇÃOCOD %

Benefício

S+G Garantia/sequros 0,74%

L Lucro 7.26%

8,00%TOTAL

Despesas Indiretas

AC Administração central 4.67%i

DF Despesas financeiras 1.21%

0,56%R Riscos
I

TOTAL 6,44%

I Impostos

COFINS 3,00%I

PIS 0,65%

ISS 2,50%

CPRB 4,50%

TOTAL 10,65%

BDI = 28,76%

(1 + AC + .S‘ + /^ + G )x(1 -F DF)x{l + L) 1

(UI)



Siü
FOLHAS.?

pftoc. n'

Página 1 de 5
RUBRiCA

QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE
EMPRESÃRIA LIMITADA BRT CONSTRUTORA LTDA
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Pelo presente instrumento particular de contrato BRUNO GUSTAVO DA SILVA MOTA,

brasileiro, solteiro, empresário, nascida na cidade de Pastos Bons - MA, em 30/08/1985,
portadora da cédula de identidade RG rf 001125864998, expedida pela SESP/MA em
15/09/2016, e CPF n”. 003.568.273-64, residente e domiciliada na cidade de Pastos Bons-

MA, Rua São Francisco, n" 128, Bairro Guanabara, CEP. 65870-000; JOÃO RAFAEL DA
SILVA MOTA, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido na cidade de Pastos Bons em

10/07/1984, portador da Cédula de Identidade RG. N° 00001125888994, expedida pela
SESP/MA e CPF: N° 002.013.093-78, residente e domiciliado na cidade de Pastos Bons-MA,

Rua São Francisco, if 128, Bairro Guanabara, CEP. 65870-000; Sócios da Sociedade

Empresária LTDA, BRT CONSTRUTORA LTDA, com sede social, na cidade Pastos Bons-

MA, Rua Barão do Rio Branco, n” 487, Sala-A, Centro, CEP. 65870-000, inscrita no CNPJ. N‘’.

14.692.201/0001-01, com ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do

Maranhão em 29/11/2011 sob o NIRE n° 21200766039, resolvem de comum acordo

melhor forma de direito procederem à alteração e consolidação de seu contrato social em

obediência ao Código Civil trazido pela Lei 10.406/2002, em vigor desde 11 de janeiro de
2003, mediante a Cláusula e condição a seguir.

e na

CLAUSULA-1 capital social passa a ser no valor de R$ 810.000,00 (oitocentos e dez mil reais),
dividido em 810.000 (oitocentos e dez mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada,
totalmente integralizadas em moeda corrente do país, divido para os sócios da seguinte
maneira:

BRUNO GUSTAVO DA SILVA MOTA ,804.500 quotas, no valor de,

JOÃO RAFAEL DA SILVA MOTA, 5.500 quotas, no valor de,
TOTALIZANDO, 810.000 quotas, no valor de

R$ 804.500,00

R$ 5.500,00

R$ 810.000,00

Parágrafo Primeiro - As quotas subscritas são integralizadas, proporcionalmente a cada
sócio em moeda corrente do país.
Parágrafo Segundo - Atendendo ao que dispõe a Lei 10.406/02 - Novo Código Civil, a
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

A VISTA DA MODIFICACAO ORA AJUSTADA CONSOLIDA-SE O CONTRATO

SOCIAL E ALTERAÇÃO COMA SEGUINTE REDACÀO.

CLAUSULAI

A empresa gira sob nome empresarial BRT CONSTRUTORSA LTDA.

CLAUSULA II - SEDE

A sociedade tem sua sede na cidade Pastos Bons-MA, Rua Barão do Rio Branco, n° 487, Sala-

A, Centro, CEP. 65870-000.
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CLAUSULAIII ■ OBTETIVO SOCIAL

A sociedade empresária tem como objeto social: 41.20-4-00 - Construção de edifícios; 43.13-

4-00 - Obras de terraplenagem; 43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 43.99-1-05 - Perfuração e
construção de poços de água; 47,44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção

em geral; 77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 38.11-
4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e

equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 77.32-2-

01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes; 43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado,

de ventilação e refrigeração 42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água,
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação.

CLAUSULA IV - DURACAO E INICIO DAS ATIVIDADES

O início da atividade empresarial ocorreu em 13/07/2011, e através deste instrumento

prosseguirá transformada para Sociedade Empresária Ltda., a partir da data de deferimento

do presente instrumento pela JUCEMA. Seu prazo de duração será por tempo
indeterminado.

CLAUSULA V - CAPITAL SOCIAL

O capital social da sociedade é de R$ 810.000,00 (oitocentos e dez mil reais), dividido
810.000 (oitocentos e dez mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, subscritas em:

em

BRUNO GUSTAVO DA SILVA MOTA ,804.500 quotas, no valor de,

JOÃO RAFAEL DA SILVA MOTA, 5.500 quotas, no valor de,
TOTALIZANDO, 810.000 quotas, no valor de

R$ 804.500,00

R$ 5.500,00

.R$ 810.000,00

Parágrafo Primeiro - As quotas subscritas são integralizadas, proporcionalmente a cada

sócio em moeda corrente do país.

Parágrafo Segundo - Atendendo ao que dispõe a Lei 10.406/02 - Novo Código Civil, a
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA VI - RESPONSABILIDADE

Atendendo ao que dispõe a Lei 10.406/02 - Novo Código Civil, a responsabilidade de cada

sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.
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CLAUSULA VII - ADMINISTRAÇÃO

A Administração será exercida pelo sócio, BRUNO GUSTAVO DA SILVA MOTA,

devidamente qualificado neste instrumento, que assinará isoladamente em todos os

documentos sociais. Ficando autorizado o uso do nome empresarial, dispensando-o de

caução e investido dos mais amplos poderes, podendo representá-la em juízo ou fora dele,

nas relações com terceiros, nas repartições públicas federais, estaduais e municipais,

autarquias, estabelecimentos bancários, respondendo perante terceiros por todos os atos

legais atinentes ao exercício das atividades da empresa, assinando isoladamente todos os

documentos necessários à gestão dos negócios, podendo inclusive nomear procuradores,

desde que com prazo determinado e poderes específicos.

CLAUSULA VIII > EXPRESSÃO DE FANTASIA

A sociedade tem como expressão de fantasia o nome de: BRT CONSTRUTORA.

CLAUSULA IX - RETIRADA DE PRO - LABORE

O sócio no exercício da sociedade terão direito a uma retirada mensal a título de pró-labore,
ajustada anualmente em comum acordo, dentro do limite estabelecido pela legislação do
imposto de renda.

CLAUSULA X - INDIVISIBILIDADE DAS QUOTAS

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o

expresso consentimento dos outros sócios, cabendo, em igualdade de preço e condições, o

direito de preferência ao sócio que queira adquiri-las, formalizando, se realiza a cessão

delas, alteração contratual pertinente.

CLAUSULA XI - EXERCÍCIO SOCIAL

Ao termino de cada exercício social, em 31 de Dezembro de cada ano, o administrador

prestar contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do

balanço patrimonial e de resultado econômico, sendo que os lucros ou prejuízos verificados

serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas quotas de capital.

Parágrafo Único - a critério dos sócios e no atendimento da própria sociedade, o total ou

parte dos lucros poderão ser destinados à formação de reservas de lucros, no critério

estabelecido pela Lei n°. 6.404/76.

CLAUSULA XII - DAS FILIAIS

A sociedade não possui filial no momento, podendo quando servir aos interesses, abrir ou

fechar outras neste Estado ou em qualquer parte do território nacional, destacando para

estas uma parte do capital social da matriz.
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CLAUSULA XIIl - FALECIMENTO

No caso de falecimento ou mterdição> de um dos sócios a sociedade não será dissolvida ou

extinta, cabendo aos sócios remanescentes determinar o levantamento de um balanço

especial nesta data, e se convier aos herdeiros do pré-morto, será lavrado um novo contrato

com a inclusão destes com direitos legais, ou então, os herdeiros receberão todos os haveres,

apurados até o balanço especial, em (24) parcelas iguais e sucessivas com acréscimos legais,
vencendo-se a primeira após (60) dias da data do evento.

CLAUSULA XIV - DAS DELIBERAÇÕES.

As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, e o administrador dará preferência à

forma estabelecida no Art. 1.072, parágrafo 3° do Código Civil, ou convocará o sócio

consoante o disposto no parágrafo 2° do mesmo artigo.

CLAUSULA XV - DECLARAÇÃO DEDESIMPEDIMENTO

O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA XVI - NORMAS CONTRATUAIS OMISSAS

Sobre os casos não regulados neste contrato, deverão ser

constantes da Lei 10.406/ de 10 de Janeiro de 2002 - Novo Código Civil.

exercer a

normas

aplicadas as disposições legais

CLAUSULA XVII - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons-MA, para qualquer ação fundada neste
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.
E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, em via única o registro e arquivamento
na Jimta Comercial do Estado do Maranhão.

Pastos Bons-MA, 20 de Dezembro de 2022.

JOÃO RAFAEL DA SILVA MOTA

Sócio - Quotista

BRUNO GUSTAVO DA SILVA MOTA

Sócio - Administrador
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Certificamos que o ato da empresa BRT CONSTRUTORA LTDA - ME consta assinado digitalmente por;

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

00201309378 JOAO FtAFAEL DA SILVA MOTA

00356827364 BRUNO GUSTAVO DA SILVA MOTA

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/12/2022 08:28 SOB N” 20221482016.

PROTOCOLO: 221482016 DE 21/12/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12216371356. CNPJ DA SEDE: 14692201000101 .

NIRE: 21200766039. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/12/2022.
BRT CONSTRUTORA LTDAJUCEMA ME

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

S ECRETÃRIO-GERAL

WWW.enpresafaci1.ma.gov.br

A validade deste documento. se impresso, fica sujeito à comprovação de

informando seus respectivos códigos de verificaçâo.

autenticidade nos respectivos portais.
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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

DECLARAÇÃO DE PESSOAS PRESAS APTAS À EXECUÇÃO DE TRABALHO
EXTERNO OU DE EGRESSAS DO SISTEMA PRISIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N° 009/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024046/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA OS

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO CALÇAMENTO DE VIAS URBANAS EM PEDRA GRANÍTICA

TIPO PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM SUPERFICIAL, LOCALIZADO NA SEDE DO

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.

Empresa Sollcitante: BRT CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 14.692.201/0001-01

A Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, órgão responsável
pela intermediação da mão de obra do sistema prisional do Estado do Maranhão, em atenção ao
§1°, inciso I, do art. 5° do Decreto n° 9.450, de 24 de julho de 2018, declara que não dispõe de
pessoas privadas de liberdade ou egressas do sistema prisional aptas à execução de Trabalho
Externo.

SÃO LUÍS (MA), 20 DE AGOSTO DE 2024

KELLY CRISTINA CARVALHO SOARES

Secretária Adjunta de Atendimento e Humanização Penitenciária

573

S€ÍI/^
auínatwra
elct/6nici

Documento assinado eletronicamente por KELLY CRISTINA CARVALHO SOARES.

SECRETÁRIO(A) ADJUNTO(A) DE ATENDIMENTO E HUMANIZAÇÃO PENITENCIÁRIA ,
em 20/08/2024, às 17:56, conforme art. P, III, "b", da Lei 11.419/2006.

^3
^0

■. A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ma.gov.br/autenlicidade informando
i 0 código verificador 2975683 e o código CRC D5CF1CC7.

0

Rua Gabriela Mistral, 716 - Bairro Vila Palmeira - CEP 65045-070 - São Luís - MA - www.seap.ma.gov.br

- "vC-hO BR-. CONSTRt )RA LTDÂ (297. SE! 2024.SbUim.48643; ;-<j. •■3’
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DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAS PRESAS OU EGRESSOS -

ITEM 14.2.10 DO TR

A empresa BRT CONSTRUTORA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n"

14.692.201/0001-01 com sede na Rua Barão do Rio Branco, n“487. Sala A. Centro. CEP. 65870-000. Pastos Bons-

MA. vem. pelo seu representante lega! infra-assinado, BRUNO GUSTAVO DA SILVA MOTA, inscrito no CPF

n“ 003.568.273-64, DECLARA sob as penas da lei que:

- Contratará pessoas presas ou egressos, acompanhada de declaração emitida pelo órgão responsável

pela execução penal de que dispõe de pessoas presas aptas à execução de trabalho externo, nos termos do Decreto

Federal n 9.450. de 24 de julho de 2018 e Decreto Estadual n“ 9.116 de 11 de janeiro de 2010.

t
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pastos Bons - MA. 26 de agosto de 2024.
AM«iaaoi39«iimenie por BRUNO GUSTAVO DA
SILVA MOTA 003Se8ZT364

ND C>Ba 0>CP4asl. 00*03365123000114. OU*
Sm—li a* RicMa Fsderal do Brasl - RFB. OU-

RFB «CPF Al. OU«|EM BRANCO). OU*pmenclel.
CN:4KmO GUSTAVO DA SILVA
MDTA0IB56e27364

RuânEui

LflOÉnçfto
FwK PDF Reedttr 2024.2.3

BRUNO GUSTAVO

DA SILVA

MOTA:00356827364

BRUNO GUSTAVO DA SILVA MOTA

SÓCIO - ADMINISTRADOR

o autor doste Oocumanto

BRT CONSTRUTORA LTDA -EPP

CNPJ n" 14.692.201/0001-01

Rua Barão do Rio Branco, 487, sala A. São José

Pastos Bons - MA - CEP 65870-000
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AO SECRETARIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO MARANHAO

ASSUNTO: Solicitação de declaração expedida pela Secretaria de Estado de

Administração Penitenciária — SEAP, de que dispòe de pessoas presas ou egressos aptos
à execução de trabalho externo.

Excelentíssimo Senhor Secretario,

A empresa BRT CONSTRUTORA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ n° 14.692.201/0001 -01 com sede na Rua Barão do Rio Branco, n° 487, Sala A, Centro,

CEP. 65870-000, Pastos Bons - MA, vem, pelo seu representante legal infra-assinado, BRUNO

GUSTAVO DA SILVA MOTA, portador do RG n° 000112586499-8, inscrito no CPF n°

003.568.273-64, vem a este órgào solicitar com URGÊNCIA, devido à proximidade do

certame, a emissão de declaração expedida pela Secretaria de Estado de Administração

Penitenciária - SEAP. de que dispõe de pessoas presas ou egressos aptas à execução de

trabalho externo, para fins de participação no Concorrência Eletrônica n° 009/2024 - Processo

Administrativo n° 2024046/2024, cujo objeto é a Contratação de empresa de engenharia

especializada para os serviços de manutenção do calçamento de vias urbanas em pedra

granítica tipo paralelepípedo e drenagem superficial, localizado na sede do Município de

Pastos Bons/MA. a ser realizado pela Prefeitura Municipal de Pastos Bons

t

MA.

Pastos Bons - MA, 20 de agosto de 2024.
AMrads OgOlmerO por BRUNO OUSTAVO OA SUVA
MOT-AooMBa^rseA

t» OBR, C»ICP-B«W. OU<I33«S1230001U. OU>
í>,rm— dl RicMl fmOmido Bm» - RFB OU^B*■

CPF AI.OUtEU BRANCOX OU>prBMnoal. CN^BRUNO
GUSTAWO OA SH.VA UOTAO(nSaS?73e4

RizB« tatouõ 9iMr dMM dooAmnlo

BRUNO GUSTAVO

DA SILVA

MOTA:00356827364^^,C0 2O16(MO4HX3W

FoxR PDF HmOm V*ra*o 2024 2 7

BRUNO GUSTAVO DA SILVA MOTA

SÓCIO - ADMINISTRADOR
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RUSSií-A —commjTORA

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIIl DO ART. T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
-ITEM 14.2.9 DO TR

A empresa BRT CONSTRUTORA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n®

14.692.201/0001-01 com sede na Rua Barão do Rio Branco, rf 487, Sala A, Centro, CEP. 65870-000.Pastos Bons-

MA. vem, peio seu representante legal infra-assinado, BRUNO GUSTAVO DA SILVA MOTA, inscrito no CPF

n“ 003.568.273-64, DECLARA sob as penas da lei que:

- cumpre o disposto no inciso XXXIIl do Art. 1° da Constituição Federal, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos.

t Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

- MA. 26 de agosto de 2024.Assoado digitaknenw «or BRU
SILVA MOTA 003Sea27364

M>rC>BR. 0*ICP.erasil. OU*033e5123000114.

OU^Sdcmaria 0» Rscdita Ftdersl do Bra»l - RF8.
0U*RF8#-CPF Al. OU»(EM BRANCO), OU=
wesancM, CN>8RUN0 GUSTAVO OA SAVA

MOTAO0356B27364

Ra^lD: £■ MU o mAC Ovat* documaMo

LooNEAtlo
Fox* PDF Reodcr V«rs»o: 2024 2.3

BRUNO GUSTAVO

DA SILVA
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BRUNO GUSTAVO DA SILVA MOTA

SÓCIO - ADMINISTRADOR

BRT CONSTRUTORA LTDA -EPP

CNPJ nM4.692.201/0001-01

Rua Barão do Rio Branco, 487, sala A, São José
Pastos Bons - MA - CEP 65870-000
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

RUEkíC/.

Nome: BRT CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.692.201/0001-01

Certidão n**: 56111232/2024

Expedição: 15/08/2024, às 10:43:12

Validade: 11/02/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que BRT CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o n“ 14.6 92.2 01/0001-01, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndfstst.-jus .br



Consulta Regularidade do Empregador 15/08/2024, 10:42
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RÜ2KÍCA

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

14.692.201/0001-01

BRT CONSTRUTORA LTDA

R BARAO DO RIO BRANCO 487 SALA A / CENTRO / PASTOS BONS / MA
/ 65870-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/07/2024 a 29/08/2024

Certificação Número: 2024073102251864890650

A
Informação obtida em 15/08/2024 10:42:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

Página 1 de 1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpr egador.jsf



PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTOS

AV OOM^<^(X>S SERTÃO. N* 1000 • SAO ,K)SE

CNPJ: <«277173000175

FOLHAS.

PROC. N;

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

ÜOUINA XAVIER SANDES MOIK SECRETARIA DE FINANÇAS da prefeiftira Munidpa! de
PASTOS BONS. a rec^erimento da pessoa interessada BRT CONSTRUTORALTDA, CERTIFICA, para os
f^8 oue se fizerem necessários, que a pessoa jurícSca/fisica a seguir referenciada n&o re^ra débitos
mobi^ários com os «)tres púb^s municipais até a FM^es^te data. terKk) a presente CERTID^ vsüídade até o
dia 01/11/2024, ressalvado o dreito da Fazetxia Municipal de exig^ o recolhimento de débiuis, tr^ários ou
nâo. ccmstituidos anteríormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastm;

Ck^mtxjínte:

N{^F«ttasiâ;

cn06f6Ç0.

Bairro:

Cidac^;

h'^cnçáo Est;

Atividade;

000025

BRT COTtôTRUTORA LTDA

BRT CONSTRUTORA

RUA BARAO DO RIO BRANCO, 487

CENTRO

PASTC^BONS-UA

123732611

tiiscriçâo Munícip^; 000025

CPF/CNPJ: 14692201000101

1
SALA A

CEP: 65870000

Data de Encerramento: 0DatadeAb^ra; 29/11/2011

Conetitiçéo de edifídos, Obras de tem^tenagem, S^iços de pintura de ediffctos m
geral, OtHas de urbsnizaçte - ruas, praças e calçadas, Perfiaa^o e constri^^lio de poços
de ^ua. Comércio varefista tto materiais de constn^o em geral

iUmSM» Pnnc«i<

4120400 Construção de edifícios

U^iário: CÂKLAVaJIdarte; Oini/202*E^rtt8S&):

NúmtvoControle da Certic^:

0<W7f2m OiMM

tMAFTOCOICâ^

LiduííioTÍiaiiàíidLj Mola
SfCfftanj de finàni;aí
CW 2;4í7424ni

Aáe:1

Scanned with CamScanner
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PREFEÍTURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

DEPARTAMENTO MUNICIPAt DE TRIBUTOS

AV OQm^X>S SERTÃO. N* 1000 - SAO JOSE

CNPJ: 0527717»X)0175

-FOLHAS.

PROC.N^

RUEkICA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA. SECRETARIA DE FINANÇAS da prefditura Municipal de
PASTC^ SONS. a requerimento da pessoa Interessada BRT CONSTRUTORA LTDA, CERTIFICA, para os

qae se nzerem necessários, que a pessoa jurídtoa/física a seguir referenciada não rsf^stra débitos
mot^liâríos com os cofres púbKcos municipais até a presente data, lerKk) a presente CERTIDÃO validade até o

01/11/2024, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de détritos, tributários ou
não, constituídos anteriormente a esta data mesmo (Ajrante a vigência c^sse prazo.

Cac^istm;

Contot^te:

f^jme Ffflitasia:

Endereço:

B&ims:

Cidade:

^scfiçâoEst:

/UivicM:

000025

BRT (XÍNSTRUTORA LTDA

BRT CONSTRUTORA

RUA BARAO DO RIO BRANCO, 487

CENTRO

PASTOS BONS-MA

123732611

Inscrição Municípiü; 000025

CPF/OiPJ: 14692201000101

Compiem: SALA A

CEP: 65870000

Data de Encen-^nento: 0

Consbi^o de edlfí^os, (M>ras de etrraplenag^, Serviços de pintura de edWck» em
geral, CXmis de urbanizaç&o - nms, praças a calçadas, Perfurado a constrtH;^ de poços
da água, Comércio vaiefísta da materiais de construção am geral

Data de tòertura: 29/11/2011

412)400 Construçãs de edifícios

0«07/»24 0642:17

f^maro/Controia da Cartk^; DlBCt55F90e2A00l

Vaiíd^fe: 01/11/2024 Usuário: CARLA

Sv'a«Uiiãd§ímar.^is
CPf: 674 24)91

Páe:1

Scanned with CamScanner
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTOS
AV OOMíNGOS SERTÃO, N« 1000 - SAO JOSE

CNPJ; 05277173000175

FOLHAS.

PROC, N

RUBRICA .

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS
ItOUlNA XAVIER SANDES MOTA. SECRETARIA DE FINANÇAS da prefeift/fa Munidoat

PASTOS BONS, a requenmento da pessoa interessada BRT CONSTRUTORA LTDA CERTIFICA oa^ f»
y se fizerem necess^os. que a pessoa jurfdca/tísica a sej^^ir referenciada nâo registrà^M

n^h^KJS com os cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da FazwKJa Municioal
óe exigir o recolhimento de débitos, tributários ou nâo, constituídos anteri(ymente a esta data mesmo dur^
a vigènaa desse prazo. uuiamo

de

Cadastro:

Contitxmte:

Nome Fantasia;

Endereço;

Ba^:

Oàm^:

^iscr^^Est.;

000025

BRT CONSTRUTORA LTDA

BRT CONSTRUTORA

RUA BARAO DO RIO BRANCO, 487
CENTRO

PASTOS BOftô-MA

123732611

inscrição Munic^: 0000:^

CPF/CNPJ: 146^201000101

t
Complem: SALA A

CEP: 658TOOOO

Data de Ai^rtura: 29/11/2011 Data de Encerramento: 0

AtMâidaMacip^ -

C<^struç&) de ediltd(», OtM^ de terrapíenagem, Sei^riços de (»ntura de edifícios an gerai, Obms cte
urbanização - ruas. praças e calçadas. Perfuração e construção de poços de água, Corr^oio vareiisía
de m^^iais de construção em geral

Em^áo; 04«7/2024 08:40:15 Valíd^; 01/11/«a4

ftómefiyControie da Certídio. ea24aEBCA42B»«i'

Usuário: C»mjí

Üdoina Kà

tía fin.jn(;a4
CN: 22Ull2r^ n

í-lüfjv';v

Pég:1

Scanned with CamScanner
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RUBRÍCA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 042161/24 Data da 03/06/2024 11:26:41

Inscrição Estadual: 123732611

Razão Social: BRT CONSTRUTORA LTDA

Endereço:

Telefone:

CPF/CNPJ:14692201000101

RUA BARAO DO RIO BRANCO, 487 SALA A CEP: 65870000 - CENTRO

(99)81273270 Município: PASTOS BONS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002. bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa

nome do sujeito passivo acima identificado.

em

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 01/09/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portaI.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/08/2024 10:39:45



JilFOLHAS.

&/TCp:

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 274254/24 Data da 19/07/2024 09:24:09

Inscrição Estadual: 123732611

Razão Social: BRT CONSTRUTORA LTDA

Endereço:

Telefone:

CPF/CNPJ: 14692201000101

RUA BARAO DO RIO BRANCO, 487 SALA A CEP: 65870000 - CENTRO

{99)81273270 Municipio: PASTOS BONS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799. de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 17/10/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/08/2024 10:36:10
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

\\
fT't

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BRT CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 14.692.201/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

com

V

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www,pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:47:30 do dia 29/05/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 25/11/2024.

Código de controle da certidão: 9233.99D8.F602.6983
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTOS
CNPJ; 0527717300Ó175

'V
V >i ■

t -i

> r í

N'V«^

i(n
vjV

ALVARÁ DE LOCAI.ÍZACÃO E FTINCIQNAMF.NTn
D

A

^ N8 do Alvará: 3/2024

. Inscrição Munldpal: OOOCSS

Contribuinte: BRT CONSTRUTORA LTDA

Exercido: 2024
\

0.- 4

Validade: 31/12/2024
* r

^ ; Non« Fentasle; BRT CONSTRUTORA
1469^01000101

s

^ CPF/atPJ:
RG/lnscrição Estadual: 123732611

: Endereço: RUA BARAO DO RIO BRANCO, 487 - CENTRO

ftw . ’ Complemento: SALA A
ífti;

Atitddades

/T.V, «laowo * Consíüçâo <te edTcfes

43134(X)'Otns dsteirapIcnaBan

4330404 - Swviços íto (InJina da edifícios em eerd
4213&U} • Otvas de tJd)K)i22ção • ruas, praças e calçactes
4^9105 • PertvBgSo e castRjção ds

4744099 • Comérdo var^sâ

7731400 • Akoud de màqUnas eeqUpamertos aorfcofas sem operador

3811400-Coleti de resiiSi»na»p<3<gosos

4329104 • Mar420(sii e cfwáilaolto tístsnâs e atpMpamerttos de Bumlnaçao e sirt^ização ero vto p^ihS-faq portos e eenyiatos

7732201 • Ahoud de máòinas 0 eqiJpanertos p*ra coTBtruçâa sem opeador, eweto ardames

4322302 »IfBtttacie e mtototwiçâo de

<■»
I

• I

. *•

de égua

í5 de cttstoipâo em oeral -

>»
v-

•>. i
f'■*

i-dv-i

O)-i
5 centrais do ar conSciwiado, de venfitação e r^rigeraçãs
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Consulta SINTEGRA / ICMS
15/08/2024, 10:35
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PROC. N-

rubrica

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 14.692.201/0001-01 Inscrição Estadual: 12.373261-1

Razão Social: BRT CONSTRUTORA LTDA

Regime Apuração; SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA BARAO DO RIO BRANCO

Número: 487 Complemento: SALA A

Bairro: CENTRO

Município: PASTOS BONS UF: MA

CEP: 65870000 DDD: Telefone: 81273270

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

ALUGUEL OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR7731400

COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS3811400

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

4322302

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

CONSTRUÇÃO DE REDES OE ABASTECIMENTO OE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E

CONSTRUÇÕES CORRELATAS. EXCETO OBRAS OE IRRIGAÇÃO

OBRAS DE TERRAPLENAGEM

ALUGUEL OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO Ê
SINAUZAÇÃO EM VIAS PÚBUCAS, PORTOS E AEROPORTOS

SERVIÇOS DÊ PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

4222701

4313400

7732201

4329104

4330404

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA4399105

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL4744099

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 02/03/2021

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's):

EDF a partir de: 01/01/2016,

CTÊ a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponívels à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 15/08/2024

Número da Consulta:

Nova Consulta Imprimir

O
• • Vdu rjcla Sí-faz/CGTFC ■ 2005-2U1-.'

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf Página 1 de 1
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êosc-REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL PROC.N'3

RUBRICA

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
14.692.201/0001-01

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/11/2011

NOME EMPRESARIAL

BRT CONSTRUTORA LTDA

TtTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BRT CONSTRUTORA

PORTE

EPP

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ÊCONOMICíA PRINCIPAL

41.20-4-00 • Construção de edifícios

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND/^IAS
~

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.99-1-05 ■ Perfuração e construção de poços de água
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e

aeroportos

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R BARAO DO RIO BRANCO
NUMERO COMPLEMENTO

SALA A487

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

PASTOS BONS

UF

65.870-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNIC(5

BRTCONSTRUTORAígGMAIL.COM
TELEFONE

(99) 8861-2755

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)

SmJAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/11/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SmJAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/08/2024 às 10:28:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

htlps://solucoes.receita.Pa2enda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjre va_Comprovante.asp Página 1 de 1
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CONSTRUTORA

DECLARAÇÃO FORMAL E EXPRESSA INDICANDO OS RESPONSAVEI TÉCNICOS

A empresa BRT CONSTRUTORA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

14.692.201/0001-01 com sede na Rua Barão do Rio Branco. n°487, Sala A, Centro, CEP. 65870-000, Pastos Bons-

MA, vem, pelo seu representante legal infra-assinado. BRUNO GUSTAVO DA SILVA MOTA, inscrito no CPF

n" 003.568.273-64, DECLARA sob as penas da lei que:

n”

- indica os profissionais abaixo para atuarem como responsável técnico na obra da presente licitação:

Eng. Civil - Álvaro Vicente Batista Novais - CREA/CONFEA n° 1113639130

Eng. Civil - Marcelo Henrique Freitas Sá - CREA/CONFEA n“ 1114261785

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pastos Bons - MA, 26 de agosto de 2024.
Assinado digSairnenie por BRUNO GUSTAVO OA
Sa.VA MOTA 00356827364

ND: C»*. OmCP-BibM. 00=03385123000114.
OU=SacW3r,a da Recaiu Federal do Bra64 •

RFB. OIMFB e-CPF Al. OU=(EM BRANCO).
OUipraieiical. CN=eRUNO GUSTAVO DA
SICVAMOTA 00356827364
Razâo: Eu sou 0 autor desle dooimento

UnaMeçto
Foiil PDF Reeder VersAo 2024.2.3

BRUNO GUSTAVO

DA SILVA

MOTA:0035682736

4

BRUNO GUSTAVO DA SILVA MOTA

SÓCIO - ADMINISTRADOR

BRT CONSTRUTORA LTDA -EPP

CNPJ n° 14.692.201/0001-01

Rua Barão do Rio Branco, 487. sala A, São José

Pastos Bons - MA - CEP 65870-000
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DECLARAÇAO DE DISPENSA FORMAL DE VISITA

A empresa BRT CONSTRUTORA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n”

14.692.201/0001-01 com sede na Rua Barão do Rio Branco. n° 487. Sala A, Centro. CEP. 65870-000, Pastos Bons-

MA. vem. pelo seu representante legal infra-assinado. BRUNO GUSTAVO DA SILVA MOTA, inscrito no CPF

n" 003.568.273-64, DECLARA sob as penas da lei que:

- OPTOU por não realizar a visita/vistoria ao(s) local(is) de execução dos serviços, e que ASSUME

todo e qualquer risco por essa decisão e SE COMPROMETE a prestar fielmente os serviços constante no edital e

seus anexos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pastos Bons - MA. 26 de agosto de 2024.
o I I k I /-\ I I <-« -r A t ! AunMo «/unimm tn> BXUNO OUSTAVO DA SAVA

DKUNÜ (jUSTAVO »'0TA(»35692?JM
k-riAWIVW I /-V V OUrOJ3S5123fl00114,OU*SK™«»l.

|~v A Oll \/A <8 Bnfirtll fAcma ao BreM - BFB. OU.RFB ^CPf A1.00.tEM

LJA o LVA BRANCO) OU.prMncial.CN.BfiUNOGUSTAVOaASILVA
Wll- V UOt*eB3S6Mr3W

MOTA:00356827364
BRUNO GUSTAVO DA SILVA MOTA

9«ul9 MM OocufMnlo

SOCIO - ADMINISTRADOR

BRT CONSTRUTORA LTDA -EPP

CNPJ n° 14.692.201/0001-01

Rua Barão do Rio Branco, 487, sala A, São José
Pastos Bons - MA - CEP 65870-000
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QOH^mSTORk

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E ANUÊNCIA DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL TÉCNICO

A empresa BRT CONSTRUTORA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n”

14.692.201/0001-01 com sede na Rua Barão do Rio Branco, n*’ 487, Sala A, Centro. CEP. 65870-000. Pastos Bons-

MA, vem. pelo seu representante legal infra-assinado. BRUNO GUSTAVO DA SILVA MOTA, inscrito no CPF

n" 003.568.273-64, DECLARA sob as penas da lei que:

- 0 profissional Engenheiro Civil - Álvaro Vicente Batista Novais - CREA/CONFEA MA n®

1113639130, concordou em estar de pleno acordo com a contratação relacionada nesta licitação e que

executará todos os serviços estritamente conforme estipulado no Edital, Termo de Referência e Projeto Básico

e seus anexos, atuando como responsável técnico desta empresa, conforme declaração de concordância abaixo.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pastos Bons - MA, 26 de agosto de 2024.
GUSTAVO M Sa.VA ^Jv*» m-»

BRUNO GUSTAVO

DA SILVA

MOTA;003568273641^“"
RWlvVvvèo 084.2 3

aiiCTiUSS)â642T36á
0UO3Ml23â00lt4.0tM

BfMl • RFB.

«CPFAl OL»l£VanM«CO).OU*tiW)d«.CN*
gaUMO CuS I AVO OA SAVA MOTA 0Q3$eft273M

«uor 4Mlt 4ocum«me

BRUNO GUSTAVO DA SILVA MOTA

SÓCIO - ADMINISTRADOR

Eu, Álvaro Vicente Batista Novais - CREA/CONFEA MA n** 1113639130, manifesto concordância

nos termos da presente declaração.

Pastos Bons - MA. 26 de agosto de 2024.

ALVARO VICENTE
n A-rir«-rA no-c>wi.oicP4iMi.ou>c«ii«c»)oOiguPF
DA I Io I a A1 , CWWaeoccoIwancM, OÜMS81630e000149.

^ Ol.l>ACtyngU«IOMuWpi«.CN<ALVAftO
NOVAIS:0059042230

8 r\9tóm V«r«to: 2024.2.3

ALVARO VICENTE BATISTA NOVAIS

ENGENHEIRO CIVIL

CREA/CONFEA MA n" 1113639130

BRT CONSTRUTORA LTDA -EPP

CNPJ n° 14.692.201/0001-01

Rua Barão do Rio Branco, 487, sala A. São José

Pastos Bons - MA - CEP 65870-000
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DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA DE PROFISSIONAL RESPONSÁVEL TÉCNICO

A empresa BRT CONSTRUTORA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n"

14.692.201/0001-01 com sede na Rua Barão do Rio Branco. nM87, Sala A, Centro, CEP. 65870-000, Pastos Bons-

MA, vem, pelo seu representante legal infra-assinado, BRUNO GUSTAVO DA SILVA MOTA, inscrito no CPF

n" 003.568.273-64, DECLARA sob as penas da lei que:

- que contratará o Engenheiro Civil - Álvaro Vicente Batista Novais - CREA/CONFEA MA n"

1113639130. para fms de cumprimento dos requisitos de qualificação exigidos na CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA N® 009/2024. cujo objeto é Contratação de empresa de engenharia especializada para

de manutenção do calçamento de vias urbanas em pedra granítica tipo paralelepípedo e drenagem superficial,

localizado na sede do Município de Pastos Bons/MA, conforme Declaração de Concordância e Anuência assinada

pelo referido Engenheiro Civil.

os serviços

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pastos Bons - MA. 26 de agosto de 2024.
6RUNO OU^AVO CM

BRUNO GUSTAVO

DA SILVA

MOTA:00356827364^S|l;
BRUNO GUSTAVO DA SILVA MOTA

SÓCIO - ADMINISTRADOR

aiVA HQIA
MD C4R 0UiO3fi12a0CC114, OU»
SmMM « A«e«la Fémiai atl • RFB, OU«MPB
a-CPFAt BRAhCOl. CK»
BHUMOfiUSTAvO CM SLVA UOtA OUMWrSN

BRT CONSTRUTORA LTDA -EPP

CNPJ n° 14.692.201/0001-01

Rua Barão do Rio Branco, 487, sala A, São José
Pastos Bons - MA - CEP 65870-000
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ - CREA/PI
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO CO or

^ or
O

CAT N° 4.131 9 =

S 8
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o 1? or

c
C\l
CM

Certificamos para fins de comprovação de Acervo Técnico que o Engenheiro Civil

ÁLVARO VICENTE BATISTA NOVAIS, registro nacional n*’ 1113639130XXXX, tendo como

atribuições: “o ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA"; registrou neste

Conselho sob forma de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) no âmbito de suas

atribuições, os seguintes serviços: ART N® 00011136391305001517, registrada em 24/09/2018,

referente à execução de 9.999,98 m* de pavimentação em paralelepípedos no município de

Anísio de Abreu - PI, sendo executados a seguinte quantidade dos serviços: 9.999,98 m^ de

Conformação da plataforma; 9.999,98 m^ de Pavimentação em paralelepípedos rejuntado com

argamassa traço 1:3; 9.999,98 de Compactação do pavimento poíiédrico; 2.076 m^ de sarjeta

de concreto: 2.076 m^ meio-fio concreto pré-fabricado; Sendo contratada pelos serviços

profissionais a empresa BS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, obra/serviço de propriedade

da COORDENADORIA DO PROGRAMA DE COMBATE A POBREZA RURAL. ART N®

1920200007770, registrada em 10/02/2020, referente à execução de recuperação de estrada

vicinal com revestimento primário, no município de Morro Cabeça no Tempo/ PI, com extensão

CM ® '

00 -o 2
CM 0, o
CO TJ O

(D CM

_ TJ O

?M ;õ Cí
Oo

CM £ o
O
ü 3 o
X fo c
.2 <0 o
<s 3 r
e CO ^

E

9 >o o o

a

2 -o
S o w
i « o
iS o z

C3J
CO

I
E ^ or

CM C
O

? -s ^
s ^ ^
z o I-
LU ® o
Ij c
< <N o

Z SLU

O (D
CO

ü

I •§ <=
^ 1 =

M

<0
O.

O CO ^

o ^ o

iíí
à ^ a
i i s

de 7,25 km, largura 5,00m, Terraplanagem: área 36.250,OOm^; área 3,63ha; Escavação e carga

de material de jazida 9.026,25m^: Regularização do subleito 27.500,OOm^ Limpeza em camada

vegetal em jazida (consv) 2.100,00m^; Expurgo de jazida 420,OOm^; Carga, manobra e descarga

de material de jazida em caminhão basculante 10 m^ 14.442,001; Transporte local em rodovia

não pav. DMT= 1,52 km 21.884,68t.km; Reconformação da Plataforma do Revestimento

Primário 1,08m^ Transporte local de água com caminhão tanque em rodovia não pav. DMT=

3,46 Km 5.613,46t.km, com os demais serviços executados: SERVIÇOS PRELIMINARES:

Mobilização e desmobilização — I.OOvc; placa de obra em chapa de aço galvanizado — 6,00m^,

Z.OOmês; Execução de escritório em canteiro de obra em chapa

20,00m=';

z (0

< 5 a
Q P

b o ®
Q. c o

CD ?
S 9: ®
p CO ?

^ í 5u>

■o (Q

O LU ®
•O D X)

S O â

■^ < 5
® Z -õ:

CD —I o
ç LU •»

O H 1
O LU CJ

E c/> •§

Administração locai da obra

de madeira compensada, não incluso mobiliário e equipamentos. AF__02/2016

18.880,00m":

de material de jazida - 13.026.00m^ REVESTIMENTO PRIMÁRIO: Limpeza

Roçada manual — 1,45ha; TERRAPLENAGEM; Regularização do subleito
8 < ®
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Escavação e carga

fax: 86-2107-9253Teresina-PI CEP: 64000-120 Fone; 86-2107-9292
Site: www.crea-pi.org.br

Praça Oemósteoes Avelino, 1767 - Centro

1

Confira os dados do ato wn: hnps;//selodigitat.tjpb.jus.bf ou Consulte o Docuimento em: https://a2evedobastos-not.br/do<xjmenlo/iri122005211902151636

I Cartório Azevêdo Bastos
S Av. Pr«»td«nte EpiUclo Pessoa -1145

I S Belrro dee EsUdo, Joio Pesooe - PB
3 * 4pnpnpA*r*''*doba*(M.iKi(.br
^ MtpsJ/azevodobntos.noLbr

U

{B 2 Autenticaçáo Digital Código: 171122005211902151636-1 .
o Data: 20/05/2021 12:40:32

^ K Valor Total do Ato: R$ 4,66
< Seio Digital Tipo Normal C: ALN40957-SXQY;
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SERVJÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ - CREA/PI
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§ O
em camada vegetal em jazida (consv) - 2.100,00m": Expurgo de jazida - 3.030,OOm^ Carga,

manobra e descarga de material de jazida em caminhão basculante 10m^ -

Transporte local em rodovia-pav. DMT=1,52km - 21.884.68t.km: Reconformação de plataforma

do revestimento primário - 1,56m^; Transporte local de água com caminhão tanque em rodovia

não pav. DMT=3,46km — 5.613,46t.km: Sendo contratada pelos serviços profissionais

BS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, obra/serviço de propriedade de INSTITUTO DE

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PIAUI. E, como nada mais foi solicitado referente a

registro de obra ou serviço e não existindo nenhuma reclamação

requerente, eu, Francisco Eugênio Alves Sepúlveda, Gerente da Divisão de ART,

Delegação da Presidência Portaria n° 006/2021, expedi a presente certidão, que vai datada e
assinada
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VISTO:
Teresina (PI), 16 de março de 2021.
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Praça Demóstenes Avelino, 1767-Cef>tro Teresina-PI CEP: 64000-120 Fone: 86-2107-9292 Fax: 86-2107-9253

Site; wrww.crea-pi.ot^.br
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c í gConfira os dados òo ato em: https://selociigrtal.tjpb.jus.bf oo Consulte o Documento cm: https://azeve(íobastos.not.br/documenlo/171122005211902151636

3 Cartório Azevêdo Bastos
***“ Av. PrMMsntt Epiticio P««*oa -11«

B«kT0 Mm E*Udo, Moéo Pmsm - PB

3 <(}) 3244-S4IM-eanartoS*MV*dob««los.natbr
g hnp>://az*v*eob«ilos.not.br

2 Autenticaçáo Digital Código; 17112200S211902151636-2
O Data: 20/05/2021 12:40:32

2 Valor Total do Ato: RS 4.66

S Saio DígiUI Tipo Normal C:ALH40956-NM02;

o ir

Bi
(D

i Q.

Bi Vibar Cavakana

TnUaf



F, .^S.N“—

Página 1/1PROC. N5.

A-
RUBRiCA

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federai N** 5194 de 24 de Dezembro de 1966

NO 904778/2024

Emissão: 10/04/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: d4d2B
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFIC^OS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o

CREA-MA.

lnteressado(a)

Profissional: ALVARO VICENTE BATISTA NOVAIS

Registro: 1113639130

CPF: 005.’**.***^)8

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 18/09/2014

Titulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA.

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO - CAMPUS SAOLUIS

Data de Formação: 05/09/2014

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor{a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(8) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga
Ano: 2024 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: VIRTUS ENGENHARIA LTDA

Registro: 0005396280

CNPJ: 31.229.242/0001-85

Data inicio: 31/08/2018

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

y

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sit3c.com.br/publico/, com a chave: d4d2B

Impresso em; 10/04/2024 às 05:42:39 poc adapt, ip: 179.83.145.191
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DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE

DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS,NAS

CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS, NA FORMA DA LEI (ART. 63, § 1“, DA LEI

N" 14.133/2021) - ITEM 14.5.3 DO TR

A empresa BRT CONSTRUTORA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n”

14.692.201/0001-01 com sede na Rua Barão do Rio Branco, n® 487. Sala A, Centro, CEP. 65870-000, Pastos Bons-

MA. vem, pelo seu representante legal infra-assinado. BRUNO GUSTAVO DA SILVA MOTA, inscrito no CPF

n" 003.568.273-64, DECLARA sob as penas da lei que:

- As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma

da lei (art. 63, § 1°, da Lei n“ 14.133/2021);.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pastos Bons - MA. 26 de agosto de 2024.
MMMO áagmkrtrm por SAUNO GUSTAVO OA

MOTA OOUeU 7364

HO ONCP-aM. OU*03366123000! 14 OU*
SeovMi M ftotm do SrMil • ftPB.

••CPf Al. 0O<EU 6AANCO}. OtNprgMAD» CN«
BHUNO GUSTAVO OA SILVA MOTA003S6627364

Ra<6p: Etf s

'LocMiiaçlo
Pont P0« V«rao 2024 2 Z

BRUNO GUSTAVO

DA SILVA

MOTA:00356827364

BRUNO GUSTAVO DA SILVA MOTA

SÓCIO - ADMINISTRADOR

o auMr documertip

BRT CONSTRUTORA LTDA -EPP

CNPJ n° 14.692.201/0001-01

Rua Barão do Rio Branco, 487. sala A, São José
Pastos Bons - MA - CEP 65870-000


